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 1 - MENSAGENS DE 

ABERTURA 

IN MEMORIAM 

JORGE ALBERTO 

ARAGÃO SEIA 

Presidente do STJ e do 
Conselho  

ão obstante não ser uma notícia 

inesperada, foi com profunda 

consternação, com um sentimento de 

vincado pesar e de incontida mágoa que, na 

manhã do dia 29 de Janeiro último, tomei 

conhecimento do rude golpe que a magistratura 

portuguesa acabava de sofrer com o 

desaparecimento físico do senhor Juiz 

Conselheiro Jorge Alberto Aragão Seia, 

Presidente do STJ e do CSM e 4ª figura do 

Estado. 

O mal pertinaz impunha, assim, a sua força 

brutal a um bravo e corajoso lutador, que 

resistiu à sua traiçoeira acção corrosiva com 

uma dignidade e uma coragem que mais ainda o 

eleva na consideração dos seus Pares. 

Sendo este o primeiro número do Boletim 

Informativo do CSM que se publica após o triste 

evento, dita-me a consciência e impõe-me o 

dever – a mim, que tive o privilégio de com o 

Cons. Aragão Seia trabalhar de perto no 

Conselho e de aí beneficiar da sua amizade, do 

seu conselho e do seu estímulo – que não fique 

silente perante a perda de um tão grande vulto 

da judicatura nacional e aqui deixe, em breves 

palavras, o reconhecimento que é devido a esta 

figura ímpar de Homem e de Magistrado.       

 Não é, todavia, fácil, mesmo para aqueles 

que de perto o conheceram e com ele privaram,  

Superior da Magistratura 

conseguir traçar, de Aragão Seia, o retrato de corpo 

inteiro. 

Ficará sempre – é inevitável – qualquer coisa 

de importante por dizer ... 

Porque é impossível expressar em 

palavras – até por aqueles a quem a amargura 

e a emoção não tolhem a objectividade e a 

capacidade de alcançar a simbiose perfeita 

entre a voz desapaixonada da Razão e a 

expressão emocionada do Sentimento, do 

coração – toda a grandeza do Homem e do 

Magistrado abrupta e precocemente 

arrebatado à Vida.   

Daí que, à míngua de melhor engenho e 

mais afeiçoada arte para traçar, ainda que em 

esboço, o seu perfil admirável, me deva 

socorrer, em repetição sentida, daquilo que, 

em apertada síntese, expressei em proposta 

que apresentei ao Plenário do CSM, na 

primeira sessão após o seu desaparecimento 

físico.  

Era Aragão Seia um homem de grande 

estatura moral e cívica, um jurista de 

assinaláveis capacidades de inteligência e 

argúcia, com um notável sentido do dever e 

de dedicação à causa da Justiça, que serviu em 

várias áreas – recorde-se a sua passagem por 

Macau, no desempenho das relevantes 

N 
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funções de Alto Comissário contra a 

Corrupção e a Ilegalidade Administrativa;

 atente--se na vasta obra

 jurídica que deixa publicada – e foi, sem 

dúvida, um grande – um dos maiores, no meu 

entendimento – Presidente do STJ, onde 

deixa a marca impressiva e indelével do seu 

carácter, da sua determinação, vincada na 

dignificação que quis e soube conquistar para 

este Alto Tribunal, designadamente através 

das obras de vulto que nele levou a cabo e da 

valorização do seu património artístico e 

cultural, conferindo-lhe a dignidade que, 

enquanto tribunal de cúpula da organização 

judiciária portuguesa, lhe é conatural. 

Como Presidente do CSM, deixa o 

Conselheiro Aragão Seia um legado de luta 

constante, e assumida até que a doença o 

prostrou, pela dignificação deste órgão e pela 

afirmação da independência dos tribunais e 

dos juízes, bem como dos demais princípios 

e valores do Estado de Direito democrático 

– que, com a coragem indómita que 

constituía um dos traços marcantes da sua 

personalidade, sempre defendeu com vigor, 

mas sem nunca perder a serenidade e a 

elegância que são apanágio daqueles que  

     Boletim Informativo - Jul.2005 

fazem da Razão a sua força – sendo credor do 

reconhecimento, não só da magistratura judicial 

portuguesa como do próprio País. 

É um exemplo para todos nós, de uma vida 

intensamente vivida ao serviço da causa da 

Justiça e da Cidadania. 

É perante a memória deste Homem que, 

cuidando interpretar o sentir da Magistratura 

Portuguesa, me curvo respeitosa e 

reverentemente, deixando aqui expressa uma 

palavra comovida de saudade pelo Homem, 

Magistrado e figura de Estado que, embora 

ausente fisicamente, continuará sempre vivo na 

nossa memória, pelos laços de estima pessoal e 

de solidariedade institucional que nos uniu, e na 

nossa admiração, pela invulgar riqueza humana 

da sua personalidade moral, pelo exemplo da sua 

vida e pela obra a que deixa ligado o seu nome.  

Maio de 2005 

António C. Santos Bernardino 

Vice-Presidente do CSM 

rgão de gestão e disciplinar da magistratura 

judicial, o Conselho Superior da Magis- 

tratura (CSM) é a única organização profissional 

portuguesa que integra individualidades externas ao 

sistema judicial. Este facto confere-lhe, por si só, 

um respeitável estatuto que, para lá da insuspeição 

com que actua na esfera de competências reguladas 

por lei, acrescenta independência aos Tribunais 

judiciais, órgão de soberania a que cabe velar pelos 

direitos, liberdades e garantias, princípio 

fundamental do Estado de direito democrático. 

Ó 

Sejam bem-vindos 

Um estatuto que se reforça na 

abertura 

Presidente do Supremo Tribunal 

de  
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Tal independência revela-se, desde logo, pela 

própria independência que caracteriza o modo 

elevado como cada um dos seus membros sempre 

assume a sua participação no CSM. No seio da 

acção regular e continuada, as diversas 

sensibilidades têm-se conjugado e contribuído, 

sobretudo, para que a Justiça em Portugal reforce 

o seu papel de depositária última, por um  

Justiça 
lado, dos grandes valores humanos e sociais que 

os cidadãos entendem preservar e de pilar 

indispensável, por outro lado, ao 

desenvolvimento harmonioso e sustentado que 

legitimamente desejam. 

Todo este contorno da nossa realidade 

requer, mais do que justifica, um modo de estar 

e de actuar tão aberto quanto possível. Para 

tanto, o recurso a todos os meios de informação 

e de comunicação nunca corre o risco de se 

tornar excessivo e a publicação deste Boletim 

aumenta consideravelmente o que temos por 

exigível ao CSM e que entendemos desejável 

pela sociedade. 

Sejam, pois, bem-vindos todos a mais esta 

porta aberta da magistratura judicial.  

O Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, 

José Moura Nunes da Cruz Presidente do 

Supremo Tribunal de Justiça 

ecorridos cerca de catorze meses sobre o 
início do nosso mandato, é altura de, em 
exercício retrospectivo, reflectirmos sobre o 

caminho percorrido, questionando-nos sobre se 
teremos conseguido, até agora, dar passos seguros 
no trilho que idealizámos e que nos propusemos 
palmilhar. 

Fácil – e justo – é reconhecer-se que a 
conjuntura não nos foi particularmente favorável, 
fustigados que fomos, ao longo deste ano de 
exercício, por um vendaval de mudanças no 
tabuleiro político que em nada facilitou, bem pelo 
contrário, a criação de um ambiente relacional 
propício à implementação das mudanças que 
trazíamos acondicionadas no bornal das nossas 
esperanças… 

Foram três os governos que se sucederam – 
sem que tivéssemos tempo de, com qualquer 
deles, criar o espaço de diálogo inter-institucional 
sempre necessário para se projectarem e rasgarem 
as avenidas do progresso. E, para vestir de noite 
este período, nem sequer faltou a presença 
indesejada das Parcas, apressadas e implacáveis no 
fiar da teia da vida desse grande nome de Homem 
e de Juiz que foi o Senhor Conselheiro Jorge 
Alberto Aragão Seia, Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça e do Conselho Superior da 
Magistratura, precocemente arrebatado ao nosso 
convívio, quando do seu vigor intelectual e da sua 
inteligência e determinação muito esperavam os 
Juízes e o Conselho. 

Não obstante, algumas apostas se lograram 
ganhar. 

A mais importante situou-se no plano da 
formação. A aposta na formação dos juízes 
nacionais no domínio do direito comunitário da 
concorrência – uma exigência da entrada em 
vigor, em 1 de Maio de 2004, do Regulamento 
(CE) 1/2003, e da directa aplicação, pelos 
ordenamentos jurídicos nacionais dos Estados-
Membros, dos artigos 81º e 82º do Tratado CE – 
iniciada logo no início do nosso mandato, em 
colaboração com a DECO, e com esta mantida  

     Boletim Informativo - Jul.2005 

Em jeito de balanço 

Vice-Presidente do CSM 

e alargada no presente ano, em mais três acções 
formativas, teve o seu momento alto no Curso de 
Formação de juízes nacionais em Direito Europeu da 
Concorrência, em feliz parceria com a Autoridade da 
Concorrência. 

A realização do II Encontro do Conselho 
Superior da Magistratura, no final de 2004, foi outro 
ponto saliente do nosso percurso, evidenciado não só 
pela importância dos temas abordados – a reforma da 
acção executiva, o segredo de justiça, o dever de 
reserva – sim também pelo elevado mérito dos 
conferencistas e pela empenhada participação dos 
magistrados presentes. 

Também algo se fez no domínio da cooperação 
internacional com instituições congéneres, não 
obstante os fortíssimos constrangimentos 
orçamentais que, nesta como noutras áreas, limitam a 
acção do Conselho. Foi, ainda assim, possível 

D 
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continuar o relacionamento com alguns países de 
expressão portuguesa, com o espaço ibero-americano 
e com a Rede Europeia dos Conselhos de Justiça, e 
receber, nas nossas instalações, delegações de 
magistrados da Ucrânia, da Bulgária, da Rússia e da 
Croácia. 

Estamos, todavia, bem longe de nos 
considerarmos satisfeitos. 

As expectativas que construímos a partir da 
deslocação de uma delegação do CSM à Assembleia 
da República – que acreditámos poder servir de 
trampolim para o salto qualitativo que há-de resultar 
da aprovação de diplomas fulcrais para o 
funcionamento do CSM e do sistema judiciário – 
sofreram significativo revés com a dissolução 
subsequente do Parlamento. 

Assim, a proposta de lei da orgânica interna do 
Conselho, já há muito depositada no gabinete 
ministerial do Terreiro do Paço, continua – apesar 
dos nossos esforços de sensibilização dos poderes 
competentes – a aguardar o impulso necessário à sua 
consagração em diploma legislativo, que crie para o 
CSM a estrutura que a sua dignidade de órgão de 
matriz constitucional reclama e que a importância e 
amplitude das suas funções multifacetadas exige. Já 
tivemos ensejo de, perante a actual equipa dirigente 
do Ministério da Justiça, reiterar aquilo que já se havia 
feito com as anteriores e com a própria AR – a 
afirmação clara da necessidade de aprovação urgente 
da Lei Orgânica do CSM.  

Aguardamos também que outras medidas de 
fundo cuja implementação defendemos, mereçam a 
atenção do Ministério e venham, tão breve quanto 
possível, a ser assumidas como essenciais no combate 
à famigerada “crise da justiça”.  

Falamos de propostas concretas, elaboradas 
pelo (ou com a colaboração do) CSM, que igualmente 
repousam, desde há muito tempo, nas gavetas 
ministeriais, e cuja actualidade ganha maior evidência 
à medida que se acentua o arruído mediático à volta 
das disfunções do sistema de justiça. Falamos, isto é, 
da proposta de um sistema novo de recrutamento e 
formação de juízes e da proposta de alteração da 
LOFTJ e do seu Regulamento – aqui com particular 
ênfase na reformulação do mapa judiciário nacional. 

Está ainda nas nossas cogitações a apresentação, 
a curto prazo, de uma proposta de alteração do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, que aproveitará 
trabalho de qualidade desenvolvido por aqueles que 
nos antecederam no Conselho. E ansiamos pela 
apresentação de resultados palpáveis, emergentes do 
estudo sobre contingentação encomendado ao 
Observatório da Justiça, cujo relatório, embora 
prometido para breve, tarda em ver a luz do dia.  

Aguardamos, com serena expectativa, embora 
não isenta de preocupação, a implementação das 
anunciadas medidas pontuais de combate à 
morosidade e à crise da justiça, que terá de ser 
precedida da necessária audição deste Conselho.  

De entre elas, afigura-se-nos decisiva, para se 
lograr o objectivo pretendido, a correcta definição da 
reforma da acção executiva e a sua ajustada 
implantação no terreno, de modo a que, de uma vez 
por todas, se cumpram os bem intencionados 
propósitos inscritos no código genético da reforma, 
permitindo, como alguém expressivamente já 
escreveu, “libertar o juiz do supérfluo, incinerando-
se o lixo burocrático-processual que inferniza os 
Tribunais portugueses”. 

Já quanto às demais, as nossas expectativas não 
são tão optimistas, embora não se ponha em causa a 
pureza das intenções que lhes estão subjacentes. De 
qualquer modo, estamos inteiramente disponíveis 
para, em diálogo institucional franco e aberto, 
emitirmos opinião, sindicando as virtudes que lhes 
são assinaladas, denunciando as fragilidades que as 
desvalorizam, assim procurando contribuir para que 
as soluções legais que vierem a ser adoptadas não 
venham a conduzir a resultados práticos 
decepcionantes e de sinal contrário aos 
prognosticados por aqueles que lhes abriram 
caminho. 

* 

No movimento judicial de Julho serão 
lançados no sistema 80 novos juízes, que 
compensarão o elevado número de jubilações 
entretanto ocorridas e minorarão o défice de 
quadros existente, permitindo ao Conselho uma 
melhor e mais adequada gestão dos recursos 
humanos disponíveis. Aqui se lhes deixam os 
votos de boas-vindas e uma palavra de estímulo, 
afirmando a nossa crença no seu entusiasmo e na 
sua generosidade, para que possam enfrentar os 
desafios de um futuro que não se antolha isento de 
escolhos. 

* 

De chegada ao CSM estão também novos 
membros, eleitos pela AR para o período da 
legislatura ora iniciada. E, de par com o 
agradecimento que é devido aos que terminaram a 
sua missão, pelo valioso contributo que todos 
deram na gestão do sistema judiciário, que ao 
Conselho está constitucionalmente cometida, aqui 
fica uma saudação amiga aos que agora  chegam, 
também eles personalidades de méritos 
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profissionais inquestionáveis e cidadãos da mais 
elevada estirpe ética e cívica, que nos deixam a 
certeza de que o trabalho que vem sendo 
desenvolvido terá neles empenhados 
continuadores, para honra e prestígio do próprio 
CSM. 

* 

Iniciado um novo ciclo político, com um 
novo Parlamento e um novo Governo, espera e 
deseja este CSM manter um bom relacionamento 
com o poder político e encontrar neste a necessária 
abertura para a análise e aprovação dos projectos 
que o Conselho elaborou e que tem como 
ferramentas indispensáveis para assegurar a defesa 
da independência dos juízes e dos tribunais e uma 
melhor justiça para os cidadãos. 

Lisboa, 22 de Maio de 2005 

António Cardoso dos Santos Bernardino 

Vice-Presidente do Conselho Superior 

da Magistratura 
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 2 - INFORMAÇÕES, RELATÓRIOS 

2 - E COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL 

Novos Vogais no Conselho Superior da Magistratura 
Assembleia da República designou os 7 novos membros que lhe competem para integrar o  

Conselho Superior da Magistratura, o que aconteceu por despacho datado de 5 de Maio de 

2005 e assinado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República. 

  Tal despacho veio a ser publicado no Diário da República de 19 de Maio de 2005. 

  Como efectivos, foram eleitos: 

• Carlos Manuel Figueira Ferreira de Almeida 

• João Calvão da Silva 

• Luís Augusto Máximo dos Santos (transita do anterior Conselho) 

• Vítor Manuel Pereira de Faria 

• Eduardo Vera-Cruz Pinto (transita do anterior Conselho) 

• Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão 

• José Luís Moreira da Silva 

Como suplentes, foram eleitos: 

• Rui Filipe Serra Serrão Patrício 

• Pedro Alexandre Vicente de Araújo Lomba 

• Eduardo Jorge Glória Quinta Nova 

Cessam, assim, as suas funções como Vogais do CSM o Exmº Conselheiro José Manuel 

Meneres Sampaio Pimentel, o Dr. Armindo António Lopes Ribeiro Mendes, o Professor Doutor 

Jorge Caras Altas Duarte Pinheiro e o Dr. João António Fernandes Pedroso (entretanto auto-

A  
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suspenso), sendo certo que a Dr.ª Paula Teixeira da Cruz já havia renunciado ao cargo em Dezembro 

de 2004. 

Os referidos Vogais foram investidos em funções na Sessão Plenária Extraordinária de 16/06/05. 

O CSM NA INTERNET – a nova página “on-line” 
a sequência da deliberação do Plenário de  

25 de Janeiro de 2005, através da qual foi 

aprovado a nova criação estética do “layout” 

do “web site” do Conselho Superior da 

Magistratura e respectivo orçamento, apresentados 

pela empresa MegaGlobal, foi incumbida este 

empresa de diligenciar pela montagem técnica do 

“site” que, mercê de algumas dificuldades técnicas 

inerentes à dimensão do mesmo e à circunstância 

de se ter optado por um sistema que permite a sua 

movimentação e dinamização interna por parte dos 

serviços do CSM (“back office”), só em Maio 

conseguiu completar o trabalho, dando a 

necessária formação a 2 funcionários do CSM, 

encarregados que foram pelo Juiz Secretário da 

manutenção do “site”. 

Seguiu-se a fase de introdução dos conteúdos, 

actualizando os que constavam do anterior “site” e 

introduzindo novidades, o que também acarretou 

muito tempo, para o pouco disponível que os 

poucos funcionários do CSM vão tendo, 

sobretudo numa altura em que se avizinhava a 

feitura de um Movimento Judicial, sempre 

complexo. 

Mercê destes factores e da circunstância de 

não ter sido possível a actualização dos registos 

biográficos de todos os Magistrados Judiciais (o 

que deverá ser feito durante o período das férias 

judiciais), não vai ser possível colocar o “site” em 

funcionamento em todas as suas potencialidades. 

O novo “site” (cuja efectiva activação será 

publicitada por CIRCULAR a todos os Juízes), 

além desse registo biográfico, conterá também o 

seguinte: 

• Forum para Magistrados 

• Uma secção dedicada a

 boas-vindas 

• Uma secção dedicada ao

 Conselho Superior da 

Magistratura  

¤ Apresentação institucional 

¤ História 

¤ Competências 

¤ Composição 

¤ Sede 

¤ Horário de funcionamento 

• Uma secção dedicada à

 Estrutura Judiciária Portuguesa 

• Uma secção dedicada à

 identificação dos Magistrados 

Judiciais 

N 
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• Uma secção dedicada à

 Assessoria Judiciária 

• Uma secção dedicada aos

 Juízes de nomeação temporária 

• Uma secção dedicada aos

 Inspectores Judiciais 

• Uma secção dedicada a

 Averiguações, Inquéritos, Processo 

Disciplinares e Sindicâncias 

• Uma secção dedicada aos

 Movimentos Judiciais 

• Uma secção dedicada a

 Deliberações, Estudos e Pareceres 

• Uma secção dedicada a

 Legislação 

• Uma secção dedicada a

 Jurisprudência 

• Uma secção dedicada às

 Relações Internacionais 

• Uma secção dedicada aos

 Serviços ao Cidadão •

 Identificação de links 

• Mapa do site. 

Com os parcos meios humanos e técnicos 

de que dispomos (sempre à espera de uma mais 

do que ansiada e necessária Lei Orgânica do 

CSM), vamos tentando servir, da melhor forma 

possível, os Colegas e os Cidadãos, pedindo a 

compreensão de todos para a demora natural na 

implementação completa deste processo 

complexo e sofisticado. 

       

      Lisboa, Junho de 2005 

Paulo Guerra 

. Cumpre-se, pelo presente, o desiderato 
consignado em b) do item 2 do artigo 23º do 

Re- 

gulamento das Inspecções Judiciais do Conselho 
Superior da Magistratura [R.I.J.] quanto à 
elaboração, pelo Serviço de Inspecções, “de um 
Relatório anual…, sintetizando o estado dos 
serviços nos tribunais integrados em cada área de 
inspecção, com especial nota dos que evidenciam 
melhores níveis de funcionamento e dos que 
apresentam anomalias que importe solucionar”. 

1 

RELATÓRIO ANUAL – 2004 

O Estado dos Serviços nos Tribunais 

Artigo 23.º N.º 2 al.b) Regulamento das Inspecções 

Judiciais 
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Compete àqueles Serviços de Inspecção, nos 
termos do Artigo 5º nº 2 daquele RIJ, realizar 
«todos os anos, pelo menos, uma visita inspectiva 
sumária a cada tribunal, com vista a colher 
elementos no âmbito dos objectivos descritos nas 
alíneas a) e b) do Artigo 3º do mesmo 
Regulamento, que são: facultar ao C. S. M. o 
conhecimento rápido e actualizado do estado dos 
serviços nos tribunais, modo como os tribunais 
funcionaram, designadamente quanto ao 
preenchimento, adequação e eficiência dos 
quadros, níveis de organização e eficiência, 
movimento processual, produtividade, pendência 
real e níveis de distribuição das cargas de serviço, 
registo das anomalias e deficiências verificadas. 

Destarte, na prossecução daqueles objectivos e 
salvaguarda do interesse na obtenção, pelo Conselho, 
de uma informação monitorizada do estado dos 
tribunais, levou-se a cabo, pelo segundo ano 
consecutivo e pelos meses de Outubro-Novembro, a 
realização, em cada uma das 20 Áreas de Inspecção, 

a dita Visita Inspectiva Sumária. 
2. No propósito da uniformização de critérios e 

optimização de resultados, utilizou-se o modelo de 
Relatório /Visita Inspectiva Sumária adoptado na 

Reunião de Inspectores de 26 de Maio de 2003 e que 
o C.S.M acolheu: 

II – Movimento Processual  [Set.2002 > Set.2003] 

 1. Pend. Ano Anterior  Distribuídos  Findos   

 Penal: .....  Penal: ....  Penal: .... 

 Cível: .....  Cível: ....  Cível: .... 

 Tutelar: .....  Tutelar: ...  Tutelar: .... 

 2. Pendência Real: Penal:....  Cível: .....  Tutelar: 

3. Nota apreciativa sobre “distribuição das cargas de  serviço”: 

........................................................................................................... 

4. Nota apreciativa sobre os índices de produtividade: 

........................................................................................................... 

I – Preenchimento de quadros : 

1. Magistrados: Completo  .... Incompleto  .... 

2. Funcionários:  Completo  .... Incompleto  .... 

3. Se incompleto, indicação dos lugares por preencher ou com falta ao serviço: 

.................................................................................. 

III-Apreciação Global [Artigo 23º/2 al.b) RIJ] 

(Nível de funcionamento do Tribunal) 

Muito Bom ......    Bom .......    Satisfatório    ......    Insuficiente ...... 

Anomalias que importe solucionar: 

..................................................................................................................... 

RELATÓRIO - VISITA INSPECTIVA SUMÁRIA  [Art.5º/2 RIJ] 

Inspector :  Tribunal : 

Área de Inspecção  Nº...  Vara /Juízo:... 
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3.O resultado último na informação monitorizada plasma-se no MAPA GLOBAL que adiante 
segue, ordenado ora por Áreas de Inspecção ora por Ordem Alfabética dos Tribunais, que comporta: 
o preenchimento dos quadros de Magistrados e Funcionários; o
 Movimento Processual no período compreendido entre Setembro de 2003 e Setembro de 2004; as 
notas sumárias sobre “cargas distribuídas”, “Estado do Serviço (Índices de produtividade)”, 
“Apreciação Global” [c/indicação das anomalias que importe solucionar], sob aquela mesma matriz já 
adoptada no ano transacto, ou seja: 
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4.Em notas de síntese, julgo pertinentes as seguintes resenhas de quadros de referência, positivas ou 
negativas [Excelência ou insuficiência], de carências ou sugestões: 

A) Tribunais que, por referência aos itens da ‘produtividade’ e 

tam níveis de funcionamento notoriamente deficientes: 

‘apreciação global’, 

apresen- 

• T. J. Abrantes

 1º,3º Juízos  

• 1ºJ. Peq. Inst.

 Criminal Lx  

• 3ºJ. Criminal

 de Odemira 

• T.J. Alenquer

 1º,2ºJuízos  

• 1ºJ. P.Inst. Cív.

 (Liq) Lx  

• T.J. Oliveira

 do Bairro 
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• 1º Juízo Criminal

 de Almada  

• 2ºJ. P.Inst. Criminal

 Lx  

• T.J. Ponta do

 Sol, 

• T.J. de Almeirim  • 2ºJ. P.Inst. Cív

 (Liq.) Lx.  

• T.J. Ponte de

 Sor 

• T.J. de Arraiolos  • 3ºJ. P.Inst. Cív.(liq)

 Lx  

• T.J. Porto

 Santo 

• T.J. de Avis  • 3º J. I.C.

 Lx.  

• S. Roque do

 Pico 

• 2ºJ. Criminal do

 Barreiro  

• 4ºJ. P.Inst. Cív.

 (liq.) Lx.  

• S. Vicente 

• T.J. de Beja: 1º e

 2º Juízos  

• 5ºJ. P.Inst. Cív.

 (liq.) Lx.  

• 1ºJ. Criminal

 Seixal 

• T.J. de Caminha  • 6ºJ. P.Inst. Cív.

 (liq.) Lx.  

• 2ºJ. Criminal

 Seixal 

• 1º Juízo Cível de

 Cascais  

• 7ºJ. P.Inst. Cív.

 (liq.) Lx.  

• 1ºJ. Cível

 Seixal 

• T.J. de Avis  • 8ºJ. P.Inst. Cív.

 (liq.) Lx.  

• 2ºJ. Cível

 Seixal 

• 2º Juízo Criminal

 do Barreiro  

• T.J. Mação  • 3ºJ. Cível

 Seixal 

• 1º Juízo Cível Cascais  • 1ºJ. T.J. Maia  • T.J.Sertã 

• 1º Juízo Criminal de

 Évora  

• 2ºJ. T.J. Maia  • 2ºJ.Cível

 Sintra 

• 1º Juízo comarca de

 Fafe  

• 3ºJ. T.J. Maia  • 1ª e 2ª

 Var. Mista

 Sintra 

• T. Trabalho de

 Faro  

• 4ºJ. T.J. Maia  • 1ªJ. Fam.

 Men. Sintra 

• 2ª Juízo Felgueiras  • 5ºJ. T.J. Maia  • 2ªJ. Fam.

 Men. Sintra 

• T.J. Fig.Castelo Rodrigo

  

• 3ºJ. Marinha

 Grande  

• 3ºJ. Criminal

 Sintra 

• 3ºJ. Criminal do

 Funchal  

• T.J. Mira  • T.J. Tábua 

• T.J. Golegã  • 1º Juízo da

 Moita  

• 1ºJ. Tomar 

• T.J. Gondomar: 1º,2ºCív.

  

  

• 1ºJ. Criminal de

 Odemira  

  

• 1º Crim.V.Fr.de

 Xira 

• 2º Crim.V.Fr. de

 Xira 

B) Tribunais que merecem uma apreciação global de ‘Insuficiência’: 

• T. Águeda – 1º, 2,

 3º Juízos  

• 2º e 3º

 J. Criminais

 de Leiria •

 T.J. Nazaré 

• T. J. de Ansião  • 10º,11º,12ºJ. P.Inst.Cív.Lx.(Liquid.) •

1º,2º,3º J. T. J. Pombal 
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• T.J. do Cadaval  • 3ºJ. T.

 Trabalho-2ª Sec. Lx.

 • T.J. Portel 

• 2ºJ. Criminal de

 Gondomar  

• 9ºJ. P. Inst.

 Cív. (liq.) Lx.

 • 1ºJ. Porto

 de Mós 

• 2º e 3º J.

 Cíveis de Leiria  

  

• 1ºJ. Marinha Grande • 2ºJ. Porto de

 Mós  

• T.J. Vila Viçosa 

C) Tribunais que evidenciam um nível de funcionamento de Excelência, nos itens da 

Produtividade e Apreciação global: 

• T. Trabalho de Águeda • 1ºJ.T. Trabalho Penafiel •

 3ºJ.P.I. Criminal Porto 

• 1º,2º,3º,4º J. Cíveis Braga • 2ºJ.T. Trabalho Penafiel •

 T. Trabalho Santarém 
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• 1º Juízo Criminal

 de Braga  

• 1ºJ. T.J.Portalegre  • T.

 Trab.Torres

 Vedras 

• 12ª Vara Cível de

 Lisboa.  

• 2ºJ. T.J.Portalegre  • T. Trabalho

 Valongo 

• 2ºJ. T. Trabalho

 Lx  

• T. Trabalho

 Portalegre  

• 1ºJ. Cív.Viana

 do Castelo 

• 9ª Vara Cív. Lx.

 – 2ª Sec.  

• 1ª Vara Criminal

 Poro  

• 2ºJ. Cív.Viana

 do Castelo 

• Trib. Central Instr.

 Crim. Lx.  

• 2ª Vara Criminal

 Poro  

• 3ºJ. Cív.Viana

 do Castelo 

• 3ºJ. Família e Men. Lx. • 3ª Vara Criminal Poro • 4ºJ.
 Cív.Viana do Castelo 

• T. Trabalho de Loures • 4ª Vara Criminal Poro • 1ºJ.
 Crim.V. do Castelo 

• T. Trabalho da Maia • 1ºJ. P. I.Criminal Porto • 1ºJ.
 Crim.V. do Castelo 

• T. Trab.Oliveira de Azeméis • 2ºJ. P. I.Criminal Porto •
 T.J. Vila do Porto 
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• T. Trab. de V. N. Famalicão 

D) Tribunais que merecem uma apreciação global de ‘Muito bom’: 

 • 2º e 3º

 Juízos Crim.Braga • 1ºJ.

 T. J. S.João da

 Madeira  

• 4ºJ. T.J.

 S.J.Madeira 



Conselho Superior da Magistratura 

22     Boletim Informativo - Jul.2005 

 • 2º Juízo Cível

 de Coimbra • 2ºJ.

 T. J. S.João da

 Madeira  

• 1ºJ. Vale de

 Cambra 

 • T. J.

 Povoação • 3ºJ. T.

 J. S.João da

 Madeira  

• 2ºJ. Vale de

 Cambra 

E) Tribunais com atrasos significativos na fase da “CONTA”:  

• Celorico de

 Basto  

• 3ª Vara Criminal

 Lx.  

• 1º,2º,3ºJ. P.

 I. Cív.

 Porto 

• T. J. Gouveia

  

• 1ºJ. Família e Men.

 Lx.  

• Trib. Jud.

 Santo Tirso 

• Trib. Jud. de

 Guimarães  

• T. J. Maia  • 2ºJ. T. J.

 Seia 

• T. J. Oliveira

 do Hospital  

  

  

  

• T. Trabalho V.

 N. Famalicão  

  

  

  

• T. J. V.

 N. Famalicão 

• 3ª Vara Cív.

 Lx. 

[ Pendência:mais de 4000 

contas!!] 

F)Tribunais que, em termos de instalações/condições de trabalho, carecem: novas / 

remodelação/beneficiação/construção de salas de audiência/ampliação: 

• T. J. Águeda 

  

• T. J. Ílhavo  • T. J.

 Ourém [1

 sala Aud.] 

• T. J. Albergaria

 –a-Velha  

• T. J. Lagos

 [Infiltração águas….]  

• Ribeira Grande  

• T. J. Albufeira

  

•

 Peq.Inst.Cív.Lx.[Inst.degradada

s]  

• T. J.

 Rio Maior 

• T. J. Almodôvar

  

• 1º,2º,3º,4º Juízos TEP

 Lx.  

• S.Vicente 

• T. Fam. Men.

 Aveiro  

• 1º,2º,3º,5º J. T.

 Trabalho Lx.  

• T. J.

 Sta Maria da

 Feira 

• T. Trabalho de

 Aveiro  

• 4ª Vara Criminal

 Lx.  

• T. J.

 Póvoa de

 Varzim 

• T. Trabalho de

 Beja  

• 4ºJ. e 5ºJ.

 Criminal Lx.  

• T. J.

 Sátão 

• T. J. Cartaxo  • T. J. Ovar  • 1º J.

 Silves 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     23 

• T. J. Elvas  • T. J. Montijo  • T. J.

 Torres Novas 

• T. J.Fafe  • T. J. Olhão  • T. J.

 Torres Vedras 

• T. J. Faro  • Juízos Criminais O.

 de Azeméis  

• T.

 J.Valongo:novo

 edifício 

• T. J. Vila do

 Porto  

• T. J. Vouzela.    

G) Tribunais que reclamam a criação e/ou instalação de novos Juízos:  

• Arcos Valdevez [Criação 2ºJ.] • Maia : Cr.T.Execs +
 Cri. 6ºJ. • T. J. Sertã: criação 2ºJuízo 

• Caldas Rainha [Cr.J. Comp. Esp. • Odemira: cri. 4º Juízo
 Crim. • Oeiras:Cr.4ºJ.Crim. 

• Cascais [5ºJuízo Cível] • Oliveira do Bairro: cri. 2º J. •
 Setúbal:Cr.2ºJTrab. +2ºJ.Crim  

• Cascais

 [5ºJuízo

 Criminal] •

 Oliveira

 Hospital: cri.

 2º J.

  

• Sintra:Cr.Varas Comp

 Espec. 

• Cascais:3ºJ.F.M.ouT.F.M.Oeiras

 •

 Ourém

 [Criação 3º

 Juízo]  

•

 Sintra:4ºJ.Crim/2J.P.I.Cri

m. 

• T.Trabalho de

 Faro [Cr.2º

 J.] •

 Pombal:

 criação 4ºJ.

  

• Sintra:Inst.3ºJ.Fam.Men. 

• Gondomar

 [Cr. 4º

 J.Cível] •

 Círculo Loulé:

 Cr.T.Fam.Men.

  

• V.Franca Xira:

 Cri.3ºJ.Crim 

• T.

 Comércio

 Lx. [Cr.

 4ºJuízo]

 •

 Cacém:

• Valongo:

 Instalação 4ºJuízo 
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 Cr.TTrab.+J.IC(Círculo)

  

• T. Loulé

 [Criação3º

 J.

 Criminal]

 •

 Seixal:Cri.3ºJ.Crim.+

 4ºJ. Cív.

  

• Vila Conde: Cri.2ºJ.

 Crim. 

• Ovar: Cr.

 + 1

 Juízo •

 Feira:T.Comércio+Varas

 Mistas  

• V.N.Gaia:

 Cri.5ºJ.Crim. 

H) Tribunais que reclamam a colocação e/ou a manutenção de um (ou mais) Juiz(es) 

Auxiliar (es): 

• Alcanena: Coloc. 1

 Aux.]  

• T. J. Maia

 : Manut. 2

 Auxs •

 Sesimbra:Coloc.1Aux 

• Almeirim: Coloc.1

 Aux.  

• 

T. 

J. Ourique:Coloc

.1 Au

x.

 

• 

F. 

M. Setúbal:Coloc.1Aux 

• T. J. Chaves

 (Man.)  

• T. J. Ponta do Sol:Coloc.

 1Aux. • V. Mts Sintra: Coloc.Auxs 

•

 Entroncamento:Coloc.1A

ux.  

• T. J. Ponte de Sor:Coloc.1 Aux.

 • 1ºJ. Tomar: Coloc.1Aux. 

• T. J.Gondomar

 (Man.)  

• 3ºJ.

 Criminal

 Porto:Coloc.1 Aux.

 •

 Torres

 Vedras:

 Col.Auxs 

• Trib. Comércio

 Lx.(Man.)  

• T. Trab. Sta Maria da Feira

 (Man.) • Valongo (Man.) 
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  •

 Valença: 2 juízes

  

• 1ºJ. Crim.V.Conde

 (Man.) 

I) Tribunais que reclamam o reforço do Quadro de 

Funcionários:  

 

 • 5º,6º

 e 9º

 J. Cíveis

 de Lx.

 • T.

 J. Montemor-o-Novo

  

• T. Fam. Men.V. F.

 Xira 

 • 5ºJ. Cív.

 Loures • T.

 J. Ourém  

• T. Trabalho

 Valongo 

 • T. J.

 Lourinhã • T.

 J. Ourique  

• T. Trab. V. F.

 Xira 

• T. Trabalho Matosinhos •

 S.Vicente  

• Bombarral • 1º,2ºe3ºJ. Comércio

 Lx  

• T. Fam. V.

 N. Gaia 

  

J) Tribunais que reclamam alteração na agregação // na classificação // ou na 

Especialização: 

• Fornos Algodres:agregar Cel.Beira • T. J. Montijo
 [Especialização] • Ponta do Sol:Reclassif. 

• Grândola [Reclassificação] • Oleiros: agregação à Pampilhosa
 • Póvoa Varzim:Especial. 

• Meda: agregação a Foz Côa • Paredes de Coura:
 desagregação • T.J.Sertã:desag.Oleiros 

• Vila N. Cerveira:desagregação • V. N. Foz Côa: agrg. c/Meda  

K) Tribunais que reclamam melhor apetrechamento/formação ao nível informático: 

• 1º,2º,3º J. Cív. Barreiro • 2ª Vara Cível Lx. • 4ª
 Vara Criminal Lx. 

• 1ª Vara Criminal Lx. • 2ª Vara Criminal Lx. • 2º
 J. Criminal Portimão 

• T. J. Rio Maior 

L) Tribunais que reclamam a criação ou melhoria da Secção de Serviço Externo :  

• 2ºJ. P. I. Crim. de Lx. • 1º,2º,3º,4º J. Cív. Funchal
 • Sintra 

• 1º,2º,3º J. Cív. Barreiro • 1º,2º,3º,4ºJ. Cív. Setúbal   

5.Na leitura dos dados ora expostos como dos constantes do MAPA GLOBAL anexo, importa ter em 
conta: 

• Não obstante a singeleza no tipo de informações
 solicitadas, as respostas continuam, aqui e ali, como no ano transacto, 
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insatisfatórias: umas vezes não se responde ao solicitado (1); noutras, a resposta 
é global e não in singulos, como igualmente, era solicitado. (2) (3) 

• Se umas vezes é expressamente reconhecida a relatividade dos dados prestados 
[Ex.g: Juízo de dúvida sobre a credibilidade da pendência real indicada relativamente aos 
1º,2º,3º.4º,5º,6º,7º,8º j.p.i.cível de Lx (16ª Área)], outras vezes,  com o devido respeito, julguei 
dever introduzir correcções aos números indicados quando estes, contrariando a lógica das coisas, 
comportavam, nomeadamente, uma  
pendência real inferior à estatística. (4)  

6.Outrossim, continuam por ultrapassar, como creio, as dificuldades na definição de critérios 
objectivos que permitam superar as inocultáveis divergências nos juízos de conformação produtiva e 
apreciação global. Maxime, sobre o que, objectivamente, deva ser entendido por “Cargas distribuídas”, 
“Pendência real”, “Produtividade” ou quais devam ser os itens  (com eventual escala valorimétrica) , a considerar 
na apreciação global [padrões de qualificação]. (5) 

Dificuldades que subsistem e se estendem, assim e desde logo, aos números respeitantes ao 
movimento processual no sentido de saber e/ou distinguir quais os processos que, em concreto, devem 
ser considerados no Movimento processual (“Acto judicial” praticado em Inquérito conta como processo? 
A deprecada, também?).  

Porto, 15 de Dezembro de 2004 

O Inspector Coordenador 

                                                   
1 Colhem-se exemplos nas Informações relativas, entre outros, aos Tribunais de Barcelos,

 Matosinhos (6ªÁrea); Alvaiázere, Ansião, Oliveira do Bairro, Pombal(13ªÁrea); Loures,
 Amadora (15ªÁrea); 1ºJ Montemor-o-Novo (19ªÁrea). 

2 Ex.g: Tribunais do Trabalho de Leiria (13ªÁrea), P.I.Criminal de Loures, Juízos Cíveis da Amadora, Caldas da Rainha, Juízos Criminais 

de Loures,T.Trabalho de Loures, Peniche, Rio Maior (15ª Área); Albufeira, Faro, Loulé,

 Olhão (20ª Área). 
3 Assim, ainda, no olvido da pretendida distinção entre as diferentes espécies processuais. V.g: T.J.Ovar, T.J.S.João da Madeira, TJ.Vale de 

Cambra (9ªÁrea). 
4 No Mapa Global, vão sublinhados com jacto de tinta cinza, do género  XXX  . 

Sejam exemplos:  

• Segundo o Mapa da Inspectiva Sumária da respectiva área, a
 Movimentação Processual estatística na vertente cível do Tribunal do Trabalho
 de Torres Vedras é apresentada com os seguintes números: Pendência
 do ano anterior: 1080 processos; distribuídos: 1189; Findos: 736. Contas
 feitas, a pendência estatística sobejante seria, matematicamente, de 1533 Processos.
 Consabidamente,  

5 Necessidade de afinamento de critérios, emergente v.g. das seguintes hipóteses colhidas ao acaso:
 Tribunal X: Entrados 1000; Findos: 350. Produtividade: Elevada?!; Tribunal Y: Distribuídos: 1
 189 processos; Findos: 736.(Logo: agravamento na pendência final:453). Produtividade: 
Muito Boa?! 
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Desembargador Melo Lima 

• Segundo o Mapa da Inspectiva Sumária da respectiva área, a

 Movimentação Processual estatística na vertente penal do Tribunal da

 Lourinhã é apresentada com os seguintes números: Pendência do ano

 anterior: 46 processos; Distribuídos: 274 processos; Findos: 229.

 Contas feitas, a pendência estatística sobejante seria, matematicamente, de 91

 Processos. [46+274=320; 320-229= 91]. Ora a pendência real indicada é de 469 processos! Uma 

pendência que, ao menos aparentemente, se afigura desequilibrada no relacionamento com aqueles números estatísticos. Similar: 1º e 

2º Juízos Alenquer (vertente penal). 

7 .Last but not least:  
a)   A proposta de alteração, que renovo, do tempo da elaboração do Relatório Anual [Artigo  

23 º/2/b) RIJ] por forma a permitir a integral correspondência entre o Ano Judicial e o Ano  
Civil [Artigo 11ºLOFTJ] 

b)   Num interesse que julgo óbvio, se aprovado o presente Relatório, proponho, de igual pas- 
so, que seja remetida cópia do mesmo a cada um dos Exmos. Senhores Inspectores, com a  
ressalva de que o MAPA GLOBAL deverá ser o correspondente ao “Estado dos Serviços nos  
Tribunais – Por áreas de Inspecção”.  

( Seguem Mapas Globais ordenados por Área de Inspecção e por Ordem Alfabética, não publicados  
por manifesta falta de espaço) 

pari passu, a pendência real seria superior a esta. Porém, de acordo com aquele mesmo Mapa, a pendência real é de 1023 Processos!  
Corrigiu-se ,  aqui, para o mínimo (estatístico) de 1533. 

  Situações   similares:   Ponte   de   Lima   (2 ºJuízo),   1 ºCriminal   de   Viana   do   Castelo;   2 ºJuízo   Mafra   ( pendência real  inferior à  estatística ,  nas  
vertentes penal e tutelar) 
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Relatório da 1.ª Reunião Preparatória da XIII Cumbre 

Judicial Iberoamericana 
1. Em representação do Conselho Superior da 

Magistratura e do Supremo Tribunal de Justiça estive 
presente em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, nos dias 
8 a 10 de Março, na I Reunião Preparatória da XIII 
Cumbre Judicial Iberoamericana a realizar em Junho 
de 2006 na República Dominicana. 

Estiveram presentes delegações de todos os 
países Iberoamericanos com excepção do Equador. 

2. O programa da respectiva reunião tinha sido 
previamente estabelecido (Doc. nº 1) e dividia-se em 
cinco grandes temas, a submeter à futura Assembleia 
Plenária da XIII Cimeira Judicial Iberoamericana, 
que consistiam em: 

• Ética judicial 

• e-justicia: la Justicia en la
 Sociedad del Conocimiento 

• Observatorio Iberoamericano de
 Independencia Judicial 

• Normas de funcionamiento 

• Estúdios Comparados de
 Sistemas Judiciales. 

3. Após a cerimónia de abertura, foi, pela 
Secretaria Permanente da Cimeira (Espanha), dada 
nota das actividades realizadas e do conteúdo da 
página web da Cimeira (cuja designação em 
português é inexistente, tal como acontece com os 
conteúdos). 

Iniciados os trabalhos e discutidos os temas de 
acordo com a proposta de temáticas e metodologias 
anteriormente estabelecidas (Doc. nº 2), desde logo 
foi perceptível a subalternização dos falantes do 
português no decorrer dos trabalhos e na própria 
reunião.  

Por outro lado notou-se um peso excessivo da 
Espanha, a qual organizou o encontro, nas 
instalações do Centro de Formación de la 
Cooperación Española, em Santa Cruz, dirigidas pela 
Agência Espanhola de Cooperação, e controla, as 
posições dos médios e pequenos países da América 
Central e do Sul. 

A subalternização anteriormente referida, ficou 
patente na proposta de normas de funcionamento 
posta à discussão, como adiante explicaremos. 

4. Da discussão dos temas foi possível retirar o 
seguinte: 

Ética Judicial 

Sobre este tema, após ter sido feita uma 
introdução do mesmo pela secretaria Pro-Tempore 
(República Dominicana – cujo Presidente da 
Suprema Corte de Justicia, presidiu ao encontro), foi 
proferida uma palestra pelo Conselheiro e Professor 
Rodolfo Luis Vigo o qual fez uma abordagem 
filosófica e prática do tema, tendo concluído pela 
necessidade da adopção de um código de ética ao 
nível do espaço Iberoamericano. 

Posteriormente cada um dos delegados fez 
uma breve exposição (3 minutos) sobre a situação 
nacional nesta matéria, tendo nós referido a 
inexistência em Portugal de um Código de Ética, 
a consagração dos deveres dos juízes ao nível 
estatutário – com elencagem dos mesmos – e o seu 
tratamento ao nível disciplinar, bem como a 
composição do Conselho Superior da 
Magistratura, método de designação ou eleição 
dos seus membros, competências e importância 
do órgão. 

Após a discussão ficou acordado elaborar um 
Código Iberoamericano de Ética Judicial, 
constituindo para o efeito um grupo de trabalho, 
coordenado pela Argentina e pelo México e 
integrado por peritos da Argentina, Colômbia, 
Espanha, Honduras e Peru. 

e-justiça: A Justiça na Sociedade do Conhecimento 

Sobre este tema e dada a sua importância em 
termos futuros, foi por nós dada nota dos 
desenvolvimentos existentes em Portugal nesta 
área e empenhámo-nos pela designação de um 
perito português no grupo de trabalho a constituir. 

Da discussão resultou a criação de um grupo 
de trabalho sobre o tema, coordenado pela 
República Dominicana e integrado por peritos a 
indicar pelo Brasil, Costa Rica, Honduras, México 
e pelo Conselho Superior da Magistratura de 
Portugal, até ao dia 1 de Abril. 

Este grupo de trabalho teria como encargo, 
elaborar um plano de acção para a implementação 
da sociedade de conhecimento no âmbito judicial, 
nos países Iberoamericanos. 

O grupo de trabalho reunirá de acordo com 
o calendário já aprovado e deverá apresentar o seu 
trabalho nas próximas reuniões preparatórias de 
coordenadores. 

Ficou ainda estabelecido que cada um dos 
membros da Cimeira tenha nas suas páginas Web 
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nacionais, um link para a página Web da Cumbre 
Judicial Iberoamericana 
(www.cumbrejudicial.org). 

Atenta a natureza do tema, a sua reconhecida 
capacidade técnica e ainda a circunstância de já 
estar empenhado na Rede Iberoamericana 
enquanto ponto de contacto, sugere-se a este 
Conselho que seja indicado, como perito do 
Conselho Superior da Magistratura, o Ex.mo Juiz 
Carlos Marinho.  

Observatório Iberoamericano de Independência 
Judicial 

A proposta de criação deste instituto visava, 
antes de mais, dar algum acompanhamento às 
decisões da Cimeira Judicial Iberoamericana ao 
nível da sua implementação e efectuar estudos 
sobre os temas que a mesma considerasse 
convenientes. 

A proposta, aparentemente pacífica, criou 
uma acesa discussão no seio dos delegados, com 
especial destaque para Cuba, Venezuela e 
Nicarágua os quais se opuseram à criação do 
instituto tal como constava da proposta.  

Após muita discussão, foram alterados os 
termos de referência previstos na proposta, bem 
como a designação do instituto o qual se passará 
a designarse Observatório Judicial 
Iberoamericano, tudo como resulta das 
conclusões. 

Com vista à elaboração do projecto do 
instituto e sua implementação, foi criado um 
grupo de trabalho coordenado pela Espanha e 
integrado pelos coordenadores nacionais da 
Costa Rica, El Salvador, Nicarágua, Peru e 
Uruguai. 

Na eventualidade de o Observatório vir a 
ser criado pela XIII Cimeira Judicial 
Iberoamericana, entendemos, para um reforço da 
posição da língua portuguesa, no seio da 
organização, que o Conselho Superior da 
Magistratura e o Supremo Tribunal de Justiça 
deveriam defender que o mesmo ficasse sedeado 
no Brasil. 

Normas de Funcionamento. 

As normas em questão visam assegurar o 
funcionamento da Cimeira Judicial 
Iberoamericana, vigorando provisoriamente para 
as reuniões preparatórias da XIII Cumbre e da 
própria Cimeira até ao momento em que sejam 
aprovadas pela Assembleia Plenária da mesma. 

Analisadas as normas propostas, verificámos 
(cfr. Doc. Nº 2, pág. 29), que apesar de estar 
consagrado o português como língua de trabalho, 
não havia obrigatoriedade de tradução simultânea 
na Assembleia Plenária da Cimeira, nem da 
publicação das declarações finais em português. 

Esta solução, apesar de parecer de pura pari- 

dade entre as duas línguas de trabalho, traduzia-se 
numa verdadeira inferioridade da língua portuguesa, 
atenta a circunstância de apenas dois países falarem 
português. 

Assim, propusemos a alteração do artigo 10º de 
modo a ficar consagrada a obrigatoriedade de 
tradução simultânea e das declarações finais em 
português, o que veio a obter o apoio do Brasil, 
Colômbia, México e Bolívia e levou à alteração do 
referido artigo e a ser consagrada tal obrigatoriedade. 

A questão da língua portuguesa no interior da 
Cimeira é, em nossa opinião, fundamental para os 
interesses nacionais. Neste sentido é urgente traduzir 
os documentos já existentes para português e colocar 
os mesmos on-line na página Web da Cimeira, sob 
pena de a Cimeira e o espaço Iberoamericano ser 
totalmente ocupado pela Espanha.  

Estudos comparados de sistemas judiciais 

Com abordagem deste tema no âmbito da 
Cimeira tema pretende-se estudar e dar a conhecer o 
funcionamento dos sistemas judiciais 
Iberoamericanos. 

Para este efeito ficou constituído um grupo de 
trabalho coordenado pelo México, com a 
colaboração da Colômbia, El Salvador, Honduras e 
Peru.  

Com vista a este estudo cada um dos países 
remeterá à secretaria permanente da Cimeira um 
trabalho relativo ao seu sistema judicial. 

5. Outros assuntos 

Realização da III Reunião Preparatória em Portugal 
Na reunião foram ainda calendarizados as várias 

reuniões de peritos e coordenadores nacionais, tal 
como resulta das conclusões (Doc. Nº 3). 

Porque ainda estava por definir o local da 
realização da III Reunião Preparatória dos 
Coordenadores Nacionais, a ter lugar no mês de 
Abril de 2006, propusemos aos demais 
coordenadores nacionais a possibilidade de a mesma 
ter lugar em Portugal. 

Esta nossa proposta teve na base a estratégia 
supra referida de conseguir uma maior visibilidade de 
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Portugal no seio da Cimeira e conseguir uma maior 
implementação do português.  

A realização desta reunião em Portugal, por ser 
a última antes da XIII Cimeira, poderia contribuir de 
forma decisiva para aquele desiderato. 

Como o Conselho Superior da Magistratura não 
tem, por si só ou mesmo em conjunto com o 
Supremo Tribunal de Justiça, capacidade financeira 
de organizar tal encontro (alojamento para 50 
pessoas durante 3/4 dias, almoços e jantares e espaço 
físico para a realização do encontro), parece-nos, 
caso seja aceite esta proposta, que deve ser dado 
conhecimento da mesma ao Ministério da Justiça e 
estabelecer com este o diálogo necessário à sua 
concretização. 

Convirá salientar que a decisão deve ser 
comunicada às Secretarias Permanente e Pro-
Tempore no espaço de trinta (30) dias. 

Carta do ex-Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
do Equador à Secretaria Permanente 
Na reunião, a Secretaria Permanente da Cimeira 

deu nota aos coordenadores, da carta que havia 
recebido do ex-Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça do Equador, na qual o mesmo faz um apelo 
para que sejam analisados os termos em que o 
Parlamento Nacional do Equador, por votação de 52 
deputados (em 100), destituiu os 31 juízes 
conselheiros daquele supremo tribunal, incluindo o 
próprio presidente.  

Não tendo a Secretaria Permanente (Espanha) 
distribuído a carta pelos coordenadores (por 
entender que a mesma era sensível e tinha sido escrita 
por alguém que já não era Presidente e logo sem 
legitimidade), foi posto à discussão se o conteúdo 
daquela devia ser do conhecimento de todos os 
coordenadores, tendo sido deliberado que deveria ser 
entregue cópia (Doc. Nº 4). 

Conhecida a carta e discutido o seu conteúdo  

foi deliberado não atender ao pedido, atenta a 
circunstância de se tratar de um assunto interno de 
um membro da Cimeira. 

Na discussão havida, defendi que a Cimeira 
deve emitir opinião sobre assuntos internos de 
qualquer país membro, quando estiverem em 
causa os princípios constantes de textos 
anteriormente aprovados pela Cimeira, como me 
parecia ser o caso, atento o teor do Estatuto do 

Juiz Iberoamericano e a própria Declaração de 
Copán-San Salvador. 

Propõe-se a este Conselho que seja dado 
conhecimento deste relatório ao Supremo 
Tribunal de Justiça e ao Gabinete para as Relações 
Internacionais Europeias e de Cooperação do 
Ministério da Justiça (GRIEC).  

Lisboa 16 de Março de 2005 

Antero Luís – Vogal do CSM 
Anexos: 

Programa da Reunião (Doc. Nº
 1); 

Dossier prévio para a Reunião
 (Doc. Nº 2); 

Conclusões (Doc. Nº 3); 

Carta do ex-Presidente do Supremo Tribunal 
do  

Equador enviado à Secretaria 
Permanente (Doc. Nº 4); 
Lista de participantes (Doc.
 Nº 5); Declaração de S. Salvador das 
Magistradas dos Altos Tribunais e Órgãos 

Judiciais da Iberoamérica (Doc. Nº
 6); 
Lista de Livros e Cds para a Biblioteca do 
Conselho Superior da Magistratura (Doc. Nº 7). 

INTRODUÇÃO 

ara compreender as relações ou interferências 
da avaliação dos juízes ao nível da carreira, 
discipli- 

na e da independência, que é o tema deste 
trabalho, importa em primeiro lugar conhecer, 
ainda que de forma resumida, o sistema de 
avaliação dos juízes portugueses, as modalidades 
de classificação ou de notação e os critérios de 
avaliação. 

A matéria da avaliação dos Juízes 
portugueses tem a sua sede legal própria em dois 
diplomas basilares, que serão referidos ao longo 
do texto apenas pelas suas iniciais, que são: 

- o Estatuto dos Magistrados Judiciais, 
E.M.J. ( Lei 21/85 de 30/07 que foi já objecto de 
sete alterações: pelo DL nº342/88 de 28 de 
Setembro e pelas Leis nº 2/90, de 20 de Janeiro, 
10/94, de 5 de Maio, 44/96 de 3 de Setembro, 
81/98 de 3 de Dezembro,  

AVALIAÇÃO DOS JUÍZES EM PORTUGAL 
1
 

P 
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143/99, de 31 de Agosto e, por último, pela Lei 
nº3B/2000 de 4de Abril); 

- o Regulamento das Inspecções 
Judiciais do Conselho Superior da magistratura, 
R.I.J., aprovado na reunião plenária de 19 de 
Dezembro de 2002 e publicado no Diário da 
República nº12/2003, II Série de 15 de Janeiro de 
2003. 

O sistema português de avaliação dos seus 
Magistrados Judiciais assenta nas Inspecções 
Judiciais que são efectuadas por Magistrados 
Judiciais experientes, os quais são nomeados em 
comissão de serviço, pelo Conselho Superior da 
Magistratura, de entre juízes da Relação ou, 
excepcionalmente, de entre juízes de direito com 
mais de 15 anos de efectivo serviço que possuam 
reconhecidas qualidades de isenção, bom senso, 
formação intelectual, preparação técnica, 
relacionamento humano e capacidade de 
orientação e cuja última classificação tenha sido 
de Muito bom – art.º 162º, nº1 do E.M.J. e 24º, 
nº1 do R.I.J.   

Os serviços de inspecção funcionam junto 
do Conselho Superior da Magistratura que é o 
órgão superior de gestão e disciplina da 
Magistratura Judicial. 

As inspecções destinam-se a facultar ao 

Conselho Superior da Magistratura “o perfeito 
conhecimento do estado, necessidades e deficiências dos 
serviços nos tribunais, a fim de o habilitar a tomar as 
providências que dele dependam ou a propor ao Ministro 
da Justiça as medidas que requeiram a intervenção do 
Governo, bem como o conhecimento sobre a prestação 
efectuada pelos juízes dos Tribunais Judiciais e o seu 
mérito” – art. 161º do E.M.J. e art.º 1º, nº2 do R.I.J. 
Existem assim duas espécies de inspecções: 

a) aos tribunais – para recolher e transmitir ao 
Conselho Superior da Magistratura informação 
completa sobre o conhecimento do estado, 
necessidades e deficiências dos serviços nos 
tribunais, a fim dele poder habilitar-se a tomar as 
providências que dele dependam ou a propor ao 
Ministro da Justiça as medidas que requeiram
 a intervenção do Governo; 

b) ao serviço dos juízes com vista a avaliação do 
respectivo mérito. Estas  podem ser ordinárias – para 
apreciação da prestação e do mérito dos juízes e 

                                                   
6 O pedido tem de ser fundamentado e apenas pode ser feito pelos juízes das 

Relações, denominados Desembargadores “que previsivelmente sejam 

adequada classificação de serviço – ou 
extraordinárias, a realizar apenas quando o Conselho 
Superior da Magistratura entenda dever ordená-las e 
com o âmbito, que em cada caso lhes fixar, ou de 
âmbito classificativo, ao serviços dos juízes de direito 
cuja última classificação seja inferior a Bom, logo que 
estejam decorridos dois anos de serviço sobre a 
fixação definitiva dessa notação – art.ºs 4º e 7º do 
R.I.J. . 

Até há cerca de 5 anos atrás, as classificações de 
serviço eram atribuídas apenas aos juízes de direito 
da 1ª Instância, bem como aos Magistrados do 
Ministério Público até à categoria de Procuradores da 
República. A partir da entrada em vigor da Lei 
143/99 de 31/08, também os juízes dos Tribunais de 
2ª Instância ou das Relações passaram a poder ser 
inspeccionados e classificados, por determinação do 
C.S.M, a seu pedido, ou por iniciativa do próprio 
Conselho6. 

Os serviços de Inspecção são constituídos por 
Inspectores Judiciais e por Secretários de Inspecção 
sendo o quadro dos Inspectores e dos Secretários de 
Inspecção fixado por Portaria do Ministro da Justiça 
sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
Presentemente. O quadro actual de Inspectores 
Judiciais é de 20, pois tantas são as áreas em que se 

divide o território nacional para efeitos de inspecções 
judiciais. 

Além desse quadro legal de Inspectores 
Judiciais, como presentemente o Conselho Superior 
da Magistratura pode determinar inspecção ao 
serviço dos juízes das Relações, para tal efeito o CSM 
pode designar Juízes Conselheiros, isto é, Juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça. Essa designação 
pertence ao Plenário do C.S.M., por escrutínio 
secreto, se assim for deliberado -  art.º 24º, nº2 e 3 do 
R.I.J. 

Modalidades de classificação 

O art.º 33º do E.M.J. dispõe que os Juízes de 
direito são classificados, de acordo com o seu mérito, 
de Muito Bom, Bom com Distinção, Bom, 
Suficiente e Medíocre.  

A classificação de Muito Bom (art.º 16º, nº1, al. 
a) do RIJ) equivale ao reconhecimento de que o juiz 
de direito teve um desempenho elevadamente 

concorrentes necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça”-  art.º 37º- A do 

EMJ. 

1 Comunicação apresentada em Roma, em Maio de 2004, representando o CSM na Conferência Anual da Rede Europeia dos Conselhos de Justiça 

(RECJ), para o qual, e segundo a autora, foi preciosa a colaboração prestada pelo Exmº Juiz Desembargador Dr. Álvaro Rodrigues, actualmente 

colocado no Tribunal da Relação de Évora, outrora Inspector Judicial.  
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meritório ao longo da respectiva carreira só sendo 
atribuída, por via de regra, a Magistrados dotados de 
uma considerável experiência profissional, sendo 
normalmente exigida uma experiência de pelo menos 
10 anos de exercício efectivo da judicatura7. 

A classificação de Bom com distinção (art.º 
16º, nº1, al. b) do RIJ) equivale ao reconhecimento 
de um desempenho meritório ao longo da respectiva 
carreira. 

A classificação de Bom (art.º 16º, nº1, al. c) do 
RIJ) equivale ao reconhecimento de que o juiz possui 
qualidades a merecerem realce para o exercício 
daquele cargo nas condições em que desenvolveu a 
actividade; 

A classificação de Suficiente (art.º 16º, nº1, al.  

d) do RIJ) equivale ao reconhecimento de que 
o juiz possui as condições indispensáveis para o 
exercício do cargo e que o seu desempenho foi 
satisfatório. 

A classificação de Medíocre (art.º 16º, nº1, al.  

e) do RIJ) equivale ao reconhecimento de que 
o juiz teve um desempenho funcional aquém do 
satisfatório. Por contraposição ao significado da 
classificação imediatamente superior que é a de 
suficiente, a classificação de Medíocre só poderá 
significar que o juiz de direito não possui as 
condições indispensáveis para o exercício do cargo. 
Tanto assim que, nos termos do art.º 34º, nº2 do 
E.M.J. a classificação de medíocre implica a 
suspensão do exercício de funções do magistrado e a 
instauração de inquérito por inaptidão para esse 
exercício. É na verdade a única classificação que tem 
efeitos disciplinares como adiante expressamente se 
irá referir. 

Critérios da avaliação 

Na classificação dos juízes, manda o art.º 34º 
do E.M.J. que se atenda ao modo de desempenho 
da função, ao volume, dificuldade e gestão do 
serviço a seu cargo, à capacidade de simplificação 
dos actos processuais, às condições do trabalho 
prestado, à sua preparação técnica, categoria 
intelectual, trabalhos jurídicos publicados e 
idoneidade cívica. 

Serão também sempre considerados o tempo 
de serviço, os resultados das inspecções anteriores 
os processos disciplinares e quaisquer elementos 
complementares que constem do respectivo 
processo individual – art.º 37º, nº1 do E.M.J.  

                                                   
7 O art.º16º nº4 do Regulamento das Inspecções Judiciais estabelece que “só 

excepcionalmente se deve atribuir a nota de Muito Bom a juízes de direito 

que ainda não tenham exercido efectivamente a judicatura durante 10 

No art.º 13º do Regulamento das Inspecções 
Judiciais (R.I.J), faz-se incidir os critérios de 
avaliação do mérito dos senhores Juízes em três 
grandes vertentes: capacidade humana para o 
exercício da profissão, adaptação ao tribunal ou 
serviço, e preparação técnica, levando-se em 
conta, em cada uma delas, entre outros, 
determinados factores, também eles enunciados 
em tal normativo. 

Assim, no que tange à capacidade humana 
para o exercício da profissão (nº2 do art.º 13º) há 
que atender: a) à idoneidade
 cívica ; b) independência, isenção e
 dignidade da conduta; c)
 relacionamento com outros intervenientes 
processuais e público em geral; d) prestígio
 profissional e pessoal de que
 goza; e) serenidade e reserva
 com que exerce a função; f)
 capacidade de compreensão das situações 
concretas em apreço e sentido de justiça, face ao 
meio sócio--cultural onde a função é
 exercida ; g) capacidade e
 dedicação na formação de magistrados. 

No domínio da adaptação ao tribunal ou ao 
serviço (nº 3) haverá que analisar, entre outros 
aspectos: a) bom senso;
 b)assiduidade, zelo e dedicação; c)
 produtividade; d) método; e)
 celeridade na decisão; f)
 capacidade de simplificação
 processual; g) direcção do tribunal, das 
audiências e outras diligências, designadamente 
quanto à pontualidade e calendarização destas. 

Quanto à preparação técnica (nº4), haverá 
que atender: a) à categoria
 intelectual; b) capacidade de
 apreensão das situações jurídicas
 em apreço; c) capacidade de 
convencimento decorrente da qualidade da 
argumentação utilizada na fundamentação das
 decisões, com especial realce para a
 original; d) nível jurídico do trabalho 
inspeccionado, apreciado, essencialmente, pela 
capacidade de síntese na enunciação e resolução 
das questões, pela clareza e simplicidade da 
exposição e do discurso argumentativo, pelo senso 
prático e jurídico e pela ponderação e 
conhecimentos revelados nas decisões. 

anos, tal só podendo ocorrer se o elevado mérito se evidenciar 

manifestamente pelas suas qualidades pessoais e profissionais reveladas 

no âmbito de um desempenho de serviço particularmente complexo”. 
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Nos termos do art.º 15º, nº2 do R.I.J. são 
ainda ponderadas “as circunstâncias em que 
decorreu o exercício de funções, designadamente 
as condições de trabalho, volume de serviço, 
particulares dificuldades do exercício de função, 
grau de experiência na judicatura compaginado 
com a classificação e complexidade do tribunal, 
acumulação de comarcas ou juízos, participação 
como vogal de tribunal colectivo e o exercício de 
outras funções legalmente previstas ou 
autorizadas”. 

Importa ainda assinalar dois aspectos muito 
importantes na atribuição das classificações aos 
Magistrados Judiciais: 

a) em primeiro lugar as classificações 

não de- 

vem ser nunca simples decorrência da antiguidade 
do inspeccionado – independentemente da 
antiguidade do juiz sob inspecção, a sua 
classificação profissional deve  corresponder ao 
seu mérito profissional aferido através dos 
parâmetros legais e regularmente fixados,
 supra enunciados; 

b) em segundo lugar as classificações 
mais elevadas devem assentar numa ampla 
experiência profissional reveladora de uma certa 
estabilização de qualidade do juiz inspeccionado. 

O Regulamento das Inspecções Judiciais 
estabelece no seu art.º 16º que, salvo casos 
excepcionais, a primeira classificação não deve ser 
superior a Bom e que a melhoria da classificação 
deve ser gradual não se subindo mais de um 
escalão de cada vez, sem prejuízo dos casos 
excepcionais, não podendo porém, em caso 
algum, ser decorrência da antiguidade do juiz. 

Formas de impugnação da inspecção 

Uma vez realizada a inspecção judicial, que 
termina com um relatório contendo uma 
proposta de classificação ou notação, o processo 
de inspecção é distribuído pelos vogais do 
Conselho Superior da magistratura, ficando o que 
o receber como relator. Se não tiver havido 
resposta do inspeccionado, o processo não carece 
de ser distribuído inscrevendo-se em tabela para a 
próxima sessão que, tratando-se de Juízes de 
direito, será do Conselho Permanente do 
Conselho Superior da Magistratura. 

O sistema de avaliação dos juízes está dotado 
de critérios objectivos quanto possível por forma 
a que a classificação de mérito seja também ela 
objectiva e rigorosa. 

A atribuição de notação a um Sr. Juiz, como 
acto administrativo que é, está sujeita ao princípio do 
contraditório e à possibilidade do inspeccionado a 
impugnar em caso de discordância. São três as 
possibilidades de impugnação da avaliação: 

a) direito de resposta que pode ser ou não de 
discordância à proposta de notação ou classificação 
do Sr. Inspector Judicial – art.º
 18º, nº6 do R.I.J.; 

b) reclamação para o Plenário do CSM se o 
Inspector, apesar da resposta de discordância por 
parte do juiz inspeccionado mantiver a classificação 
inicialmente proposta e o Conselho Permanente a 
homologar – art.º 165º do E.M.J. 

c) recurso para o Supremo Tribunal de Justi- 

ça da deliberação do Plenário do Conselho –  art.º 
168º, nº1 do E.M.J. A interposição do recurso não 
suspende a eficácia do acto recorrido, salvo quando, 
a requerimento do interessado, se considere que a 
execução imediata do acto é susceptível de causar 
prejuízo irreparável ou de difícil reparação ao 
recorrente. 

AVALIAÇÃO DOS JUÍZES – CARREIRA 

A classificação atribuída a cada juiz no âmbito 
das inspecções judiciais tem um valor essencial na sua 
vida profissional já que decide da sua promoção e da 
sua transferência e colocação num lugar 
ambicionado. 

Em Portugal o mérito profissional dos seus 
Magistrados é critério prevalente quanto à 
progressão na carreira profissional. 

Os Tribunais Judiciais Portugueses estão 
hierarquizados em Tribunais de 1ª Instância (onde 
existem duas ordens de Tribunais – de primeiro 
acesso e de acesso final), de 2ª Instância, ou 
Relações, e Supremo Tribunal de Justiça. 

Os Juízes da 1ª Instância são classificados 
obrigatoriamente mediante uma inspecção 
ordinária, expressamente para o efeito, decorrido 
um ano de serviço sobre a sua permanência em 
lugares de 1º acesso e, posteriormente, com uma 
periodicidade, em regra, de 4 anos – art.º 36º, nº1 do 
E. M.J. e art.º 5º do R.I.J. 

Fora dessa inspecção periódica de 4 anos, aos 
juízes pode ser efectuada inspecção extraordinária, 
a requerimento fundamentado dos interessados, 
desde que a última inspecção tenha ocorrido há mais 
de 3 anos ou, em qualquer altura, por iniciativa do 
Conselho Superior da Magistratura, por motivo 
ponderado, e ainda  de âmbito classificativo ao 
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serviços dos juízes de direito cuja última classificação 
seja inferior a Bom, logo que estejam decorridos dois 
anos de serviço sobre a fixação definitiva dessa 
notação – nº2 do referido art.º 36º e art.ºs 4º e 7º do 
R.I.J. 

A própria lei considera desactualizada a 
classificação atribuída há mais de 4 anos, salvo se a 
desactualização não for imputável ao Magistrado e 
nesse caso (falta de classificação não imputável ao 
Magistrado) a lei estabelece a presunção de Bom, 
salvo se o Magistrado requerer inspecção, caso em 
que será realizada obrigatoriamente – nºs3 e 4 do 
mesmo artigo do E.M.J. 

Nos termos do art.º 44º, nº3 do E.M.J. 
constituem factores atendíveis na colocação, por 
ordem decrescente de preferência: a classificação de 
serviço e a antiguidade. 

A antiguidade surge como critério subsidiário de 
forma a que, em caso de igualdade de classificações, 
prevalece a antiguidade para o desempate e em caso 
de igualdade de antiguidade, é a superioridade de 
classificações que é decisiva. 

A classificação de Bom com distinção constitui 
uma classificação de mérito fundamental na medida 
em que é um requisito mínimo necessário à 
nomeação dos juízes de direito como juízes de 
Círculo4, sendo o outro atributo necessário a 
antiguidade de, pelo menos, 10 anos de serviço – art.º 
45º, nº1 do E.M.J. 

O mesmo se exige relativamente à nomeação de 
juízes dos tribunais de família, dos tribunais de 
família e menores, dos tribunais de comércio, dos 
tribunais marítimos, dos tribunais de instrução 
criminal, dos tribunais de trabalho, dos tribunais de 
execução das penas e das varas5, em que tem 
preferência o juiz de direito com 10 anos de serviço 
ou mais, que tenha a classificação de Bom com 
distinção  – art.º 45º-A do E.M.J.. 

 Embora não se trate nestes dois casos de uma 
promoção, uma vez que tanto o lugar de juiz de 
círculo como os demais, são todos eles em tribunais 
de 1ª Instância, corresponde contudo a uma alteração 
muito significativa em termos remuneratórios que 
não deixa de se reflectir na carreira e no próprio 
estatuto pessoal do juiz. 

A mesma classificação Bom com distinção é 
também um requisito mínimo indispensável para a 
promoção dos juízes de direito à segunda instância 

isto é à categoria de juízes Desembargadores, nos 
termos do art.º 46º e ss. do E.M.J. 

Nos termos dos art.sº 46º, 47º e 48º do 
E.M.J.os juízes das relações (Juízes 
Desembargadores) são nomeados por promoção 
mediante concurso curricular com prevalência do 
critério do mérito, entre juízes da 1ª instância ao 
qual são concorrentes  os 60 (sessenta) juízes de 
direito mais antigos dos classificados com Muito 
Bom ou Bom com distinção e que não declarem 
renunciar à promoção. 

A graduação é feita segundo o mérito dos 
concorrentes, tomando-se em conta a classificação 
de serviço e a antiguidade, sendo as vagas 
preenchidas na proporção de duas para um, por 
concorrentes classificados, respectivamente com 
Muito bom ou Bom com distinção. Assim, as duas 
primeiras vagas são preenchidas pelos juízes de 
direito mais antigos classificados com Muito Bom 
e a terceira vaga é preenchida pelo juiz de direito 
mais antigo classificado com Bom com distinção. 

Não havendo, em número suficiente, 
concorrentes classificados com Muito Bom as 
respectivas vagas são preenchidas por magistrados 
classificados com Bom com distinção e vice-versa 
– nº3 do art.º 48º. 

Por sua vez o acesso ao Supremo Tribunal de 
Justiça é feito mediante concurso curricular aberto 
a Magistrados Judiciais e do Ministério Público  e 
a outros juristas de mérito. Na categoria de 
Magistrados Judiciais são concorrentes 
necessários os juízes da Relação que se encontram 
no quarto superior da lista de antiguidade e
 não declarem renunciar ao
 acesso; na categoria dos Magistrados do 
Ministério Público apenas podem concorrer os 
Procuradores-Gerais Adjuntos com antiguidade 
igual ou superior à do mais moderno juiz da 
Relação que integra aquele quarto superior da lista 
de antiguidade e tenha classificação de Muito bom 
ou Bom com distinção e na categoria dos juristas 
de mérito apenas cabem aqueles que sejam de 
“reconhecido mérito e idoneidade cívica, com pelo menos 
vinte anos de actividade profissional exclusiva ou 
sucessivamente na carreira docente, universitária ou na 
advocacia …”.- art.ºs 50º e 51º do E.M.J. 

Cabe ao C.S.M. efectuar a graduação dos 
concorrentes, segundo o mérito relativo tendo em 

conta diversos factores entre os quais as 

4 Cabe aos juízes de círculo a presidência dos tribunais colectivos (constituídos por três juízes) em processos de natureza criminal, por crimes que 
são punidos com pena superior a 5 anos de prisão, e em processos de natureza cível cujo valor é superior a 15.000 euros - as chamadas acções 
ordinárias) em que seja  ou não requerido o colectivo.  

5 Tribunais de estrutura colectiva que preparam e julgam acções ordinárias de natureza cível de valor actual superior a 15.000 euros.  
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anteriores classificações de serviço – art.º 52º, 
nº1, al. a) do E.M.J. 

 Também para a nomeação como Inspector  

Judicial se exige a qualidade de juiz de relação, que 
pressupõe a notação de Bom com distinção ou de 
Muito bom, ou recaindo a escolha, 
excepcionalmente, sobre um juiz de direito exige-
se, além do mais a classificação de Muito bom. 

Como se vê, as classificações atribuídas ao 
Magistrado Judicial ao longo da sua carreira 
assumem indiscutível relevância. 

AVALIAÇÃO DOS JUÍZES – 

INDEPENDÊNCIA 

A Constituição da República Portuguesa 
consagra no seu art.º 216º o princípio da 
inamovibilidade e irresponsabilidade dos juízes 
que, no dizer de dois dos maiores 
constitucionalistas portugueses (Professores Vital 
Moreira e Gomes Canotilho) ”constituem 
componentes necessários do princípio da independência dos 
tribunais que se traduz imediatamente num princípio de 
independência dos Juízes e visa pôr estes a coberto não 
apenas de ordens ou instruções de outras autoridades mas 
também da instabilidade e da dependência causadas pelo 
receio de atentados à sua segurança profissional ou pessoal” 
. 

Porém o art.º 217º da mesma Lei (C.R.P.) 
determina que a nomeação, a colocação, a 
transferência e a promoção dos Juízes dos 
Tribunais Judiciais e o exercício da acção 
disciplinar competem ao Conselho Superior da 
Magistratura nos termos da lei, órgão cuja 
composição tem também expressão 
constitucional no art.º 218º. 

Segundo a Constituição Portuguesa, o 
Conselho Superior da Magistratura é um órgão 
constitucional autónomo que tem como função 
essencial a gestão e disciplina da Magistratura dos 
Tribunais Judiciais e cuja existência e composição, 
pluralista e heterogénea, garante a autonomia dos 
Juízes dos Tribunais Judiciais, tornando-os 
independentes do Governo e da Administração. 

O Conselho Superior de Magistratura é um 
órgão do Estado de natureza administrativa mas 
não é um órgão da Administração Pública do 
Estado e, por isso, não depende do governo 
(poder executivo) enquanto órgão máximo que é 
da Administração Pública. Não existe assim 
nenhuma interferência ou intromissão do poder 

executivo na área da competência do poder 
judicial. 

De tudo isto resulta que sendo o CSM um 
órgão constitucional do Estado independente do 
poder executivo, a quem compete, por imperativo 
constitucional a nomeação, colocação, 
transferência e promoção dos juízes, a sua 
actividade inspectiva não belisca de forma alguma 
a independência dos tribunais e dos Juízes em 
particular. 

A independência dos juízes não constitui porém 
um apanágio pessoal dos Magistrados mas antes uma 
garantia dos cidadãos por forma a evitar que os 
julgadores estejam dependentes quer do poder 
político, quer dos superiores hierárquicos quer até 
dos seus próprios pares  na soberana função de 
julgar. 

È porém ponto assente que tal independência 
não pode servir de base a actos de verdadeiro 
arbítrio, por parte dos julgadores susceptíveis de 
colocar em risco a própria dignidade institucional da 
Justiça. Para garantir essa independência é 
fundamental que as decisões judiciais sejam 
fundamentadas e que haja uma postura pessoal, 
profissional e institucional dos senhores Juízes no 
modo como desempenham a sua função. 

O facto de as inspecções judiciais serem 
efectuadas por Magistrados Judiciais experientes e 
não por outros profissionais forenses ou académicos, 
sem qualquer vínculo hierárquico ou conexão 
funcional com os juízes inspeccionados, em que a 
apreciação do mérito é feita a partir, essencialmente, 
dos actos jurisdicionais efectivamente praticados 
pelos Juízes e documentados nos processos, constitui 
desde logo uma garantia de que as inspecções não 
põem em causa a independência do juiz 
inspeccionado. Aliás, no art.º 1º, nº2 do R.I.J. está 
expressamente prevista a não interferência dos 
serviços de inspecção com a independência dos 
juízes, estando expressamente vedada aos senhores 
inspectores judiciais a apreciação do “mérito substancial 
das decisões judiciais”. 

Na sua actividade inspectiva e classificativa dos 
juízes, o Conselho Superior de Magistratura não se 
imiscui no conteúdo das decisões dos juízes, que são 
soberanos e independentes no acto de julgar, não 
sendo pois instância de recurso dos actos meramente 
jurisdicionais praticados pelos senhores juízes. 

O controle jurisdicional das decisões dos juízes 
é feito pela via do recurso para os tribunais 
superiores e não pela via inspectiva e para que o 
mesmo se efective é cada vez mais imperiosa uma 
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boa fundamentação, que é a pedra angular de todas 
as decisões.  

Num Estado de direito democrático as decisões 
dos tribunais obrigam não só por via da sua força 
institucional como decisões judiciais que são 
emanadas de órgãos de soberania, mas também por 
força do seu poder de convicção e pela autoridade 
técnico-científica que encerram na sua motivação ou 
fundamentação. 

Assim, dando conta o relatório de inspecção da 
falta ou da deficiente fundamentação das decisões de 
um senhor juiz sob inspecção, não pode a final deixar 
de se ter em conta essa circunstância no parâmetro 
da preparação técnica do Sr. Juiz e, necessariamente, 
na nota final a atribuir, sem que com isso se faça 
qualquer tipo de interferência ou de alteração das 
decisões em causa, ou que se pretenda pôr em causa 
aqule poder soberano de julgar e a independência do 
juiz, o que está absolutamente vedado quer ao Sr. 
Inspector Judicial, quer ao Conselho Superior de 
Magistratura enquanto órgão de classificação dos 
Juízes. 

AVALIAÇÃO DOS JUÍZES 

– DISCIPLINA 

Os juízes portugueses, independentemente da 
dignidade da sua função e do facto de serem titulares 
de um órgão de soberania que é o Tribunal, também 
estão sujeitos à responsabilidade civil, criminal e 
disciplinar pois sendo Portugal um Estado 
democrático, ninguém está acima da lei. 

Quer a Constituição da República Portuguesa, 
quer o Estatuto dos Magistrados Judiciais 
proclamam a irresponsabilidade dos Juízes pelas suas 
decisões, ressalvando porém as excepções 
consignadas na lei. O art.º5º, nº2 do E.M.J. dispõe 
expressamente “só nos casos especialmente previstos na lei 
os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em razão do 
exercício das suas funções, à responsabilidade civil, criminal ou 
disciplinar.” 

No que ao presente trabalho interessa importa 
aqui averiguar se a avaliação ou classificação dos 
juízes tem algum reflexo ao nível da sua 
responsabilidade disciplinar. 

O art.º82º do E.M.J. considera como infracção 
disciplinar “os factos, ainda que meramente culposos, 
praticados pelos magistrados judiciais com violação dos deveres 
profissionais6 e os actos ou omissões da sua vida pública ou que 
nela se repercutam incompatíveis com a dignidade indispensável 
ao exercício das suas funções”. 

Trata-se de um conceito amplo que abrange 
toda a acção ou omissão violadora dos deveres da 
função ou incompatível com os interesses públicos 
(dignidade inerente ao exercício de funções). 

O processo disciplinar é o meio do C.S.M. 
efectivar a responsabilidade disciplinar sobre 
todos os senhores juízes sempre que ocorra a 
prática de uma infracção disciplinar, processo que 
sendo sempre escrito, não depende de 
formalidades, à excepção da salvaguarda, da 
audiência com possibilidade de defesa do arguido 
(art.º 110º do E.M.J.). 

As inspecções judiciais, sejam elas ordinárias 
ou extraordinárias não têm finalidades 
disciplinares, nem constituem uma forma de 
exercício de acção disciplinar sobre os senhores 
juízes. Através das inspecções ordinárias pretende-
se apreciar e avaliar do mérito dos juízes de direito, 
classificando-os de acordo com uma das notações 
previstas na lei, o que tem directamente efeitos na 
sua colocação, transferência e promoção e as 
inspecções extraordinárias só têm, lugar por 
motivo ponderado, com âmbito fixado, caso a 
caso, conforme supra já se referiu. 

Contudo, a inspecção judicial acaba por ter 
efeitos disciplinares directos sempre que concluir 
pela notação de Medíocre e essa classificação seja 
atribuída ao juiz inspeccionado pelo C.S.M. 

Com efeito, nos termos do art.º 34º, nº2 do 
E.M.J. e do art.º16º, nº5 do RIJ, a classificação de 
Medíocre, determina a instauração de inquérito ao 
juiz para averiguar da sua eventual inaptidão para 
o exercício do respectivo cargo e a sua suspensão 
preventiva7.  

Não se trata ainda de um processo disciplinar 
mas uma vez que a aplicação de qualquer sanção, 
designadamente a pena de aposentação 
compulsiva e a de demissão - que são aplicáveis 
quando o magistrado revele inaptidão profissional 
(art.º 95º, nº1, al. c) do E.M.J.) – só podem ser 
aplicadas pela via do processo disciplinar, uma vez 
findo o inquérito o Conselho Superior de 
Magistratura pode deliberar convertê-lo em 
processo disciplinar sempre que nele se apure a 
existência de infracção (art.º 135º do E.M.J.). Tem 
sido esse, aliás, o procedimento habitual, isto é, 
sempre que é atribuído um Medíocre a um senhor 
juiz, é aberto inquérito que acaba por ser 
convertido em processo disciplinar. 

6 Trata-se de deveres específicos da profissão expressamente previstos no E.M.J. como são o

 dever de administrar justiça (art.º 3º); o dever de acatamento das
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 decisões superiores (art.º

 4º); dever de

 domicílio (art.º 8º); o

 dever de abstenção do

 exercício de actividades

 politico partidárias de

 carácter público e de

 não ocupação de

 cargos políticos (art.º

 11º); dever de

 reserva (art.º 12º);

 dever de dedicação

 exclusiva (art.º 13º);

 dever de abstenção do

 exercício de funções em 

tribunal ou juízo onde servem 

familiares próximos, assim como em 

tribunais em que tenham exercido no 

último triénio funções do Mº.  
Público ou tenham tido escritório de 

Advogado na área do respectivo círculo 

judicial (art.º7º) e os deveres funcionais 

gerais da Função Pública.  
7 A suspensão preventiva não pode 

exceder 180 dias, excepcionalmente 

prorrogáveis por mais 90 dias, e não 

implica a perda de retribuição, nem de 

antiguidade ( art.ºs 116º, nº3 e 133º do 

E.M.J.). 
juízes podem ser detectadas 
determinadas condutas 
susceptíveis de constituírem 
violação dos deveres 
profissionais a que os juízes 
estão vinculados, ou que 
sejam incompatíveis com a 
dignidade necessária ao 
desempenho da função de 
julgar. 

Contudo, normalmente, 
essas condutas têm vindo a 
ser consideradas no âmbito 
da apreciação do mérito e 
reflectem-se directamente na 
notação atribuída, que não em 
termos disciplinares, 
porquanto aquilo que se 
pretende com as inspecções 
judiciais ordinárias é, 
conforme resulta da lei e foi já 
referido, averiguar da 
prestação e do mérito dos 
juízes e propor ao Conselho 

Superior da Magistratura a adequada classificação 
de serviço que essa sim pode vir a ter 
consequências a nível disciplinar. 

Maria José Machado Juíza de 

Direito – Vogal do CSM  

Nem sempre, porém, tal processo conclui pela  
inaptidão profissional do juiz notado de Medíocre,  
podendo contudo ser-lhe aplicáveis outras sanções  
disciplinares que podem ir desde a multa até à pena  
de suspensão ou de inactividade, passando pela pena  
de transferência, caso se conclua pela prática de uma  
outra infracção disciplinar. 

Compreende-se que assim seja uma vez que  
a atribuição de Medíocre equivale ao reconheci- 
mento de que o juiz teve um desempenho aquém  
do satisfatório, isto é, negativo, o que não equivale  
necessariamente a inaptidão profissional, até porque  
esse desempenho negativo pode ter incidido sobre  
determinados parâmetros que o juiz pode vir a me- 
lhorar com o tempo, devendo, por isso, ser-lhe dado,  
em certos casos, uma segunda oportunidade. 

 Por outro lado, atento o conceito amplo de  
infracção disciplinar acima transcrito, no âmbito  
das inspecções judiciais para avaliação do mérito dos  
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CURSO DE FORMAÇÃO DE JUÍZES NACIONAIS 

EM DIREITO EUROPEU DA 

CONCORRÊNCIA 
CONCLUSÕES GERAIS 26.11.2004 

I. Política de Defesa e Promoção da 

Concorrência 

No Tratado de Roma, a concorrência não é 
considerada como um fim em si. Mas, é um meio 
adequado e prático para atingir os objectivos 
consignados no Tratado no sentido de uma expansão 
mais rápida, uma melhor utilização das forças 
produtivas e uma integração rápida das economias da 
União Europeia. 

A nível nacional, a Constituição portuguesa ao 
reconhecer, no seu artigo 61º, a liberdade da iniciativa 
privada como um direito fundamental, tem como 
consequência iniludível que a concorrência não 
falseada é também instrumental desse direito. 

A liberdade de exercício deste paradigma de 
concorrência foi reconhecida pela jurisprudência do 
Tribunal de Justiça da Comunidade Europeia, como 
constituindo um elemento fundamental da ordem 
pública. 

Assim, para se atingir os grandes objectivos 
comunitários torna-se fundamental uma política de 
concorrência que  permita, nos termos do artigo 3º 
do Tratado, estabelecer um regime destinado a 
garantir que a concorrência não seja falseada no 
mercado comum. Será, igualmente, através dessa 
política de concorrência que se poderá dar 
cumprimento ao objectivo estabelecido no artigo 81º 
da Constituição Portuguesa, de assegurar o 
funcionamento eficiente dos mercados, de modo a 
garantir a equilibrada concorrência entre as 
empresas, contrariar as formas de organização 
monopolistas e a reprimir os abusos de posição 
dominante e outras práticas lesivas do interesse geral. 

As razões determinantes da necessidade de uma 
política de concorrência, podem elencar-se nas 
seguintes categorias: 

- de natureza económica 

. existência de falhas de mercado 

. multiplicação de assimetrias de 
conhecimento 

. efeitos de externalidades 

. excessos de poder económico 

. imperativo de reduzir e/ou falhas de  

Estado 

- de natureza política 

. garantia da organização social e 
económica da sociedade 

. promoção de um paradigma de 
Estado catalizador da eficiência e 
do desenvolvimento sustentável 

. dinâmica da Construção Europeia 

Em Portugal, a Política da concorrência 
integrando a vertente legislativa é protagonizada 
pela Autoridade da Concorrência, entidade 
independente dos ciclos eleitorais e de todas as 
formas de poder político e económico. 

Contudo, a sua actividade é controlada 
judicialmente pelos tribunais nacionais e 
politicamente pelos representantes das opções 
democraticamente expressas, Governo e 
Assembleia da República. 

II. Autoridades Responsáveis em Matéria da 

Concorrência 

No novo sistema comunitário de aplicação 
das regras de concorrência do Tratado CE, 
instituído pelo Regulamento N.º 1/2003, os 
artigos 81º e 82º são aplicáveis pela Comissão, 
pelos Tribunais e pelas Autoridades nacionais da 
concorrência. 

No plano administrativo, o controlo é 
assegurado pela Comissão Europeia e pela 
Autoridade da Concorrência, seja oficiosamente, 
seja mediante queixa de particulares. 

Por seu lado, cabe aos Tribunais a 
salvaguarda dos direitos subjectivos em processos 
entre particulares tais como acções relativas a 
contratos ou acções de indemnização. Os 
tribunais constituem, também, instâncias de 
recurso em processos de aplicação dos artigos 81º 
e 82º instruídos pela Autoridade da Concorrência. 

Autoridade da Concorrência 

A Autoridade da Concorrência criada pelo  

DL 10/2003 de 18/1/2003, sucede ao Conselho 
da Concorrência e à Direcção-Geral do Comércio 
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e da Concorrência, tendo poderes transversais 
sobre a economia portuguesa para aplicação das 
regras de concorrência, em coordenação com os 
órgãos de regulação sectorial. A Autoridade 
entrou em funcionamento a 24 de Março de 2003, 
data da tomada de posse do Conselho da 
Autoridade.   

Criada à semelhança das entidades 
reguladoras europeias e dos demais países 
desenvolvidos, goza de substancial independência 
e pretende constituir--se como uma instituição de 
excelência entre os seus pares europeus. 

A missão da ADC consiste em assegurar a 
aplicação das regras de concorrência em Portugal, 
no respeito escrupuloso pela legislação vigente, 
tendo em vista: 

• garantir o exercício da
 liberdade económica 

• promover o funcionamento
 eficiente dos mercados  

• assegurar um elevado nível de
 progresso técnico  

• promover o bem estar dos
 consumidores 

• garantir condições para o
 desenvolvimento sustentável 
da economia 

Complementando as disposições constantes 
dos diplomas nacionais relativos aos Estatutos da 
Autoridade da Concorrência [DL nº 10/2003] e 
ao Regime jurídico da concorrência [Lei nº 
18/2003] com as do Regulamento N.º 1/2003, a 
Autoridade da Concorrência passou, a partir de 1 
de Maio de 2004, a deter a competência de aplicar 
os Artigos 81º e 82º do Tratado da UE na sua 
integralidade. 

Tribunais 

Os Tribunais, na acepção do Regulamento 
N.º  

1/2003, são os órgãos jurisdicionais de um 
EstadoMembro que podem aplicar os artigos 81º 
e 82º do Tratado da UE e que estão autorizados a 
pedir ao Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias que se pronuncie sobre uma questão 
prejudicial, nos termos do artigo 234º do Tratado. 

Nestes termos, os Tribunais que possuem 
competências em matéria de concorrência são os 
seguintes: 

Tribunal de Comércio de Lisboa   

Tribunais Cíveis – Tribunais de 
Competência  

Genérica – Varas Mistas 

Tribunais de Relação  

Supremo Tribunal de Justiça   

III. A  Autoridade da Concorrência versus 

Autoridades Reguladoras Sectoriais 

A fronteira entre uma política de 
concorrência e a política de regulação reside no 
facto de saber se estamos perante um mercado 
que pelas suas características estruturais pode ou 
não funcionar em termos próximos da 
concorrência praticável ou de concorrência não 
falseada. 

Se a resposta a questão for positiva, aplicar-se-á 
a Política da Concorrência, que tem uma natureza e 
uma vocação predominantemente ex-post. 

No caso contrário, i.e., se a estrutura do 
mercado não permitir a actuação do jogo 
concorrencial, então aplicar-se-ão as políticas de 
regulação que têm uma natureza e uma vocação 
predominantemente ex-ante. 

Todavia, importa sublinhar que a legislação de 
concorrência é transversal a toda a economia e aplica-
se sempre, independentemente da existência da 
legislação sectorial específica.  

Em matéria de competências, enquanto uma 
Autoridade da Concorrência tem uma função de 
controlo ex-post da conformidade das estratégias 
empresariais com a lei da concorrência e adoptar as 
medidas sancionatórias no quadro de um processo 
contra-ordenacional, por seu lado, a Autoridade 
Reguladora tem uma actuação ex-ante, de natureza 
regulamentar e    intervenção continuada sobre as 
empresas e sobre o sector na vertente económica e 
tecnológica.   

No contexto da legislação nacional da 
concorrência, a nova Lei 18/2003 referencia em 
várias das suas disposições os termos de articulação 
entre a Autoridade da Concorrência e as Autoridades 
reguladoras sectoriais, quer no âmbito dos processos 
de contra-ordenação por infracção das regras de 
concorrência (artigos 27º, 28º e 29º), quer no 
domínio do controlo das operações de concentração 
de empresas (artigos 39º e 57º). 

IV. Práticas Restritivas da Concorrência versus 

Práticas Restritivas do Comércio  

Sobre esta matéria importa distinguir três 
aspectos essenciais: 
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• Práticas individuais restritivas do
 comércio: definição e necessidade das 
regras para a sua regulação 

• As práticas individuais previstas
 no Decreto-Lei n.º 370/93 de 29 de 
Outubro 

• Outra legislação a considerar 

As práticas individuais restritivas do comércio 
são aquelas que, pela sua natureza e pelos efeitos 
reduzidos ao nível da concorrência no mercado, são 
sancionados per se e em cuja análise são tidos em 
consideração, fundamentalmente, os interesses 
individuais das partes envolvidas, contrariamente ao 
que acontece com os comportamentos visados pela 
legislação de defesa da concorrência que são aqueles 
que afectam o mercado, e consequentemente o 
interesse público, vindo a ser ponderados à luz dos 
critérios do balanço económico. 

Estas práticas individuais distinguem-se das 
práticas de concorrência desleal e de concorrência 
ilícita ou ilegal. 

As práticas de concorrência desleal verificam-se 
quando um comerciante pratica actos que 
prejudicam outro ou outros comerciantes, quer 
lançando confusão entre produtos e empresas, quer 
desacreditando concorrentes, quer não indicando a 
proveniência de produtos ou dos seus produtores, 
quer quando pratica actos com vista a obter 
benefícios indevidos, fazendo invocações ou 
utilizando referências não autorizadas ou falsas. O 
objectivo da regulação da concorrência desleal é, 
pois, tão só, proteger os agentes económicos dos 
seus concorrentes.  

Por seu lado, as práticas de concorrência ilícita 
ou ilegal correspondem a situações em que um 
agente económico exerce a sua actividade com 
desrespeito pelas regras que lhe são inerentes, sejam 
elas de ordem fiscal, laboral ou relativas à segurança 
social, obtendo daí uma vantagem sobre os seus 
concorrentes que observam, no exercício da sua 
actividade, essas mesmas regras. De novo a questão 
aqui restringe-se às relações entre concorrentes. 

A definição de um corpo normativo regulador 
das práticas individuais restritivas do comércio tem 
por objectivo disciplinar a actividade dos agentes 
económicos de modo a que por um lado não sejam 
falseadas as regras próprias da actividade e  por outro 
que não sejam lesados os direitos dos consumidores, 
tendo essencialmente em consideração os interesses 
individuais das partes envolvidas. 

As práticas individuais restritivas do comércio 
visadas no Decreto-Lei n.º 370 / 93, de 29 de 
Outubro, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 140 / 98, de 16 de Maio, são as 
seguintes: 

- a aplicação de preços ou de condições de 
venda discriminatórios relativamente a  
prestações equivalentes 

- imposição de tabelas de preços e condições 
de venda 

- a venda com prejuízo 

- a recusa de venda ou de prestação de serviços 
- as práticas negociais abusivas. 

No que respeita ao regime vigente, releva-se a 
referência à incongruência do actual sistema que faz 
recair sobre a Autoridade da Concorrência o 
conhecimento e decisão das infracções ao Decreto-
lei n.º 370 / 93, e que atribui ao Tribunal de 
Comércio de Lisboa competência territorial nacional 
para julgar os recursos das decisões da Autoridade 
nesta matéria. 

Por último, de registar a abordagem das 
legislações existentes em matéria de venda a 
retalho e as vendas ao domicílio e por 
correspondência. 

V. Regras de Concorrência Comunitárias e  

Nacionais relativas a Comportamentos 

Colusivos e  

Abusivos  

Artigos 81º e 82º do Tratado CE  
No ordenamento jurídico comunitário, as 

regras de concorrência aplicáveis às empresas 
estão contidas essencialmente nos artigos 81ºe 82º 
do Tratado CE. 

O artigo 81º proíbe no seu artigo n.º 1, os 
acordos entre empresas, as decisões de 
associações de empresas e as práticas concertadas 
que sejam susceptíveis de afectar o comércio entre 
os EM e que tenham por objecto ou efeito 
impedir, restringir ou falsear a concorrência no 
mercado comum, sob pena de nulidade (n.º 2). O 
artigo 82º, por sua vez, considera incompatível 
com o mercado comum e igualmente proibidos os 
abusos de posição dominante susceptíveis de 
afectar o comércio entre EM. 

O n.º 3 do artigo 81º, permite, porém que a 
proibição do n.º 1 seja declarada inaplicável aos 
acordos, decisões e práticas concertadas que 
respeitem as condições nele estabelecidas. O 
Tratado não define qual a entidade competente 
para declarar aquela inaplicabilidade nos termos 
do artigo 81.º, n.º 3. 
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O Regulamento n.º 17 veio conferir à 
Comissão competência exclusiva para aplicar o n.º 
3 do artigo 81º. Por outro lado, este mesmo 
diploma estabelecia que os acordos, decisões ou 
práticas concertadas relativamente aos quais os 
interessados desejassem beneficiar da isenção 
deviam ser obrigatoriamente notificados à 
Comissão. 

Em contrapartida, as proibições contidas no 
n.º 1 do artigo 81º e no artigo 82º do Tratado 
foram considerados directamente aplicáveis, 
independentemente de qualquer decisão prévia. 
Nesse sentido se pronunciou desde sempre a 
jurisprudência do TJCE. 

Resulta daqui que, enquanto estas duas 
últimas disposições podiam ser aplicadas tanto 
pela Comissão como pelos Tribunais e pelas 
Autoridades nacionais de concorrência, a isenção 
prevista no n.º 3 do artigo 81º, dependia, no 
sistema do Regulamento n.º 17, de um mecanismo 
centralizado de autorização pela Comissão 
Europeia. 

O novo regime consagrado no Regulamento 
N.º 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro, que 
entrou em vigor em 1.5.2004, substitui o sistema 
de notificação obrigatória dos acordos abrangidos 
pelo artigo 81(1), para efeitos de obtenção de uma 
isenção ao abrigo do n.º 3, por um sistema 
denominado de “excepção legal”. 

Em conformidade com este sistema, quer a 
regra de proibição do n.º1, quer a excepção do 
n.º3 do artigo 81º, gozarão de efeito directo, 
podendo, pois, esta última ser aplicada 
directamente, não apenas pela Comissão, mas 
igualmente pelos Tribunais e pelas Autoridades 
de concorrência nacionais. 

Os acordos entre empresas poderão assim 
ser considerados válidos ou nulos à luz do artigo 
81º no seu conjunto (nºs. 1 e 3) sem necessidade 
de qualquer notificação ou autorizações prévias. 
Neste contexto, os acordos abrangidos pelo 
artigo 81(1), já não serão automaticamente nulos. 
Só o serão se não respeitarem todas as condições 
do n.º 3. 

Assim, no quadro de um sistema de 
excepção legal, o acordo é lícito ou ilícito desde o 
início, pelo que, em caso de ilicitude verificada, 
todo o período após a conclusão do acordo pode 
ser tido em conta para efeitos de graduação da 
coima. 

Passa-se de um sistema baseado num 
processo de controlo ex-ante por parte da 
Comissão para um sistema dominado pelo 

controlo ex-post, de competência paralela da 
Comissão, Autoridades nacionais e Tribunais 
nacionais.  

Lei n.º18 / 2003, de 11 de Junho 

Em 11 de Junho de 2003 foi publicada a Lei  

n.º 18/2003, o novo diploma enquadrador da 
disciplina da defesa e da promoção da 
concorrência em Portugal, quer na sua vertente 
substantiva quer na sua vertente adjectiva. 

No que respeita à vertente substantiva, a Lei 
em causa introduziu alterações importantes ao 
diploma que a precedeu – o Decreto-Lei n.º 
371/93, de 29 de Outubro, seja no que respeita ao 
seu âmbito geral de aplicação, seja no que respeita 
à tipificação das práticas anticoncorrenciais e à 
respectiva moldura sancionatória, seja ainda no 
que respeita à identificação das operações de 
concentração sujeitas a notificação prévia. 

Relativamente ao âmbito geral de aplicação 
do regime jurídico da concorrência, destaque-se 
em particular, o alargamento das regras relativas 
ao controlo das concentrações de empresas à 
banca e à actividade seguradora, cujos processos 
concentrativos deixaram assim de estar 
exclusivamente submetidos à jurisdição das 
respectivas autoridades de supervisão financeira. 

Quanto à tipificação das práticas 
anticoncorrenciais, verificaram-se alterações quer 
no que respeita aos termos da proibição das 
práticas colusivas (acordos, decisões de 
associações de empresa e práticas proibidas), quer 
também relativamente à definição da ilicitude dos 
abusos de poder económico. 

Assim, relativamente às práticas colusivas, a Lei 
n.º 18/2003 passou a exigir como requisito da sua 
proibição, que da adopção de tais práticas resulte 
uma afectação sensível da concorrência. Tendo em 
conta que, face ao actual sistema jurídico, a instrução 
de processos se rege por critérios de estrita 
legalidade, a introdução desta regra de minis reveste-
se de especial importância para a Autoridade da 
Concorrência, já que lhe permitirá, concentrar-se 
apenas nas práticas colusivas com um impacto 
anticoncorrencial significativo. 

De realçar, ainda no contexto das práticas 
colusivas, o facto de, a par da  existência de um 
balanço económico individual positivo, enquanto 
fundamento da exclusão da ilicitude de tais práticas, 
se consagrar agora a possibilidade da justificação 
automática dos acordos entre empresas.  Com efeito, 
todos os acordos que, embora não afectando o 
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comércio entre Estados-membros, preencham os 
restantes requisitos de aplicação dos regulamentos 
comunitários de isenção por categoria de acordos, 
são considerados justificados e afastados da 
proibição prevista na lei da concorrência. Esta 
inovação para além de trazer inegáveis vantagens 
para os agentes económicos em termos de segurança 
jurídica, ao mesmo tempo, exime a Autoridade da 
Concorrência da necessidade de se pronunciar sobre 
um conjunto significativo de acordos entre empresas 
que, com altíssima probabilidade, viriam a merecer 
uma decisão individual de isenção. 

Em matéria de abuso de posição dominante 
também são de registar alterações. Assim, o novo 
diploma legal eliminou as presunções de posição 
dominante contidas no diploma anterior e introduziu 
uma norma que expressamente qualifica como abuso 
de posição dominante a recusa em facultar, contra 
remuneração adequada, o acesso a uma rede ou a 
outra infra-estrutura essencial, caso ocorram as 
condições ali definidas. 

No que respeita concretamente a este último 
aspecto, está em causa não tanto a consagração de 
um novo tipo de ilícito, pois que a sua qualificação 
como abuso de posição dominante já resultava da 
aplicação do normativo anterior, mas 
fundamentalmente a preocupação de enfatizar a 
ilicitude de um comportamento no contexto actual 
de progressiva desregulamentação e abertura à 
iniciativa privada das chamadas indústrias de rede.  

Quanto ao abuso de dependência económica – 
a outra forma de abuso de poder económico prevista 
na legislação de concorrência – a Lei n.º 18/2003 
passou a determinar expressamente que este só 
configurará uma prática anticoncorrencial caso afecte 
o funcionamento do mercado ou a estrutura da 
concorrência, tendo também procedido à 
explicitação do conceito de “falta de alternativa 
equivalente”, enquanto elemento fundamental para a 
determinação da existência de um estado de 
“dependência económica”. 

Quaisquer das práticas anticoncorrenciais atrás 
indicadas viram também a respectiva moldura 
sancionatória substancialmente alterada com a 
entrada em vigor da Lei n.º 18/2003. De facto, à face 
do novo diploma legal, o montante das coimas 
devidas por infracção às regras nele estabelecidas 
passa a ser fixado em percentagem do volume anual 
de negócios das empresas envolvidas, encontrando-
se igualmente prevista a possibilidade de aplicação de 
sanções pecuniárias compulsórias. 

Igualmente em sede de controlo prévio de 
operações de concentração foram introduzidas 

alterações ao respectivo regime substantivo até aqui 
em vigor, das quais cumpre destacar as relativas aos 
limiares, de que é feita depender a obrigatoriedade de 
notificação prévia de uma operação de concentração.  

Com efeito, em matéria de limiares, embora se 
tenha mantido, em termos alternativos, a sua 
expressão em termos de quota de mercado e de 
volume de negócios, acrescentou-se, no que respeita 
ao limiar expresso em volume de negócios, um 
requisito suplementar respeitante ao volume de 
negócios da empresa adquirida, com o qual se 
pretendeu evitar que operações de concentração sem 
qualquer impacto negativo no mercado se encontrem 
sujeitas a controlo prévio.  

Finalmente, ainda no plano das alterações 
introduzidas à vertente substantiva do direito da 
concorrência, uma referência à matéria de Auxílios 
de Estado. Com efeito, a criação da Autoridade da 
Concorrência permitiu substituir o regime anterior 
de controlo de auxílios de Estado, confiado ao 
Ministro da Economia, por um sistema de 
verificação a cargo desta Autoridade, à qual cabe 
emitir as recomendações que considerar necessárias 
à eliminação dos efeitos negativos de tais medidas 
públicas sobre a concorrência. 

No plano adjectivo, como já atrás se assinalou, 
a Lei n.º 18/2003 introduziu também importantes 
alterações ao regime jurídico até ali em vigor, das 
quais se destacarão aqui apenas as mais relevantes. 

A Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, veio 
clarificar as condições de aplicação das regras 
comunitárias da concorrência pela Autoridade da 
Concorrência. O citado diploma dispõe que as 
normas nele previstas para as infracções às regras 
de concorrência nacionais são igualmente 
aplicáveis, com as necessárias adaptações, aos 
processos por infracção aos artigos 81.º e 82.º do 
Tratado CE. Contudo, levantam-se sérias reservas 
quanto à possibilidade de, ao abrigo da legislação 
vigente, serem aplicáveis coimas em processos de 
contra-ordenação por infracção às normas de 
direito comunitário. 

Por último, uma referência relativa à 
tramitação dos processos de contra-ordenação, na 
qual passou a distinguir-se claramente entre o 
período correspondente à investigação e o relativo 
à fase contraditória subsequente, autonomizando-
se a fase do inquérito da fase de instrução, o que 
permite clarificar os direitos e deveres que 
assistem aos inquiridos e aos arguidos em cada 
uma destas fases processuais. 

Balanço Económico 
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A política comunitária da concorrência 
constitui uma das políticas prioritárias da 
Comunidade dado o seu carácter instrumental de 
relevância crescente na prossecução da maioria 
dos objectivos fundamentais da União Europeia 
nomeadamente o Mercado Único e a União 
Económica e Monetária. 

Com efeito, em muitos países, o principal 
objectivo da política de concorrência é proteger a 
concorrência porque assim se consegue maior 
eficiência económica, enquanto que no espaço 
comunitário a necessidade da política de 
concorrência decorre do facto da concorrência ser 
entendida não como um objectivo em si mesmo, 
mas como um meio, um instrumento para atingir 
determinados objectivos da Política Económica. 

As estratégias empresariais a que se refere o 
artigo 81(1) não são proibidas per se, por razões 
que lhes sejam intrínsecas, como aparentemente 
sucede no Sherman Act. A proibição decorre de 
um elemento central na construção europeia, a 
saber, a sua incompatibilidade com o mercado 
comum. 

O próprio artigo 81 no seu nº 3 e a 
correspondente disposição na lei nacional, artigo 
5º, possuem um mecanismo fundamental 
designado por critério do balanço económico. 
Este instrumento possibilita a justificação de 
certas práticas restritivas de concorrência por via 
de um balanço económico das vantagens e 
desvantagens associadas a um acordo.  

Nessas normas estão previstos quatro testes 
cumulativos e exaustivos. 

Assim, um acordo ou  prática concertada 
entre empresas ou uma  decisão de associação de 
empresas para poder beneficiar de uma isenção, 
deverá num primeiro teste satisfazer uma das 
seguintes condições alternativas: 

1º Teste 

- contribuir para melhorar a produção 
ou a distribuição de bens e serviços, ou 

- contribuir para promover o 
desenvolvimento técnico ou económico 

Verificada pelo menos uma das condições 
enunciadas poder-se-á então proceder a avaliação 
quanto ao preenchimento cumulativo dos 
restantes testes: 

2º Teste 

- reservar aos utilizadores desses bens 
ou serviços uma parte equitativa do benefício daí 
resultante 

3º Teste 

- não impor às empresas em causa 
quaisquer restrições que não sejam indispensáveis 
para atingir esses objectivos 

4º Teste 

- não dar a essas empresas 
possibilidade de eliminar a concorrência numa 
parte substancial do mercado dos bens ou 
serviços em causa   

Este mecanismo fundamenta-se na acepção 
de que em muitos casos a cooperação entre as 
empresas, mesmo que restrinja a concorrência, 
pode compensar porque melhora a produção ou 
a distribuição de bens e serviços ou promove a 
inovação técnica que uma empresa isoladamente 
não conseguiria. E, obviamente, desde que não 
tenha efeitos negativos superiores aos parâmetros 
definidos.  

VI. Relação entre o Direito Comunitário e 

Na-cional da Concorrência  

As disposições fundamentais da Lei nº 18/ 
2003, de 11 de Junho, que aprova o regime 
nacional da concorrência, são claramente 
inspiradas nas normas do Tratado da UE, 
nomeadamente nos artigos 81º e 82º no que 
respeita aos comportamentos das empresas. O 
artigos 4º e 5º da legislação nacional 
correspondem ao artigo 81º e o artigo 6º 
corresponde ao artigo 82º. 

O artigo 81(3) relativo ao balanço económico 
está vertido no artigo 5º da lei portuguesa. Esta 
norma, conforme já referido, constitui um 
instrumento precioso para a prossecução dos 
grandes objectivos comunitários e nacionais visados 
por uma política de concorrência.  

Por seu lado, o artigo 7º do diploma nacional 
relativo ao Abuso de Dependência Económica não 
tem correspondência no dispositivo normativo 
comunitário. Esta disposição foi introduzida na 
legislação de 1993 para fazer face a então novo tipo 
de práticas decorrentes da profunda inversão das 
relações de força que até então prevaleciam entre os 
diferentes protagonistas do mercado, 
nomeadamente, produtores e distribuidores. 
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Pretendeu-se através dessa disposição, prevenir os 
abusos que numa relação bilateral, eram praticados 
pela parte que detinha uma posição claramente 
ascendente sobre a outra parte, mas sem, no entanto, 
possuir uma posição dominante no mercado e sendo, 
por consequência, inaplicável a disposição relativa ao 
abuso de posição dominante. A persistência desta 
norma na lei é extremamente polémica. 

Quanto ao domínio de aplicação dos direitos 
comunitário e nacional, o que distingue os artigos 81º 
e 82º das disposições nacionais é que aquelas visam 
impedir coligações que afectem o comércio entre 
Estados-Membros enquanto as disposições 
nacionais se preocupam com a concorrência e 
restrições à mesma no mercado nacional. São 
fundamentais, nesta matéria, os acórdãos Walt 
Wilhem de 13.2.69 e Hugin de 31.5.79, ambos do 
TJCE. Resulta destas decisões que é o critério de 
afectação do comércio entre EM que determina o 
domínio de aplicação do direito comunitário 
relativamente ao direito nacional. 

As situações de concurso de normas do direito 
comunitário e do direito nacional e consequentes 
conflitos de competências encontram resposta na 
tese do primado do direito comunitário. Esta tese 
encontra o seu fundamento no acórdão Walt 
Wilhem, anteriormente citado. Este acórdão refere 
claramente que “a aplicação do direito nacional não 
pode prejudicar a aplicação uniforme do direito 
comunitário nem o pleno efeito dos actos adoptados 
em aplicação dessas regras em todo o mercado 
comum” 

O Regulamento N.º 1/2003, no seu artigo 3º, 
estabelece que sempre que as autoridades de 
concorrência e os tribunais nacionais apliquem a sua 
legislação em matéria de concorrência a um acordo 
ou uma prática concertada ou abusiva susceptível de 
afectar o comércio entre os EM, devem, igualmente, 
aplicar os artigos 81º ou 82º a tais acordos e práticas. 
Impõe, ainda, que a aplicação paralela do direito 
nacional da concorrência não pode conduzir a um 
resultado diferente do da legislação comunitária em 
matéria da concorrência.  

VII. Principais Instrumentos de Análise Con-

correncial  

A metodologia de análise concorrencial implica 
um estudo sob dois vectores fundamentais: análise 
económica e análise jurídica. É essencial reter que o 
ponto de partida de uma análise desta natureza obriga 
antes de mais a uma definição do mercado relevante. 

Os conceitos fundamentais para uma análise 
concorrencial que se explanam de seguida devem ser 
interpretados em termos indicativos. Apenas em sede 
de cada processo concreto é possível utilizar 
conceitos e formulação mais assertivas. 

 Conceito de acordo: Comportamento coordenado 
entre empresas. A coordenação pode ser expressa 
ou apenas tácita. As vantagens podem ser 
simétricas ou assimétricas.  

  

 Restrições horizontais: Quando envolvem 
empresas que se situam ao mesmo nível da cadeia 
produtiva ou de distribuição. 

 Restrições verticais: Quando envolvem empresas 
que operam a níveis distintos da cadeia produtiva 
ou de distribuição. 

 Posição dominante: Uma posição económica e 
concorrencial susceptível de permitir à empresa 
um comportamento relativamente independente 
dos concorrentes, dos fornecedores  e dos 
consumidores. 

 Abuso de posição dominante: conduta de uma 
empresa em posição dominante susceptível de 
enfraquecer a concorrência no mercado ou de 
impedir o seu reforço, através do recurso a 
métodos diferentes dos que seriam utilizados em 
condições normais de concorrência. 

 Mercado relevante: na óptica do produto, o 
mercado relevante identifica-se pela existência de 
um conjunto de produtos (bens ou serviços) 
fortemente substituíveis entre si, ou intermutáveis, 
ao nível da procura ou da oferta. Em termos 
geográficos, o mercado relevante compreende as 
zonas nas quais a(s) empresa(s) em causa 
concorre(m) para a oferta e para a procura de um 
produto em que as condições de concorrência são 
suficientemente homogéneas. 

 Afectação do comércio intra-comunitário: Analisa-
se através de três critérios:  

- Conceito de comércio: O impacto do acordo 
ou do abuso de posição dominante tem de se 
verificar em pelo menos dois Estados-
Membros, mas não é necessário que se 
verifique em todos;  
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- Susceptível de afectar: Não é necessário que 
o acordo ou prática abusiva tenha já 
produzido efeitos no comércio
 intra-comunitário; basta que haja 
um grau de probabilidade suficiente de que 
isso aconteça. Os efeitos em causa podem ser 
directos, quando dizem respeito aos 
produtos que constituem o objecto do 
acordo ou que são afectados pela prática 
abusiva, ou indirectos, quando respeitam a 
produtos relacionados com aqueles (por 
exemplo, matérias--primas que entram na sua 
produção). Podem também ser efectivos, 
quando se manifestam, ou podem 
manifestar, nas condições imediatas do 
mercado, ou potenciais, quando se podem vir 
a manifestar no futuro com um grau de 
probabilidade suficiente, tendo em conta a 
evolução previsível do mercado;
  

- Carácter sensível da afectação: Os artigos 81º 
e 82º só se aplicam quando a afectação do 
comércio intra-comunitário for sensível. No 
caso de um acordo, o carácter «sensível» 
avalia-se através da regra NASC (Não 
Afectação Sensível do Comércio), nos 
termos da qual não são, em princípio, 
susceptíveis de afectar sensivelmente o 
comércio entre os EM os acordos que 
satisfaçam cumulativamente duas condições: 
no caso de  acordos horizontais: i) a quota de 
mercado agregada das partes não deve 
ultrapassar 5% e o volume de negócios 
agregado na Comunidade das empresas em 
causa não deve ultrapassar 40 milhões
 de euros; no caso de 
acordos verticais: i) a quota de mercado 
agregada das partes não deve ultrapassar 5% 
e o volume de negócios agregado na 
Comunidade do fornecedor não deve 
ultrapassar 40 milhões de euros. 

 Regra de minimis: Ao contrário da regra NASC, 
que define os acordos a que não se aplica o 
artigo 81º por não afectarem o comércio intra-
comunitário, a regra de minimis define os 
acordos que, embora abrangidos pelo artigo 
81º (e afectando, por conseguinte, o comércio 
intra-comunitário), não são, contudo, à partida, 
proibidos. São considerados acordos de 
minimis (ou de importância menor) os acordos 
em que: no caso de acordos horizontais, a 
quota de mercado agregada das empresas

 envolvidas não ultrapassa
 10%; no caso de acordos verticais, 
a quota de mercado de cada uma das empresas 
envolvidas no acordo não ultrapassa 15% em 
qualquer dos mercados relevantes afectados 
pelo acordo.  
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 Tipos de práticas incompatíveis e de efeitos 
negativos: As práticas consideradas 
incompatíveis no âmbito dos artigos 81º e 82º, 
ou os efeitos negativos delas resultantes, são, a 
título de exemplo: o aumento do preço ou a 
resistência à baixa, a diminuição da quantidade 
oferecida, o défice de qualidade dos produtos, 
o défice de variedade da oferta, a falta de 
inovação (estagnação tecnológica), a 
discriminação de preços perante transacções 
economicamente equivalentes. Tal não 
significa, contudo, que o objectivo da política 
de concorrência no âmbito destes artigos deva 
ser o da eliminação de toda e qualquer restrição 
de concorrência, pois certos acordos e certas 
quotas de dimensão apreciável podem ser 
geradores de ganhos de eficiência e de bem-
estar.  

 Ineficiência estática: O poder de mercado 
resultante de um acordo ou ligado a uma 
posição dominante pode levar (para um 
determinado nível de custos) à redução da 
quantidade oferecida e à subida do preço, 
gerando perdas de eficiência económica e de 
bem-estar para a sociedade. O poder de 
mercado pode ainda levar a custos de produção 
superiores aos de uma situação de maior 
concorrência, gerando ineficiências adicionais, 
pois a falta de pressão concorrencial permite 
que as empresas adoptem tecnologias e formas 
de organização que podem não ser as mais 
eficientes disponíveis. Contudo, o poder de 
mercado pode também estar associado à 
exploração de economias de escala (reduções 
de custo resultantes da produção em larga 
escala), gerando, neste caso, ganhos de 
eficiência. Não deve, por isso, haver juízos 
apriorísticos de carácter geral sobre as 
consequências económicas do poder de 
mercado.  

  Ineficiência dinâmica: Uma empresa em posição 
dominante pode ter um menor incentivo para 
inovar (introdução de novos produtos ou de 
novos processos de produção) do que uma 
empresa sujeita a uma maior concorrência, pois 
enquanto para a primeira o benefício resultante da 
inovação é apenas um pequeno acréscimo ao lucro 
anterior (pois a empresa já tem um lucro elevado 
porque se encontra em posição dominante), a 
segunda, partindo de um lucro baixo, pode ter, 
com a inovação, um acréscimo de lucro superior. 
O poder de mercado pode, contudo, também, em 

sentido inverso, ser necessário à inovação. De 
facto, como esta requer elevados recursos 
financeiros, como implica riscos também elevados 
(os investimentos em I&D podem não ter 
sucesso) e como exige um mercado de grande 
dimensão para permitir a recuperação do 
investimento, a actividade inovadora está, 
sobretudo, ao alcance das grandes empresas ou de 
conjuntos de empresas de menor dimensão em 
cooperação. O poder de mercado dá ainda uma 
maior garantia de apropriabilidade dos resultados 
da I&D por parte dos investidores nesta 
actividade, pois o sistema de propriedade 
intelectual não oferece uma protecção total.  

 Mercados contestáveis: Se os mercados forem 
perfeitamente «contestáveis», isto é, se houver 
liberdade de entrada e de saída, é possível 
maximizar a eficiência (entendida como a 
aproximação do preço ao custo marginal) 
independentemente do número de empresas 
existentes nestes mercados. As autoridades 
públicas devem exercer aqui, sobretudo, um papel 
de regulação, velando pela inexistência de barreiras 
à entrada e à saída.   

 Discriminação de preços perante transacções 
económicas equivalentes: A discriminação de 
preços é um dos exemplos de práticas que podem 
ser consideradas incompatíveis no âmbito dos 
artigos 81º e 82º. Em termos económicos, a 
proibição destas práticas suscita controvérsia, 
pois, numa economia de mercado, a prática de 
preços diferentes em mercados distintos 
(nomeadamente, em termos geográficos) pode 
constituir um comportamento «normal» de uma 
empresa maximizadora de lucro. O caso United 
Brands (Banana Chiquita) ilustra a aplicação desta 
proibição (decidida pela Comissão e confirmada 
pelo Tribunal) e a dificuldade de a justificar no 
plano económico. A sua razão de ser encontra-se 
na necessidade de construir e garantir a unidade do 
mercado europeu (a legislação americana contém 
uma disposição similar, suscitando problemas 
equivalentes). 

VIII. “Private Enforcement”   

Antes de mais importa clarificar a dicotomia 
entre, na terminologia anglo-saxónica, “public 
enforcement” e “private enforcement”. No primeiro 
caso, a iniciativa da promoção e aplicação das regras 
de concorrência pertence aos poderes públicos, 
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enquanto no segundo caso, a aplicação de tais regras 
releva da iniciativa dos particulares em resultado da 
reclamação da nulidade da prática e/ou de um direito 
de reparação do prejuízo junto de Tribunais 
nacionais. 

O Tribunal de Justiça já declarou que os artigos 
81º e 82º do TCE produzem efeitos directos nas 
relações entre particulares e criam direitos na esfera 
jurídica destes, que os órgãos jurisdicionais nacionais 
devem proteger. 

Com efeito, o Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias estabeleceu que os 
Tribunais nacionais estão, por força do princípio da 
cooperação, nos termos do Artigo 10.º do TCE, 
vinculados a assegurar os direitos atribuídos a nível 
comunitário. Dois princípios foram sendo 
construídos no que veio a ser conhecido como 
jurisprudência “remedies”: o princípio da 
equivalência, segundo o qual devem os particulares, 
para salvaguarda dos direitos decorrentes da 
aplicação do direito comunitário, beneficiar dos 
mesmos meios disponíveis para fazer cumprir os 
direitos reconhecidos a nível interno e o princípio da 
efectividade, nos termos do qual, embora os direitos 
decorrentes da aplicação do direito comunitário 
devam ser exercidos de acordo com as regras 
processuais nacionais, tais regras não podem tornar 
impossível, na prática, ou exageradamente difícil o 
exercício dos direitos que os Tribunais nacionais 
estão obrigados a proteger. Isto é, os meios 
processuais nacionais devem ser efectivos e 
adequados.  

A plena eficácia do artigo 81º do TCE e, em 
particular, o efeito útil de proibição enunciada no seu 
nº 1, seriam postos em causa se não fosse possível a 
qualquer pessoa reclamar a reparação do prejuízo que 
lhe tivesse sido causado por um contrato ou um 
comportamento susceptível de restringir ou falsear o 
jogo da concorrência. 

Nessa medida, qualquer particular tem o direito 
de, em juízo, invocar a violação do artigo 81(1) do 
Tratado, mesmo quando é parte num contrato 
susceptível de restringir ou falsear o jogo da 
concorrência na acepção daquela disposição. 

Assim, não se pode excluir a priori que uma 
acção desta natureza seja instaurada por uma parte 
num contrato contrário às regras de concorrência. 
Cabe aos tribunais nacionais examinar se a parte 
que alega ter sofrido um prejuízo, se encontrava 
numa posição de inferioridade caracterizada 
relativamente à outra parte, de tal forma que 
estivessem seriamente comprometidas ou fossem 
até nulas a sua liberdade de negociar as cláusulas 

do referido contrato e a sua capacidade de evitar o 
prejuízo ou limitar o seu alcance, nomeadamente 
utilizando em tempo útil todas as vias de direito 
que estavam à sua disposição. 

É o caso de uma parte num contrato que se 
prove ser contrário ao artigo 81º(1), do Tratado 
CE, pelo simples facto de fazer parte de uma rede 
de contratos semelhantes que produzem um efeito 
cumulativo negativo no jogo da concorrência. 
Nestes casos, não pode ser atribuída ao co-
contratante do titular da rede uma 
responsabilidade significativa na violação do 
artigo 81º, nomeadamente quando os termos do 
contrato lhe foram, de facto, impostos pelo titular 
da rede. 

Por outro lado, o direito comunitário não se 
opõe a que, na condição de respeitar os princípios 
da equivalência e da efectividade, o direito 
nacional recuse a uma parte, relativamente à qual 
se concluiu ter uma responsabilidade significativa 
na distorção da concorrência, o direito de obter do 
seu co-contratante uma indemnização por perdas 
e danos. 

Quanto ao mecanismo processual, compete à 
ordem jurídica interna de cada EM designar os 
órgãos jurisdicionais competentes e regular as 
modalidades processuais das acções judiciais 
destinadas a garantir a salvaguarda dos direitos que 
para os cidadãos resultam do efeito directo do 
direito comunitário, desde que essas modalidades 
respeitem escrupulosamente os princípios da 
equivalência e da efectividade acima explicitados. 

Finalmente, importa relevar a necessidade de 
um grande esforço, a nível de toda a União 
Europeia onde a tradição é irrelevante, de tornar 
complementares a “private and public 
enforcement”, dada a sua grande importância para 
a manutenção de uma concorrência efectiva na 
Comunidade. 

Na verdade, as acções de indemnização por 
perdas e danos junto dos órgãos jurisdicionais 
nacionais podem contribuir decisivamente para 
desencorajar acordos ou práticas susceptíveis de 
restringir ou falsear a concorrência. [Acórdão 
Courage de  
20.9.2001, Proc.C-453/99] 

IX. Dossier da Modernização do Direito 

Comunitário da Concorrência 

O novo regime relativo à execução dos artigos  

81 e 82 – Regulamento Nº 1/2003 
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Em 1.5.2004, entrou em vigor um novo 
regime de aplicação dos artigos 81º e 82º. É o 
finalizar de um longo processo iniciado em 1999 
sobre a modernização da aplicação dos artigos 81º 
e 82º do Tratado da União Europeia que veio pôr 
em causa o Regulamento N.º 17 CEE, em vigor 
desde 1962, ou seja, há mais de 40 anos. 

Trata-se do Regulamento N.º1/2003 do 
Conselho, aprovado em 16 de Dezembro de 
2002, durante a presidência dinamarquesa e cuja 
aplicação se tornou efectiva ano e meio depois, 
em 1.5.2004, precisamente, na data histórica do 
alargamento da União Europeia a dez novos 
Estados Membros. 

 As razões da concepção do novo regime 

Com efeito, o Regulamento anteriormente 
prevalecente em matéria de execução dos artigos 
81º e 82º, estava a revelar-se altamente ineficaz 
para fazer face às novas realidades económicas e 
políticas, designadamente, a construção do 
mercado interno comunitário no contexto da 
globalização e o fenómeno do alargamento da 
União Europeia. Tornava--se, pois, necessário 
conceber um novo sistema que permitisse 
incrementar a eficácia da aplicação do direito 
comunitário da concorrência e simultaneamente 
consolidar uma mesma e única cultura da 
concorrência em toda a UE alargada. 

 Os principais objectivos visados 

Esse novo sistema teria como principais 
objectivos: 

 Assegurar à Comissão meios de actuação 
contra as restrições mais graves de dimensão 
comunitária; a abolição do
 sistema obrigatório de
 notificação prévia e autorização dos 
acordos que absorvia elevados recursos 
técnicos e de tempo, permitirá à Comissão 
detectar e reprimir infracções mais graves 
que como é óbvio não eram objecto de 
notificação. 

 Descentralizar a aplicação das regras de 
concorrência comunitárias: a proximidade e 
o melhor conhecimento dos mercados 
nacionais por parte das Autoridades 
Nacionais justificavam a supressão da 

competência exclusiva da Comissão para
 aplicar o nº 3 do
 artigo 81º; 

 Preservar a coerência da política da 
concorrência no espaço
 comunitário; 

 Reduzir a carga administrativa para as empresas 
e garantir-lhes uma segurança jurídica 
satisfatória. A obrigatoriedade da notificação 
gera importantes custos para as empresas e 
deixou de fazer sentido se atendermos que as 
empresas têm hoje ao seu dispor um conjunto 
de regras claras que foram desenvolvidas ao 
longo de muitos anos por uma intensa prática 
decisória da Comissão e Jurisprudência dos 
Tribunais Comunitários, que lhes permite 
avaliar a ilicitude dos acordo e práticas em que 
se envolvem. 

Os princípios que enformam o novo 
sistema 

O novo regime vem pôr em causa os dois 
princípios fundamentais do Regulamento Reg. 17 do 
Conselho, de 6 de Fevereiro de 1962, relativo à 
execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81º e 82º, a saber: 

 O princípio da notificação prévia à Comissão 
dos acordos e práticas restritivas da 
concorrência como condição necessária para 
beneficiar de isenção; 

 E o princípio do monopólio detido pela 
Comissão de poder conceder isenções nos 
termos do nº3 do artigo 81º aos acordos 
proibidos pelo artigo 81(1). 

Assim, o regime altamente centralizado de 
autorização dos acordos notificados é substituído 
pelo regime de excepção legal o qual implica: 

 Um sistema de competências paralelas no qual 
a Comissão e as Autoridades de Concorrência 
Nacionais bem como os Tribunais Nacionais 
passam a ter o poder de aplicar os artigos 81º e 
82º na sua integralidade. Os processos serão 
instruídos  segundo o princípio da Autoridade 
melhor colocada para o efeito – princípio da 
descentralização; 

 O controlo à priori é substituído pelo controlo  
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à posteriori, o que remete a responsabilidade da 
avaliação concorrencial dos acordos para as 
próprias empresas que terão de se assegurar que 
os acordos em que participam não restringem a 
concorrência ou que restringindo preenchem as 
condições para beneficiarem de uma isenção ao 
abrigo do artigo 81(3). 

O regime de excepção legal pressupõe uma 
análise integral de um acordo, apreciando tanto os 
seus efeitos restritivos sob a perspectiva do nº 1 do 
artigo 81º, como as suas eventuais vantagens 
económicas nos termos do nº 3 do mesmo artigo. 
Desta forma, o artigo 81º torna-se uma norma 
unitária composta por uma regra que estabelece o 
princípio da proibição e por uma excepção destinada 
a moderar o rigor de tal princípio. 

Medidas para garantir a eficácia do novo 
regime 

Com o objectivo de garantir uma aplicação 
uniforme e coerente das disposições do novo 
Regulamento N.º 1/2003, e consequente 
consolidação de uma mesma cultura de concorrência 
em todo o espaço comunitário, adoptaram-se 
fundamentalmente duas grandes medidas: a criação 
de uma Rede Europeia da Concorrência no seio do 
qual as 26 autoridades administrativas de 
concorrência europeias estão em permanente 
contacto  e a formulação de um pacote normativo 
constituído por um Regulamento da Comissão e seis 
Comunicações também da Comissão. 

Esta Rede, assente numa infra-estrutura 
informática de alta segurança, constitui um pilar 
central na implementação do novo sistema de 
competências paralelas, já que é no seu  âmbito que 
se assegura a correcta alocação dos casos e se 
estabelece um entendimento uniforme das regras e 
sua aplicação coerente por parte de todos os 
membros que fazem parte da Rede. Os mecanismos 
de informação e consulta implementados permitem 
evitar ou resolver os conflitos de competência 
contribuindo decisivamente para a aplicação 
uniforme do direito comunitário em toda a União 
Europeia. 

Por seu lado, o pacote normativo – constituído 
por regulamentos e comunicações – estabelece 
orientações detalhadas sobre o entendimento e 
aplicação na prática das disposições previstas no 
Regulamento do Conselho N.º 1/2003 : 

• Regulamento da Comissão relativo aos
 processos da Comissão de aplicação 
dos artigos 81º e 82º do Tratado CE – inclui regras 
pormenorizadas sobre uma série de aspectos 
importantes dos procedimentos da Comissão tais 
como audições, denúncias, acesso ao processo e 
início dos processos pela Comissão. 

• Comunicação da Comissão
 sobre a cooperação no
 âmbito da rede de autoridades de 
concorrência – define os princípios pilares da 
cooperação entre a Comissão e as autoridades 
responsáveis pela concorrência dos  Estados-
Membros no âmbito da Rede Europeia da 
Concorrência. Estabelece os princípios de 
atribuição dos processos à autoridade melhor 
posicionada para a sua instrução, mecanismos de 
suspensão ou arquivamento dos casos, 
intercâmbio e utilização de informação 
confidencial, salvaguarda de programas de 
clemência e o papel e  funcionamento do Comité 
Consultivo.  

• Comunicação da Comissão
 sobre a cooperação entre a 
Comissão e os Tribunais dos Estados-Membros 
da EU na aplicação dos artigos 81º e 82º do 
Tratado CE – reúne a jurisprudência relevante do 
Tribunal de Justiça com vista a clarificar o 
contexto processual em que os juízes nacionais 
devem actuar e especifica os mecanismos de 
cooperação com a Comissão e as Autoridades 
Nacionais previstos no Regulamento (CE) nº 
1/2003.  

• Comunicação da Comissão
 relativa ao tratamento de 
denúncias pela Comissão nos termos dos artigos 
81º e 82º do Tratado CE – tem por objectivo 
incentivar os cidadãos e as empresas a fornecerem 
informações sobre as alegadas infracções às regras 
da concorrência. Para esse efeito, explica a 
possibilidade de fornecer à Comissão informações 
relativas ao mercado de uma forma não 
burocrática bem como os procedimentos 
aplicáveis a denúncias formais. 

• Comunicação da Comissão
 sobre a orientação informal 
relacionada com questões novas relativas aos 
artigos 81º e 82º do Tratado CE que surjam em 
casos individuais (cartas de orientação) – 
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possibilita às empresas obter orientações 
informais sob a forma de “cartas de orientação” 
fundamentadas e públicas em casos em que surja 
uma questão verdadeiramente nova no que 
respeita à aplicação dos artigos 81º e 82º, contudo, 
subordinadas às outras prioridades da Comissão 
no que se refere à aplicação da legislação 
comunitária. 

• Comunicação da Comissão
 sobre Orientações sobre o conceito de 
efeitos no comércio previsto nos artigos 81º e 82º 
do Tratado – resume a exaustiva jurisprudência 
dos Tribunais comunitários a fim de proporcionar 
orientações aos responsáveis pela aplicação da 
legislação comunitária bem como às empresas 
sobre o critério jurisdicional que determina o 
alcance das regras comunitárias em matéria de 
concorrência. Introdução de uma regra de minimis 
com a designação NASC (não afectação sensível 
do comércio). 

• Comunicação da Comissão
 sobre Orientações relativas à aplicação 
do nº3 do artigo 81º do Tratado – define a 
metodologia de aplicação do nº 3 do artigo 81º 
com vista a proporcionar orientações às empresas 
quanto à aplicação de cada uma das quatro 
condições do nº 3 do artigo 81º por via do qual os 
acordos restritivos podem ser objecto de 
derrogação à proibição prevista no nº1 do artigo 
81º.  

Disposições/Questões do Regulamento N.º 
1/2003 relevantes para os Tribunais 

• Artigo 1º – Sistema de
 controlo – o princípio
 de proibição com reserva de 
autorização pela Comissão e controlo à priori é 
substituído pelo princípio de proibição com 
excepção legal e controlo à posteriori.  No anterior 
modelo a Comissão exercia um controlo ex-ante, 
o que significa que um acordo seria 
automaticamente nulo desde que não fosse 
autorizado pela Comissão, enquanto que o novo 
regime prevê um controlo ex-post, o que quer 
dizer que os acordos que preencham determinadas 
condições, designadamente, as previstas no artigo 
81(3), são válidos desde o momento da sua 
conclusão. Este sistema de controlo a posteriori 
pode dar origem a práticas de “forum shopping” 
em que as empresas procuram encontrar a 
autoridade que melhor sequência dê às suas 

denúncias. Esta situação não é grave uma vez que 
poderá contribuir para uma mais eficaz detecção e 
perseguição das infracções. Em contrapartida, o 
forum shopping é de evitar no quadro de um 
sistema de controlo exante com pluralidade da 
autoridades competentes, uma vez que, neste caso 
as empresas serão tentadas a obter aprovação para 
os seus acordos junto das autoridades mais 
laxistas. 

• Artigo 2º – Ónus da
 prova – o ónus da
 prova de uma violação do artigo 81(1) 
e 82 incumbe à par- 
te ou à autoridade que alega tal violação. Por sua 
vez incumbe à empresa ou associação de empresas 
que invoca o benefício das condições do artigo 
81(3) o ónus da respectiva prova. O princípio “in 
dubio pro reo” aplicável nas diversas ordens 
jurídicas nacionais poderá colocar algumas 
dificuldades em sede de aplicação do 
Regulamento, particularmente, pelas autoridades 
judiciais. Esta regra é de efeito directo pelo que os 
Tribunais e as Autoridades nacionais deverão 
afastar quaisquer normas nacionais contrárias.  

• Artigo 3º – Relação entre os
 artigos 81 e 82 e a 
legislação nacional da concorrência – sempre que 
estejam em causa restrições susceptíveis de afectar 
o comércio entre os EM a aplicação do direito 
nacional, pelas Autoridades Nacionais da 
Concorrência e pelos Tribunais, só é possível se 
simultaneamente for aplicado o direito 
comunitário. A aplicação da legislação nacional 
não pode proibir acordos restritivos susceptíveis 
de afectar o comércio entre EM quando 
preencham as condições de isenção nos termos do 
artigo 81(3) ou se encontrem abrangidos por um 
Regulamento de isenção. Dado que a aplicação das 
normas comunitárias se inserem no quadro 
processual nacional torna-se necessário adequar os 
respectivos procedimentos e sanções aplicáveis. 
Por ex. a inexistência na Lei nº18/2003, de coimas 
aplicáveis às infracções às normas de direito 
comunitário seria uma correcção a efectuar. 

• Critério de afectação do
 comércio entre Estados-Membros 
Os artigos 81º e 82º do Tratado são aplicáveis a 
acordos horizontais e verticais e a práticas das 
empresas “susceptíveis de afectar o comércio 
entre os EM”. 
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O critério dos efeitos no comércio constitui 
um critério jurisdicional, que define o âmbito de 
aplicação do direito comunitário da 
concorrência. O direito comunitário da 
concorrência não é aplicável a acordos e 
práticas que não sejam susceptíveis de afectar 
sensivelmente o comércio entre EM. Segundo 
o Tribunal de Justiça, a possibilidade de o 
acordo ou a prática afectar o comércio entre os 
EM deve ser “sensível”. 
Na aplicação do critério dos efeitos no comércio 
deve ser prestada especial atenção a seguintes três 
elementos: o conceito de “comércio entre os EM”, 
a noção de “susceptível de afectar” e a noção de 
“carácter sensível”. 

• Artigo 6º – Competências dos
 Tribunais nacionais – Os Tribunais 
nacionais têm como função específica a 
salvaguarda dos direitos dos particulares em casos 
que lhe sejam apresentados, nomeadamente, 
através da concessão de indemnizações aos 
queixosos vítimas das infracções, decidir da 
nulidade ou validade dos contratos denunciados 
bem como decidir dos pedidos de pagamento ou 
de cumprimento de obrigações contratuais. Os 
Tribunais têm, ainda, competência, para ordenar o 
reembolso das custas judiciais à parte que ganha o 
processo, o que não é possível no caso de 
processos administrativos junto da Comissão. 
Existe, ainda, uma outra vantagem de se 
apresentar uma denúncia ao Tribunal nacional que 
decorre da possibilidade de combinar um pedido 
por infracção às regras comunitárias de 
concorrência com outros pedidos por infracção à 
legislação nacional. 
Os Tribunais nacionais têm também a 
competência de agir como instâncias de recurso 
em processos de aplicação dos artigos 81º e 82º 
instruídos pela autoridade nacional. 
De referir que  o novo Regulamento 1/2003 retira 
às empresas a possibilidade de atrasarem o 
processo judicial nacional através de uma 
notificação à Comissão, ao alargar a competência 
de aplicação do artigo 81(3) aos Tribunais 
nacionais. Nos termos das novas regras os 
Tribunais nacionais terão que avaliar os casos de 
concorrência comunitários na acepção do artigo 
81, na sua integralidade, o que significa analisar os 
acordos também do ponto de vista estritamente 
económico de modo a fundamentar considerações 
de natureza económica, cada vez mais complexas, 
justificativas das condições estabelecidas para o 
benefício do disposto no artigo 81(3). Impõe-se, 

pois, atribuir recursos qualificados aos Tribunais e 
proporcionar acções de formação aos juízes 
nacionais que permitam lidar com eficácia os casos 
de concorrência que tendem assumir 
características cada vez mais sofisticadas.  

• Artigo 12º – Intercâmbio de
 informações – A Comissão e 
as Autoridades Nacionais podem comunicar entre 
si e utilizar como meio de prova da violação do 
direito nacional e comunitário da concorrência 
qualquer elemento de facto ou de direito, 
incluindo informações confidenciais, sem prejuízo 
das limitações prevista para a sua utilização em 
casos de imposição de sanções a pessoas 
singulares. O poder das Autoridades para o 
intercâmbio de informações de qualquer natureza 
constitui um elemento fundamental para a 
aplicação eficiente e eficaz dos artigos 81 e 82. 
Esta norma tem precedência sobre qualquer 
disposição legislativa nacional em contrário.  
A regra básica é que o  intercâmbio de 
informações é autorizado no âmbito da rede 
sem quaisquer restrições. 
O sigilo profissional é uma obrigação 
imposta pelo artigo 28º do Regulamento N.º 
1/2003 que obriga a Comissão, EM, seus 
funcionários, agentes e outras pessoas que 
trabalhem sob sua supervisão a não divulgarem 
informações trocadas que estejam abrangidos 
pelo sigilo profissional. Nessa medida as 
informações confidenciais não podem ser 
divulgadas fora da rede. 
Todavia, quando as informações trocadas 
forem utilizadas para provar a existência de uma 
infracção aos artigos 81 e 82, os direitos de 
defesa das partes em causa ou as regras 
processuais exigíveis justificam a divulgação das 
informações a essas partes. 
Quanto à transmissão de informações a outras 
autoridades nacionais ou estrangeiras, a ANC 
receptora não lhes pode transmitir essas 
informações mesmo que o direito nacional ou 
um acordo internacional, salvo se este acordo 
tiver sido celebrado com base no artigo 300º do 
Tratado, autorize ou exija essa transmissão. 
Excepção é feita apenas aos Tribunais, 
designadamente, os Tribunais de recurso, que 
se inserem no quadro da aplicação dos artigos 
81º e 82º. Contudo, estes não podem utilizar 
essas informações para qualquer outra 
finalidade, nem divulgar as informações 
trocadas a não ser apenas para as partes, para 
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salvaguarda dos direitos de defesa ou por 
imposição de regras processuais. 

• Artigo 15(1) – Cooperação das
 Autoridades da Concorrência com 
os Tribunais nacionais – Os Tribunais nacionais 
podem solicitar à Comissão que lhes sejam 
enviadas informações na sua posse relativas a um 
dado processo ou de mero carácter processual, ou, 
ainda, que dê parecer sobre questões económicas, 
factuais e jurídicas relativas à aplicação das regras 
comunitárias da concorrência. 
Quando estejam em causa informações 
abrangidas pelo sigilo profissional, 
nomeadamente, informações confidenciais e 
segredos comerciais, a Comissão deverá, antes 
de transmitir a informação, obter a garantia do 
Tribunal nacional de que protegerá essas 
informações por forma a assegurar o respeito 
das garantias dadas às pessoas singulares e 
colectivas quanto à divulgação das suas 
informações confidenciais pelo artigo 287º do 
TCE. 

A Comissão pode recusar-se a transmitir 
informações aos Tribunais por razões 
relacionadas com a necessidade de salvaguardar 
os interesses da Comunidade ou de evitar 
interferências com o seu funcionamento e 
independência, nomeadamente por porem em 
risco o cumprimento da missão que lhe foi 
confiada, como sejam as informações 
apresentadas voluntariamente por um 
candidato a um programa de clemência sem o 
seu consentimento.  
No que respeita à formulação do parecer, a 
Comissão limitar-se-á a fornecer ao Tribunal 
nacional as informações factuais ou os 
esclarecimentos económicos ou jurídicos 
solicitados, sem considerar o mérito do 
processo e abstendo-se de ouvir as partes. 
A Comissão esforçar-se-á por transmitir ao 
Tribunal nacional as informações solicitadas no 
prazo de um mês  e o parecer no prazo de 
quatro meses a contar da data de recepção do 
pedido. 

• Artigo 15(2) – Cooperação das
 Autoridades da Concorrência com 
os Tribunais nacionais – Os Estados-Membros 
devem transmitir à Comissão cópia de todas as 
sentenças escritas e pronunciadas por tribunais 
nacionais em matéria de aplicação dos artigos 81º 
e 82º. Essa cópia deve ser transmitida sem demora 

após sentença escrita integral ter sido notificada às 
partes. Este envio tem por objectivo dar 
conhecimento à Comissão de forma oportuna dos 
processos relativamente aos quais poderá ser 
adequado apresentar observações caso uma das 
partes recorra da sentença. A entidade designada 
em Portugal para centralizar a recolha das 
sentenças e proceder o respectivo envio à 
Comissão é o GRIEC do Ministério da Justiça. 

• Artigo 15(3) amicus curiae –
 Cooperação das Autoridades da 
Concorrência com os Tribunais nacionais – A 
Comissão e as Autoridades nacionais podem, por 
sua própria iniciativa, apresentar aos Tribunais 
observações escritas ou orais, neste último caso 
com o consentimento do Tribunal. Os Tribunais 
nacionais devem facultar todos os documentos 
necessários à apreciação de um processo sobre o 
qual a Comissão ou as autoridades nacionais 
desejem apresentar observações. 
A Comissão como amicus curiae deverá respeitar 
a independência dos Tribunais. Por conseguinte a 
assistência oferecida pela Comissão não vincula os 
Tribunais nacionais devendo os seus pareceres e 
observações caracterizar-se pela neutralidade e 
objectividade. A assistência da Comissão insere-se 
no dever de salvaguarda do interesse público e não 
na defesa de quaisquer interesses privados. 
A Comissão não ouvirá nenhuma das partes no 
processo pendente no Tribunal nacional. Caso seja 
contactada por qualquer das partes no processo 
pendente no Tribunal, a Comissão deverá 
informar desse facto ao Tribunal nacional. O 
regulamento 1/2003 não prevê um quadro 
processual para a apresentação das observações 
pelo que são as regras e práticas processuais dos 
Estados-Membros que determinam os 
mecanismos processuais. Se o EM ainda não tiver 
estabelecido esse quadro processual  o Tribunal 
Nacional deve determinar as regras processuais 
adequadas para a apresentação de observações no 
processo que nele esteja pendente. 

• Artigo 16º – Aplicação
 uniforme do direito comunitário 
da concorrência – Em caso de um Tribunal 
Nacional aplicar o direito comunitário ao mesmo 
tempo que a Comissão ou subsequentemente a 
esta, deverá respeitar determinadas obrigações 
estabelecidas para as seguintes duas situações 
passíveis de verificar: 
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Tribunal Nacional decide antes da Comissão 

 Nesta situação o Tribunal Nacional deve evitar 
adoptar uma decisão que entre em conflito com a 
decisão que a Comissão tenciona adoptar. Para 
esse efeito, o Tribunal Nacional pode questionar à 
Comissão se esta deu início a um processo relativo 
aos mesmos acordos, sobre o avanço dos 
trabalhos e sobre a probabilidade de ser tomada 
uma decisão. 
O Tribunal Nacional pode, ainda, por 
motivos de segurança jurídica, suspender a 
instância até a Comissão tomar uma decisão. 
Se Tribunal Nacional não tiver dúvidas razoáveis 
sobre a decisão que a Comissão tenciona tomar ou 
se a Comissão já tiver tomado uma decisão num 
caso semelhante, o Tribunal Nacional pode decidir 
sem solicitar à Comissão informações nem esperar 
pela decisão da Comissão. A Comissão decide 
antes do Tribunal Nacional 
O Tribunal Nacional não pode adoptar uma deci- 

são contrária à da Comissão. Se o Tribunal 
Nacional duvidar da legalidade da decisão da 
Comissão, não pode evitar os efeitos dessa decisão 
sem uma decisão em contrário do TJCE. Se o 
Tribunal Nacional pretender tomar uma decisão 
contrária à da Comissão deverá submeter ao TJCE 
uma questão a título prejudicial conforme artigo 
234º do TCE, e aguardar a decisão final deste. 
Se a decisão da Comissão tiver sido contestada 
perante os Tribunais comunitários e solicitada 
uma acção de anulação nos termos do artigo 230º 
do TCE, o Tribunal Nacional pode suspender a 
instância enquanto aguarda a decisão final dos 
Tribunais comunitários. [Acórdão Masterfoods, 
Proc. C-344/98, col.2000, p. I-11369]. 

• Artigos 20º e 21º –
 Controlo das acções de
 inspecção por parte dos Tribunais nacionais 
– Em acções de inspecção nas instalações das 
empresas o Tribunal nacional deverá, nos termos 
da legislação nacional, emitir o mandado judicial 
para que a ANC possa prestar a assistência à 
Comissão em caso de oposição da empresa em 
causa. Essa autorização também pode ser 
solicitada a título cautelar [artigo 20 (7)]. 

Em acções de inspecção nos locais exteriores à 
empresa, nomeadamente, o domicílio dos 
dirigentes, dos administradores e de outros 
colaboradores da empresas ou associações de 
empresas, terrenos, meios de transporte e 

automóveis particulares, o Regulamento 1/2003 
exige a autorização prévia do Tribunal nacional 
para que a decisão de inspecção da Comissão 
possa ser executada [artigo 21(3)]. 
Compete ao Tribunal nacional controlar a 
autenticidade da decisão de inspecção da 
Comissão bem como o controlo da 
proporcionalidade das medidas coercivas. No caso 
das inspecções em locais exteriores à empresa o 
Tribunal pode ainda verificar a razoabilidade da 
presunção de que os livros e registos da empresa 
objecto da inspecção estão guardados nas 
instalações para que é pedida a autorização. 
O Tribunal nacional não pode pôr em causa 
a le-galidade da decisão da Comissão ou a 
necessidade da inspecção nem exigir que lhe 
sejam transmitidas informações que figurem no 
dossier da Comissão. [Proc. C-94/00 Roquette 
Fréres, col. 2002, p. 9011].   
Os Estados-Membros devem identificar qual o 
Tribunal competente para autorizar acções de 
inspecção em domicílios privados e adoptar as 
disposições legais que se considerem 
necessárias para garantir a assistência aos 
serviços da Comissão em inspecções desta 
natureza. 

• Regras processuais a atender
 pelos tribunais nacionais quando 
aplicam o direito comunitário - As regras 
processuais de aplicação das normas comunitárias 
de concorrência pelos Tribunais nacionais e as 
sanções que estes podem impor em caso de 
violação destas regras estão largamente cobertas 
pelo direito nacional. 
Na ausência de disposições legislativas 
comunitárias sobre os procedimentos e sanções 
relacionados com a aplicação das regras 
comunitárias de concorrência pelos Tribunais 
nacionais, estes últimos aplicam o direito 
processual nacional e impõem as sanções 
previstas pela legislação nacional. 
Nos termos da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça as disposições nacionais e a sua 
aplicação devem respeitar os seguintes 
princípios: 

- em caso de violação da legislação comunitária a 
legislação nacional deve prever sanções que 
sejam efectivas, proporcionadas e dissuasivas 

- se a violação do direito comunitário causar 
danos a um particular, este deverá   poder 
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solicitar uma indemnização junto do Tribunal 
nacional 

- as regras processuais e as sanções que os 
Tribunais nacionais aplicam devem obedecer ao 
princípio da eficácia bem como ao princípio da 
equivalência.  

O Curso de Formação de juizes nacionais 
em Direito Europeu da Concorrência – uma 
proposta e um desafio que a Autoridade da 
Concorrência, em boa hora, colocou ao Conselho 
Superior da Magistratura e a que o Conselho 
imediatamente deu pleno e entusiástico 
acolhimento – atinge agora o seu termo, depois 
de cumprir, sem desvios de percurso, o trajecto 
que, oportunamente, para ele fora traçado. 

Justifica-se, assim, que aqui e agora, se faça 
um balanço sobre a oportunidade e a importância 
deste Curso que, durante três finais de semana e 
ocupando trinta horas, prendeu a atenção de um 
significativo número de Juizes, em processo de 
adesão que é do particular agrado do CSM, e que, 
por isso, não pode deixar de merecer uma 
primeira referência de sentido positivo, do ponto 
em que traduziu uma resposta clara e inequívoca 
dos inscritos às expectativas da Autoridade da 
Concorrência e do próprio Conselho. 

Minhas senhoras e meus senhores:   

Vem-se assistindo, particularmente nos 
últimos tempos, quer a nível da União Europeia, 
quer mesmo no âmbito nacional, a um profundo 
movimento de reforma do enquadramento 
jurídico da Concorrência. 

Esse movimento fez-se sentir com particular 
ênfase sobretudo a partir da publicação, em 1999, 
por acção da Comissão Europeia, do Livro Verde 
para a Modernização do Direito da Concorrência, que 
estimulou, de forma significativa, no espaço 
comunitário, a discussão em tema da necessidade 
de mudança do regime jurídico da Concorrência. 

O alargamento da União Europeia a 25 
Estados Membros enfatizou a necessidade e a 
actualidade desse movimento reformador, pois 
que, como fácil é intuir, tal alargamento não pode 
deixar de ter implicações no ambiente 
concorrencial das empresas do alargado espaço 
comunitário.  

Reconheceu-se que o velho Regulamento n.º 
17/62, do Conselho da União Europeia, de 6 de 
Fevereiro de 1962 – o primeiro regulamento de 
execução dos arts. 81º e 82º do Tratado CE, que 
contêm as regras essenciais em matéria de 
concorrência nos Estados Membros – não 
obstante o seu reconhecido contributo para a 
consolidação de uma cultura de concorrência na 
Comunidade, não respondia eficazmente – 
sobretudo pelo regime centralizado por ele 
instituído – às novas exigências e desafios de um 
mercado integrado e de uma comunidade 
alargada, devendo, por isso, ceder o passo a 
instrumentos jurídicos mais eficazes, 
contemplando designadamente a competência 
das autoridades responsáveis em matéria de 
concorrência e dos tribunais dos Estados 
Membros para aplicarem directa e plenamente os 
citados arts. 81º e 82º, incluindo o n.º 3 do art. 
81º, cuja aplicação era, como se sabe, da exclusiva 
competência da Comissão. 

Foi no âmbito desse movimento reformador, a 
que atrás aludimos, que foram dados dois 
importantes passos no caminho da pretendida 
modernização deste importante sector do 
relacionamento comunitário, traduzidos na adopção, 
pelo Conselho, de dois relevantes instrumentos 
jurídicos – o Regulamento (CE) n.º 1/2003, de 
16.12.2002, que precisamente respeita à execução das 
regras de concorrência estabelecidas nos falados arts. 
81º e 82º do Tratado CE, e o Regulamento (CE) 
n.º 139/2004, de 20.01.2004, relativo ao controlo das 
concentrações entre empresas. 

A importância destes regulamentos 
comunitários transparece, desde logo, de algumas 

Comunicação do Ex.mo Vice-Presidente do Conselho 

Superior da Magistratura no encerramento do Curso 

de formação para  

Juízes Nacionais em Direiro Europeu da 

Concorrência 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     55 

soluções que transportam – designadamente a 
criação/ implementação de uma “rede de 
autoridades de concorrência” no espaço 
comunitário, que envolve não só as instâncias da 
União, como também (e sobretudo) as autoridades e 
tribunais nacionais. 

Eles trazem implicada uma significativa 
alteração no quadro orgânico e institucional de 
aplicação das regras legais comunitárias de “defesa da 
concorrência”, concretizando um sistema de 
descentralização de tal aplicação que envolve – em pé 
de igualdade com a Comissão e o Tribunal de Justiça 
das Comunidades – as autoridades e jurisdições dos 
Estados Membros. 

A estes ventos de mudança não ficou 
indiferente o legislador nacional que, com eles 
sintonizado, encetou também a tarefa de reformar e 
adaptar o nosso quadro normativo da Concorrência, 
concretizando tal objectivo não apenas com a criação 
da Autoridade da Concorrência (que sucede ao 
Conselho da Concorrência), sim também com a 
estatuição de um novo regime, vazado na Lei 
18/2003, de 11 de Junho, que aprova o regime 
jurídico da concorrência (e que acolhe, na sua 
generalidade, nos arts. 4º, 5º e 6º, o complexo 
normativo dos arts. 81º e 82º do Tratado). 

Os tribunais nacionais, os juizes portugueses, 
desempenham assim, neste novo enquadramento, 
nesta nova orientação de descentralização da política 
de concorrência, uma função essencial na aplicação 
do direito comunitário da concorrência. 

O art. 6º do Regulamento 1/2003 atribui-lhes 
competência para aplicar os arts. 81º e 82º do 
Tratado. 

E é necessário que estejam à altura da dimensão 
do desafio com que são confrontados, abrindo-se ao 
conhecimento destas matérias, destas novas 
realidades. 

Ademais, nessa aplicação do direito 
comunitário, nessa nova função, não actuam 
isoladamente, não estão sós, pois o Regulamento 
contempla mecanismos de cooperação com a 
Comissão e a Autoridade da Concorrência, 
conferindo a estas (art. 15º) a possibilidade de terem 
intervenção como amicus curiae no âmbito dos 
processos perante os tribunais nacionais. 

E a actuação desses mecanismos de cooperação 
será, decerto, um factor decisivo para a melhor e mais 
coerente aplicação das regras de concorrência 
comunitárias, contribuindo para a aplicação 

                                                   
8 Texto acolhido na 4ª revisão constitucional, em 1997, e intocado 

pelas posteriores revisões de 2001 e 2004.  

uniforme do direito comunitário da concorrência e a 
afirmação do primado ou prevalência das leis 
comunitárias, que têm expressão no art. 16º do 
Regulamento. 

Por isso, a importância deste “Curso de formação 
de juízes nacionais” transcende, em muito, pela 
especificidade do tema e pela valoração que lhe está 
subjacente, a de outros eventos que visam o 
aperfeiçoamento técnico dos nossos juizes. 

Daí o nosso agrado, a nossa satisfação – já acima 
assinalados, mas que não é ocioso repetir – pela 
significativa presença dos nossos magistrados, sinal 
de que estão despertos para a importância da 
temática do direito da concorrência e abertos à 
necessidade de enriquecimento da sua formação 
numa área em que, não tenhamos receio de o afirmar, 
todos nós, juizes, temos muito a aprender. 

Na verdade, não obstante ser uma exigência 
constitucional, no quadro da enunciação das tarefas 
prioritárias do Estado, no âmbito económico e social 
(art. 81º), a de “assegurar o funcionamento eficiente 
dos mercados, de modo a garantir a equilibrada 
concorrência entre as empresas, a contrariar as 
formas de organização monopolistas e a reprimir os 
abusos de posição dominante” 8 , não tem tido o 
direito da concorrência, em Portugal – e sem 
embargo de um ou outro estudo doutrinal – 
desenvolvimento parelho ao verificado na 
generalidade dos outros países comunitários. 

Acresce que a legislação da concorrência se 
defrontou, no nosso País, com múltiplas 
dificuldades, vindo a ser adoptadas soluções – 
particularmente no que concerne às instituições de 
defesa da concorrência e aos meios a estas 
disponibilizados – que, como referem alguns 
autores, não possibilitavam a actuação de aspectos 
fundamentais do direito da concorrência, 
impedindo que este desempenhasse o seu papel 
fulcral de conformação do mercado que lhe é 
reconhecido na generalidade dos Estados cuja 
estrutura político-económica é semelhante à nossa 
e que, como vimos, a própria Constituição lhe 
assinala. 

Não obstante, e apesar destes 
constrangimentos do direito interno da 
concorrência, deve reconhecer-se que o direito 
comunitário (da concorrência) tem tido uma 
crescente importância na regulação da actividade 
económica, sendo clara a sua influência no 
congénere direito português. 
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Os recentes desenvolvimentos da política 
comunitária da concorrência, concretizando a já 
assinalada descentralização na aplicação dos 
preceitos legais do Tratado, aportam, como já 
vimos e agora repetimos, um considerável 
aumento de importância não só das instituições 
nacionais de defesa da concorrência como 
também dos próprios tribunais nacionais. 

E se é irrecusável que esta acrescida 
importância dos nossos tribunais, decorrente do 
reforço dos seus poderes nesta matéria, não pode 
deixar de ser motivo de satisfação, ela também não 
deve deixar de fazer parte do universo das nossas 
preocupações, enquanto questiona a nossa 
capacidade para estar à altura das novas 
responsabilidades assumidas. 

A opção agora assumida radica numa 
constatação que nos parece irrefutável: a de que, 
sendo conatural ao alargamento da Comunidade 
Europeia o aumento exponencial do número de 
casos a reclamarem a atenção da Comissão, a 
transferência de poderes para as autoridades 
nacionais de defesa da concorrência e para os 
tribunais nacionais tornará mais eficaz a defesa da 
concorrência, na medida em que trará as decisões 
para mais perto da realidade. 

Os tribunais nacionais – já foi dito antes – 
passam a poder apreciar se as práticas restritivas 
da concorrência podem ser aceites, na medida em 
que “contribuam para melhorar a produção ou 
distribuição dos produtos ou para promover o 
progresso técnico ou económico, contanto que 
aos utilizadores se reserve uma parte equitativa do 
lucro daí resultante e que 

a) não imponham às empresas em 
causa quaisquer restrições que não sejam 
indispensáveis à consecução desses objectivos;
  

b) nem dêem a essas empresas a 

possibilidade  

de eliminar a concorrência relativamente a uma 
parte substancial dos produtos em causa”. 

E a preocupante questão que nos acode ao 
espírito é esta: estaremos nós, juízes – mesmo que 
confortados com a possibilidade de intervenção 
das autoridades de concorrência, a título de amicus 
curiae – habilitados a levar por diante esta tarefa, 
que pressupõe sólidos conhecimentos 
económicos, sabendo-se que existe alguma 
insensibilidade dos magistrados relativamente à 
sua formação para o direito económico? 

O direito da concorrência é direito 
económico, destinado a regular o comportamento 
de agentes económicos no mercado, exigindo-se, 
por isso, um esforço acrescido dos juízes – de 
todos os juízes, sobretudo os colocados em 
tribunais de 1ª instância – numa valorização nesta 
área do conhecimento jurídico.    

Acredito que os juízes portugueses não 
regatearão esforços nesse sentido, com a 
consciência de que a correcta actuação dos 
tribunais em matéria do direito da concorrência, 
para além do contributo que dará para a existência 
de um mercado mais isento das pressões políticas, 
será também decisiva enquanto factor estimulante 
das decisões de investimento, e, nessa medida, 
para o progresso da economia portuguesa, certo 
que é que a concorrência protege a eficiência e a 
inovação. 

Creio mesmo poder afirmar que existe entre 
os magistrados judiciais portugueses uma vontade 
generalizada em rasgar estas novas avenidas do 
conhecimento e um manifesto desejo de que, para 
tanto, lhes seja proporcionado um maior contacto 
com estas matérias. 

O Curso de Formação de juízes nacionais 
em Direito Europeu da Concorrência surgiu, por 
isso, no momento certo e com a dimensão certa, 
vindo ao encontro do desejo generalizado dos 
magistrados portugueses de uma maior 
aproximação a estas matérias. 

Creio ser irrefutável a conclusão de que o 
balanço é claramente positivo, dada a importância 
dos temas tratados, a elevadíssima qualidade dos 
oradores e a interessada participação dos 
magistrados presentes. 

O que nos deixa, ao Conselho Superior da 
Magistratura, totalmente abertos a novas parcerias 
com a Autoridade da Concorrência, pois se, como 
referiu o seu Ex.mo Presidente, Prof. Abel Mateus, no 
seu notável e apreciado discurso de abertura, “a 
eficácia da actuação da Autoridade depende de uma 
forma crucial dos Tribunais”, também nós temos por 
seguro que a acção dos Tribunais será, nesta área, 
tanto mais eficaz quanto maior e mais frutuosa for a 
colaboração com a Autoridade, mantida, 
obviamente, no respeito pela independência de 
ambos e sem intromissão na esfera de actuação de 
cada um. 

Deve o Conselho Superior da Magistratura uma 
palavra de grande apreço e de vincado agradecimento 
a todas as pessoas e entidades que tornaram possível 
este Curso, particularmente à Autoridade da 
Concorrência, pelo empenho, cuidado e rigor 
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colocados na sua realização, sendo uma exigência de 
justiça destacar a total disponibilidade do seu Ex.mo 
Vice-Presidente, Eng.º Eduardo Lopes Rodrigues, 
cujo contagiante entusiasmo e motivação nos 
contactos com o Conselho nos deixaram a certeza, 
desde o primeiro momento, de que o Curso não 
poderia deixar de ser um êxito. 

Voltaremos, decerto, a encontrar-nos, para 
reflectirmos, em conjunto, sobre esta aliciante 
temática do direito da Concorrência, na sua 
diversificada dimensão, para que se cumpram as 
palavras do Comissário Mário Monti, na carta que 
escreveu à Ministra da Justiça de Portugal, a 
propósito da implementação do art. 15º do 
Regulamento 1/2003: 

Esperamos que mediante o reforço dos mecanismos de 
cooperação entre os tribunais nacionais, as autoridades de 
concorrência nacionais e a Comissão possamos contribuir para 
uma melhor aplicação das regras de concorrência comunitárias. 

Saímos, todos nós, mais enriquecidos desta 
experiência e cientes de que, da colaboração entre 
todos, e especialmente entre a Autoridade da 
Concorrência e os Tribunais, ficaremos seguramente 
melhor preparados para enfrentar e travar os 
combates que vale a pena travar pela defesa dos 
valores que, nesta área, nos estão confiados. 

O futuro – escreveu Jorge Sampaio – é um caminho 
que se faz caminhando …  

Muito obrigado pela vossa atenção. 

António Cardoso Bernardino 
Juiz Conselheiro 

A DECO (Associação Portuguesa para a Defesa 
do Consumidor), em colaboração com o Conselho 
Superior da Magistratura, organizou, na sequência de 
idêntico Seminário levado a cabo na Ericeira, nos 
dias 13 e 14 de Maio de 2004, mais três Seminários 
subordinados ao tema “O Tribunal e o Direito 
Europeu da Concorrência”, desta vez, nas seguintes 
datas e locais  

• Forte de S. Francisco (Chaves) -dias 25 e 26 de 
Fevereiro de 2005 (6ª e Sábado) 

• Hotel Caramulo (Caramulo) -dias 11 e 12 de 
Março de 2005 (6ª e Sábado) 

• Hotel da Cartuxa (Évora) -dias 17 e 18 de Março 
de 2005, (5ª e 6ª ).  

Como é sabido, em 01 de Maio de 2004 entrou 
em vigor o Regulamento CE 1/2003.  

Com o início de vigência deste diploma 
comunitário, os arts 81° e 82° do Tratado CE 
passaram a ser directamente aplicáveis nos 
ordenamentos jurídicos nacionais dos Estados-
Membros da Comunidade Europeia, o que conduz a 
uma cada vez maior aplicação, pelos tribunais 
nacionais, das regras comunitárias em matéria de 
concorrência.  

O direito da concorrência não tem tido, no 
nosso País, um desenvolvimento semelhante ao que 
conheceu nos sistemas jurídicos dos restantes países 
da CE  

Tal circunstância, de par com o acima aludido 
incremento da intervenção dos nossos tribunais que 
a entrada em vigor daquele regulamento irá provocar, 
implica que se preste uma especial atenção à 
formação dos juízes portugueses nesta área, afim de 
poderem responder, com as exigíveis celeridade e 
eficácia, aos desafios que os desenvolvimentos da 
política comunitária de concorrência lhes irá colocar. 

Assim, e já na sequência do recente Curso de 
Formação de Juízes Nacionais em Direito Europeu 
da Concorrência, organizado em Lisboa, pela 
Autoridade da Concorrência, com o apoio da 
Comissão Europeia e a colaboração do Conselho 
Superior da Magistratura, considerou este Conselho 
da maior utilidade a frequência deste Seminário, 
dirigido a 40 Magistrados (em cada um dos 3 
Seminários), desejando-se que os Magistrados 
inscritos nele participassem de forma activa e assídua.  

A organização suportou os encargos decorren- 

tes dos almoços dos dois dias, do jantar do 1° dia 
e da estada de uma noite (do 1º para o 2° dia) no 
Hotel onde vai ser realizado o Encontro, tendo 
sido garantida a dispensa de serviço a todos os 
senhores Juízes inscritos.  

Os temas em discussão nestes Seminários foram 
os seguintes: 

• A) - Quadro Comunitário Geral do Direito da 
Concorrência  

• B) - Regime Português do Direito da Concorrência  
• C) - A aplicação do Direito Comunitário da 

Concorrência pelos Tribunais Nacionais  
• D) - A Concorrência e a Defesa do Consumidor  

Seminário – O TRIBUNAL E O DIREITO 

EUROPEU DA CONCORRÊNCIA 
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Segue a descrição do programa dos 3 
Seminários que decorreram de forma agradável e 
muito gratificante para os Magistrados neles 
envolvidos. 

CHAVES 

Dia 25 de Fevereiro – Auditório 

9h30m – Inscrição dos participantes e entrega 
de documentação 

10h00 – Sessão de Abertura (com a presença 
do Ex.mo Vogal, Dr. Antero Luís, em 
representação do CSM) 

I PAINEL – QUADRO COMUNITÁRIO 
GERAL DO DIREITO DA CONCORRÊNCIA 

Moderador – Dr. António Guerra Banha, Juiz de 
Direito 

10h30m – A reforma do sistema europeu da 
concorrência e as suas implicações para a 
actividade económica – Dra Teresa Moreira 

11h15m – Pausa para Café 

11h45m – Articulação do direito comunitário 
com o direito nacional de defesa do consumidor  
– Dr. Ricardo Oliveira 

12h30m – Debate 

13h00 – Almoço 

II PAINEL – O REGIME PORTUGUÊS 

DO DIREITO DA CONCORRÊNCIA 

Moderador – Dr. Rui Manuel Gonçalves, Juiz de  

Direito 

14h30m – A defesa da concorrência e a 
regulação em Portugal – Dr. Miguel Gorjão-Henriques 
15h15m – Concorrência ilícita e concorrência desleal 
– Dr. Pedro Maia 

16h00 – Debate 

16h30 – Pausa para café 

III PAINEL – A APLICAÇÃO DO 

DIREITO CO- 

MUNITÁRIO DA CONCORRÊNCIA 

PELOS TRIBUNAIS NACIONAIS 

Moderadora: Dra Magda Elsa de Araújo 
Cerqueira, Juíza de Direito 

16h45m – O controlo jurisdicional da 
aplicação das regras da concorrência – Dra Maria 
José Costeira, Juíza do Tribunal do Comércio de Lisboa 

17h30m – A Autoridade da Concorrência e 
a cooperação com a Comissão – Dra Celeste 
Fonseca 

18h15m – Debate 

20h30m – Jantar 

Dia 26 de Fevereiro – Auditório 

IV PAINEL – A CONCORRÊNCIA E A 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

Moderador – Dr. Alberto de Jesus Sobrinho, Juiz  

Desembargador 

9h30m – A concorrência e os direitos dos 
consumidores – Dr. Alberto Regueira 

10h15m – A concorrência no sector 
financeiro – Dr. Pinto Ribeiro 

11h30m – A concorrência no sector das 
telecomunicações – Dr. Luís Nazaré 

12h15m – A concorrência no sector dos 
serviços públicos – Dr. José Ribeiro 

12h45m – Debate 

13h00 – Almoço final 

  CARAMULO 

Dia 11 de Março – Sala Bugatti 

9h30m – Inscrição dos participantes e 
entrega de documentação 

10h00 – Sessão de Abertura (com a presença 
do  

Exmº Vice-Presidente Juiz Conselheiro Dr. 
António Bernardino, em representação do CSM) 

I PAINEL – QUADRO COMUNITÁRIO 
GERAL DO DIREITO DA 

CONCORRÊNCIA 

Moderador – Dr. António Piçarra, Juiz 
Desembargador 

10h30m – A reforma do sistema europeu da 
concorrência e as suas implicações para a 
actividade económica – Dr. Miguel Moura e Silva (foi 
outro) 

11h15m – Pausa para Café 

11h45m – Articulação do direito comunitário 
com o direito nacional de defesa do consumidor – 
Dr. Ricardo Oliveira 

12h30m – Debate 

13h00 – Almoço 

II PAINEL – O REGIME PORTUGUÊS 

DO DIREITO DA CONCORRÊNCIA 
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Moderador – Dra Maria do Carmo Gonçalves  

Ferreira, Juíza de Direito 

14h30m – A defesa da concorrência e a 
regulação em Portugal – Dr. Miguel Gorjão-Henriques 

15h15m – Concorrência ilícita e concorrência 
desleal – Dr. Pedro Maia 

16h00 – Debate 

16h30 – Pausa para café 

III PAINEL – A APLICAÇÃO DO 

DIREITO  

COMUNITÁRIO DA CONCORRÊNCIA PELOS 

TRIBUNAIS NACIONAIS 

Moderador: Dr. Raul José Cordeiro, Juiz de Di- 

reito 

16h45m – O controlo jurisdicional da aplicação 
das regras da concorrência – Dra Maria José Costeira, 
Juíza do Tribunal do Comércio de Lisboa 

17h30m – A Autoridade da Concorrência e a 
cooperação com a Comissão – Dra Celeste Fonseca 

18h15m – Debate 

20h30m – Jantar 

Dia 26 de Fevereiro – Sala Bugatti 

IV PAINEL – A CONCORRÊNCIA E A 

DEFESA DO CONSUMIDOR 

Moderador – Dr. Fernando Jorge Dias, Juiz 
Desembargador 

9h30m – A concorrência e os direitos dos 
consumidores – Dr. Alberto Regueira 

10h15m – A concorrência no sector financeiro 
– Dr. Pinto Ribeiro 

11h15m – A concorrência no sector das 
telecomunicações – Dr. Luís Nazaré 

12h00m – A concorrência no sector dos 
serviços públicos – Dr. Jorge Vasconcelos 

12h45m – Debate 

13h30 – Almoço final 

   

ÉVORA 

Dia 17 de Março – Sala Moura 

9h30m – Inscrição dos participantes e entrega 
de documentação 

10h00 – Sessão de Abertura (com a presença do III PAINEL – A APLICAÇÃO DO DIREITO 
Exmº Presidente do Tribunal da Relação de Évora, COMUNITÁRIO DA CONCORRÊNCIA PELOS 
em representação do CSM) TRIBUNAIS NACIONAIS 

Moderador: Dr. João Henrique Gomes de Sousa,  

 I PAINEL – QUADRO COMUNITÁRIO Juiz de Direito 

GERAL DO DIREITO DA CONCORRÊNCIA 

Moderador – Dr. Pedro Gil Amorim Caetano Nunes, Juiz 
de Direito 

10h30m – A reforma do sistema europeu da 
concorrência e as suas implicações para a actividade 
económica – Prof. Doutor Abel Moreira Mateus 

11h15m – Pausa para Café 
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11h45m – Articulação do direito comunitário 
com o direito nacional de defesa do consumidor – 
Dr. Cruz Vilaça 

12h30m – Debate 

13h00 – Almoço 

II PAINEL – O 
REGIME 
PORTUGUÊS DO 
DIREITO DA 
CONCORRÊNCIA 

Moderadora – Dra 
Maria Gabriela da Cunha  

Rodrigues, Juíza de Direito 

14h30m – A defesa da c 
oncorrência e a regulação em 
Portugal – Dr. Miguel Gorjão-
Henriques 

15h15m – 
Concorrência ilícita e 
concorrência desleal – Dr. 
Pedro Maia 

16h00 – Debate 

16h30 – Pausa para 
café 

16 h45m – O controlo jurisdicional da apli - 
cação das regras da concorrência –  Dra Maria José  
Costeira, Juíza do Tribunal do Comércio de Lisboa 

17 h30m – A Autoridade da Concorrência e a  
cooperação com a Comissão –  Dra Celeste Fonseca 

18 h15m – Debate 
20 h30m – Jantar 

Dia 18 de Março – Sala Moura 

IV PAINEL – A CONCORRÊNCIA E A DEFESA  
DO CONSUMIDOR 

Moderador –  Dr. José Manuel Bernardo Domin- 
gos, Juiz Desembargador 

9 h30m – A concorrência e os direitos dos con - 
sumidores –  Dr. Alberto Regueira 

10 h15m – A concorrência no sector financeiro  
–  Dr. Pinto Ribeiro 

11 h15m – A concorrência no sector das teleco - 
municações –  Dr. Luís Nazaré 

12 h00m – A concorrência no sector dos servi - 
ços públicos  – Dr. Jorge Vasconcelos 

12 h45m – Debate 
13 h30 – Almoço final 
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II ENCONTRO ANUAL DO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
Faro, 3 e 4 de Dezembro de 2004 

A- RELATÓRIO 
1. Deliberou o CSM, por decisão da sua sessão 

plenária de 14 de Janeiro de 2003, organizar todos 
os anos, sem prejuízo de outras iniciativas similares 
que, eventualmente, se mostrem oportunas ou 
necessárias, ciclos de conferências genericamente 
identificados como “Encontros Anuais do 
Conselho Superior da Magistratura”, com vista 
a debater temas de importante relevo e actualidade 
para o funcionamento do sistema judicial, devendo 
os mesmos, embora abertos à comunidade jurídica 
em geral, ter o especial propósito de reunir os que 
vivem o dia-a-dia nos tribunais, e muito em 
particular, os Magistrados Judiciais, esses mesmos 
que, na voragem dos inúmeros afazeres que o foro 
lhes dá, nem sempre têm disponibilidade para esse 
debate inter-pares e, por que não dizê-lo, para a 
saudável confraternização entre uns e outros. 

Depois de, em 2003, se ter organizado o I 
ENCONTRO na cidade de Leiria, nos dias 9 e 10 
de Janeiro, aí se discutindo o “papel do Juiz-
Presidente na administração e gestão dos tribunais 

judiciais”, eis que chegou a vez do II Encontro, 
desta vez, rumando ao sul e à cidade de Faro. 

Os dois temas escolhidos para este ano foram: 

 Balanço da Reforma da Acção Executiva  

 Segredo de Justiça e Dever de 

Reserva 

2. Feitos os contactos com os conferencistas 
(a cargo do Juiz-Secretário e da Vogal do CSM, Dra 
Maria José Machado) e conseguidos os necessários 
apoios financeiros (após árduo e esforçado trabalho 
da Exª Vogal Dra Maria José Machado – quanto ao 
apoio das entidades de Faro e à escolha dos locais 
do almoço de 4/12 e do Encontro – e do Exº Vogal 
do CSM, Dr. Edgar Lopes – quanto ao apoio do 
Ministério da Justiça), publicitou-se o 
ENCONTRO pelos Colegas, através de três 
Circulares enviados por mail, enviando-se também 
a notícia deste evento a todos os órgãos de 
comunicação social que, de facto, compareceram 
em Faro para cobrir o Encontro (RTP, TVI, SIC, 
pelo menos). 
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Do CSM, em termos de Secretariado, viajaram 
até Faro a Dra Mafalda Chaveiro (verdadeiro braço-
-direito do Juiz-Secretário nesta organização) e o Sr.  
António Leal, além do Motorista Marques. 

Entregou-se aos participantes uma pasta 
alusiva ao Encontro, com folhas brancas, uma 
caneta oferecida pela Câmara Municipal de Faro e 
vários prospectos turísticos de Faro. 

3. O programa final e real do ENCONTRO 
foi o seguinte: 

PROGRAMA DO II ENCONTRO ANUAL 

DE 2004 DO CONSELHO SUPERIOR 

DA MAGISTRATURA 

Faro, 3 e 4 de Dezembro de 2004 

LOCAL- Escola de Hotelaria e Turismo de 

Faro  

1º DIA 

Dia 3 de Dezembro de 2004 

10h30m – Recepção aos participantes no 
Secretariado. 

11h00m – Cerimónia de abertura (com a 
presença de Suas Excelências o Vice-Presidente do 
CSM, o Ministro da Justiça – ambos tendo 
discursado e por esta ordem –, o Secretário de 
Estado da Administração Judiciária, o Vice 
Procurador-Geral da República e o Presidente da 
Câmara Municipal de Faro, o qual também proferiu 
palavras de boas-vindas à cidade de Faro). 

BALANÇO DA REFORMA 

DA ACÇÃO EXECUTIVA 

11h45m – As grandes linhas subjacentes à 
Reforma da Acção Executiva – expectativas e 
resultados; Prof. Doutor José Lebre de Freitas, 
Faculdade de  
Direito da Universidade Nova de Lisboa  

Debate 

Moderador: Juiz Conselheiro António Bernardino,  

Vice-Presidente do CSM 

13h00m – Interrupção para almoço 

14h30m – Resultados da nova repartição de 
competências no âmbito da Reforma da Acção  
Executiva; Dr. Carlos Lopes do Rego, Procurador-
Geral Adjunto  

15h00m – Benefícios ou desvantagens da 
alteração do paradigma do
 processo executivo; Dr.  
Manuel Tomé Gomes, Juiz Desembargador e Director- 

Adjunto do CEJ 

15h30m – Debate 

16h00m – Pausa para café 

16h30m – A Reforma da Acção Executiva – 
O ponto da situação; Prof. 
Doutora Mariana França Gouveia, Directora do GAM e 
Membro da Comissão de Acompanhamento da Reforma da 
Acção Executiva 

16h45m – Balanço de um novo interveniente 
processual; José Carlos Resende, Presidente da 
Câmara dos Solicitadores 

17h00m – Debate 

Moderador: Juiz Desembargador António 
Geraldes, Vogal do Conselho Superior da 
Magistratura 

2º DIA 

Dia 4 de Dezembro de 2004 

SEGREDO DE JUSTIÇA E DEVER DE 
RESERVA 

9h30m – O segredo de Justiça no 
ordenamento jurídico-penal português; Prof. 
Doutor Germano Marques da Silva, Faculdade de Direito 
da Universidade Católica Portuguesa 

Debate com a participação, como 
interlocutores preferenciais  

 Dr. Henrique Pavão, Juiz de Direito 

 Eduardo Dâmaso, Sub-Director do “Público” 

Moderador: Dr. Edgar Lopes, Vogal do CSM 
11h00m – Pausa para café 
11h30m – O dever de

 reserva; Dr. Orlando Afonso, Juiz Desembargador. 
Debate com a participação, como 

interlocutores preferenciais  
 Dr. Rui do Carmo, Procurador da República 

 Dr. José António Barreiros, Advogado 

Moderador: Professor Doutor Eduardo Vera-Cruz  

Pinto, Vogal do CSM 

13h00m – Encerramento do Encontro 

Todo o Encontro foi gravado em audio. 

LOCAL DO ENCONTRO: Escola de 
Hotelaria e Turismo do Algarve, Largo de S. 
Francisco, 8000-142 Faro, telefone 289 810 200, 
Fax 289 805  
939 (Contacto Permanente: Manuel Serra) 

5. COMPARTICIPAÇÕES 

FINANCEIRAS: 

 Almoço de 3/12 – Ministério da Justiça 

 Jantar de 3/12 e transporte Escola e Hotel 
– local do jantar e regresso – Câmara 
Municipal de Faro 
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 Almoço de 4/12 – Câmara Municipal de 
Faro e Governo Civil de Faro 

6. PAGAMENTOS A CARGO DO CSM 

 Auditório da EHT  

 Coffee break  

 Pagamento Estadia Conferencistas  

7. LISTA DE PARTICIPANTES – (…) 

8. Brevemente se farão as CONCLUSÕES do  

ENCONTRO, os agradecimentos por escrito a 
todas as pessoas e instituições envolvidas no evento 
e se irá pedir o envio das comunicações a todos os 
conferencistas para eventual posterior publicação. 

Lisboa, 7 de Dezembro de 2004 

O JUIZ SECRETÁRIO 

Paulo Guerra 

B- CONCLUSÕES 

A)- BALANÇO DA REFORMA DA ACÇÃO 

EXECUTIVA 

No âmbito do II Encontro Anual do 
Conselho Superior da Magistratura, no dia 3 de 
Dezembro de 2004, em Faro, decorridos cerca de 1 
ano e 3 meses sobre a entrada em vigor da 
Reforma da Acção Executiva, pode ser efectuado o 
seguinte balanço: 

1. Não existem razões de fundo para 
questionar a opção do legislador por um novo 
paradigma da acção executiva essencialmente 
marcado pela desjudicialização que levou a 
transferir para o agente de execução, maxime, para 
o solicitador de execução, um conjunto de 
operações materiais, mantendo o juiz as funções de 
controlo e a necessária intervenção em aspectos de 
natureza jurisdicional. 

2. Foram, contudo, notadas dificuldades 
decorrentes de alguma indefinição quanto à 
distribuição das tarefas a cargo do juiz, do agente 
de execução ou da secretaria. 

3. Quanto aos resultados, o balanço é 
claramente negativo, o que pode ser imputado à 
falta de condições básicas e materiais pressupostas 
pela própria Reforma, sendo de destacar as 
seguintes: 

a) Inexistência de juízes de execução por todo o país, 
sendo certo que apenas em 15 de Setembro de 2004 
foram instalados Juízos de Execução em  
Lisboa e Porto; 

b) Carência de funcionários, mesmo nos tribunais de 
competência genérica ou cíveis onde continuaram a 
ser tramitadas acções executivas; 

c) Inexistência de depósitos públicos para armazena-
mento de bens móveis penhorados; 

d) Incipientes meios informáticos e electrónicos coloca- 

dos nos Tribunais necessários para a tramitação e 
eficácia da acção executiva; 

e) Complexidade do modelo aprovado para o reque-
rimento executivo; 

f) Existência de obstáculos legais ou de resistências 
burocráticas relativamente à colaboração possível de 
obter de entidades externas (Conservatórias, 
Registos Públicos, Finanças, entidades bancárias), 
designadamente no que concerne à recolha  
de elementos acerca do património do executado que 
se revela imprescindível para a eficácia dos meios 
executivos. 

4. Assim, para o êxito da Reforma da 

Acção Executiva – que deve constituir uma 

indiscutível aposta real e efectiva -  impõe-se que: 
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a) Se aperfeiçoem alguns aspectos normativos 
cuja interpretação tem suscitado 
divergências ou que se têm mostrado 
prejudiciais para os objectivos da Reforma, 
designadamente em relação à conexão das 
regras processuais com outros diplomas 
(registo predial, acesso a bases de
 dados, etc); 

b) Se admita a intervenção do juiz na fase li- 

minar nos casos em que a acção executiva 
se funda em títulos
 particulares; 

c) Se implante por todo o território nacional 
uma rede de Juízos de Execução com meios 
humanos e materiais para dar resposta ao 
elevado número de processos de cobrança 
de dívidas; 

d) Se generalize a implantação de depósitos 
públicos, por exemplo ao
 nível de cada distrito; 

e) Se reforcem os tribunais com as infra-
estruturas ajustadas às necessidades, 
designadamente com os meios informáticos 
e electrónicos necessários. 

B)- SEGREDO DE JUSTIÇA E 

DEVER DE RESERVA 

A propósito do Segredo de Justiça e Dever de 
Reserva, poder-se-ão formular as seguintes 
conclusões: 

1. Em termos “internos”, o segredo de justiça 
tem que ser limitado ao mínimo. 

2. Onde estiverem em causa direitos e garan-
tias de defesa do arguido, não pode haver segredo 
de justiça. 

3. Após a acusação, deve o arguido ter sempre 
pleno acesso ao processo. 

4. No plano “externo”, o segredo de justiça 
tem em vista preservar a honra das pessoas. 

5. Só as pessoas que tiverem contacto com o 
processo podem ser punidas por crime de violação 
do segredo de justiça. 

6. Aos jornalistas, apenas poderão ser imputa- 

dos crimes de injúrias, de difamação ou de abuso de 
liberdade de imprensa. 

7. O dever de reserva do juiz, imposto pelo 
art. 12.º do EMJ, representa a tradução em letra de 
lei da norma de conduta que deve pautar toda a 
actuação do juiz; constitui pois,
 antes de mais, uma norma
 ética e deontológica. 

8. O dever de reserva visa garantir a impar-
cialidade – ou a aparência de imparcialidade – e a 
independência de cada juiz, não tendo, pois, em 
vista nem está correlacionado com o cumprimento 
do segredo de justiça  

9. O dever de reserva, na medida em que pre-
serva a intervenção do juiz, promove a realização 
da função simbólica da Justiça 

10. O dever de reserva não pode ter uma am-
plitude tal que coarcte a liberdade de expressão ou 
o direito à participação cívica de cada juiz. 

11. O dever de reserva – mais exactamente, a 
forma aberta como se encontra legalmente 
consagrado – tem consentido uma excessiva e 
imprópria abertura mediática da justiça. 

12. A ausência de canais organizados de comu-
nicação – Gabinetes de Imprensa – nos Tribunais 
tem arrastado as estruturas sindicais dos 
Magistrados para o cumprimento de tarefas 
informativas, para as quais não estão vocacionadas. 

13. A mediatização da justiça implica e impõe a 
introdução da “media training” na formação dos 
magistrados. 

14. Magistrados e Jornalistas – cumprindo cada 
um a sua obrigação profissional – têm um papel 
decisivo de apaziguamento das tensões sociais. 

15. Os jornalistas, sem se autolimitarem, têm 
de saber dar o tempo da justiça à justiça. 

C- PUBLICAÇÃO 

A Coimbra Editora vai editar em livro as Actas 
do II Encontro Anual do CSM, o mesmo indo 
acontecer com as Actas de futuros Encontros ( 
estando já marcado para o Porto o III Encontro, 
subordinado aos temas “Reforma da Organização 
Judiciária” e “Instrumentos de Racionalização do 
Trabalho dos Juízes”, a decorrer em 14 e 15 de 
Outubro de 2005). 

Acta n.º 24/04 

(Sessão Plenária) 

Ponto nº 24 

Relativamente ao teor do relatório elaborado pelo 
Exmº Inspector Judicial Juiz Conselheiro (…), nos 
autos de inquérito, referente aos Exmos 
Magistrados Judiciais da Liga Portuguesa de 
Futebol, foram postas à discussão três propostas: 

 1ª- arquivamento dos autos de 
inquérito e elaboração de um estudo profundo 
e esclarecedor que defina os parâmetros legais 
da intervenção dos Magistrados Judiciais no 
órgão em causa neste expediente, de modo a 
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evitar situações idênticas à
 que ora se discute; 

 2ª- instauração de processo

 disciplinar; 

 3ª- aplicação da pena de advertência 
não registada. 
1ª Proposta  
Esta proposta não obteve vencimento por 

somente ter obtido um voto a favor proferido pelo 
Exmº Vice-Presidente, tendo todos os restantes 
Membros presentes votado contra. 

2ª Proposta 
Esta proposta não obteve vencimento, por ter 

obtido 5 votos a favor dos Exmos Vogais Dr. 
Palma Carlos, Dr. Máximo dos Santos, Dr. Ribeiro 
Mendes, Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto e Prof. 
Doutor Jorge Pinheiro e 9 votos contra do Exmº 
Vice-Presidente e dos Exmos Vogais Conselheiro 
Dr. Sampaio da Nóvoa, Conselheiro Dr. Meneres 
Pimentel, Dr. António Geraldes, Dr. Manuel Braz, 
Dr. Edgar Lopes, Dr. Antero Luís, Dr. António 
Barateiro e Drª. Maria José Machado. 

3ª Proposta 
Não se concordando, nessa medida, com a 

proposta de arquivamento constante do relatório 
elaborado pelo Exm.º Inspector Judicial Juiz 
Conselheiro (…), nestes autos de inquérito, foi 
deliberado aprovar por maioria, com 6 votos 
contra do Exmº Vice-Presidente e dos Exmos 
Vogais Dr. Palma Carlos, Dr. Máximo dos Santos, 
Dr. Ribeiro Mendes, Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto 
e Prof. Doutor Jorge Pinheiro, e 8 votos a favor 
dos Exmos Vogais Conselheiro Dr. Sampaio da 
Nóvoa, Conselheiro Dr. Meneres Pimentel, Dr. 
António Geraldes, Dr. Manuel Braz, Dr. Edgar 

Lopes, Dr. Antero Luís, Dr. António Barateiro e 
Drª. Maria José Machado, a eventual aplicação de 
pena de advertência não registada aos Exmos 
Juízes Desembargadores (…), e aos Exmos Juízes 
de Direito (…), pelo facto de se ter considerado que 
o recebimento de senhas de presença ou de outras 
quantias por prolação de Acórdãos, no âmbito da 
Comissão Disciplinar da Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional (quadriénio 2002/2006)- os 5 

primeiros Magistrados -  e da Comissão Arbitral 
Paritária emergente do contrato colectivo de 
trabalho celebrado entre a Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional e o Sindicato de Jogadores 
Profissionais – o 6º Magistrado -, deve ser 
entendido como “remuneração”, tendo, assim, 
havido a violação de deveres funcionais pelos seis 
Magistrados em causa, nomeadamente, do disposto 
nos artigos 13º e 82º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais e no artigo 216º, n.º 3 da Constituição da 
República Portuguesa; nesse sentido e para esse 
efeito, foi deliberado ouvi-los, nos termos do 
disposto no artº 85º, nºs 4 e 5, do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, concedendo-lhe, para o 
efeito, o prazo de 10 dias, devendo o relatório 
acima referido, conjuntamente com cópia da 
presente deliberação, serem, para aquele efeito, 
remetidas aos senhores magistrados judiciais acima 
identificados. 

No mais, nomeadamente que concerne aos 
pontos A e B da Nota Prévia, e à situação aí descrita 
sobre os Magistrados Judiciais em funções na 
Assembleia Geral da Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, na Comissão Arbitral da mesma Liga 
no quadriénio 1998/2002 e no quadriénio 
2002/2006 e na Comissão Disciplinar da mesma 
Liga no quadriénio 1998/2002, foi deliberado 
concordar com o Relatório acima referenciado. 

Pelo Exmº Vice-Presidente foi 
apresentada a seguinte declaração de voto: 

Tenho perfilhado o entendimento de que, no quadro 
normativo constitucional (art. 216º/3) e legal (art. 13º do 
EMJ) existente, a participação de juízes em órgãos de justiça 
ou disciplina desportivos não pode ser proibida pelo CSM, 
sendo, antes, perfeitamente lícita. 

A expressão 
“qualquer outra função 
pública ou privada”, da 
norma constitucional, 
explicitada no preceito 
estatutário pela referência a 
“qualquer outra função 
pública ou privada de 

natureza 
profissional”, tem o sentido de uma outra actividade 
típica, do Estado ou privada, com as características de 
estabilidade, habitualidade e propósito de dela auferir 
proventos ou remunerações inerentes ao exercício de uma 
profissão. 

Assim, aquilo que tais normativos proíbem é o 
desempenho, pelos magistrados judiciais, de qualquer função 
pública ou privada de natureza profissional (salvo as 
funções docentes ou de investigação científica de natureza 
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jurídica, não remuneradas, e funções directivas em 
organizações sindicais da magistratura judicial). 

Ora, a participação em órgãos federativos, de justiça ou 
disciplina desportivas, não representa o exercício de um cargo 
ou de uma profissão, não constitui actividade própria de uma 
profissão, pois é necessariamente temporária e de intervenção 
esporádica ou ocasional – e é, por isso, compatível com o 
regime dos indicados normativos, pelo que não pode ser 
vedada aos juízes. 

Este entendimento está, aliás, em sintonia com o teor 
do Ac. TC 457/93 (DR I-A, de 13.09.93) que julgou 
inconstitucional lei da AR que pretendia aditar um n.º 3 ao 
art. 13º do EMJ, com a seguinte redacção: 

O CSM pode proibir o exercício de actividades 
estranhas à função, não remuneradas, quando, pela sua 
natureza, sejam susceptíveis de afectar a independência ou 
dignidade da função judicial. 

E o Conselho entendeu, face à doutrina de tal acórdão, 
que no quadro legal existente, lhe estava vedado 
proibir o exercício de actividades não 
remuneradas estranhas à função, quando, pela 
sua natureza, sejam susceptíveis de afectar a 
independência ou dignidade da função 
judicial. 

E, coerentemente com tal entendimento, o Conselho 
Permanente, em sessão de 26.01.99, tomando conhecimento 
do teor dos requerimentos subscritos por um senhor Juiz 
Desembargador e por dois senhores Juízes de Direito, “em 
que solicitavam autorização para integrarem diversos órgãos 
da Federação e da Liga Portuguesa de Futebol”, deliberou 
“comunicar aos requerentes que o Conselho 
não tem, à luz da lei vigente, fundamento legal 
para colocar qualquer obstáculo à actividade, 
pressupondo que dela não advirá qualquer 
prejuízo para o serviço”. 

O mesmo Conselho Permanente, em sessão de 
09.07.2001, perante requerimento subscrito por uma 
senhora Juíza de Direito, deliberou por maioria, com voto 
contra do Ex.mo Presidente, comunicar à senhora Juíza 
“que o Conselho Superior da Magistratura não 
vê inconveniente em que a mesma faça parte 
do Conselho de Justiça da Federação 
Portuguesa de Futebol”. 

Do que fica expresso retiro a conclusão de que é 
compatível com o regime constitucional do art. 216º da CRP 
e do art. 13º do EMJ o desempenho, por um juiz, de uma 
função que, por não constituir actividade própria de uma 
profissão, seja necessariamente temporária e tendencialmente 
esporádica ou ocasional. E, por isso, tenho por afastada a 
possibilidade de imputar aos Ex.mos Juízes infracção 
disciplinar fundada na violação de qualquer daqueles 
preceitos, justamente porque em causa não está – repete-se – 
o exercício de uma “função de natureza profissional”. 

Mas poderá essa participação ser 
retribuída ou remunerada – maxime, através do 
sistema das “senhas de presença”? 

Em tese geral propendo, com algumas reservas, para a 
resposta afirmativa. 

Como se refere em Parecer da PGR de 28.10.99, 
com razões que me parecem ponderosas, e que aqui me 
dispenso de reproduzir, “a remuneração das tarefas 
ocasionalmente realizadas por magistrados 
cumulativamente com o exercício das suas 
funções não colide com qualquer preceito 
legal”. 

Concedo, porém, que a solução não é isenta de dúvidas 
– e não o será sobretudo se as senhas de presença, pelo seu 
valor e permanência, atingirem quantitativos de tal modo 
significativos que se possam considerar como verdadeiras 
remunerações profissionais, pois que, em tal caso, é a própria 
qualificação da colaboração do magistrado como função 
de natureza profissional que pode ficar em causa. 

Entendo, por isso, que deveria o CSM, antes de mais, 
definir a sua posição, de modo inequívoco, sobre esta 
controvertida questão, e designadamente assumir, com 
clareza, se essa participação – que não pode, no quadro legal 
existente, proibir – pode ou não ser remunerada, e, em caso 
afirmativo, em que moldes e dentro de que limites. 

A clarificação interna desta questão é fundamental 
para o juízo a formular sobre o percebimento de senhas de 
presença ou outras quantias por parte dos juízes que 
integram esses órgãos. 

Só pode censurar-se esse comportamento, só pode 
sancionar-se disciplinarmente a acção desses magistrados que 
recebem essas quantias se estiver definido, preto no branco, 
que tal não é legalmente admissível – que não é admissível 
aos juízes serem remunerados pela actividade (não 
profissional, acentua-se mais uma vez) que desenvolvem nos 
referidos órgãos. Enquanto não houver essa definição não é, 
a meu ver, possível falar em infracção disciplinar. 

A própria declaração fiscal, para efeitos de IRS, dessas 
quantias, por parte dos Ex.mos Juízes, indicia a convicção da 
legalidade do seu percebimento. 

Por todos estes motivos, entendo que não está 
minimamente indiciada – desde logo (mas não só) à míngua 
do elemento subjectivo – a prática de infracção disciplinar por 
qualquer dos Ex.mos Juízes visados, pelo que deveriam, em 
meu entendimento, ser arquivados os autos, como propõe, 
embora com fundamentação não coincidente, o Ex.mo 
Conselheiro instrutor. 

Entendo, por outro lado, que para a necessária e 
desejável clarificação, deveria este Conselho solicitar parecer, 
a entidade idónea, sobre a questão acima referida, assumindo 
posição expressa e inequívoca sobre ela, de modo a poder, de 
futuro, e sendo caso disso, responsabilizar disciplinarmente 
os magistrados judiciais que a desrespeitassem. 
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Pelo Exmº Vogal Prof. Doutor Vera-Cruz 
Pinto foi apresentada a seguinte declaração de 
voto: 

“Votei contra esta proposta de eventual aplicação de 
uma pena de advertência não registada e contra o 
arquivamento dos autos de inquérito por entender que 
existem motivos para a indagação em sede de processo 
disciplinar dos eventos que estão referidos no relatório 
elaborado pelo Exmo Inspector, que a concretizarem 
violações do disposto na lei sobre remuneração de juízes 
constituem faltas graves com os efeitos conhecidos em virtude 
das funções exercidas, e por considerar que é no âmbito deste 
processo, que os direitos de defesa dos Srs. Magistrados 
referidos, está melhor salvaguardado “. 

Pelo Exmº Vogal Dr. Luís Máximo dos 
Santos foi apresentada a seguinte declaração 
de voto, a qual foi também subscrita pelo Exmº 
Vogal Dr. Armindo Ribeiro Mendes e pelo 
Exmº Vogal Dr. Guilherme da Palma Carlos: 

“Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
216º da Constituição da República Portuguesa, os 
juízes em exercício não podem desempenhar 
qualquer função pública ou privada, salvo as 
funções docentes ou de investigação científica de 
natureza jurídica, não remuneradas, nos termos da 
lei. 

Por seu turno, o n.º 1 do artigo 13º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais estatui que os 
magistrados judicias, excepto os aposentados e os 
que se encontrem na situação de licença sem 
vencimento de longa duração, não podem 
desempenhar qualquer outra função pública ou 
privada de natureza profissional, salvo as funções 
docentes ou de investigação científica de natureza 
jurídica, não remuneradas, e ainda funções 
directivas em organizações sindicais da 
magistratura. 

O conteúdo destas duas normas dá expressão 
a uma aspecto fundamental do exercício da 
judicatura e está indissociavelmente ligado a vários 
deveres estruturantes da profissão de juiz. 

Ora, do relatório final do inquérito que foi 
ordenado por este Conselho resulta inequívoco que 
vários magistrados judiciais receberam senhas de 
presença como contrapartida da sua actividade 
como membros da Comissão Disciplinar da Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional e (num caso) 
enquanto membro da Comissão Arbitral Paritária. 
Sucede, por outro lado, que se considera claramente 
errada a interpretação que no referido relatório se 
faz de tais normas de modo a procurar justificar a 
inexistência de infracção disciplinar. 

Entendo, pois, que os magistrados que assim 
procederam violaram os supra mencionados 
preceitos, desse modo se constituindo em 
responsabilidade disciplinar, nos termos do artigo 
82º do Estatuto dos Magistrados Judiciais. 

Por outro lado, considero que a gravidade da 
conduta em causa não se adequa com a aplicação 
aos seus autores da pena de mera advertência não 
registada, razão pela qual votei contra a posição que 
fez vencimento, sustentando, em alternativa, a 
instauração de processo disciplinar”. 

Pelo Exmº Vogal Prof. Doutor Jorge 
Pinheiro foi apresentada a seguinte declaração 
de voto: 

“Votei contra a aplicação da pena de 
advertência não registada e a favor da instauração 
do processo disciplinar, por entender que a 
prestação de serviços jurídicos remunerados por 
magistrados judiciais em exercício colide 
claramente com a dignidade constitucional própria 
da função jurisdicional “. 

Acta n.º 25 /2004 

(Sessão Plenária Extraordinária) 

  

(…) 

Determinado pelo Excelentíssimo Vice-Presidente o 
início dos trabalhos, foi exposto pelo mesmo a razão da 
convocação deste Plenário, relacionada com a situação criada 
pela indisponibilidade demonstrada, em requerimentos 
apresentados a este Conselho, por alguns Juízes formadores 
do Centro de Estudos Judiciários para a continuação do 
processo formativo dos auditores de justiça e dos juízes 
estagiários, a partir de 2 de Novembro de 2004, face à 
nomeação pelo Exmº Ministro da Justiça da Exmª Sra 
Professora Doutora Anabela Miranda Rodrigues para o 
cargo de Directora do CEJ.------------------------------- 
----------------------------------------------------------- 

Após aprofundado debate, em que intervieram o Exmº 
Senhor Vice-Presidente e os demais Membros do Conselho, 
foi deliberado, por unanimidade, emitir o 
seguinte Comunicado sobre o assunto: 

COMUNICADO 

“Considerando que: 

a) O Conselho Superior da Magistratura, como ór- 

gão de gestão da Magistratura Judicial, reputa de especial 
interesse a área da formação de magistrados em qualquer das 
suas fases, seja na fase teórico-prática, seja na fase de estágio, 
interesse que, depois do ingresso na magistratura, se estende 
ainda à formação complementar e à formação permanente; 

b) Sem embargo da posição que deve ser assumida  
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pelo CSM, através dos seus diversos representantes, nos 
órgãos próprios do Centro de Estudos Judiciários (Conselho 
de Gestão, Conselho Pedagógico e Conselho de Disciplina), 
resulta claro para o CSM que deve ser assegurada a 
participação de magistrados judiciais em qualquer daquelas 
fases, bem como o envolvimento do CSM em tudo quanto 
diga respeito ao processo de formação; 

c) Como vector fundamental de todo o sistema de for- 

mação de magistrados evidenciam-se, desde logo, os cargos de 
direcção em que a participação de magistrados judiciais se 
revela imprescindível. A prevalência que deve ser dada à 
vertente judiciária assim o impõe, tendo em conta que se busca 
a optimização da formação de magistrados para a área da 
administração da justiça, nos tribunais judiciais. E se a 
formação pode e deve ser complementada com a intervenção 
de outros agentes, temos como insubstituível a atribuição de 
uma larga responsabilidade neste campo a magistrados 
judiciais dotados do perfil técnico e humano adequado. 

Neste contexto, o Conselho Superior da Magistratura, 
reunido em Plenário, delibera: 

1º - Reiterar a sua preocupação e empenho em tudo 
quanto respeita à formação de magistrados judiciais, 
acompanhando com interesse todos os passos que forem dados 
relativamente à composição da equipa directiva responsável 
pela formação, em todas as suas vertentes; 

2º - Ciente das responsabilidades inerentes à sua 
natureza e representatividade, o CSM tudo fazer para que 
continue a ser assegurada a qualidade da formação dos 
magistrados em todas as suas fases; 

3º - No respeito pelas competências fixadas na lei para 
a nomeação do Director do CEJ, e reconhecendo a 
imprescindibilidade do trabalho efectuado pelos juízes 
formadores, confiar que continue a ser assegurado, sem 
perturbação, o processo formativo; 

4º - Reiterar a sua concordância com as soluções 
constantes do Projecto de alteração legislativa, oportunamente 
apresentado, sobre o recrutamento e formação de 
magistrados”. 

(…) 

Seguidamente, foi apresentada pelo Exmº 
Vogal Dr. António Geraldes a seguinte 
proposta, ao abrigo do art. 151º, al. e), do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais: 

“A Lei Orgânica do Centro de Estudos Judiciários 
prevê que certos organismos, entre os quais o Conselho 
Superior da Magistratura, designem representantes para 
integrarem os Conselho de Gestão, Pedagógico e de 
Disciplina. 

Outras funções são ainda cometidas ao CSM, mas por 
uma via diversa daquela representação, permitindo, por isso, 
uma intervenção mais directa em matérias como a designação 
de magistrados judiciais para os júris de selecção (art. 37º, nº 
1, al. b)), indicação de locais de formação e de formadores 

(arts. 62º e 82º), designação de directores das delegações 
regionais (art. 24º), planeamento da formação complementar 
(art. 75º) e formação permanente (art. 77º). 

De entre as funções atribuídas ao Conselho de Gestão 
destacam-se a aprovação do plano anual de actividades, a 
apreciação do relatório de execução ou a pronúncia sobre a 
nomeação ou renovação de comissões de serviço de directores e 
directores-adjuntos. 

Já ao Conselho Pedagógico cumpre pronunciar-se sobre 
as questões respeitantes ao regime de formação, nomeação de 
docentes ou renovação das respectivas comissões e ainda sobre 
a adequação e aproveitamento dos auditores de justiça e 
respectiva graduação final. 

O relevo das funções atribuídas a cada um daqueles 
órgãos em todo o processo formativo de magistrados judiciais 
implica naturalmente que a designação de representantes do 
CSM permita uma intervenção eficaz. 

É efectivamente nos referidos órgãos que devem ser 
apresentadas e discutidas ideias ou propostas a respeito da 
formação, considerando, por exemplo, as necessidades 
reveladas através dos relatórios elaborados pelos Senhores 
Inspectores que poderão reflectir as carências e identificar as 
áreas que deverão ser privilegiadas. Importantes podem ser 
ainda as propostas a apresentar respeitantes aos conteúdos 
curriculares, métodos de formação ou designação de docentes 
e formadores. 

Ora, aquela representação implica, para além de 
aspectos de ordem estritamente formal, que o magistrado 
designado disponha de condições que o habilitem a transmitir 
orientações do CSM organicamente formadas, maxime 
quando resultem de oportunas deliberações. Demanda ainda 
que o CSM seja colocado a par dos resultados, 
designadamente quando se discutam questões de relevante 
interesse para a magistratura judicial. 

Relativamente a outras tarefas que de acordo com a 
LOCEJ incumbem ao CSM (composição dos júris, 
indicação de locais de formação e de formadores, etc.) pode 
revelar-se importante o conhecimento que certos vogais têm do 
terreno e bem assim a disponibilidade para participarem em 
determinadas actividades da formação. 

Por tais motivos, proponho que: 

1. Em próximo Plenário seja discutida a proble-
mática do relacionamento institucional entre o CSM e o 
CEJ; 

2. Que eventualmente seja formado dentro do CSM 
um grupo que, de forma célere e eficaz, possa dar respostas 
que se mostrem necessárias à consecução das tarefas que, a 
respeito da formação de magistrados, competem ao CSM 
(v.g. representação nos órgãos, intervenção e colaboração nas 
actividades de formação aos diversos níveis, contributos para 
a organização dos cursos, indicação de temas ou de áreas que 
devem ser privilegiados, indicação de locais de formação e 
escolha de magistrados, fornecimento de indicações sobre 
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docentes, indicação de elementos para integrar os júris de 
selecção, etc.)”. 

Depois de discutida, esta proposta foi 
aprovada por unanimidade. 

Acta n.º  26/2004 

(Sessão Plenária Extraordinária) 

  

Ponto nº 1 

Foi deliberado aprovar, por unanimidade, o seguinte 
voto de pesar: 

“O falecimento da Professora Doutora Isabel 
Magalhães Colaço vem provocar uma lacuna difícil de 
preencher na cultura jurídica nacional. 

As suas invulgares qualidades científicas pedagógicas e 
humanas marcaram indelevelmente gerações de estudantes e 
profissionais do Direito. 

O seu contributo marcante para o desenvolvimento do 
Direito Internacional Privado granjeou-lhe um enorme 
prestígio internacional. 

No seu percurso de vida, logrou ser a primeira 
doutorada em Direito e a primeira Juíza Portuguesa da 
Comissão Constitucional, tendo deixado um enorme, 
inteligente e brilhante contributo para a modernização da 
legislação nacional na perspectiva da igualdade entre homens 
e mulheres, nomeadamente com a reforma do Código Civil de 
1977. 

O Conselho Superior da Magistratura, reunido em 
sessão Plenária, certo de que é esse o sentir dos Juizes 
Portugueses, aprova assim um voto de profundo pesar pelo 
falecimento da Professora Doutora Isabel Magalhães Colaço, 
apresentando as mais sentidas condolências à família e à 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, na  
pessoa do Presidente do seu Conselho Directivo “ 

(…) 
Em seguida, o Exmº Vice-Presidente 

expôs a razão da convocação desta Sessão 
Plenária que se prende com a escolha e 
nomeação dos Juízes Militares, nos termos dos 
artigos 12º a 14º da Lei n.º 101/2003 de 15 de 
Novembro. 

Depois de analisadas as propostas a ele 
apresentadas, o Plenário do Conselho Superior 
da Magistratura, no entendimento de que: 

1. o art. 12º da Lei nº 101/03, de 15-11 (Estatuto 
dos Juízes Militares), determina a necessidade de prover os 
seguintes lugares correspondentes a juízes militares: 

a) Juízes militares para o STJ, de entre vice-almi-
rantes e tenentes-generais dos três ramos das Forças 
Armadas ou da GNR; 

b) Juízes militares para cada um dos Tribunais da 
Relação de Lisboa e do Porto, de entre contra-almirantes e 
majores-generais dos três ramos das Forças Armadas ou  
da GNR; 

c) Juízes militares para os tribunais de 1ª instância, 
de entre capitães-de-mar-e-guerra e coronéis dos três ramos 
das Forças Armadas ou da GNR; 

2. os juízes militares para o STJ e para as Relações 
são nomeados, por escolha, de entre oficiais na reserva ou de 
entre oficiais no activo que transitem para a reserva até à 
tomada de posse (art. 13º, nº 2); 

3. os juízes militares para os tribunais de 1ª instância 
são nomeados, por escolha, de entre os oficiais no activo ou 
na reserva (art. 13º, nº 3); 

4. a nomeação é feita pelo Conselho Superior da 
Magistratura, sob proposta apresentada pelos Chefes de 
Estado Maior ou do Conselho Geral da GNR, conforme os 
casos (art. 14º, nº 1); 

5. tal significa que o poder de escolha do Conselho 
Superior da Magistratura, nessa matéria, está circunscrito 
aos militares que lhe sejam propostos nos referidos termos, 
sem que possa interferir no processo interno que conduziu a 
cada uma das propostas; 

6. sem embargo, o CSM pode solicitar, 
eventualmente, a indicação de mais um nome ou a 
apresentação de nova lista (v. g. quando considere inidóneos 
aqueles que constarem da lista) (art. 14º, nº 3); 

7. não podem ser nomeados juízes militares os oficiais 
que tenham os antecedentes criminais constantes do art.  
13º, nº 5; 

8. as nomeações devem recair preferencialmente em 
oficiais possuidores de licenciatura em Direito; 

9. não se exige que seja feita a graduação de todos os 
candidatos, até porque cada uma das propostas apresentadas 
se esgota com a escolha final que seja feita, não valendo para 
futuras vagas que venham a ocorrer (art. 14º, nº 2); 

10. de todo o modo, posto que tal exigência 
não esteja especificamente prevista no Estatuto dos Juízes 
Militares, o processo de escolha dos juízes militares por parte 
do CSM deverá naturalmente guiar-se por critérios de 
objectividade; 

11. e tendo ainda em conta que o 
procedimento de nomeação e o início de funções dos juízes da 
GNR do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações de 
Lisboa e do Porto estão, por força do disposto no artigo 5º-
A da Lei 105/03 de 10/12, “condicionados à existência 
de oficiais generais oriundos do quadro permanente daquela 
força e que preencham os requisitos previstos pelo Estatuto 
dos Juízes Militares”, condição que, como informa o 
Comando-Geral da GNR (ofício n.º 31393 de 03.09.04), 
se não verifica; 

12. a que acresce o carácter urgente da 
decisão nesta matéria, face à existência – pelo menos, no STJ 
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e nas Varas Criminais de Lisboa – de processos já 
distribuídos, um dos quais com arguido preso, que reclamam 
a intervenção de juiz militar, delibera, tendo por 
referência os critérios/ orientações a seguir 
indicados, e as propostas das entidades referidas no 
artigo 14º, n.º 1 da indicada Lei 101/03, nomear, 
como Juízes Militares, os oficiais que, para cada um 
dos Tribunais, irão ser indicados. 

****************** 

CRITÉRIOS/ORIENTAÇÕES 
ADOPTADOS: 

a)- De entre os oficiais propostos para cada 
Tribunal, dar-se-à preferência, relativamente a cada 
ramo das Forças Armadas ou à GNR, aos 
possuidores de licenciatura em
 Direito; 

b)- Se, para o mesmo Tribunal, tiverem sido 
propostos dois ou mais oficiais (do mesmo ramo 
das Forças Armadas ou da GNR) possuidores da 
licenciatura em Direito, atender-se-à 
preferencialmente a outras qualificações 
académicas na área jurídica (pósgraduações, cursos 
de formação, mestrados) eventualmente detidas 
pelos referidos oficiais, conjugadas com os
 factores indicados na alínea seguinte; 

c)- Não tendo sido propostos oficiais com 
licenciatura em Direito, a nomeação efectuar-se-à 
pela ponderação do “curriculum” de cada um dos 
propostos, tendo-se em conta os seguintes factores, 
globalmente apreciados, sempre na perspectiva do 
exercício das funções para que
 são nomeados; 

- Exercício de anteriores cargos de juiz nos 
tribunais militares; 

- Exercício de anteriores cargos de 
promotores de justiça ou de defensores nos tribunais 
militares; 

- Outras experiências ou qualificações 
conexas com a justiça militar ou civil; 

- Mérito reflectido pela análise curricular 
(louvores, condecorações, etc.); 

- Antiguidade no posto exigido para os 
cargos de juízes militares; 

- Antiguidade na carreira. 

d)- Considerando que a lei determina que a 
nomeação deve ser feita mediante escolha e não 
por concurso, a deliberação apenas indicará os 
juízes que, de entre os que constam das propostas, 
forem escolhidos, sem necessidade de se fazer 
qualquer graduação relativamente aos
 restantes; 

e)- Deixa-se expresso que, por tal motivo legal, 
não serão considerados os “curricula” do Coronel 
de Infantaria da GNR, (…), do Capitão de mar-
eguerra (…) e do Coronel Piloto Aviador (…), já 
que os seus nomes não foram propostos pelas 
respectivas Chefias. 

********** 

NOMEAÇÕES 

I- SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1º- ARMADA 

a)- Foram propostos três Vice-Almirantes – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz dos 
elementos previamente aprovados, globalmente considerados 
– e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o Vice-
Almirante António João Neves de Bettencourt 
para o desempenho do cargo de Juiz Militar no STJ, por 
considerar que, de entre os três indicados, é o que apresenta 
o “curriculum” mais valioso, na perspectiva do exercício das 
funções para que é nomeado, sobrelevando o dos outros dois 
oficiais essencialmente por ser possuidor de licenciatura em 
Finanças pelo ISCEF da Universidade Técnica de Lisboa 
e ocupar o relevante cargo de Vice-Chefe do Estado Maior 
da Armada, desde 28/11/2002, sendo Vice-Almirante 
desde 14/11/2000 – o que significa que, dos 3 propostos, 
é o que detém a maior antiguidade neste Posto -, não sendo 
ultrapassado por nenhum dos outros dois oficiais no que 
tange a antiguidade na carreira militar. 

2º- FORÇA AÉREA 

a)- Foram propostos três Tenentes-Generais – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz  

dos elementos previamente aprovados, globalmente 
considerados – e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o 
TenenteGeneral José Augusto Valente de 
Oliveira Simões para o desempenho do cargo de Juiz 
Militar no STJ, por considerar que, tendo – tal com os outros 
dois – desempenhado funções de Vogal do Supremo Tribunal 
Militar, tem ainda, a seu crédito, o desempenho do cargo de 
Presidente do mesmo Supremo Tribunal, detendo ainda a 
licenciatura em Ciências Sociais e Políticas pela 
Universidade Técnica de Lisboa, o que lhe confere o 
“curriculum” mais valioso entre os 3 oficiais indicados, na 
perspectiva do exercício das funções para que é nomeado, 
mesmo face ao Tenente-General (…), também detentor de 
licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo 
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Instituto das Novas Profissões, a que acresce o facto de ser, 
dos 3 indicados, o mais antigo no Posto de Tenente-
General.(…) 

3º- EXÉRCITO 

a)- Foram propostos dois Tenentes-Generais – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, nem possui 
Curso Superior Civil, nem exerceu cargos em tribunais 
militares nem apresenta experiências ou qualificações 
conexas com a justiça militar ou civil; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, e cotejadas  

as respectivas  qualificações académicas militares e os demais 
cursos obtidos, as principais colocações e funções exercidas, o 
tempo de serviço e a antiguidade no posto de Tenente-
General, à luz do critérios previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se deixaram 
indicados -, o CSM deliberou, por unanimidade, 
escolher o Tenente-General António Marques 
Abrantes dos Santos para o desempenho do cargo de 
Juiz Militar no STJ, por entender que detém o “curriculum” 
mais valioso, na perspectiva do exercício das funções para que 
é nomeado, sendo o mais antigo no posto de Tenente-General 
e na carreira militar, tendo ainda sido professor no Instituto 
Superior Militar, na Academia Militar e no Instituto de 
Altos Estudos Militares, sendo actualmente Inspector Geral 
do Exército. 

II- TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE 
LISBOA 

1º- ARMADA 

a)- Foram propostos três Contra-Almirantes – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz  

dos elementos previamente aprovados, globalmente 
considerados – e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por maioria, com votos a favor dos 
Exmos Vogais Conselheiro Sampaio da Nóvoa, 
Dr. Armindo Ribeiro Mendes, Dr. Manuel 
Braz, Dr. Luís Máximo dos Santos, Prof. 
Doutor Duarte Pinheiro, Dr. António Geraldes 
e Dr. Edgar Lopes, e contra do Exmº Vice-
Presidente e dos Exmos Vogais Dr. Guilherme 
Palma Carlos, Dra Maria José Machado, Dr. 
Antero Luís e Dr.  
António Barateiro (que escolheriam o 
ContraAlmirante …) escolher o Contra-
Almirante Luís Saraiva Pereira Vale para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar no Tribunal da Relação 
de Lisboa, por considerar que, de entre os três indicados, é o 
que apresenta o “curriculum” mais valioso, na perspectiva do 

exercício das funções para que é nomeado, sobrelevando o dos 
outros dois oficiais essencialmente por ser Vogal do Conselho 
Superior de Disciplina da Armada, ter, entre outros, o 
Curso Superior Naval de Guerra e ter sido Vice-Presidente 
da Comissão Internacional de Direito Marítimo 
Internacional, exercendo as suas funções no Estado-Maior 
da Armada. 

2º- FORÇA AÉREA 

a)- Foram propostos dois Majores-Generais – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz dos 
elementos previamente aprovados, globalmente considerados 
– e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o Major-
General Fernando Louzeiro Pires para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar no Tribunal da Relação 
de Lisboa, por considerar que, de entre os dois indicados, é o 
que apresenta o “curriculum” mais valioso, na perspectiva do 
exercício das funções para que é nomeado, tendo até duas 
licenciaturas; 

d)- Aqui se deixa consignado que, neste particular, o 
CSM apenas  pôde escolher entre dois nomes propostos, tal 
se tendo ficado a dever ao facto de, através dos ofícios nºs  
1616/GC de 2/9/2004 e 087/CCEM de 6/10/2004, 
oriundos do Conselho de Chefes de Estado-Maior, ter sido 
informado que na crítica conjuntura que as Forças Armadas 
actualmente atravessam, nomeadamente no tocante a 
efectivos, não foi materialmente possível indigitar, nalguns 
casos, 3 nomes, como prescreve a lei, face à escassez de oficiais 
disponíveis, não sendo ainda “possível às Chefias militares 
obrigar os militares na situação de reserva a desempenhar as 
funções de juiz militar, por não terem sido definidas como 
funções militares”. 

3º- EXÉRCITO 

a)- Foram propostos três Majores-Generais – (…) 

 b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz dos 
elementos previamente aprovados, globalmente considerados 
– e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o Major-
General José Sebastião Monteiro Martins para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar no Tribunal da Relação 
de Lisboa, por considerar que, de entre os três indicados, é o 
que apresenta o “curriculum” mais valioso, na perspectiva do 
exercício das funções para que é nomeado, sobrelevando o dos 
outros dois oficiais essencialmente por ser possuidor de um 
Mestrado em Estratégia, sendo o mais antigo no posto de 
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Major-General e uma folha de serviço com 14 louvores e 6 
condecorações. 

III- TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO 
PORTO 

1º- ARMADA 

a)- Foram propostos três Contra-Almirantes – (…) 

 b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz dos 
elementos previamente aprovados, globalmente considerados 
– e que supra se deixaram indicados -, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o 
Contra-Almirante José Alberto Nunes da Cruz 
para o desempenho do cargo de Juiz Militar no Tribunal da 
Relação do Porto, por considerar que, de entre os três 
indicados, é o que apresenta o “curriculum” mais valioso, na 
perspectiva do exercício das funções para que é nomeado, 
sobrelevando o dos outros dois oficiais essencialmente por ser 
possuidor de licenciatura em Finanças, de um curso 
monográfico de Direito Internacional, tendo sido professor da 
área científica de Finanças na Escola Naval e professor no 
Instituto Superior Naval de Guerra, pertencendo ainda ao 
Conselho Superior de Disciplina da Armada. 

2º- FORÇA AÉREA 

a)- Foram propostos dois Majores-Generais – (…) 
(os mesmos propostos para o Tribunal da Relação de 
Lisboa); 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, pelo que  

fica afastado o elemento curricular preferencial; 

c)- Face às propostas, o CSM deliberou, por  

unanimidade, e forçosamente, escolher o 
Major-General Jorge Manuel Antunes de 
Andrade para o desempenho do cargo de Juiz 
Militar no Tribunal da Relação do Porto, sendo 
certo que o outro proposto já foi nomeado como 
Juiz Militar para o  
Tribunal da Relação de Lisboa; 

 d)- Aqui se deixa consignado que, neste parti- 

cular, o CSM teve em conta e relevou a informação 
constante dos ofícios referenciados na alínea d) do 
ponto 2º da deliberação atinente à nomeação de 
Juízes Militares para o Tribunal da Relação de 
Lisboa (Força Aérea). 

3º- EXÉRCITO 

a)- Foram propostos três Majores-Generais  

– (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
unanimidade, escolher o Major-General Pedro 
Rocha Pena Madeira para o desempenho do 
cargo de Juiz Militar no Tribunal da Relação do 
Porto, por considerar que, de entre os três 
indicados, é o que apresenta o “curriculum” mais 
valioso, na perspectiva do exercício das funções 
para que é nomeado, sobrelevando o dos outros 
dois oficiais essencialmente por ser possuidor de 
licenciatura em Engenharia Electrónica Militar do 
Exército, vários cursos na área da Informática, 
tendo sido professor catedrático da 37ª cadeira na 
Academia Militar (de 1981 a 1986), para além de ter 
sido Inspector da Inspecção Geral do Exército. 

  

IV- VARAS CRIMINAIS DE LISBOA 

1º- ARMADA 

a)- Foram propostos três Capitães-de-mar-e- 

-guerra – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
maioria, com votos a favor do Exmº Vice-
Presidente e dos Exmos Vogais Conselheiro 
Sampaio da Nóvoa, Dr. Armindo Ribeiro 
Mendes, Dr. Manuel Braz, Dr. António 
Geraldes, Dra Maria José Machado e Dr. 
António Barateiro, e contra dos Exmos Vogais 
Dr. Guilherme Palma Carlos, Prof. Doutor 
Jorge Duarte Pinheiro, Dr. Luís Máximo dos 
Santos, Dr. Antero Luís e Dr. Edgar Lopes (que 
escolheriam o Capitão-de-mare-guerra …), 
escolher o Capitão-de-mar-e-guerra Vasco 
Manuel Teixeira da Cunha Brazão para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar nas Varas 
Criminais de Lisboa, por considerar que, de entre 
os três indicados, é o que apresenta o “curriculum” 
mais valioso, na perspectiva do exercício das 
funções para que é nomeado, sobrelevando o dos 
outros dois oficiais essencialmente por ter a 
experiência de três anos como promotor de justiça 
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no Tribunal Militar da Marinha (de Março de 1992 
a Maio de 1995), sendo o mais antigo no Posto. 

2º- FORÇA AÉREA 

a)- Foram propostos três Coronéis – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
unanimidade, escolher o Coronel Manuel João 
dos Santos Brazão para o desempenho do cargo 
de Juiz Militar nas Varas Criminais de Lisboa, por 
considerar que, de entre os três indicados, é o que 
apresenta o “curriculum” mais valioso, na 
perspectiva do exercício das funções para que é 
nomeado, sobrelevando o dos outros dois oficiais 
essencialmente por ser Juiz Presidente do Tribunal 
Militar Territorial de Lisboa, desde 16/10/ 
2003, tendo também sido professor do Instituto de 
Altos Estudos da Força Aérea e professor eventual 
do Instituto de Altos Estudos Militares. 

3º- EXÉRCITO 

a)- Foram propostos quatro Coronéis – (…) 

b)- Dois deles são licenciados em Direito (Co- 

ronel … e Coronel …), razão pela qual a escolha 
será feita entre estes dois propostos; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
maioria, com votos a favor do Exmº Vice-
Presidente e dos Exmos Vogais Dr. Armindo 
Ribeiro Mendes, Dr. Manuel Braz, Dra Maria 
José Machado, Dr. António Barateiro, Dr. 
Antero Luís e Dr. Edgar Lopes, e contra dos 
Exmos Vogais Conselheiro Sampaio da Nóvoa, 
Dr. Guilherme Palma Carlos, Prof. Doutor 
Jorge Duarte Pinheiro, Dr. Luís Máximo dos 
Santos e Dr. António Geraldes (que 
escolheriam o Coronel …), escolher o Coronel 
Valdemar José de Oliveira Patrício para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar nas Varas 
Criminais de Lisboa, por considerar que, de entre 
os dois indicados, é o que apresenta o “curriculum” 
mais valioso, na perspectiva do exercício das 
funções para que é nomeado, sobrelevando o do 
outro proposto essencialmente por ter o estágio da 
advocacia, o Curso Acto Único Europeu e o Curso 

de Gestão de Crises do Instituto Europeu de 
Administração Pública, tendo ainda sido professor 
do Instituto de Altos Estudos
 Militares; além disso tem também 
maior antiguidade no posto de Coronel e maior 
antiguidade na carreira. 

4º- GNR 

a)- Foram propostos três  Coronéis – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
unanimidade, escolher o Coronel António 
Marques da Silva Laires para o desempenho do 
cargo de Juiz Militar nas Varas Criminais de Lisboa, 
por considerar que, de entre os três indicados, é o 
que apresenta o “curriculum” mais valioso, na 
perspectiva do exercício das funções para que é 
nomeado, sobrelevando o dos outros dois oficiais 
essencialmente por ser possuidor de uma 
licenciatura em Economia e uma pós-graduação em 
Gestão Financeira no I.S. Gestão, tendo sido 
professor na Academia Militar e no Instituto de 
Altos Estudos Militares e sendo, dos três, o oficial 
de maior antiguidade na carreira militar. 

V- VARAS CRIMINAIS DO PORTO 

1º- ARMADA 

a)- Foram propostos três Capitães-de-mar-e- 

-guerra – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
unanimidade, escolher o Capitão-de-mar-e-
guerra José Manuel Narciso de Sousa 
Henriques para o desempenho do cargo de Juiz 
Militar nas Varas Criminais do Porto, por 
considerar que, de entre os três indicados, é o que 
apresenta o “curriculum” mais valioso, na 
perspectiva do exercício das funções para que é 
nomeado, sobrelevando o dos outros dois oficiais 
essencialmente por ser juiz vogal do Tribunal 
Militar da Marinha desde 7/10/1999. 
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Nesta altura, pelos Exmos Vogais Dr. 
Edgar Lopes e Antero Luís foi proferida a 
seguinte Declaração: 

“Votamos a favor desta nomeação, muito 
embora sejamos de opinião que o capitão-de-mar-
e-guerra (…) deveria ter sido nomeado para as 
Varas Criminais de Lisboa”. 

2º- FORÇA AÉREA 

a)- Foram propostos dois Coronéis – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito,  

pelo que fica afastado o elemento curricular 
preferencial; 

c)- Face às propostas, o CSM deliberou, por  

unanimidade, e dada a escolha do Coronel 
Manuel João dos Santos Brazão para as Varas 
Criminais de Lisboa, escolher o Coronel 
Germano José Pereira Carneiro para o 
desempenho do cargo de Juiz Militar nas Varas 
Criminais do Porto. 

d)- Aqui se deixa consignado que, neste parti- 

cular, o CSM teve em conta e relevou a informação 
constante dos ofícios referenciados na alínea d) do 
ponto 2º da deliberação atinente à nomeação de 
Juízes Militares para o Tribunal da Relação de 
Lisboa (Força Aérea). 

3º- EXÉRCITO 

a)- Foram propostos três Coronéis – (…) 

b)- Só o primeiro é licenciado em Direito 
(tendo ainda uma pós-graduação em Criminologia 
e uma pós-graduação em Direito Penal Económico 
Europeu, tendo ainda sido defensor oficioso na 
PJM e no STM), razão pela qual, e atenta a referida 
preferência legalmente estatuída, o CSM 
deliberou, por unanimidade, escolher o 
Coronel Luís Augusto Vieira para o desempenho 
do cargo de Juiz Militar nas Varas Criminais do 
Porto. 

4º- GNR 

a)- Foram propostos três Coronéis – (…) 

b)- Nenhum deles é licenciado em Direito, 
pelo  

que fica afastado o elemento
 curricular preferencial; 

c)- Analisados os respectivos “curricula”, à luz 
dos elementos previamente aprovados, 
globalmente considerados – e que supra se 
deixaram indicados -, o CSM deliberou, por 
unanimidade, escolher o Coronel João Amorim 
Esteves para o desempenho do cargo de Juiz 
Militar nas Varas Criminais do Porto, por 

considerar que, de entre os três indicados, é o que 
apresenta o “curriculum” mais valioso, na 
perspectiva do exercício das funções para que é 
nomeado, sobrelevando o dos outros dois oficiais 
essencialmente por ter frequência do 2º ano do 
curso de Economia da Universidade do Porto, por 
estar prestes a concluir o Curso de Relações 
Internacionais (ramo político-económicas) da 
Universidade Lusíada, por ter sido professor no 
Instituto de Altos Estudos Militares, por ter 
participado em acções de formação, seminários, 
cursos e grupos de trabalho sobre as mais variadas 
matérias, por ter exercido funções de Comandante 
do Grupo Fiscal do Porto da Brigada Fiscal e por 
ter sido Chefe da Secção de Operações da BF e 
Chefe de Estado Maior da mesma Brigada. 
 Foi ainda deliberado dar conhecimento das 
nomeações às entidades referidas no artigo 14º, 
n.º 1 da Lei 101/2003 de 15 de Novembro, bem 
como ao Ministério da Defesa, para efeitos e 
por força do artigo 4º do Dec. Lei n.º 219/2004 
de 26 de Outubro. 
 Mais foi deliberado determinar que o Exmº Juiz Secretário 
solicite a publicação das nomeações com carácter de urgência. 

Acta n.º 28/2004 

(Sessão Plenária) 

  

Ponto nº 24 

1- Foi deliberado tomar conhecimento do 
teor do expediente vindo do Consejo General del 
Poder Judicial de Espanha, sobre as redes de 
cooperação e manifestar ao Exmº Juiz de Direito 
Dr. Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho 
que o Conselho Superior da Magistratura se 
congratula com o seu desempenho e as referências 
elogiosas ali mencionadas. 

2- Mais foi deliberado tomar conhecimento 
do Relatório elaborado pelo Exmº Vogal Dr. 
António Geraldes sobre a reunião constitutiva da 
Rede Iberoamericana de Cooperação Judicial 
(IBER REDE), designando, na sequência de 
proposta apresentada pelo referido Vogal, o Exmº 
Juiz de Direito Dr. Carlos Manuel Gonçalves de 
Melo Marinho como Ponto de Contacto da 
aludida Rede, em acumulação com as funções que 
já vem exercendo como Ponto de Contacto da 
Rede Judicial Europeia em Matéria Civil e 
Comercial. 

Acta n.º  29/2004 

(Conselho Permanente) 
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Ponto nº 12  
Foi deliberado indeferir o pedido expresso no 

expediente vindo do Conselho Distrital de Coimbra 
da Ordem dos Advogados, e referente ao envio do 
relatório já apreciado e decidido pelo Conselho 
Permanente de 12.10.2004, e resultante dos autos 
de averiguações, em que é visada a actuação da 
Exmª Juíza de direito Drª. (…), a exercer funções 
no (…), com o fundamento, aliás bem expresso 
num Parecer elaborado pela Exmª Vogal Dra Paula 
Teixeira da Cruz, a propósito de outro caso similar, 
em que o direito à informação exercido pelos 
particulares, no âmbito da actuação do CSM, só 
deve ser autorizado, quando necessário à defesa de 
direito ou interesse legítimo expressamente 
invocado, com menção do fim a que se destina (o 
que, in casu, não é feito), e desde que não infrinja 
o dever de confidencialidade a que estão sujeitos os 
processos disciplinares, de inquérito, sindicâncias 
ou averiguações, com preservação dos dados 
nominativos e/ou pessoais. 

Acta n.º  30/2004 

(Sessão Plenária) 

Ponto prévio n.º 1  
O Excelentíssimo Vice-Presidente deu conhecimento a 

todos os membros presentes do teor de uma carta subscrita 
pela Exmª Vogal Drª Paula Teixeira da Cruz e 
dirigida a Sua Excelência o Presidente do Conselho Superior 
da Magistratura, na qual manifesta a sua intenção de 
renúncia ao cargo de Vogal deste Conselho. 

Nesta altura, o Exmº Vice-Presidente, acompanhado, 
por unanimidade, por todos os membros deste Plenário, 
manifestou o seu pesar pela opção tomada pela Exmª Vogal, 
louvando-a face à elevada estatura pessoal, intelectual e 
profissional que sempre demonstrou, bem como ao contributo 
empenhado e à participação interessada que sempre 
manifestou durante o exercício das respectivas funções neste 
Conselho, que só saiu prestigiado com a sua recta postura. 

Ponto prévio n.º 2 

Foi aprovado por unanimidade um voto de 
agradecimento e louvor a todos os que organizaram e 
colaboraram na realização do II Encontro Anual do 
Conselho Superior da Magistratura, em Faro, pela 
excelência e eficácia do trabalho realizado, nomeadamente: o 
Mestre Luís Máximo dos Santos ( proponente); os Drs. 
Maria José da Costa Machado e Paulo Alexandre Pereira 
Guerra (organizadores); e Drª. Mafalda Chaveiro, António 
Leal, Isabel Tavares; Florbela Trindade e Fernando Dias 
(colaboradores). 

Ponto Prévio nº 11 

Foi deliberado aprovar, por unanimidade, o plano 
de inspecções referente ao ano de 2005, apresentado 
pelo Exmº Juiz Secretário Dr. Paulo Guerra, o 
qual consta do processo acima referenciado e aqui se dá por 
reproduzido. 

Mais foi deliberado aprovar a proposta apresentada 
pelos Exmos Inspectores Judiciais na reunião de 11 de 
Novembro de 2004, renovando-se, assim, por um ano a 
suspensão das inspecções ordinárias aos serviços dos 
Tribunais (cfr. artigo 2º, n.º 1, alínea a) do RIJ e 
Deliberação da sessão Plenária de 03/06/2003). 

Ponto nº 16  
Foi deliberado aprovar, por unanimidade, a proposta 

de deliberação apresentada pelo Exmº Vogal Dr. António 
Geraldes, sobre o Curso de Formação para Juízes Nacionais 
em Direito Europeu da Concorrência, que teve lugar em 
Lisboa, nos dias 12, 13, 19, 20, 26 e 27 de Novembro de 
2004, a qual consta do processo acima referenciado, 
consistindo a mesma no seguinte: 

• Aprovação de um voto de louvor e de agradecimento 
à Autoridade da Concorrência pela iniciativa, 
destacando especialmente o empenho e o 
brilhantismo revelados, tanto pelo Sr. Engenheiro 
Eduardo Lopes Rodrigues, como pela Srª Drª 
Teresa Moreira, ambos vogais do Conselho da 
Autoridade da Concorrência; 

• Manifestar à Autoridade da Concorrência a 
disponibilidade do CSM para a organização de 
eventos de cariz semelhante que permitam aos 
Magistrados Judiciais melhorar a abordagem de 
questões ligadas ao Direito da Concorrência de 
âmbito europeu e nacional; 

• Enviar a todos os tribunais, por correio electrónico, 
o teor da comunicação final proferida pelo Exº 
Vice-Presidente do CSM, Conselheiro António 
Cardoso dos Santos Bernardino, assim como as 
conclusões gerais do curso elaboradas pelo Sr. Dr. 
Azeem Bangy e que poderão servir de apoio a todos 
os Magistrados que sejam confrontados com 
questões de Direito da Concorrência ou que se 
interessem pelo tema. 

Acta n.º  1/2005 

(Sessão Plenária) 

Ponto n.º 8   
1- A) Foi deliberado concordar com a 

proposta apresentada pelo Exmº Juiz de direito 
Dr. Carlos Manuel Gonçalves de Melo 
Marinho, Ponto de Contacto da Rede Judiciária 
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Europeia em Matéria Civil e Comercial e, tendo em 
conta o interesse, para o quotidiano dos tribunais, 
das normas comunitárias relevantes em matéria 
civil e comercial, determinar que, com 
periodicidade mensal, mediante identificação prévia 
do acto a transmitir, seja, por aquele serviço, 
enviado a todos os juízes de direito, em formato 
digital e por E-mail, um instrumento normativo 
axilar na área da cooperação judiciária civil e 
comercial europeia. 

B) Mais foi deliberado CIRCULAR pelos 
Exmos Juízes que, caso pretendam saber da 
existência de sistemas de videoconferência em 
qualquer tribunal da União Europeia, para efeitos 
de colheita de prova, se deverão dirigir aos serviços 
deste Ponto de Contacto. 

2- Considerando a importância para o nosso 
País e para o Conselho Superior da Magistratura 
assegurar a presença de um juiz nacional 
leccionando as matérias a seguir indicadas, e 
considerando o elevado mérito do Exmº Juiz Dr. 
Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho, foi 
deliberado autorizar este Exmº Juiz a colaborar 
na iniciativa assente na Internet, que o Consejo 
General del Poder Judicial Espanhol vai lançar, de 
formação de juízes europeus em matéria de direito 
comunitário e cooperação judiciária. 

Acta n.º 3/2005 

(Sessão Plenária) 

  

Ponto prévio n.º 1 

Foi deliberado aprovar, por unanimidade, 
a proposta apresentada pelo Exmº Vice-
Presidente do seguinte teor: 

“ É esta a primeira vez que o CSM se reúne 
em sessão plenária após o falecimento do seu 
Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Jorge Alberto 
Aragão Seia. 

E, para além de expressar o sentimento de 
profunda mágoa que em todos os seus 
membros despertou o desaparecimento de tão 
ilustre figura da magistratura portuguesa, quer 
o Conselho deixar expresso o reconhecimento 
que ao Conselheiro Aragão Seia é devido pelo 
seu exemplo de vida e pela sua acção em prol 
da dignificação dos Tribunais, enquanto 
órgãos de soberania, dos juízes e do CSM, 
órgão superior de gestão e disciplina da 
magistratura judicial. 

Personalidade de grande estatura moral e 
cívica, com um notável sentido do dever e de 

dedicação à causa da Justiça, que serviu em 
várias áreas, esteado nos assinaláveis dotes de 
inteligência e argúcia com que foi dotado – 
recorde-se a sua passagem por Macau, onde 
desempenhou as relevantes funções de Alto 
Comissário contra a corrupção e ilegalidade 
administrativa; atente-se na vasta obra de 
natureza jurídica que deixa publicada – o seu 
desaparecimento deixa um vazio e uma 
vincada sensação de perda na magistratura 
portuguesa e em toda a comunidade jurídica 
nacional. 

O Supremo Tribunal de Justiça fica a 
deverlhe, não apenas o engrandecimento e 
alargamento do seu espaço físico, sim também 
uma significativa valorização do seu 
património artístico e cultural, conferindo 
àquele Alto Tribunal a dignidade que, 
enquanto órgão de cúpula da organização 
judiciária portuguesa, lhe é conatural. 

Como Presidente do CSM deixa o 
Conselheiro Aragão Seia um importante legado 
de luta constante – todavia desenvolvida com a 
serenidade, o recato e a elegância que são 
apanágio daqueles que fazem da Razão a sua 
força – pela dignificação deste órgão e pela 
afirmação da independência dos Tribunais e 
dos juízes, que o torna credor do 
reconhecimento e o impõe à consideração da 
magistratura judicial portuguesa e do próprio 
País. 

É perante a memória deste Homem, e do 
seu assinalável percurso de vida intensamente 
vivida ao serviço da causa da Justiça e da 
cidadania, que o Plenário do CSM 
respeitosamente se curva, e, certo de que 
interpreta também o sentir da magistratura 
portuguesa, aqui deixa expressa uma palavra 
comovida de saudade pelo Homem, 
Magistrado e figura de Estado que, embora 
ausente fisicamente, continuará sempre vivo na 
memória de todos nós, pelos laços de estima 
pessoal e de solidariedade institucional que nos 
uniu, e na nossa admiração, pelo exemplo da 
sua vida e pela obra a que deixa ligado o seu 
nome “. 

Mais foi deliberado enviar esta declaração ao Supremo 
Tribunal de Justiça e à família do Exmº Juiz Conselheiro 
Jorge Aragão Seia. 

Foi igualmente deliberado que, no âmbito do III 
Encontro Anual do Conselho Superior da Magistratura, a 
realizar este ano, em data a aprazar, seja levada a efeito uma 
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sessão evocativa da memória do Exmº Juiz Conselheiro Dr. 
Aragão Seia. 

Ponto nº 23   
1- Foi deliberado comunicar à ANA – 

Aeroportos de Portugal e ao INAC - Instituto 
Nacional de Aviação Civil, que o Conselho 
Superior da Magistratura não concorda com os 
procedimentos ora tomados por aquelas entidades, 
em face da expressa violação do artigo 17º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, que, no que ora 
importa considerar, tem o seguinte teor: 

Artigo 17º 

(Direitos Especiais) 
1. São direitos especiais dos magistrados 

judiciais: 
a)- A entrada e livre trânsito em gares, cais de em- 

barque e aeroportos mediante simples exibição de cartão de 
identificação. 

(…)  

5. O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho 
Superior da Magistratura e renovado no caso de mudança de 
categoria, devendo constar dele, nomeadamente, a categoria de 
magistrado e os direitos e regalias inerentes. (Redacção 
introduzida pela Lei 10/94 de 5 de Maio). 

  

Mais foi deliberado informar as entidades 
acima referidas de que este direito de entrada e livre 
trânsito não sofre de qualquer limitação ou restrição 
e de que, se a situação se mantiver, será dado 
conhecimento ao respectivo Ministério da tutela. 

Acta n.º  4/2005 

(Conselho Permanente)  

Ponto n.º 6 

Relativamente ao ofício do Conselho Distrital de 
Coimbra da Ordem dos Advogados, insistindo pelo envio de 
cópia do relatório elaborado pelo Exmº Inspector Dr. (…), 
que fundamentou o arquivamento do expediente remetido por 
aquele Conselho Distrital, visando a actuação da Exmª 
Juíza de direito (…), do (…), foi deliberado reiterar o teor 
da deliberação (indeferimento) a propósito tomada por este 
Conselho Permanente na sua sessão de 14 de Dezembro de 
2004, aduzindo ainda, em reforço da posição aí expressa, o 
seguinte: 

Dispõe o artigo 50º, n.º 1 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, na parte que ora importa considerar, o seguinte: 

“Compete ao Conselho Distrital, no 
âmbito da sua competência territorial: 

(…) 

t) Solicitar informação dos resultados das 
inspecções efectuadas aos tribunais, serviços 
do Ministério Público, funcionários judiciais e 
serviços de registo e notariado instalados na 
área da sua competência territorial; 

(…)” 

Decorre, pois, appertis litteris, da transcrita norma, 
que a “competência” atribuída ao Conselho Distrital se 
confina à solicitação de informação dos resultados das 
inspecções efectuadas aos tribunais 

Não lhe é, manifestamente, atribuída “competência” 
para solicitar os relatórios de tais inspecções – é-lhe, tão 
só, conferido o direito de ser informado dos 
resultados das inspecções. 

E nem mesmo – convém precisá-lo – de todas as 
inspecções: apenas das efectuadas aos tribunais. 

No sentido de dar execução aos dois 
objectivos que o Estatuto dos Magistrados Judiciais 
(art. 161º) comete aos serviços de inspecção do 
Conselho Superior da Magistratura, e na 
observância do que textua o n.º 3 deste último 
normativo, o Regulamento das Inspecções Judiciais 
do CSM (publicado no DR, II Série, de 15.01.2003) 
contempla a existência de duas espécies de 
inspecções: aos tribunais, com as finalidades 
indicadas no seu art. 3º, e aos juízes, com vista à 
avaliação do respectivo mérito. 

Ora, o assinalado direito do Conselho Distrital de ser 
informado dos resultados das inspecções, restringe-se às 
inspecções efectuadas aos tribunais, não se estendendo às 
efectuadas aos juízes. 

Solução que bem se entende se atentarmos nas 
finalidades visadas por cada uma das inspecções: se as 
primeiras, porque têm como objectivo a avaliação dos 
tribunais, enquanto organização, facultam informações e 
elementos em cujo conhecimento pode reconhecer-se à OA, 
enquanto associação pública que colabora na administração 
da justiça, um interesse directo e legítimo, já o mesmo não 
sucede com as inspecções que têm como escopo a avaliação do 
mérito dos juízes, que interessa apenas ao órgão de gestão da 
magistratura judicial. 

Se isto é assim em relação às inspecções, o mesmo deverá 
dizer-se, por maioria de razão, quando estão em causa 
procedimentos de natureza disciplinar (processos de 
averiguações, de inquérito ou disciplinares), visando a 
actuação dos Juízes. 

Também aqui o Conselho Distrital não poderá exigir 
mais do que o conhecimento dos resultados desses processos. 

A fundamentação respectiva só ao órgão de gestão e 
disciplina dos juízes interessa, só este tendo competência para 
dela retirar consequências de ordem disciplinar. 

Relevam aqui, com particular acuidade, as razões bem 
expressas no Parecer a que se alude na Deliberação acima 
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referida – de que se enviará cópia à entidade requerente -, e 
que aqui se têm por reproduzidas. 

Acta n.º  5/2005 

(Sessão Plenária) 

Ponto prévio n.º 2 

Foi deliberado, aprovar, por unanimidade, o seguinte 
voto de pesar apresentado pelo Exmº Vice-Presidente: 

“Faleceu, no passado dia 9, o Exmº Juiz 
Conselheiro do STJ, jubilado, Dr. Armando 
Pinto Bastos. 

Para além de um percurso notável na 
magistratura, que serviu, empenhada e 
brilhantemente, durante várias décadas, 
construindo carreira de elevado mérito, o 
Conselheiro Pinto Bastos deixa o seu nome 
indelevelmente ligado a duas grandes obras, de 
diversa natureza mas ambas de relevo 
inquestionável – a Colectânea de 
Jurisprudência e a Casa do Juiz – de que foi o 
principal criador e o maior impulsionador e 
divulgador. 

O Conselho Superior da Magistratura 
manifesta o seu profundo pesar pelo 
desaparecimento de tão ilustre figura da 
magistratura judicial portuguesa, deixando 
aqui expresso o reconhecimento que ao 
Conselheiro Pinto Bastos é devido pela sua 
acção enquanto magistrado e pelo seu exemplo 
de vida”. 

Mais foi deliberado dar conhecimento deste voto à 
família do Exmº Juiz Conselheiro Armando Pinto Bastos, 
à Colectânea de Jurisprudência e à Associação de 
Solidariedade Social “Casa do Juiz”. 

Ponto Prévio n.º 7 

Foi deliberado tomar conhecimento e aprovar 
o estudo sobre os critérios para autorização de 
Comissões de Serviço aos Magistrados Judiciais 
elaborado pelo Grupo de Trabalho constituído pelo 
Exmº Vice-Presidente e pelos Vogais Dr. António 
Geraldes, Dr. Luís Máximo dos Santos e Prof. 
Doutor Jorge Duarte Pinheiro, o qual consta do 
processo acima referenciado e aqui se dá por 
reproduzido. 

Consequentemente, e de acordo com a proposta nele 
feita, foi deliberado aprovar os seguintes critérios para 
a concessão de autorização para o exercício por 
magistrados judiciais de funções em regime de comissão 
de serviço: 
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1º) Sempre que estiver em causa a autorização 
do exercício de funções em comissão de 
serviço por magistrados judiciais, o CSM 
ponderará se o cargo em causa, atentos a 
sua natureza, conteúdo e relevo, é 
adequado para o seu desempenho por 
magistrado judicial, tendo em conta as 
especiais características do estatuto de 
magistrado. 

2º) Na apreciação dos casos, deve ser 
ponderado o interesse público, nas suas 
diversas dimensões, em especial os 
interesses ligados à administração da 
justiça que ao CSM compete preservar e os 
interesses prosseguidos pelas entidades 
públicas a que o cargo respeite. 

3º) Na área da Justiça, poderão ser autorizadas 
comissões de serviço para cargos cuja 
importância seja susceptível de ser 
considerada suficientemente relevante para 
justificar o desempenho por magistrado 
judicial. 

 Poderão considerar-se como tal, 
designadamente, os lugares de Director da 
Polícia Judiciária, de Director-Adjunto da 
Polícia Judiciária, de Chefe de Gabinete do 
Presidente do STJ, de vogal do Conselho 
Consultivo da PGR, de Director-Geral da 
Administração Judiciária, de Director dos 
Serviços Prisionais, de Secretário-Geral do 
Ministério da Justiça ou de Presidente do 
Instituto da Reinserção Social e de chefe de 
gabinete de membros do Governo no 
âmbito do Ministério da Justiça. 

4º) Só em casos excepcionais serão permitidas 
comissões de serviço de magistrados 
judiciais  
em funções não directamente ligadas à área 
da Justiça. 
Quando tal puder ocorrer, sê-lo-á apenas 
em departamentos que apresentem uma 
forte conexão com a área da Justiça, como 
sucede com certos departamentos do 
Ministério da Administração Interna ou do 
Ministério do Trabalho e da Segurança 
Social. Por outro lado, em conformidade 
com o estabelecido no nº1, terá sempre de 
ser aferido o relevo objectivo das funções, 
devendo igualmente relevar-se em que 
medida a qualidade de magistrado 
representa ou não uma vantagem para o 
bom desempenho do cargo. 

5º) No que concerne a comissões de serviço a 
prestar em organismos internacionais ou na 
área da cooperação, designadamente em 
estruturas da União Europeia, a 
autorização apenas será de conceder se os 
cargos forem de significativo relevo e 
tiverem alguma ligação com a área 
judiciária. 
Contudo, dado tratar-se de um domínio 
muito particular da representação do 
Estado, o CSM vincula-se a ter presente nas 
deliberações sobre estes casos 
considerações decorrentes da prossecução 
do interesse nacional. 

6º) Em princípio, os pedidos de autorização 
para o exercício em comissão de serviço dos 
lugares de adjuntos e assessores de 
membros do Governo não deverão ser 
autorizados pelo CSM, por se tratar de 
lugares que, em regra, são susceptíveis de 
ser cabalmente desempenhados por 
técnicos superiores e assessores com 
formação técnico-jurídica. Contudo, razões 
ponderosas, designadamente por se tratar 
de funções de adjunto ou assessor de 
membro do Governo no âmbito do 
Ministério da Justiça, com específica 
ligação a aspectos relativos à reforma e ao 
funcionamento dos tribunais, poderão 
justificar a concessão da autorização 
pedida. 

7º) Em atenção de se tratar das mais altas 
figuras do Estado, deverão ser, em 
princípio, concedidas autorizações para 
que magistrados judiciais possam integrar, 
em regime de comissão de serviço, os 
Gabinetes do Presidente da República, do 
Presidente da Assembleia da República e 
do Primeiro-Ministro. 

8º) As comissões de serviço no CEJ, quer para 
funções docentes quer para acções de 
formação de magistrados judiciais deverão, 
em princípio, ser comunicadas 
antecipadamente ao CSM, de modo a que 
este possa tomar providências para evitar 
que os lugares ocupados pelos juízes 
solicitados para essas comissões fiquem 
sem qualquer magistrado que possa 
assegurar as respectivas tarefas. 

9º) Sempre que possível, os pedidos de 
concessão de autorização para comissão de 
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serviço devem ser acompanhados do 
currículo do magistrado em causa. 

O CSM delibera também revogar todas as suas 
anteriores deliberações sobre a matéria da fixação 
de critérios para a concessão de autorizações de 
comissões de serviço. 

Mais foi deliberado CIRCULAR pelos 
senhores Juízes o teor da deliberação supra e 
publicar todo o estudo no próximo Boletim do 
CSM. 

Ponto Prévio n.º 9 

 Foi deliberado aprovar o relatório elaborado 
pelo Exmº Vogal Dr. Antero Luís, sobre a 1ª 
reunião preparatória da XIII Cumbre Judicial 
Iberoamericana e, concordando-se com a sugestão 
nele apresentada, designar o Exmº Juiz de direito 
Dr. Carlos Melo Marinho, Ponto de Contacto da 
Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 
Comercial, como perito do Conselho Superior da 
Magistratura no grupo de trabalho constituído com 
vista a elaborar um plano de acção para a 
implementação da sociedade de conhecimento no 
âmbito judicial, nos países Iberoamericanos. 

Mais foi deliberado concordar com a sugestão 
apresentada de realização da III Reunião 
Preparatória dos Coordenadores Nacionais em 
Portugal, durante o mês de Abril de 2006, 
incumbindo-se o Exmº Vogal Dr. Antero Luís de 
auscultar o interesse e motivação do Ministério da 
Justiça na realização da referida III Reunião 
Preparatória. 

Finalmente foi deliberado dar 

conhecimento do teor do relatório em causa ao 

Supremo Tribunal de Justiça e ao GRIEC. 

(…) 
Nesta altura ausentou-se da sala de 

sessões o Excelentíssimo Vice-Presidente, 
passando a presidir à sessão o Exmº Vogal Dr. 
Guilherme Palma Carlos, nos termos do artigo 
5º, n.º 4 do Regulamento Interno do Conselho 
Superior da Magistratura. 

Ponto Prévio n.º 4 

Foi deliberado aprovar, por unanimidade, a seguinte 
tomada de posição sobre o assunto em análise: 

“O Conselho Superior da Magistratura 
tomou conhecimento de uma exposição que 
lhe foi dirigida pelo seu Vice-Presidente Exmo. 
Juiz Conselheiro António Cardoso dos Santos 
Bernardino, dando conta das circunstâncias 
que estiveram na origem da sua presença, na 

noite do passado dia 20 de Fevereiro, nas 
instalações da sede de campanha do Partido 
Socialista às eleições para a Assembleia da 
República, na cidade de Leiria, presença essa 
que foi noticiada em diversos órgãos de 
comunicação social. 

Analisada a exposição, e sem deixar de 
lamentar o sucedido, feito o enquadramento da 
factualidade da situação em causa, 
designadamente à luz do art. 11º, n.º 1, do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), o 
Conselho Superior da Magistratura entendeu 
que a conduta em questão, atento sobretudo o 
circunstancialismo que a determinou, não é 
susceptível de ser subsumida nem na letra, 
nem no espírito do mencionado preceito do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais. 

No entanto, tendo presentes todas as 
incidências deste acontecimento, o Conselho 
Superior da Magistratura considera também 
que o mesmo deve constituir um alerta sobre a 
necessidade e a importância de todos os 
magistrados judiciais em exercício gerirem os 
seus actos com potencial repercussão pública, 
de modo a não dar azo a erradas interpretações 
dos mesmos”. 

Mais foi deliberado dar conhecimento do teor acima 
transcrito, por Circular, a todos os Magistrados Judiciais, 
bem como do teor da exposição apresentada pelo Exmo. 
Vice-Presidente deste Conselho e que esteve na origem desta 
deliberação, pedido este expresso pelo próprio antes de sair da 
sala do Plenário, a fim de se proceder à discussão deste ponto 
que lhe dizia directamente respeito. 

Acta n.º 7/2005 

(Sessão Plenária) 

Ponto Prévio n.º 18 

A propósito do requerimento formulado pelos órgãos de 
comunicação social que têm acompanhado o julgamento do 
chamado “Processo Casa Pia”, foi deliberado o seguinte: 

Os vários órgãos de comunicação social que têm 
acompanhado as audiências de discussão e julgamento do 
denominado “Processo Casa Pia” vieram requerer ao 
Conselho Superior da Magistratura a nomeação de um 
magistrado que assista às audiências em que forem ouvidas 
as alegadas vítimas deste processo para, “com os necessários 
rigor, isenção e imparcialidade transmitir à comunicação 
social a informação do que se vier a passar na sala de 
audiências, evitando, deste modo, que os jornalistas fiquem à 
mercê das diferentes versões das partes interessadas”.  
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O Conselho Superior da Magistratura tem a maior 
compreensão e respeito pelas funções exercidas pela 
Comunicação Social numa sociedade democrática, como 
intermediária natural entre os factos noticiáveis e os cidadãos. 

A crescente mediatização da Justiça, para além dos 
factores positivos que contém, encerra riscos que não podemos 
ignorar e dos quais todos devem estar conscientes. 

A pretensão deduzida pelos Senhores Jornalistas 
começa pois por ser compreensível: garantir que num processo 
tão mediatizado como o “Casa Pia”, estando as sessões 
vedadas ao público, a informação prestada não seja 
deturpada. 

Todavia, carece: 

- por um lado, de fundamento legal : não existem, 
neste momento, mecanismos processuais que a 
permitam deferir, implicando, como tal, o 
seu indeferimento; 

- por outro (e ainda que fosse legalmente viável) - de 
logística adequada. 

O CSM sendo um órgão independente e 
constitucionalmente consagrado, em termos de meios ao 
dispor, está – nesta matéria - dependente dos de outras 
entidades. 

De facto, de há muito o CSM vem 
pugnando pela criação de um Gabinete de 
Comunicação, que lhe permita dar resposta às 
crescentes solicitações dos Tribunais e da 
Comunicação Social. 

Infelizmente, tal Gabinete não pôde ainda 
ser implementado uma vez que vem sendo 
protelada – desde há pelo menos quatro anos – 
a publicação da Lei Orgânica do CSM, que 
permitirá dotar este órgão de (pelo menos) 
autonomia administrativa, garantindo-lhe 
meios e eficácia para a melhor gestão da 
magistratura judicial, para a definição e 
concretização de uma formação permanente 
adequada e para o apoio e relacionamento com 
a Comunicação Social. 

Sem esse instrumento, é difícil ao CSM dar resposta 
aos desafios que diariamente lhe vão sendo colocados. 

Conscientes dos limites jurídico-legais a respeitar e 
cientes de que os motivos e razões subjacentes ao solicitado 
pelos Senhores Jornalistas são legítimos, o CSM desenvolverá 
junto do Colectivo de Juízes as diligências adequadas para 
que a informação possível, seja veiculada por 
comunicado, de acordo com o superior critério dos julgadores. 

Mais foi deliberado comunicar esta deliberação de 
imediato, e por via electrónica, aos órgãos de comunicação 
social. 

Ponto Prévio n.º 19 

Na Sessão Plenária de 17 de Março (ponto n.º 
22 da Acta n.º 5/05) foi deliberado concordar com 
os fundamentos da proposta apresentada pelo 
Exmº Vogal Dr. António Barateiro Martins, 
deliberando-se, assim, que durante as férias 
judiciais, nos Círculos Judiciais de Aveiro, 
Coimbra, Leiria e Viseu (do Distrito Judicial de 
Coimbra), passem a ser designados para o serviço 
urgente, por cada dia, dois juízes, os quais 
distribuirão entre si, por acordo (com ou sem 
distinção da matéria), todo o serviço urgente. 

Foi igualmente deliberado delegar nos Exmos 
Vogais dos Distritos Judiciais do Porto, Lisboa e 
Évora a realização de idêntico estudo que 
culminasse na apresentação de eventuais propostas 
na sessão plenária de hoje. 

Nesse sentido, a Exmª Vogal Dra Maria 
José Machado apresentou a seguinte proposta: 

“No que respeita ao Distrito Judicial de 
Évora, ponderando a quantidade de serviço 
urgente que é colocado aos senhores juízes de turno 
em cada um dos Tribunais que compõem os 
diversos círculos judiciais, a distribuição geográfica 
das respectivas comarcas e o seu movimento 
processual, apenas o Círculo Judicial de Faro deve 
ser considerado, como se refere na proposta do Sr. 
Vogal Dr. António Barateiro Martins, “como 
círculo judicial de maior movimento”. É que, para 
além das comarcas que o integram (Faro, onde tem 
a sua sede o Tribunal de Família e Menores com 
dois Juízos e um elevado número de processos que, 
actualmente, têm natureza urgente, Olhão, Tavira e 
Vila Real de Santo António), para efeitos de turno 
também abrange a comarca de Loulé (dois Juízos 
criminais e três cíveis) que é de todas elas a que 
regista maior número de processos de natureza 
urgente da área criminal (cfr. Mapa VIII do DL 
186-A/99 de 31/05). 

Foi, aliás, o único círculo judicial onde, no ano 
transacto, ocorreu uma queixa de uma Sra 
Advogada, relativamente ao facto de não ter sido 
despachado, durante as férias judiciais de Verão, 
um processo pendente no Tribunal de Família e 
Menores e onde os senhores juízes, aquando da 
organização do turno, não conseguem chegar a 
consenso relativamente ao facto de serem dois ou 
apenas um juiz de turno em simultâneo. 

O elevado movimento processual de 
processos de natureza urgente que regista cada uma 
das comarcas em causa durante o período das férias 
judiciais de Verão, a distância geográfica entre cada 
uma das comarcas (de Vila Real de Santo António 
a Loulé são cerca de 80 Km ou mais) e o número 
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de juízes que nos respectivos tribunais exercem 
funções (num total actualmente de 24, incluindo a 
Juíza da Bolsa e os Juízes de instrução criminal) 
impõe, pois, que sejam designados dois juízes para 
o serviço de turno durante as férias judiciais de 
Verão que, entre si, por acordo, distribuirão todo o 
serviço urgente. 

Esta proposta é feita, sem prejuízo de ser 
apresentada uma proposta no âmbito da revisão à 
LOFTJ, no sentido de o Círculo Judicial de Loulé, 
constituído pelas comarcas de Albufeira e Loulé, 
organizar o seu próprio serviço de turno 
independentemente de Faro e de Portimão como 
acontece actualmente, pois que tal solução serve 
com mais eficácia, não só os utentes dos Tribunais 
mas todos os operadores judiciários. 

Assim, em conclusão, proponho que este 
Conselho delibere que, no Círculo Judicial de 
Faro, durante as férias judiciais de Verão, 
passem a ser designados para o serviço 
urgente, por cada dia, dois juízes, os quais 
distribuirão entre si, por acordo, todo o serviço 
urgente”.   

Os Exmos Vogais Dr. Edgar Lopes e Dr. 
Antero Luís apresentaram oralmente as suas 
propostas, indicando o primeiro o Círculo Judicial 
de Loures como o único onde tal medida se 
justifica no Distrito Judicial de Lisboa e 
referindo o segundo que, no Distrito Judicial do 
Porto, atento o facto de já existirem, na prática, 
pontuais divisões geográficas nos turnos – vejam-
se os exemplos de Viana do Castelo e Vila Nova de 
Gaia -, não se justifica a oficialização desta questão 
dos duplos turnos em nenhum Círculo. 

Em consequência, e atentas as razões 
expostas, foi deliberado que durante as férias 
judiciais de Verão, nos Círculos Judiciais de 
Loures (Distrito Judicial de Lisboa) e de Faro 
(Distrito Judicial de Évora), passem a ser 
designados para o serviço urgente, por cada dia, 
dois juízes, os quais distribuirão entre si, por acordo 
(com ou sem distinção da matéria), todo o serviço 
urgente. 

Mais foi deliberado comunicar esta 
deliberação ao Tribunal da Relação de Lisboa e de 
Évora, às respectivas Procuradorias-Gerais 
Distritais e à Direcção Geral da Administração da 
Justiça. 

Mais foi deliberado comunicar o teor da deliberação 
vazada no ponto n.º 22 da Acta nº 5/05 de 17/3/2005 
à Procuradoria-Geral Distrital de Coimbra. 

Proc. n.º 97-342/D – Foi deliberado tomar 
conhecimento da proposta apresentada pelo Exmº 

Vogal Dr. António Geraldes quanto às inspecções 
ao serviço prestado nos Tribunais da Relação, cujo 
teor essencial é o seguinte: 

1. O art. 37º-A do EMJ, para além de 
admitir expressamente a realização de 
inspecções ao serviço prestado nos Tribunais 
da Relação por iniciativa do Conselho Superior 
da Magistratura, admite também que sejam 
efectuadas a requerimento fundamentado dos 
juízes desembargadores que se encontrem em 
condições de concorrer ao acesso ao STJ. 

Tais inspecções obedecem aos trâmites e 
critérios definidos pelos arts. 33º a 35º e 37º. 
Podendo ser atribuída qualquer uma das 5 
classificações previstas no art. 33º, resulta da lei 
que deve atender-se para efeitos de apreciação 
do mérito ao desempenho da função, volume, 
dificuldade e gestão do serviço, capacidade de 
simplificação dos actos processuais, condições 
de trabalho prestado, preparação técnica, 
categoria intelectual, trabalhos jurídicos 
publicados e idoneidade cívica. E, nos termos 
do art. 37º, nº 1, são ainda considerados o 
tempo de serviço, os resultados de inspecções 
anteriores, os processos disciplinares e 
quaisquer elementos complementares que 
constem do processo individual. 

Porém, o actual Regulamento de 
Inspecções Judiciais aprovado pela 
Deliberação nº 55/03, publicada no D. R., II 
Série, de 15-1-03, não integra qualquer preceito 
que especificamente se refira às que abarquem 
o serviço prestado nas Relações. Aliás, todo o 
articulado deixa subentendida a ideia de que se 
dirige fundamentalmente às inspecções 
referentes a juízes de 1ª instância. 

2. Neste contexto, em face da 
possibilidade de realização de inspecções por 
iniciativa do CSM ou da previsível 
atendibilidade de requerimentos de inspecção 
para efeitos de apresentação a concurso de 
acesso ao STJ, parece conveniente que, atenta 
a sua especificidade, se densifiquem e se 
adaptem às concretas circunstâncias os 
critérios gerais resultantes do Estatuto, de 
modo que, postos em prática, proporcionem 
resultados justos e garantam a uniformidade. 

Efectivamente, ao invés do que ocorre nas 
situações em que a inspecção tem como 
objecto o serviço prestado na 1ª instância, não 
se mostram totalmente acessíveis ao inspector 
(nem ao CSM que posteriormente intervém) os 
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processos em que o desembargador interveio, 
quer porque foram remetidos para o STJ, quer 
porque retornaram ao tribunal a quo. 

Por outro lado, mais ainda do que ocorre 
noutras situações, a inspecção efectuada a 
juízes desembargadores, designadamente 
quando reúnem os pressupostos objectivos 
para se apresentarem ao concurso de acesso ao 
STJ, exige que se tomem em especial 
consideração certos factores de entre aqueles 
que estão previstos nos arts. 34º e 37º do EMJ 
ou que vêm descritos nos arts. 13º e segs. do 
RIJ. 

Assim acontece com a avaliação global da 
carreira, por forma a que o nível do serviço 
realizado na Relação seja integrada no 
percurso profissional desde a 1ª instância, 
evitando, por exemplo, que um excessivo 
relevo atribuído ao último serviço prestado 
obnubile a prestação anterior, designadamente 
quando esta se tenha reflectido em 
classificações inferiores à classificação 
máxima. 

Tal poderá ser conseguido, por exemplo, 
dando especial relevo à análise do respectivo 
processo individual, nos termos do art. 37º, nº 
1, do EMJ, ou aos factores que, de entre os 
referidos no art. 13º do RIJ, se encontrem mais 
próximos do paradigma do juiz 
desembargador.  

É o que ocorre com o prestígio profissional 
e pessoal de que goza (art. 13º, nº 2, al. d)) e 
com todos os aspectos referidos no nº 4 
(categoria intelectual, capacidade de 
apreensão das situações jurídicas em apreço, 
capacidade de convencimento decorrente da 
qualidade da argumentação utilizada e nível 
jurídico do trabalho apreciado, essencialmente, 
pela clareza da exposição, pela correcção 
técnico-jurídica do discurso argumentativo, 
pelo rigor formal da estrutura das decisões, 
pelo senso prático ou jurídico revelado, pela 
ponderação e pelos conhecimentos revelados 
nas decisões com pertinência para o caso). 

Afinal, aquilo que qualquer sistema de 
inspecções deve salvaguardar é a uniformidade 
de critérios e a atendibilidade das 
circunstâncias em que o serviço é prestado, 
como vectores capazes de proporcionar 
resultados justos, não apenas na perspectiva 
individual, como ainda em comparação com os 
restantes magistrados. 

3. Nestes termos, propõe-se a aprovação 
das seguintes regras: 

a) As inspecções a juízes 
desembargadores, a seu pedido ou por 
iniciativa do CSM, que abarque o serviço 
prestado nas Relações ou em comissão de 
serviço, são realizadas por juiz conselheiro 
designado pelo Vice-Presidente do CSM; 

b) Sem embargo da aplicação do disposto 
nos arts. 33º a 35º e 37º do EMJ e sem prejuízo 
do recurso subsidiário ao Regulamento de 
Inspecções Judiciais, na realização das 
inspecções e na apreciação do mérito do 
magistrado serão especialmente ponderados 
os seguintes aspectos: 

- O modo como foi desempenhada a 
função, tendo em conta o volume de serviço 
prestado e a qualidade do serviço, em função 
da preparação técnica revelada, da categoria 
intelectual, da qualidade da argumentação, da 
sua clareza ou da sua inovação; 

- O prestígio profissional de que o juiz 
desembargador goza no meio jurídico e/ou 
judiciário, tendo em conta, designadamente, o 
valor e a repercussão da jurisprudência; 

- A avaliação global da carreira, 
considerando, para além do tempo e da 
qualidade do serviço prestado na Relação, o 
percurso profissional anterior reflectido, 
designadamente, pelas classificações de 
serviço obtidas na 1ª instância e pela análise 
dos respectivos relatórios de inspecção; 

c) De entre os elementos a utilizar pelo 
ins- 

pector contam-se especialmente os seguintes: 
- Elementos extraídos do respectivo 

processo individual. 
- Peças processuais ou outros trabalhos 

jurídicos apresentados pelo 
inspeccionado, até ao máximo de dez 
(10). 

- Elementos estatísticos que reflictam a 
produtividade em função do volume e 
da dificuldade dos processos. 

- Informações recolhidas através do 
Presidente da Relação. 

- Elementos recolhidos pelo inspector de 
entre os arquivados na Relação. - 
Decisões que tenham sido publicitadas. 

d) Seja a inspecção da iniciativa do CSM 
ou o resultado de requerimentos dos 
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interessados, as classificações são atribuídas 
de acordo com os seguintes critérios: 

- A classificação de Muito Bom equivale 
ao reconhecimento de que o juiz 
desembargador revelou, ao longo da 
sua carreira, características de 
competência e eficiência que lhe 
permitiram grangear elevado prestígio, 
tendo em conta, designadamente, a 
repercussão das suas decisões nos 
meios jurídicos e judiciários. 

- A classificação de Bom com Distinção 
equivale ao reconhecimento de que o 
juiz desembargador revelou 
desempenho meritório também na 
Relação. 

- As restantes classificações obedecem 
aos critérios referidos no art. 16º, nº 1, 
als. c), d) e e), do RIJ. 

- O facto de ao juiz desembargador ter 
sido anteriormente atribuída 
determinada classificação não constitui 
obstáculo a que lhe seja atribuída a 
mesma ou outra classificação que 
represente o resultado da aplicação dos 
critérios referidos. 

- A melhoria de classificação não pode, 
em caso algum, ser decorrência da mera 
antiguidade ou do facto de o juiz se 
encontrar a prestar serviço na Relação”. 

Foi ainda deliberado que a referida proposta 
seja circulada pelos Tribunais da Relação para que 
possam ser apresentadas sugestões sobre o teor da 
mesma, no prazo de 30 dias. 

Acta n.º 9/2005 

(Sessão Plenária) 

  

No início da sessão, tal como fora previamente 
acordado, e a pedido de Sua Excelência o Ministro da 
Justiça, deram entrada na sala de sessões Suas 
Excelências o Ministro da Justiça Dr. Alberto 
Costa, o Secretário de Estado Adjunto e da 
Justiça Dr. José Conde Rodrigues e o Secretário 
de Estado da Justiça Dr. João Tiago Silveira. 

Sua Excelência o Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura começou por dar as boas vindas a Suas 
Excelências o Ministro da Justiça e Secretários de Estado, 
realçando a honra do CSM em receber tão ilustres 
personalidades. 

Manifestou igualmente a necessidade de haver um 
diálogo permanente e franco entre o Conselho Superior da 

Magistratura e o Ministério da Justiça, cuja finalidade 
principal seja a de encontrar as soluções melhores que possam 
contribuir para o bom funcionamento da justiça. 

Sua Excelência o Exmº Ministro da Justiça agradeceu 
as palavras proferidas por Sua Excelência o Presidente do 
CSM, tendo em seguida apresentado cumprimentos e 
saudações ao Exmº Vice-Presidente e restantes membros 
presentes do Conselho Superior da Magistratura. 

Manifestou também o seu agradecimento pela 
disponibilidade do Conselho Superior da Magistratura para 
a realização de encontros entre as duas instituições com a 
finalidade de encontrar as soluções capazes de dar uma 
resposta aos muitos problemas com que as instituições 
judiciárias se debatem. 

Seguidamente, abordou diversos temas que preocupam 
o Governo tais como a Reforma da Acção Executiva, a 
revisão da organização judiciária, a revisão da Lei de 
Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, o 
regime das férias judiciais, a formação de magistrados, a 
revisão do regime de recursos e o estatuto e orgânica do  
CSM. 

Nesta altura usou da palavra o Exmº Vice-Presidente 
para agradecer a presença e dar as boas vindas as Suas 
Excelências o Ministro da Justiça e Secretários de Estado. 

Manifestou a sua grande preocupação pela falta de 
meios do Conselho Superior da Magistratura, referindo, 
nomeadamente, a necessidade da aprovação da Lei Orgânica 
deste Conselho. 

Após, usaram da palavra os Exmos Vogais Dr. 
Máximo dos Santos, Conselheiro Dr. Sampaio da Nóvoa, 
Dr. Edgar Lopes e Dr. Antero Luís. 

No final do encontro, pelo Exmº Ministro da Justiça 
foi dito ter sido um privilégio ouvir as opiniões e sugestões dos 
membros do Conselho Superior da Magistratura sobre os 
diversos problemas que afectam a justiça. 

Finalmente usou da palavra o Exmº Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura para agradecer a 
presença e a disponibilidade demonstrada por Suas 
Excelências o Ministro da Justiça e Secretários de Estado. 

 Ponto n.º 6  

Apreciando o expediente apresentado pela  

Exmª Juíza de direito Drª (…), do 2º Juizo-B do 
Tribunal de Instrução Criminal do Porto, 
manifestando o seu desagrado relativamente às 
notícias publicadas no jornal “O Público”, em 
29.04.2005, foi deliberado emitir o seguinte 
COMUNICADO À IMPRENSA: 

“Na sequência da notícia publicada na 
edição de 29 de Abril de 2005 do jornal 
“Público”, sob o título «Juíza que libertou 
suspeitos do gang do Vale do Sousa considerou 
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não haver perigo de fuga», o Conselho Superior 
da Magistratura vem, pela presente nota à 
comunicação social, prestar os seguintes 
esclarecimentos: 

1. Não é verdade que a juíza que ouviu em 
interrogatório os suspeitos do denominado 
«Gang do Vale do Sousa» tenha considerado 
que não havia perigo de fuga; 

2. A Senhora Juíza em causa apenas 
considerou que os referidos suspeitos já 
tinham sido submetidos a primeiro 
interrogatório judicial no processo inicial e que 
as medidas de coacção pertinentes já tinham 
sido aplicadas pelo Tribunal da Relação do 
Porto, no momento da sua libertação, por se 
terem esgotado os prazos de prisão preventiva; 

3. O despacho da Senhora Juíza coincide 
com o requerimento do Magistrado do 
Ministério Público junto do Tribunal de 
Instrução Criminal do Porto, o qual entendeu 
estarem esgotados os prazos máximos de 
prisão preventiva, divergindo, neste particular, 
da posição do Magistrado do Ministério 
Público titular do inquérito”. 

Mais foi deliberado dar cópia deste comunicado à 
Exmª Juíza requerente. 

I- CIRCULAR de 24/11/2004 

ASSUNTO: Direcção-Geral dos Impostos - Pedidos sobre 
a existência de imóveis Exmº(ª) Senhor(a) 
Juiz Conselheiro 

Juiz(a) Desembargador(a) 

Juiz(a) de direito 

Em cumprimento do despacho do Exmº Juiz 
Conselheiro Vice-Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, dá-se conhecimento a V.Exª do expediente 
remetido a este Órgão pela Direcção de Serviços de Justiça 
Tributária da Direcção-Geral dos Impostos.  

  

“Ex.mo Senhor Chefe de Gabinete de 

Sua Excelência o Presidente do 

CSM: 

De harmonia com o ordenado no 
despacho do Sr. Director –Geral de 2/9/2004, 
tenho a honra de solicitar a V. Exª os seus bons 
ofícios no sentido de serem instruídos os 
senhores magistrados judiciais de que, tendo 
em atenção o preceituado no n.º 2 do artigo 130º 
do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis e que actualmente os Serviços de 
Finanças Locais têm acesso através das 
aplicações informáticas centrais a toda a 
informação de que necessitam para o efeito a 
nível nacional, de futuro todos os pedidos de 
informação acerca da existência de bens em 
nome dos contribuintes sejam dirigidos ao 
Chefe do Serviço de Finanças da área da sede 
ou domicílio fiscal dos contribuintes e não para 
os serviços Centrais da DGCI, como vem 
acontecendo. 

Com os melhores cumprimentos 

O Subdirector Geral 
Alberto Augusto Pimenta Pedroso” 

Lisboa, 24 de Novembro de 2004 

O Juiz Secretário 

Paulo Guerra 

II- CIRCULAR 

de 16/12/2004 
Vem o 

Conselho 
Superior da 

Magistratura relembrar a todos os Juizes de direito 
a recomendação que aprovou na sua Sessão 
Plenária do dia 11 de Março de 2003. e que é do 
seguinte teor:  

«Considerando que:  

Cumpre à Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil 
e Comercial e ao Ponto de Contacto Português dessa Rede, 
numa das vertentes da sua actividade:  
a)- fornecer as informações necessárias à elaboração eficaz de 

pedidos de cooperação judiciária entre os Estados 
Membros da União Europeia e ao estabelecimento dos 
contactos directos mais adequados;  

b)- auxiliar na busca de soluções para os problemas 
emergentes no âmbito de tais pretensões e;  

c)- facilitar a coordenação do tratamento dos mesmos quando 
vários pedidos das autoridades judiciárias de outros 
Estados devam ser executados em Portugal;  
A inadequada elaboração dos referenciados pedidos 

poderá gerar perdas de eficácia na tramitação processual;  

 

 - CIRCULARES DO CONSELHO 

- SUPERIOR DA MAGISTRATURA 



Conselho Superior da Magistratura 

86     Boletim Informativo - Jul.2005 

Os atrasos na satisfação dos pedidos de cooperação 
intra-comunitária constituem evitáveis dilações nos tempos de 
pendência dos processos relativos a questões com incidência 
transfronteiriça;  

A referenciada Rede visa abranger todas as áreas de 
intervenção da administração da Justiça, com excepção das 
jurisdições penal, fiscal, aduaneira e administrativa.  

Assim sendo, renova-se a informação a todos os 
Senhores Magistrados Judiciais que tenham sob a sua 
responsabilidade processos que envolvam necessidades de 
cooperação com Estados-membros da União Europeia, que 
é possível recorrer ao apoio dos serviços do Ponto de Contacto 
Português da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 
Comercial sediados nas instalações deste Conselho, 
designadamente nos domínios do reconhecimento e execução 
de decisões em matéria civil e comercial, das falências, do 
reconhecimento e execução de decisões em matéria 
matrimonial e de regulação do exercício do poder paternal em 
relação a filhos comuns do casal, das citações e da obtenção 
de prova (nomeadamente em situações de atraso no 
cumprimento de cartas rogatórias).»  

Lisboa, 16 de Dezembro de 2004 

O Juiz Secretário 

Paulo Guerra 

III- CIRCULAR n.º 6/2005 

Por ofício enviado aos diversos Tribunais da 
Relação, e datado de 7/12/2004, foi circulado pelos 
Exmos Senhores Juízes o seguinte: 

“A Comissão Europeia está a preparar uma base de 
dados de jurisprudência dos Tribunais dos Estados 
Membros da União Europeia, referente à aplicação do 
Regulamento (CE) nº 44/2001, de 22 de Dezembro de 
2000 (Regulamento Bruxelas I, publicado no Jornal Oficial 
nº L012, de 16/01/2001 - relativo a competência 
judiciária e à execução de decisões em matéria civil e 
comercial). 

O Ponto de Contacto Português da Rede Judiciária 
Europeia em Matéria Civil e Comercial (entidade encarregue 
em cada país membro da União Europeia de recolher esses 
dados e que funciona junto do CSM) solicitou a colaboração 
do Conselho Superior da Magistratura no sentido de facilitar 
a recolha das decisões dos Tribunais portugueses 
que tenham aplicado quer o aludido 
Regulamento nº 44/2001, quer as Convenções 
de Bruxelas e de Lugano, por forma a permitir a sua 
inclusão na Base de Dados em preparação”. Atento o 
interesse na concretização desse projecto, reitera-se a 
solicitação aos Exmos. Juízes (Conselheiros, 
Desembargadores e Juízes de Direito) para que, em 

registo digital, se possível, diligenciem pela remessa ao 
aludido Ponto de Contacto de cópia das suas decisões sobre a 
matéria em causa (o que poderá ser feito através do e-mail 
Carlos.Marinho@csm.mj.pt ou para o endereço “Ponto de 
Contacto da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 
Comercial, Conselho Superior da Magistratura, Largo do 
Corpo Santo, n.º 13, 1200-129 Lisboa - Portugal”). 

   Lisboa, 11 de Janeiro de 2005 

O Juiz Secretário 

Paulo Guerra 

IV- CIRCULAR n.º 17/2005 

O Conselho Superior da Magistratura, na sua 
anterior composição, tinha apresentado à anterior 
equipa do Ministério da Justiça uma proposta de 
revisão da Lei de Organização e Funcionamento 
dos Tribunais Judiciais (LOFTJ) e do seu 
Regulamento.  

É intenção do Conselho Superior da 
Magistratura retomar essa proposta, actualizá-la e 
apresentá-la ao novo Governo após o acto eleitoral 
que se avizinha.  

Para a sua elaboração o Conselho Superior da 
Magistratura necessita da colaboração de todos os 
Exmos Juízes e do seu corpo de Inspectores.  

Assim, com vista a tal desiderato, solicita-se a 
todos os Exmos Juízes Desembargadores e Juízes 
que, nas áreas das respectivas Relações e Círculos, 
transmitam ao Conselho Superior da Magistratura, 
até ao próximo dia 25 de Fevereiro de 2005, qual 
deve ser, em sua opinião, a composição dos 
tribunais, equacionando, nomeadamente, as 
seguintes questões:  
1. Especialização de Tribunais ou Juízos;  

2. Criação de Tribunais de Comércio e sua área geográfica;  
3. Criação de Tribunais de Instrução Criminal e sua área 

geográfica; 
4. Criação de Tribunais de Família e Menores e sua área 

geográfica;  
5. Especialização das actuais Varas Mistas em cível e 

crime; Retorno aos extintos Tribunais de Círculo; 
Criação, no mesmo Círculo, de Varas e Juízes de 
Círculo, naquelas em que o Círculo abrange várias 
comarcas e existem actualmente apenas Varas Mistas; 6. 
Agregação de Comarcas;  

7. Composição da Bolsa de Juízes e sua configuração;  

8. Criação nos Tribunais da Relação de Lisboa e Porto de 
uma secção de Família;  

9. Criação de uma Bolsa de Juízes Desembargadores;  
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Lisboa, 3 de Fevereiro de 2005 

O Juiz Secretário 

Paulo Guerra 

V- CIRCULAR n.º 18/2005 

ASSUNTO: Deliberação do Plenário Ordinário do  

C.S.M. de 25.01.2005  

Dá-se conhecimento a V.Exª que, na sessão do 
Plenário Ordinário do Conselho Superior da Magistratura 
do dia 25.01.2005, foi tomada a deliberação do seguinte 

teor:  
“1- A) Foi deliberado 

concordar com a proposta 
apresentada pelo Exmº Juiz de 
direito Dr. Carlos Manuel 
Gonçalves de Melo Marinho, 
Ponto de Contacto da Rede 
Judiciária Europeia em 
Matéria Civil e Comercial e, 
tendo em conta o interesse, para 
o quotidiano dos tribunais, das 
normas comunitárias relevantes 
em matéria civil e comercial, 
determinar que, com 
periodicidade mensal, mediante 
identificação prévia do acto a 
transmitir, seja, por aquele 
serviço, enviado a todos os 
juízes de direito, em formato 
digital e por E-mail, um 
instrumento normativo axilar 
na área da cooperação 
judiciária civil e comercial 
europeia. 

B) Mais foi deliberado 
CIRCULAR pelos Exmos 
Juízes que, caso pretendam 
saber da existência de sistemas 
de videoconferência em 
qualquer tribunal da União 
Europeia, para efeitos de 
colheita de prova, se deverão 
dirigir aos serviços deste Ponto 
de Contacto. 
( … ).” 

Lisboa, 10 de Fevereiro de 

2005 

O Juiz Secretário 
Paulo Guerra 

 VI- CIRCULAR n.º 42/2005 VII- CIRCULAR n.º /2005 

Dá-se conhecimento a V.Exª que na sessão do Tendo chegado ao conhecimento do Conselho Superior Plenário 
Ordinário do Conselho Superior da Magis- da Magistratura a verificação, em data recente, de situatratura, do dia 
17.03.2005: ções em que não foi observado – devendo sê-lo – o disposto nos artigos 624º, n.º 1, alínea b) e n.º 2, alínea a) 
e 626º do Código de Processo Civil, no tocante às prerrogativas de inquirição previstas em tais normativos, nem dado 

“Foi deliberado emitir CIRCULAR dirigida aos  
senhores Juízes, alertando para a necessidade de evitar  
situações como as recentemente verificadas em dois proces- 
sos, em que foi submetido a julgamento um cidadão, por  
confusão com outro que tinha o mesmo nome, e solicitando,  
para tanto, particular atenção no acto de identificação dos  
arguidos, atentando-se em todos os elementos identificati- 
vos, designadamente (para além do nome) na filiação e  
naturalidade. 

(...) .” 
Lisboa, 4 de Abril de 2005 

O Juiz Secretário 
Paulo Guerra 
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cumprimento à normação da Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, datada de 8 de Abril de 1961 (ratificada 
pelo nosso País), no que diz respeito à inquirição de Agentes Diplomáticos estrangeiros, chama-se à atenção dos Exmos 
Juízes para a necessidade de darem estrito cumprimento às referidas normas, de forma a evitar incidentes inter-institucionais 
e diplomáticos. 

Lisboa, 11 de Maio de 2005 

O Juiz Secretário 

(Paulo Guerra)  
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 5 - Pareceres e 

Estudos 

Critérios para autorização de comissões de serviços 
Análise e proposta de deliberação 

Introdução 

Nos termos do artigo 53º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais (EMJ), os magistrados judiciais 
em exercício não podem ser nomeados para 
comissões de serviço sem autorização do Conselho 
Superior da Magistratura (CSM). 

O exercício de tal poder implica a ponderação 
de múltiplos aspectos, nem sempre facilmente 

harmonizáveis, que o CSM tem procurado 
considerar de forma equilibrada, tendo em conta os 
diferentes tipos de interesses relevantes no âmbito da 
sua missão de órgão de gestão da magistratura 
judicial.  

Para isso, ao longo dos tempos, o CSM tem 
procurado definir critérios que possam servir de 
balizas ao concreto exercício desse poder. 
Actualmente, tais critérios encontram-se 
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basicamente contidos numa deliberação adoptada no 
Plenário de 18 de Janeiro de 1994 (ponto nº9), 
pontualmente complementada com uma deliberação 
de 14 de Julho de 1999. 

Porém, mais de 11 anos volvidos sobre a 
primeira das referidas deliberações, e tendo em conta 
toda a experiência que nesse período foi possível 
acumular, considerou o CSM que chegou o 
momento de reequacionar a questão. Para o efeito, 
foi deliberado no Plenário 13 de Setembro de 2004 
(ponto prévio nº2) constituir um grupo de trabalho 
coordenado pelo Exmo. Vice-Presidente e 
constituído pelos Exmos. Vogais Dr. Luís Máximo 
dos Santos, Prof. Dr. Jorge Pinheiro e 
Desembargador Dr. António Abrantes Geraldes 
com o propósito de elaborar “um parecer onde se 
procurará definir, até onde for possível, critérios 
objectivos a seguir pelo CSM relativamente à 
autorização das comissões de serviço dos 
magistrados judiciais que lhe forem pedidas, bem 
como outros aspectos jurídicos relevantes, como o 
respectivo regime jurídico, natureza, periodicidade e 
efeitos quanto ao lugar de origem.”   

Com o presente texto e a correspondente 
proposta de deliberação, que se submete à 
consideração do Plenário, vem-se dar cumprimento 
ao teor da referida deliberação.   

1. Delimitação 

O artigo 53º do EMJ confronta-nos, desde  

logo, com a necessidade de proceder à sua 
delimitação subjectiva e objectiva: aquela a implicar a 
delimitação daqueles que, por via da sua categoria, 
estão sujeitos à referida autorização; esta
 a exigir a definição do conceito de 
“comissão de serviço”. 

1.1. Delimitação subjectiva 

O mencionado artigo 53º do EMJ aplica-se aos 
magistrados judiciais desde a sua tomada de posse 
(regulada pelo artigo 59º do EMJ) até à cessação de 
funções. 

Mas se a necessidade de autorização do CSM 
continua a aplicar-se aos magistrados judiciais 
jubilados, que, face ao disposto no artigo 67º, 
continuam vinculados aos deveres estatutários a que 
devem obediência os magistrados judiciais no activo, 
já se excluem de tal exigência aqueles que se 
submetam ao estatuto da aposentação e, bem assim, 
os que se encontrem em licença de longa duração, 
nos termos do artigo 14º do EMJ.  

Quanto aos magistrados judiciais no activo, 
decorre do artigo 53º, nº 2, do EMJ, que a comissão 
de serviço apenas pode ser autorizada relativamente 
a magistrados com pelo menos 5 anos de efectivo 
serviço na magistratura judicial (prazo que se conta 
desde a tomada de posse e não desde a entrada no 
CEJ). 

1.2. Delimitação objectiva 

1.2.1. Tudo passa por encontrar a definição do 
conceito de comissão de serviço, distinguindo-a de 
outras situações nas esferas da actividade pública ou 
privada. 

Aplicada a magistrados judiciais, a qualificação 
de determinada função como exercida em regime de 
“comissão de serviço” resulta, em alguns casos, de lei 
expressa, como decorre das situações previstas no 
artigo 56º do EMJ: 

- Inspector judicial; 

- Director e docente do CEJ ou responsável 
pela formação de magistrados
 judiciais; 

- Secretário do CSM; 

- Juiz de tribunal não judicial; 

- Vogal do CSM em tempo
 integral; 

- Assessor no STJ, no Tribunal Constitucional 
ou no CSM; 

- Procurador-geral adjunto no Conselho 
Consultivo da PGR; 

- Exercício de funções nas áreas da cooperação 
internacional e de apoio técnico-legislativo 
relativo à reforma do sistema judiciário. 

Mas tal qualificação é igualmente assumida por 
determinados preceitos avulsos que, para certos 
cargos, exigem ou admitem a designação de 
magistrados judiciais, em regime de comissão de 
serviço. 

1.2.2. Mais problemáticas são as situações em 
que não se assume expressamente, nem por recurso 
a diplomas de ordem geral, a qualificação da natureza 
em que é prestado determinado serviço. 

Seguro é que nem toda a actividade externa à 
magistratura judicial, exercida por magistrados 
judiciais, pode ser considerada como “comissão de 
serviço” para efeitos de carecer de autorização do  
CSM. 

Desde logo, estão excluídos de tal categoria os 
cargos de natureza estritamente política como os de 
Ministro, de Secretário de Estado ou de Sub-
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Secretário de Estado. Tendo em conta a natureza de 
tais cargos, com integração num outro órgão de 
soberania, nem exigem autorização, nem sequer 
podem considerar-se exercidos em regime de 
comissão de serviço.9 

Também não obedecem ao regime prescrito 
para as comissões de serviço as funções, sem carácter 
verdadeiramente profissional, decorrentes de 
designação do CSM e exercidas em regime de 
representação deste, como é o caso dos cargos de 
representação nos Conselhos de Gestão, Pedagógico 
e de Disciplina do CEJ. O mesmo se pode 
relativamente ao exercício das funções de juiz 
formador. 

Devem ainda considerar-se excluídas de tal 
conceito actividades a que podem ser chamados 
magistrados judiciais, mas que não colidem com o 
normal exercício da sua função, tal como sucede com 
a integração de grupos de trabalho (v. g. para efeitos 
de estudos legislativos ou para informatização de 
jurisprudência).10 

Excluídas estão ainda as situações de 
magistrados equiparados a bolseiros, nos 
termos do artigo 10º-A do EMJ, estatuto que 
os dispensa do serviço, para realização, em 
regime de exclusividade, de programas de 
estudos ou trabalhos. 
Naturalmente que se excluem ainda as situações 

de participação em determinados organismos que 
não se revele incompatível com o exercício da 
judicatura, nos termos do artigo 12º do EMJ.  

O mesmo ocorre com o exercício de actividades 
de docência ou de investigação científica, ainda que 
em instituições públicas, posto que, tendo carácter 
profissional, careça de autorização. 

A exacta delimitação do conceito de comissão 
torna-se difícil tanto pela análise dos diplomas legais, 
como pelo recurso à doutrina. 

Ainda assim, aproximadamente, de acordo com 
a doutrina administrativista, poderá assentarse que 
estamos face a uma situação de “comissão de 
serviço” (ordinária ou eventual ou, numa outra 
qualificação, ordinária ou extraordinária) “sempre 
que um funcionário titular do quadro com 
investidura definitiva ou vitalícia vai ocupar outro 

                                                   
9 Ainda que o tempo de exercício prestado seja contado para 

efeitos de antiguidade, nos termos do artigo 73º, nº 1. 
10 O artigo 158º, nº 1, al. f), prevê, dentro das competência do CSM 

(que podem ser delegadas no Presidente e subdelegadas no Vice-

Presidente), a de “indicar magistrados para participarem em grupos 

de trabalho”. Porém, tal não determina que toda a intervenção em 

lugar de outro quadro ou de outra categoria do 
mesmo quadro, continuando, todavia, vinculado ao 
lugar de origem, através de cativação”.3 

De acordo com o Parecer aprovado no Plenário 
do CSM de 24 de Outubro de 2000 e publicado no 
Boletim Informativo de Dezembro de 2000, a 
comissão constitui “uma forma de nomeação de 
titular de cargo público que predica constituição de 
uma relação jurídica de emprego com a 
Administração Pública e que se caracteriza pelo seu 
carácter temporalmente limitado e aplicação aos 
casos previstos na lei”. 

De todo o modo, para o que interessa à 
magistratura judicial, as dificuldades não advêm tanto 
da delimitação do conceito de comissão de serviço 
relativamente a outros cargos, antes da delimitação, 
dentro dos cargos que inequivocamente 
correspondem a comissões de serviço, às de natureza 
ordinária ou eventual e, dentro daquelas, às 
comissões de natureza judicial ou de outra natureza. 

As diversas situações elencadas permitem uma 
aproximação ao conceito de comissão de serviço 
utilizável para efeitos de aplicação do EMJ: como tal 
deve ser entendida a função que, a tempo integral ou 
a tempo parcial, é exercida em termos semelhantes às 
que resultariam de contrato de provimento, em 
lugares da Administração Pública ou em tribunais 
não judiciais. 

Tal integração decorre, desde logo, do recurso 
ao Estatuto do Pessoal Dirigente (Lei nº 2/2004, de 
15 de Janeiro) que abarca cargos para onde, em geral, 
é dirigida a solicitação de autorização feita ao CSM, 
onde se fixa em 3 anos o prazo normal de comissão 
(artigo 19º, nº1)  

2. Categorias de comissões de serviço 

As comissões de serviço aplicadas a magistrados 
judiciais podem ser ordinárias ou eventuais. Aquelas, 
por seu lado, poder ser judiciais ou não judiciais. 

Nos termos do artigo 54º do EMJ, são 
ordinárias as comissões “previstas na lei como modo 
normal de desempenho de certa função”, abarcando, 
segundo o supra mencionado Parecer, “as 
nomeações para o desempenho de cargos cujas 
funções se exercem durante o tempo normal ou 
comummente determinado por lei para o efeito”.11 

grupos de trabalho careça de autorização do CSM, a não ser quando 

isso seja qualificável como comissão de serviço. 3 Neste sentido, cfr. 

João Alfaia, Conceitos Fundamentais do Regime do Funcionalismo Público, 

vol. I, págs. 323 e 324. 
11 Segundo o Dicionário da Administração Pública, são normais ou 

ordinárias as comissões “previstas na lei como modo normal de 
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Aí se incluem, desde logo, as comissões de natureza 
judicial previstas no artigo 56º, cujo elenco acaba por 
confirmar o conceito de comissões ordinárias.  

Mas não se esgotando as comissões ordinárias 
nas referidas comissões de natureza judicial, outras 
podem existir que envolvem o exercício de funções 
noutros lugares da Administração Pública, como 
sucede com os cargos para os quais têm sido 
nomeados magistrados judiciais (Director da Polícia 
Judiciária, Director Nacional da PSP, Director-Geral 
da Administração Judiciária, Inspector-Geral da 
Segurança Social, etc.). 

Assim, são ainda de natureza ordinária as 
“comissões de serviço na Administração Pública que 
suponham o exercício regular de um cargo por 
qualquer titular que o desempenhe durante um 
período determinado que a lei fixe numa regra geral” 
(Dec. Lei nº 323/89, de 26-9). Por isso o prazo das 
comissões ordinárias é, em regra, de 3 anos, 
renovável até 6 anos e, excepcionalmente, até 9 anos. 

Por exclusão, as comissões eventuais abrangem 
situações relativamente às quais a lei prevê um 
desempenho excepcional, transitório ou 
extraordinário de um determinado cargo, 
coincidindo, assim, com o conceito de comissões de 
serviço extraordinárias na Administração Pública, a 
qual supõe uma modificação temporária da relação 
jurídica de emprego. 12  Por isso as comissões 
eventuais são autorizadas pelo período de um ano, 
renovável até seis anos. 

Note-se que a comissão ordinária não é 
necessariamente equiparável a comissão exercida em 
tempo integral, sendo passível de uma tal qualificação 
comissões exercidas a tempo parcial, isto é, em 
acumulação com a totalidade ou parte de funções na 
judicatura, como ocorre com as funções de docente 
no CEJ ou director regional do CEJ. 

Por definição legal, todas as comissões de 
serviço de natureza judicial são ordinárias. No 
entanto, podem assumir a mesma qualificação outras 
comissões que, posto que não tenham natureza 
judicial, correspondam ao desempenho normal de 
certas funções, como acontece com as de Director da 
Polícia Judiciária, Comissário Nacional dos 
Refugiados, etc. 

3. Critérios de autorização 

                                                   
preenchimento de certos lugares e desempenho dos cargos 

respectivos, sendo em regra, de prazo determinado” 
12 Paulo Veiga e Moura, Função Pública, vol. I, pág. 401. Segundo o 

Dicionário da Administração Pública, são eventuais as comissões 

3.1. A generalidade das comissões de 
serviço, independentemente da sua natureza, 
carece de autorização do CSM, com a categoria 
de acto administrativo habilitante. 

Ressalvam-se, contudo, aquelas em que o 
provimento de magistrados judiciais em 
determinadas funções decorre de via electiva, 
como ocorre com os vogais do CSM eleitos pelos 
magistrados judiciais, solução que se extrai do 
disposto no artigo 149º, al. a), in fine, do EMJ. 

Semelhante solução deve aplicar-se aos 
vogais do CSM que, pertencendo ao quadro da 
magistratura judicial, sejam designados pelo 
Presidente da República ou eleitos pela 
Assembleia da República, não fazendo 
obviamente sentido que uma tal designação ou 
eleição pudessem ser condicionadas pela 
posição do CSM. 

O mesmo ocorre com os juízes que, para 
exercerem funções no Tribunal Constitucional, 
sejam eleitos pela Assembleia da República ou 
cooptados pelos restantes juízes (artigo 12º da 
Lei nº 28/82, de 15 de Novembro). 

A autorização também é dispensada 
sempre que da modificação da situação resulta 
a desvinculação do quadro da magistratura 
judicial e a passagem para outro quadro, como 
ocorre com a nomeação de juízes, a título 
definitivo, para os tribunais administrativos e 
fiscais.13 

3.2. No âmbito do processo administrativo, 
cumpre ao CSM analisar os requisitos de facto e 
legais a respeito de cada situação, e decidir se autoriza 
ou não a comissão. 

Mas, dada porventura uma resposta favorável à 
solicitação, não cabe ao CSM condicionar o exercício 
da comissão, obedecendo esta apenas ao que resultar 
da regulamentação legal. Designadamente, não pode 
o CSM encurtar o prazo da comissão de serviço 
ordinária que, por força de lei, tenha um determinado 
prazo pré-fixado que é, em regra, de 3 anos (cfr.  
Parecer supra citado). 

Apresentada ao CSM uma solicitação no sentido 
de autorizar magistrado judicial a ser nomeado para 
determinada comissão de serviço, suscita-se a 

“cometidas, a título excepcional, a agentes de serviços públicos 

para o desempenho de funções alheias às do lugar que ocupam, 

por prazo fixo ou não determinado”. 
13  Não assim quando o juiz continuar agregado ao quadro da 

magistratura judicial. 
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questão da definição e delimitação dos poderes do 
CSM a tal respeito. 

A lei nada prevê quanto aos critérios que 
deverão ser utilizados para o efeito, a não ser quanto 
à verificação do requisito formal relacionado com o 
período de serviço efectivo mínimo, que é de 5 anos 
(artigo 53º, nº 2), e quanto à necessidade de 
decorrerem 3 anos sobre o exercício de anterior 
comissão de serviço durante 6 anos consecutivos 
(artigo 57º, nº 4). 

Perante o texto legal, duas afirmações são 
possíveis:  

a) Para efeito de autorizar determinada 
comissão ou a sua renovação o CSM não 
goza de poderes discricionários, mas de 
poderes vinculados; 

b) Porém, o exercício de tais poderes não pode 
assumir uma natureza puramente formal que 
se limite a chancelar pedidos formulados, 
sendo legítimo ao CSM recusar a pretendida 
autorização, apesar de preenchidas as 
condições formais, em determinadas 
circunstâncias casuisticamente avaliadas. 

O ponto de equilíbrio deve encontrar-se com 
recurso a princípios gerais em que se evidenciem, por 
um lado, os poderes de gestão dos quadros judiciais 
que incumbem ao CSM e, por outro, a tutela dos 
interesses de ordem pública que, como órgão 
constitucional do Estado, não pode deixar de 
prosseguir. 

Apesar disso, a análise de algumas deliberações  

de âmbito genérico que a este respeito já foram 
tomadas no seio do CSM e de deliberações que 
concretamente se pronunciaram sobre determinados 
pedidos formulados por entidades públicas revela as 
dificuldades em detectar uma linha de actuação 
coerente. 

Com efeito, tanto se evidenciam deliberações 
em que se dá prevalência ao interesse manifestado 
pela entidade requisitante, como se invoca o maior 
interesse público que resulta da manutenção do 
magistrado ao serviço da judicatura, tendo em conta 
a falta de quadros ou situações de acumulação de 
serviço. Isso mesmo se pode verificar pelo texto das 
seguintes deliberações: 

Deliberação de 18 de janeiro de 1994 

“Critérios para as Comissões de Serviço de 
Magistrados Judiciais” 

“1. Considerando a actual necessidade de maior 
número de juízes disponíveis prestar serviço nos 

tribunais judiciais, tendo sobretudo em conta a 
reorganização dos tribunais (...). 

2. Considerando a necessidade de fixação de 
critérios objectivos para a concessão de autorização 
pelo CSM para colocação de magistrados judiciais em 
comissões de serviço em funções não judiciais. 

1º Sendo vocação natural da profissão de 
magistrado judicial o exercício de funções próprias 
da judicatura, o que implica a permanência nos 
tribunais, só em casos excepcionais poderão ser 
autorizadas comissões de serviço em funções não 
judiciais. 

2º Como casos especiais a subtrair à regra 
anterior aceita-se, em termos genéricos, que os juízes 
de direito possam exercer funções de chefes de 
gabinete de membros do Governo no departamento 
do Ministério da Justiça. 

3º Em casos muito excepcionais, a ponderar 
especificamente, poderá admitir-se que também 
possam esses magistrados exercer tais funções de 
chefes de gabinete em Ministério cuja acção possa ter 
afinidades estreitas com a área da justiça, como por 
exemplo, o MAI. 

4º Relativamente a lugares de secretário-geral e 
de directores-gerais do Min. da Justiça, dadas as 
afinidades dessa actividade com os interesses 
nacionais da justiça portuguesa, também o CSM 
poderá apreciar, caso a caso, a concessão de tal 
autorização, sem prejuízo da predominância de se 
assegurar o preenchimento de lugares de tribunais 
judiciais que se mostrem absolutamente 
indispensáveis. 

5º Em princípio, os pedidos de autorização para 
o exercício de comissões dos lugares de adjuntos e 
assessores de membros do Governo, inclusivamente 
do Ministério da Justiça, não deverão ser autorizados 
pelo CSM, por se tratar de lugares que, em regra, são 
cabalmente desempenhados por técnicos superiores 
e assessores com formação técnico-jurídica. Só 
razões muito ponderosas, dadas as especificidades 
das funções a exercer poderão justificar a concessão 
da autorização pedida. 

6º Relativamente às comissões para lugares de 
direcção da Polícia Judiciária poderá conceder-se 
autorização para o exercício de comissão judicial se, 
pela natureza do serviço a desempenhar 
concretamente, se justificar, tendo em conta os 
interesses nacionais da Justiça. 

7º Poderá também ser autorizada a participação 
de juízes portugueses em tribunais internacionais e 
em comissões arbitrais internacionais. 
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8º Nos casos em que são válidas autorizações 
concedidas, em especial, naqueles em que o Estado 
Português tenha assumido o compromisso de 
assegurar a participação de juízes portugueses em 
comissões arbitrais internacionais ou em organismos 
internacionais, deverão ser revistos, quando 
caducarem, para se decidir casuisticamente se os 
interesses nacionais da Justiça Portuguesa justificam 
a renovação de autorizações concedidas (...). 

9º As comissões de serviço do CEJ, quer para 
funções docentes, quer para acções de formação de 
magistrados judiciais, em princípio deverão ser 
comunicadas antecipadamente ao CSM, em termos 
tais que este possa tomar providências, para se evitar 
que os lugares ocupados pelos juízes solicitados para 
essas comissões fiquem sem qualquer magistrado que 
possa assegurar as respectivas tarefas.” 

Deliberação de 11 de Maio de 1999 

“Manifestar o entendimento de que a actual 
conjuntura de grande carência de juízes para o 
preenchimento de quadros e satisfação das 
necessidades impostas pela acumulação de serviço 
existente em muitos tribunais impede a renovação de 
comissões de serviço não relacionadas directamente 
com a actividade judicial, pelo que a apreciação futura 
de pedidos de tal natureza deverá estar subordinada 
a este princípio”. 

Deliberação de 14 de Julho de 1999 

“Quaisquer nomeações de magistrados judiciais 
para determinados cargos ou comissões devem ser 
acompanhadas do respectivo curriculum”. 

A deliberação de 18 de Janeiro de 1994 continua 
a constituir, na verdade, uma base de apoio 
fundamental para a definição e clarificação de 
critérios que objectiva e antecipadamente devem ser 
assumidos pelo CSM para orientação futura. 

Nela se mostram visíveis as variáveis que não 
poderão deixar de ser consideradas pelo órgão que 
tem por função constitucional a de gerir os quadros 
da magistratura judicial, o qual não pode jamais 
abstrair do facto de a integração nos quadros da 
magistratura judicial impor, em princípio, o exercício 
de funções no âmbito dos tribunais. 

Mas, entre essa situação de total vinculação ao 
exercício de funções jurisdicionais e uma postura de 
atendibilidade exclusiva dos interesses manifestados 
por entidades que pretendem obter a autorização 

                                                   
14 Quanto aos vogais eleitos para o Conselho Superior da 

Magistratura já se disse que nem sequer é necessária autorização 

(art. 149º, al. a), in fine). 

formal do CSM, existe uma gama variada de 
situações que não poderão deixar de ser 
consideradas. 

3.3. Importa referir que existe um conjunto de 
cargos que são necessariamente, por imperativo legal, 
ocupados por magistrados dos tribunais judiciais, a 
saber: 14 

• Secretário do CSM (designado
 de entre juízes de direito - artigos 56º, 
nº 1, al. c), e 138º, nº 2), do
 EMJ); 

• Inspectores judiciais (designados
 de entre juízes da Relação ou, 
excepcionalmente, de entre juízes de direito 
com, pelo menos, 15 anos de antiguidade e 
classificação de Muito Bom -
 artigo 162º do EMJ); 

• Assessores do CSM (de
 entre juízes de direito com 
antiguidade entre 5 e 15 anos e classificação 
não inferior a Bom com Distinção - artigo 
150º-A do EMJ) (cargos ainda não 
preenchidos); 

• Director de Estágios da
 Magistratura Judicial (nomeado pelo 
Ministro da Justiça, ouvido o Conselho de 
Gestão do CEJ - artigo 8º da Lei
 nº 16/98, de 8 de
 Abril); 

• Directores Regionais do
 CEJ, de Lisboa, Porto, Coimbra e 
Évora, designados pelo CSM, sob proposta 
do Director do CEJ (artigo 24º, nº
 2); 

• Uma parte dos juízes do STA
 (nomeados de entre juízes do STJ - 
artigo 65º, al. b), do ETAF); 

• Assessores do STJ (designados
 de entre juízes de direito com 
antiguidade entre 5 anos e 15 anos, pelo 
período de 3 anos, nos termos do artigo 4º da 
Lei nº 2/98, de 8 de Janeiro); 

• Presidente da Comissão de
 Aplicação de Coimas em Matéria 
Económica e da Publicidade (nomeado por 
despacho conjunto dos Ministros da Justiça, 
da Economia e dos que tutelam as áreas da 
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segurança alimentar e defesa do consumidor, 
mediante prévia autorização do CSM, pelo 
prazo de 3 anos renovável uma vez – artigo 
26, nº 2, do Decreto-Lei nº186/03, de 20 de 
Agosto, e artigo 2º do Decreto-Lei nº81/02, 
de 4 de Abril); 

• Vogal da Comissão Nacional
 de Protecção de Dados 
(designado pelo período de 5 anos  

- artigo 25º da Lei nº
 67/98); 

• Presidente da Comissão Nacional
 de Eleições (designado pelo CSM de 
entre juízes conselheiros do STJ - artigo 2º da Lei 
nº 71/78, de 27 de Dezembro); 

• Vice-presidente do COJ (designado
 pelo  

DGAJ - artigo 99º, nº 1, al. a), do Decreto-Lei 
nº343/99, de 26-8, modificado pelo Dec. lei
 nº 96/02, de 12- de
 Abril);15 

• Vogal do COJ (designado pelo
 CSM - artigo 99º, nº 1, al. b), do 
Decreto-Lei nº343/99, de  
26 de Agosto); 

• Presidente da Alta Autoridade da
 Comunicação Social (designado pelo CSM 
pelo período de 4 anos - Lei nº 43/98, de 6 de 
Agosto); 

• Ponto de Contacto da
 Rede Judiciária Europeia em 
Matéria Cível e Comercial, a funcionar junto do 
CSM (de acordo com o Protocolo subscrito pelo 
CSM e pelo Ministério da Justiça, de 24 de Janeiro 
de 2003); 

• Presidente da Comissão para a
 Indemnização de Vítimas de Crimes 
Violentos (nomeado de entre os juízes da Relação, 
pelo período de 3 anos, renovável - artigo 9º do 
Dec. Regulamentar nº 4/93, de 22 de Fevereiro, e 
artigo 6º, nº 2, do Decreto- Lei nº423/91, de  

30-10); 

• Presidente da Comissão de
 Apelo da Carteira de Jornalistas (pelo 
período de 2 anos - artigo 23º do Decreto-Lei 
nº305/97, de 11 de Novembro); 

                                                   
15  Na deliberação de 29-6-99 (acta nº 14/99) foi autorizada a 

nomeação em comissão de serviço de um juiz para o cargo de 

Vice-Presidente do COJ, em virtude de tal comissão estar 

directamente relacionada com a actividade judicial e, assim, caber 

• Presidente da Comissão da
 Carteira de Jornalistas (pelo período de 
2 anos - artigo 18º do Decreto-Lei nº305/97, de 
11 de Novembro); 

• Magistrado designado pelo CSM para
 integrar a comissão do apoio judiciário, nos 
termos do artigo 20º, nº 2, da Lei nº 34/04, de 29 
de Julho (pelo período de 3 anos, sendo renovável 
- artigo 16º da Portaria nº 1085A/04, de 31
 de Agosto); 

• Magistrado designado pelo CSM para
 integrar a Comissão de Programas Especiais 
de Segurança (artigo 23º da Lei nº 93/99, de  

14-7, e Lei nº 190/03, de
 22 de Agosto); 

• Magistrado designado pelo CSM para
 presidir à comissão referente aos 
liquidatários judiciais (Código de Insolvência e de 
Recuperação de Empresas). 

Em relação a todas estas situações o CSM 
terá de averiguar, desde logo, se mostram, em 
concreto, reunidas as condições formais 
exigidas por lei. Além disso, pelo menos 
nalgumas das situações supra referidas, nada 
impede o CSM de recusar a autorização, tendo 
em conta critérios de avaliação da adequação do 
perfil do magistrado em causa para o 
desempenho do cargo. Será uma situação 
seguramente pouco frequente mas que nada 
impede que se possa verificar. Nos casos em que 
a lei o preveja, o CSM terá de proceder à selecção 
do magistrado judicial de entre os que se 
candidatem para determinados cargos, após 
prévia publicitação do pedido. 

Por outro lado, no âmbito das suas funções 
de gestão, cabe ao CSM evitar ou atenuar os 
prejuízos que a requisição de magistrado possa 
causar. Aqui se inclui a indicação genericamente 
transmitida no sentido de os pedidos serem 
formulados por forma a que possam ser 
preenchidos os lugares que vagarem. O mesmo 
se diga quando, para assegurar a 
compatibilização de interesses, se protele o 
início da comissão de serviço, de modo a não 
prejudicar o serviço nos tribunais. 

3.4. Uma outra situação é a das comissões para 
as quais a lei prevê que possam ser nomeados 

na excepção prevista nas deliberações de 25-9-99 e de 8-6-99. A 

questão perdeu actualidade, já que a lei prevê agora 

expressamente esse cargo. 
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magistrados judiciais, ainda que não exclusivamente, 
como sucede nos seguintes casos:16 

• Director do CEJ (artigo 6º da
 Lei nº 16/98, de 8 de Abril, por 
períodos renováveis de 3 anos); 

• Docentes do CEJ (nomeados pelo
 Ministro da Justiça, sob proposta do 
Director do CEJ, ouvido o Conselho de Gestão, 
por 3 anos, ou em regime de acumulação - artigos 
81º, nº 1, e 83º da Lei nº
 16/98, de 8 de Abril); 

• Directores-adjuntos da Polícia Judiciária
 (designados pelo Ministro da Justiça, sob 
proposta do Director, podendo sê-lo de entre 
magistrados judiciais, pelo período de 3 anos 
renováveis - artigos 112º e 114º do Dec. Lei
 nº 275-A/00, de 9 de
 Novembro); 

• Comissário Nacional para os
 Refugiados (de entre magistrados 
judiciais com mais de 10 anos de antiguidade - 
artigo 34º da Lei nº 15/98, de 26 de
 Março); 

• Uma parte de juízes do STA
 (designados em concurso de entre juízes 
da Relação que tenham exercido funções na 
jurisdição administrativa e fiscal durante 3 anos - 
artigos 66º, nº 1, al. b), e 67º, nº 1, al. a), do 
ETAF);17 

• Uma parte de juízes dos Tribunais
 Administrativos de Círculo e dos Tribunais 
Tributários (designados de entre juízes com mais 
de 5 anos de serviço e classificação não inferior a 
Bom - artigo 71º, al. a), do ETAF). 

Também aqui, para além do controlo dos 
requisitos formais do pedido de autorização, o 
CSM pode, pelo menos nalgumas das referidas 
situações, recusar a autorização ponderando não 
apenas o mérito relativo de cada candidato, 
como ainda o seu perfil para as funções 
pretendidas, sempre de acordo com critérios de 
objectividade. Pode, inclusive, justificar a sua 
escolha de acordo com critérios em que entre a 
ponderação das vantagens ou inconvenientes 

                                                   
16 Quanto aos juízes do Tribunal Constitucional eleitos ou cooptados 

(artigo 12º da Lei nº 28/82, de 15-11), a sua designação não carece 

de autorização do CSM. 

17 Deliberação de 8-4-86, acta nº 7/96, ponto 8, considerou que a 

colocação de juízes nos Tribunais Administrativos apenas 

dispensa a autorização do CSM se for a título definitivo. 

para o serviço que podem decorrer da 
designação de um ou outro dos diversos 
magistrados. 

3.5. Das referidas situações distinguem-se 
aquelas comissões de serviço exercidas em 
funções relativamente às quais a lei não prevê 
expressamente (mas naturalmente também não 
proíbe) o exercício por magistrados judiciais, 
mas em que essa possibilidade também não está 
excluída. Com efeito, a experiência demonstra 
que já foram (ou são exercidos por magistrados 
judiciais os seguintes cargos:18 19 

• Chefe de Gabinete do
 Presidente do Supremo
 Tribunal de Justiça; 

• Vogal do Conselho Consultivo
 da PGR (artigo 36º do
 EMMP); 

• Juiz do Tribunal de Contas; 

• Juiz do Tribunal Europeu dos
 Direitos do  

Homem; 

• Director Nacional da PJ
 (designado pelo Primeiro-Ministro e 
pelo Ministro da Justiça, de entre licenciados em 
direito, pelo período de 3 anos renováveis - artigos 
112º e 113º do Decreto- Lei nº 275-A/00, de 9 de 
Novembro); 

• Director Nacional da PSP
 (designado pelo período de 3 anos 
renovável, pelo PrimeiroMinistro e pelo MAI - 
artigo 83º da Lei nº  

5/99, de 27 de Janeiro); 

• Ministro da República; 

• Gabinete do Ministro da
 República; 

• Chefe de gabinete de
 Ministro; 

• Chefe de gabinete de
 Secretário de Estado; 

18 Quanto aos vogais do CSM não eleitos pelos magistrados judiciais, 

como se disse anteriormente, não cabe ao CSM autorização (art. 

149º, al. b), do EMJ). 

19 O lugar de Sub-Inspector dos Serviços Prisionais foi considerado 

lugar não compatível com a judicatura pela deliberação de 9-7-96 

(acta nº 19/96). 
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• Assessor do gabinete do
 Primeiro Ministro;20 

• Assessor do gabinete de
 Ministros ou de Secretários
 de Estado; 

• Comissão de Fiscalização do SIS; 

• Inspector Superior Principal
 (MAI); 

• Assessor de juízes do Tribunal
 Constitucional; 

• Director-Geral da Administração
 Judiciária  

• Subdirector Geral dos Serviços
 Judiciários; 

• Director-Geral dos Serviços
 Prisionais;21 

• Subdirector Geral dos Serviços
 Prisionais; 

• Secretário-Geral do Ministério da
 Justiça; 

• Gabinete do Director da
 Informática Judiciária; 

• Núcleo de Coordenação do
 Programa de Informatização
 Judiciária; 

• Cooperação Judiciária com Timor-Leste
 (UNTAET); 

• Cooperação Judiciária Internacional
 (Bósnia-Herzegovina, Moçambique); 

• Instituto da Cooperação Portuguesa; 

• Missão Permanente de Portugal
 na ONU; 

• Organismos da ONU; 

• União Europeia (Serviço de
 Marcas e Patentes, Cooperação no 
Domínio da Justiça e Assuntos Internos); 

• Provedoria de Justiça;22 

• Inspector-Geral da Administração do
 Território; 

• Inspecção-Geral da Administração
 Interna (MAI); 

• Conselho da Concorrência (agora,
 Autoridade da Concorrência); 

                                                   
20 Solicitação tratada excepcionalmente na deliberação de 26-10-99 

(acta nº 21/99), onde, apesar de ter sido autorizada a renovação 

da comissão, se consignou “manifestar o entendimento de que a 

actual conjuntura de grande carência de juízes para o 

preenchimento de quadros e satisfação das necessidades impostas 

pela acumulação de serviço existente em muitos tribunais, impede 

a renovação de comissões de serviço não relacionadas 

directamente coma actividade judicial, pelo que a apreciação 

• Gabinete Coordenador do Combate
 à Droga; 

• Instituto Nacional de Polícia e
 Ciências Criminais; 

• Director dos Serviços de
 Informações e Segurança; 

• Tribunal das Comunidades Europeias; 

• Inspector-Geral da Segurança
 Social; 

• Subinspector-Geral da Segurança
 Social; 

• Inspector-Geral do Trabalho; 

• Inspector-Geral das Actividades
 Económicas; 

• Gabinete do Director Nacional
 da PSP; • Serviço de Estrangeiros
 e Fronteiras; 

• Gabinete de Direito Europeu. 

Este é o sector em que mais visível se torna 
a necessidade de identificação de critérios que 
sirvam de instrumento à necessidade da 
autorização prevista pelo artigo 53º do EMJ. É 
simultaneamente a área em que se notam mais 
divergências entre deliberações genéricas e 
casuísticas ou entre o maior ou menor relevo que 
é dado à necessidade de privilegiar o exercício 
efectivo da judicatura, revelando o maior atrito 
ou incompreensão entre as deliberações do CSM 
e as pretensões das entidades públicas que 
solicitam a autorização legalmente necessária.  

As razões, os argumentos ou os efeitos 
resultam bem patentes da referida deliberação 
de 18 de Janeiro de 1994, em que se acentua a 
necessidade de conter a “fuga” de magistrados 
judiciais para áreas externas à magistratura, 
relevando o interesse da administração da 
justiça e a necessidade de gerir conveniente os 
quadros, tendo em conta os lugares destinados a 
magistrados judiciais e as disfunções verificadas 
em alguns tribunais. 

Não está sequer arredada a ponderação de 
aspectos de ordem política ligados, por exemplo, 
aos motivos ou aos antecedentes de 

futura de pedidos de tal natureza deverá ser subordinada a este 

princípio” 
21 Considerada comissão ordinária de serviço pela deliberação de 

24-5-94 (acta nº 19). 
22 Na deliberação de 11-7-89 (acta nº 17/89) foi considerado que se 

tratava de comissão ordinária de serviço, implicando, por isso, 

abertura de vaga no lugar de origem. 
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determinadas pretensões relacionadas com a 
designação de magistrados judiciais para o 
exercício de certos cargos. 

Em plano semelhante se deve colocar a 
antevisão dos efeitos positivos ou negativos que 
o exercício de determinadas funções possa 
acarretar para o prestígio da magistratura e para 
os princípios por que todos os magistrados se 
devem mover, evitando, por exemplo, a 
designação para cargos que se mostrem 
altamente sensíveis ou que sejam 
acentuadamente politizados, em contrário do 
que determina o artigo 11º. 

Actualmente, estão em vigor as seguintes 
comissões: 

a) De natureza judicial: • Conselho
 Superior da
 Magistratura: 

- Vogais eleitos pelos juízes; 

- Juiz-Secretário; 

Inspectores judiciais; 

• Centro de Estudos Judiciários: 

- Director-Adjunto (área de estudos) 

- Director-Adjunto (área dos estágios 
da magistratura judicial); 
- Uma parte dos docentes do Centro 
de Estudos Judiciários (a tempo inteiro 
e a tempo  

parcial); 

- Directores regionais de Lisboa, 
Porto, Coimbra e Évora (a
 tempo parcial); • Tribunais
 Administrativos e
 Fiscais: 
- Supremo Tribunal
 Administrativo; 

- Tribunal Central
 Administrativo; 

- Tribunais Administrativos
 de Círculo; 

- Tribunais Tributários; 

• Tribunal Constitucional; 

- Juízes eleitos e cooptados; 

- Assessores do gabinete; 

• Assessores no Supremo Tribunal
 de Justiça; 

• Região Administrativa Especial de
 Macau; 

• Tribunal de Contas; 

• Cooperação Judiciária com Timor-
Leste; 

• Cooperação Judiciária Internacional com
 a Bósnia-Herzegovina 

• Cooperação Judiciária Internacional com
 Moçambique. 

De natureza não judicial: 

• Tribunal Europeu dos Direitos
 do Homem; 

• Comissão de Aplicação de
 Coimas em Matéria Económica e da 
Publicidade (neste momento a tempo
 parcial); 

• Vogal da Comissão Nacional
 de Protecção de Dados; 

• Vice-Presidente do Conselho de
 Oficiais de Justiça; 

• Presidente da Alta Autoridade da
 Comunicação Social (neste momento Juiz 
Cons. Jubilado); 

• Rede Judiciária Europeia em
 Matéria Civil e Comercial; 

• Comissão para a Indemnização de
 Vítimas de Crimes Violentos (a tempo 
parcial) 

• Director Nacional da Polícia
 Judiciária; 

• Parte dos Directores-Adjuntos da
 Polícia Judiciária; 

• Vogal do Conselho Consultivo
 da Procuradoria-Geral da
 República; 

• Comissário Nacional para os
 Refugiados; 

• União Europeia; 

• Organismos da ONU; 

• Ministro da República; 

• Assessores do gabinete do
 Secretários de Estado da
 Justiça; 

• Director-Geral da Administração
 Judiciária; 

• Director dos Serviços de
 Informações e Segurança; 

• Tribunal das Comunidades Europeias; 

• Chefe de Gabinete do
 Director Nacional da
 PSP; 

• Presidente da Comissão Nacional
 de Eleições; 
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• Comissário Nacional dos Refugiados. 

Como situações avulsas, encontramos as 
seguintes: 
• Juiz na Região Administrativa Especial

 de Macau; 
• Magistrado designado pelo CSM para

 o Conselho de Gestão do CEJ (artigo 
9º, nº 1, al. g), da Lei nº
 16/98, de 8-4); 

• Magistrado designado pelo CSM para
 integrar o Conselho Pedagógico do CEJ 
(artigo  

11º, nº 1, al. c), da
 Lei nº 16/98, de 8-4); 

• Magistrado designado pelo CSM para
 integrar o Conselho de Disciplina do CEJ 
(artigo 13º, nº 1, al. c),
 da Lei nº 16/98, de 8-4); 

• Magistrados formadores designados pelo
 CSM, sob proposta do CEJ (artigo 82º da lei 
nº 16/98, de 8-4); 

• Magistrado Presidente da Comissão
 de Apelo da Carteira de Jornalistas 
(artigo 23º do Dec. Lei nº 305/97, de
 11-11); 

• Presidente da Comissão da
 Carteira de Jornalistas (artigo 18º do 
Dec. Lei nº 305/97, de 11-11); 

• Juízes-árbitros em Centros de
 Arbitragem. 

4. Regime das comissões de serviço 

Não abrem vaga as comissões ordinárias 
referidas no artigo 56º, nº1, alíneas a), b), c) e e), 
e nº2. Também não abrem vaga as comissões 
eventuais. As restantes comissões ordinárias dão 
lugar a abertura de vaga. 

Deliberada a autorização, a comissão de serviço 
terá a duração que resultar da lei aplicável, em regra, 
3 anos, sem que ao CSM caiba modificar esse regime. 

A comissão de serviço findará nos termos 
gerais, sem que ao CSM seja possível determinar a 
sua antecipação. 

Uma vez cessada a comissão de serviço, o 
magistrado judicial fica na situação de 
disponibilidade: regressa ao lugar de origem se o 
mesmo estiver guardado; é colocado
 no lugar que o CSM determinar,
 nos outros casos, até próximo movimento judicial 
(artigo 80º, nº 1, al. a)). 

O tempo em comissão de serviço é considerado, 
para todos os efeitos, como de efectivo serviço na 
função (artigo 58º). 

Os magistrados em comissão de serviço 
ordinária que sejam promovidos ou nomeados 
ingressam na nova categoria, 
independentemente de posse (artigo 63º). 

Os juizes de direito em comissão de serviço 
em tribunais judiciais são periodicamente 
classificados nos mesmos termos dos que 
exercem funções nos tribunais judiciais (artigo 
35º, nº 1). Quando em comissão de serviço 
diferente, são classificados se o CSM dispuser de 
elementos bastantes ou puder obtê-los em 
inspecções ordinárias (artigo 35º, nº 2). 

A comissão de serviço não impede a 
aplicação de multa, suspensão ou inactividade, 
as quais são substituídas por perda de 
vencimento pelo tempo correspondente (artigo 
100º). 

5. Regras quanto à renovação de comissões 

As comissões ordinárias são, em regra, pelo 
período de 3 anos. Tal período é renovável, mas 
a renovação só pode ir além dos 6 anos se, 
excepcionalmente, assim o determinar o 
relevante interesse público, nos termos do artigo 
57º, nº1. 

Já as comissões eventuais são autorizadas 
por período até um ano, sendo renováveis até ao 
máximo de 6 anos. 

Quanto às renovações, até ao prazo normal 
de 6 anos, impõe-se uma actuação do CSM 
semelhante à que deve ser adoptada para a 
autorização inicial. 

Nesta medida, os poderes do CSM serão 
usados tendo em conta as características das 
comissões, admitindo a renovação pretendida, 
sem possibilidade de rejeição, se a mesma 
respeitar a cargo a desempenhar 
obrigatoriamente por magistrado judicial.  

Nos demais casos, deve a decisão ser o 
resultado da ponderação dos diversos interesses 
em jogo que pode levar a restringir determinadas 
comissões ou a sua renovação: o interesse da 
administração da justiça, por um lado, e, por 
outro, os interesses prosseguidos pelas 
entidades requisitantes a quem pode interessar a 
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manutenção no cargo do magistrado que para o 
mesmo já foi anteriormente autorizado.23 

De todo o modo, não deve o CSM satisfazer-se 
com meras justificações formais, antes devendo 
assegurar-se que a renovação, maxime quando seja 
para além dos 6 anos, encontre em factos 
objectivados suficiente fundamento que, na 
ponderação dos interesses, faça prevalecer os 
interesses gerais sobre os interesses especificamente 
ligados à administração da justiça. 

6. Proposta de deliberação 

Da análise efectuada, resulta que  os 
critérios definidos na deliberação do Plenário do 
CSM de 18 de Janeiro de 1994 se continuam a 
mostrar actuais e podem ser considerados 
globalmente adequados. 

Designadamente, mantém-se inteiramente 
válido o propósito de privilegiar o exercício de 
funções nos tribunais cujos quadros são geridos 
pelo CSM, bem como a necessidade de tratar 
com carácter de excepcionalidade as comissões 
de serviço que, por lei, não estejam adstritas, em 
exclusivo ou não, a magistrados judiciais. 

Deste modo, tendo em conta tudo quanto se 
deixa exposto, propõe-se que o CSM delibere 
aprovar os seguintes critérios para a concessão 
de autorização para o exercício por magistrados 
judiciais de funções em regime de comissão de 
serviço:  

1º) Sempre que estiver em causa a 
autorização do exercício de funções em 
comissão de serviço por magistrados judiciais, o 
CSM ponderará se o cargo em causa, atentos a 
sua natureza, conteúdo e relevo, é adequado 
para o seu desempenho por magistrado judicial, 
tendo em conta as especiais características do 
estatuto de magistrado.  

2º) Na apreciação dos casos, deve ser 
ponderado o interesse público, nas suas diversas 

dimensões, em especial os interesses ligados à 

                                                   
23 Foram recusadas as seguintes renovações de comissão: 

administração da justiça que ao CSM compete 
preservar e os interesses prosseguidos pelas 
entidades públicas a que o cargo respeite. 

3º) Na área da Justiça, poderão ser 
autorizadas comissões de serviço para cargos 
cuja importância seja susceptível de ser 
considerada suficientemente relevante para 
justificar o desempenho por magistrado judicial. 

Poderão considerar-se como tal, 
designadamente, os lugares de Director da 
Polícia Judiciária, de Director-Adjunto da 
Polícia Judiciária, de Chefe de Gabinete do 
Presidente do STJ, de vogal do Conselho 
Consultivo da PGR, de DirectorGeral da 
Administração Judiciária, de Director dos 
Serviços Prisionais, de Secretário-Geral do 
Ministério da Justiça ou de Presidente do 
Instituto da Reinserção Social e de chefe de 
gabinete de membros do Governo no âmbito do 
Ministério da Justiça.. 

4º) Só em casos excepcionais serão 
permitidas comissões de serviço de magistrados 
judiciais em funções não directamente ligadas à 
área da Justiça. 

Quando tal puder ocorrer, sê-lo-á apenas 
em departamentos que apresentem uma forte 
conexão com a área da Justiça, como sucede 
com certos departamentos do Ministério da 
Administração Interna ou do Ministério do 
Trabalho e da Segurança Social. Por outro lado, 
em conformidade com o estabelecido no nº1, 
terá sempre de ser aferido o relevo objectivo das 
funções, devendo igualmente relevar-se em que 
medida a qualidade de magistrado representa ou 
não uma vantagem para o bom desempenho do 
cargo.  

5º) No que concerne a comissões de serviço 
a prestar em organismos internacionais ou na 
área da cooperação, designadamente em 
estruturas da União Europeia, a autorização 
apenas será de conceder se os cargos forem de 

- Inspector judicial que já exercera funções durante 6 anos (deliberação de

 13-10-98, acta nº 19/98); 
- Director do Gabinete Técnico-Disciplinar da Polícia Judiciária, em conformidade com a deliberação genérica sobre comissões de 

serviço de 25-5-99, na medida em que tal comissão se não prende directamente com a actividade judicial (deliberação de 29-6-99, 

acta nº 14/99). 
- Director-Adjunto dos Serviços de Informação e Segurança, em conformidade com a deliberação do Cons. Permanente de 25-5-99 e 

tendo ainda em consideração a carência de meios humanos (deliberação de 26-10-99, acta nº 21/99). 
- Inspector Superior Principal no MAI, com fundamento na necessidade de gestão dos recursos humanos e na prioridade à resolução 

de pendências processuais (deliberação de 8-6-99, acta nº 13/99). 
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significativo relevo e tiverem alguma ligação 
com a área judiciária.  

Contudo, dado tratar-se de um domínio 
muito particular da representação do Estado, o 
CSM vincula-se a ter presente nas deliberações 
sobre estes casos considerações decorrentes da 
prossecução do interesse nacional. 

6º) Em princípio, os pedidos de autorização 
para o exercício em comissão de serviço dos 
lugares de adjuntos e assessores de membros do 
Governo não deverão ser autorizados pelo CSM, 
por se tratar de lugares que, em regra, são 
susceptíveis de ser cabalmente desempenhados 
por técnicos superiores e assessores com 
formação técnico-jurídica. Contudo, razões 
ponderosas, designadamente por se tratar de 
funções de adjunto ou assessor de membro do 
Governo no âmbito do Ministério da Justiça, 
com específica ligação a aspectos relativos à 
reforma e ao funcionamento dos tribunais, 
poderão justificar a concessão da autorização 
pedida. 

7º) Em atenção de se tratar das mais altas figuras 
do Estado, deverão ser, em princípio, concedidas 
autorizações para que magistrados judiciais possam 
integrar, em regime de comissão de serviço, os 
Gabinetes do Presidente da República, do Presidente 
da Assembleia da República e do Primeiro-Ministro.  

8º) As comissões de serviço no CEJ, quer para 
funções docentes quer para acções de formação de 
magistrados judiciais deverão, em princípio, ser 
comunicadas antecipadamente ao CSM, de modo a 
que este possa tomar providências para evitar que os 
lugares ocupados pelos juízes solicitados para essas 
comissões fiquem sem qualquer magistrado que 
possa assegurar as respectivas tarefas. 

9º) Sempre que possível, os pedidos de 
concessão de autorização para comissão de     serviço 
devem ser acompanhados do currículo do 
magistrado em causa. 

O CSM delibera também revogar todas as suas 
anteriores deliberações sobre a matéria da fixação de 
critérios para a concessão de autorizações de 
comissões de serviço.  

Lisboa, 14 de Março de 2005  

Os proponentes 

Assunto: Utilização gratuita de transportes
 colectivos públicos, terrestres

 e fluviais, por magistrado 
judicial jubilado. 

PARECERES 
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Os Juízes dos Tribunais Judiciais constituem a 
magistratura judicial, formam um corpo único e 
regem-se pelo Estatuto dos Magistrados Judiciais, 
adiante designado E.M.J. aprovado pela Lei nº 21/ 
85, de 30 de Julho, com as sucessivas alterações, 
sendo, a última a Lei nº 143/99, de 31 de Agosto. 
(cfr. nº 1, do art. 1º, do E.M.J. e nº1 do art 215º da 
C.R.P.)   

São direitos especiais dos juízes, entre outros, “ 
A utilização gratuita de transportes colectivos públicos, 
terrestres e fluviais, de forma a estabelecer pelo Ministério da 
Justiça, dentro da área de circunscrição em que exerçam funções 
e, na hipótese do artigo 8º, desde esta até a sua residência.”( 
cfr. alínea c) do nº 1, do art. 17º, do E.M.J.). 

A fim de dar execução ao enunciado na norma 
citada, o Dec-Lei nº 274/78, de 06 de Setembro, no 
nº 1, do seu art. 2º, dispõe que, a utilização gratuita 
de transportes (por magistrados) é concedida: 

a) Para todo o território, ao Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça, ao Procurador- 

Geral da República, aos juízes do

 S.T.J.(...); 

b) Para a área do respectivo distrito judicial aos 
juízes do tribunal de Relação (...); 

c) Para a área do respectivo círculo judicial, aos 
juízes de círculo, aos juízes de tribunal de 
círculo (...);   

d) Para a área da respectiva comarca ou 
comarcas, aos juízes de direito (...).   

Como se pode verificar, na delimitação do 
âmbito geográfico do exercício do referido direito, o 
legislador adoptou um critério de natureza funcional 
e não estatutário. 

Não há dúvidas de que o direito a transporte 
gratuito surge, quase sempre, directamente ligado ao 
exercício de funções concretas, fundando-se em 
necessidades emergentes desse exercício, pelo que tal 
concessão tem uma natureza instrumental ou 
acessória, reforçando as condições de exercício 
dessas mesmas funções. 

Ao contrário, a gratuitidade do transporte entre 
o local de trabalho e a residência já deverá ser 
analisada na óptica da atribuição de um conjunto de 
regalias que só indirectamente têm a ver com o 
exercício específico da função ou, de outro modo, 
deve ser vista como integrando um conjunto de 
direitos que dignificam o seu estatuto.  

Nesta última perspectiva, e no que respeita aos 
magistrados judiciais jubilados, tal direito estatutário 
mantém-se erecto, como se os mesmos se encontrem 

em actividade de funções, continuando ligados ao 
tribunal de que faziam parte. (cfr. nº 2, 1ª parte, do 
art. 67º e, nº 1 do art. 68º, ambos do E.M.J.). 

Do que fica dito, chegamos à conclusão que 
tanto os magistrados judiciais no activo, como os 
aposentados com jubilação, tem direito à utilização 
gratuita de transportes colectivos públicos, terrestres 
e fluviais, nos moldes estabelecidos no Dec-Lei nº 
274/78, de 06 de Setembro, supra citado. 

No que concerne aos encargos decorrentes 
desse direito à utilização gratuita dos transportes 
públicos e, porque aquele direito dos magistrados 
tem por base as funções reportadas à área territorial 
do respectivo serviço ou tribunal em que são 
exercidas as funções, necessário será abordar, no que 
ao caso vertente diz respeito, o regime jurídico da 
gestão administrativa dos tribunais superiores, 
aprovado pelo Dec-Lei nº 177/2000, de 09 de 
Agosto, publicado no D.R. Iª Série, nº 183/2000. 

O referido Decreto-Lei estabelece que: 

Artigo 1º –  Autonomia administrativa 
“O Supremo Tribunal de Justiça, o Supremo Tribunal 

Administrativo, os Tribunais de Relação e o Tribunal Central 
Administrativo, adiante designados por tribunais  
superiores, são dotados de autonomia administrativa.” 

Artigo 2º –  Orçamento 

1 – Os tribunais superiores dispõem de orçamento 
próprio destinado à suportar as despesas com o quadro de 
magistrados e funcionário que lhes estão afectos, as demais 
despesas decorrentes, as despesas de capital necessárias ao 
exercício das suas competências (...) 

Em traços gerais a autonomia administrativa 
consiste na competência que os órgãos próprios dos 
respectivos serviços têm para autorizar a realização 
de despesas e o seu pagamento. 

Enunciada a legislação, temos que, o traço 
fundamental caracterizador da despesa, que ora se 
analisa, há-de ser procurado, no fim, na 
instrumentalidade, no “ quid specificum” da mesma. 

E essa instrumentalidade, o seu “quid specificum”, 
conduz-nos à conclusão que as mesmas, não apenas 
pressupõem e estão intimamente conexas, como 
também são necessariamente praticadas no âmbito 
de uma relação funcional e estatutária, concreta e 
individualizada. 

Assim, concluímos, atento ao preceituado no nº 
1, do art. 2º, do Dec-Lei nº 177/2000, de 09 de 
Agosto, que devem ser os Orçamentos privativos 
dos Tribunais Superiores, atribuídos no âmbito da 
sua autonomia administrativa, a suportarem as 
despesas, que visam e são indispensáveis à realização 
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do conteúdo funcional próprio dos magistrados 
judiciais, em exercício de funções, ou pressupõem 
um encargo pelo exercício de um direito conexo com 
tal exercício. 

Competirá, pois, em nosso entender, aos 
Tribunais Superiores, e no que se refere aos seus 
magistrados, quer se encontrem no activo ou já 
jubilados, a responsabilidade da liquidação das 
despesas referenciadas no âmbito do presente 
parecer. 

Do que ficou dito, e no caso ora em análise, o 
Exmº Juiz Desembargador, Dr. (…) só poderá 
utilizar, gratuitamente, os transportes colectivos 
públicos, na área do seu distrito judicial, que é o 
distrito judicial do Porto. Pertencendo Viseu ao 
distrito judicial de Coimbra, os custos de tal 
deslocação não poderão ser suportados pelo Estado, 
face ao estipulado na alínea c), do nº 1, do art. 2º do 
Dec-Lei nº274/78, de 06 de Setembro 

Salvo melhor opinião, este é o nosso parecer. 

Lisboa, 2004-10-15  

O Técnico Superior Jurista  

(Ralph Rodrigues) 

*************** 

Assunto: Artigo 29º, nº 2, do Decreto-Lei nº 

100/99, de 31 de Março – Perda de remuneração 

de exercício nas faltas por doença/ 

internamento 

O diploma legal que codifica o Regime relativo 
a “ Férias, faltas e licenças na Administração 
Pública”, aprovado pelo Decreto-Lei nº 100/99, de 
31 de Março, determina no nº 2, do seu artigo 29º, o 
seguinte: 

“Salvo nos caso de internamento hospitalar, as 
faltas por doença determinam a perda do vencimento 
de exercício apenas nos primeiros 30 dias de 
ausência, seguidos ou interpolados, em cada ano 
civil.” 

Mantém-se, deste modo, o regime de perda de 
vencimento de exercício que já constava do nº 2, do 
artigo 27º, do Decreto-Lei nº 497/88, de 30 de 
Dezembro. O regime anterior ao diploma de 1988, 
era diverso do actual, pois determinava a perda do 
vencimento de exercício “... se a doença excedesse os 
30 dias, salvo o estabelecido para os funcionários 
tuberculosos” (cfr. § 4, do artigo 8º, do Decreto, com 
força de Lei nº 19478, de 31 de Março de 1931). 

Vigorava, assim, um sistema oposto ao de hoje. 
Actualmente, a perda do vencimento de exercício só 
é efectivável no decurso dos primeiros 30 dias de 
ausência por doença, seguidos ou interpolados. Com 
este regime, crê-se que o legislador terá pretendido 
desincentivar o absentismo (particularmente, o 
fraudulento) de curta duração. 

Vimos, pois, que a situação de doença, 
devidamente comprovada, justifica as faltas dadas 
pelo funcionário ou agente, determinando, no 
entanto, a perda do vencimento de exercício, nos 
primeiros 30 dias de ausência, seguidos ou 
interpolados, em cada ano civil, salvo nos casos de 
internamento hospitalar, situação em que não existe 
perda de tal vencimento.  

Face ao regime vigente, em que termos se 

processa o desconto da remuneração de 

exercício nos casos de internamento hospitalar 

e, simultaneamente, faltas por doença sem 

internamento? 

Vejamos: a Lei determina que só os primeiros 
30 dias de ausência (por doença) podem determinar 
a perda de vencimento de exercício e, dizemos, 
“podem”, pois no caso de internamento hospitalar, 
tal não se verifica. E, essa ausência, pode ser seguida 
ou interpolada.  

De facto, o nº 2, do artigo 29º, ao prever que as 
faltas por doença determinam a perda da 
remuneração de exercício exclusivamente durante os 
primeiros 30 dias de ausência, seguidos ou 
interpolados, em cada ano civil, impede que tal 
desconto possa ser efectuado a partir da trigésima 
falta.  

O mesmo preceito exceptua, porém, os casos 
em que a doença implica internamento, situação em 
que não há lugar à referida perda. 

Assim, a partir do trigésimo dia de faltas, 
seguidas ou interpoladas, em cada ano civil, e 
independentemente de ter havido, ou não, lugar a 
internamento hospitalar, do momento em que o 
mesmo ocorre e da respectiva duração, não podem 
os Serviços continuar a descontar a aludida parcela 
da remuneração.   

Uma vez que o Estatuto dos Magistrados 
Judiciais não contém um preceito que verse sobre a 
matéria em apreço, para a resolução destas  situações, 
há que recorrer ao regime subsidiário estabelecido no 
Decreto-Lei nº 100/99, de 31 de Março, aplicável, 
aos Magistrados Judiciais, ex vi do artigo 32º, do 
E.M.J. 

Salvo melhor opinião, este é o nosso 
entendimento. 
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Lisboa, 2005-03-01 

O Técnico Superior Jurista 

(Ralph Rodrigues) 

*************** 

ASSUNTO: Lei da Maternidade e 

Paternidade - Licença para maternidade; nos 

casos de aborto, de nado-morto e morte de nado-

vivo; Licença por paternidade 

Deu entrada neste Conselho, em 11-10-2004, o 
ofício 1227, do Tribunal da Relação de Guimarães 
solicitando uma tomada de posição deste Órgão em 
relação ao assunto supra epigrafado. 

Posteriormente, foi comunicado a estes serviços 
que aquele Tribunal Superior iria enviar mais algum 
expediente, para uma mais clara tomada de posição. 
Esse expediente deu entrada neste Órgão, em 
22/10/2004, como anexo e parte integrante e 
elucidatória, do expediente remetido pelo ofício 
1227, supra mencionado. 

Transcrevemos as questões postas a este 
Conselho: 

1.º Ofício -  “Tendo uma mãe 
trabalhadora estado hospitalarmente 
internada, por causa de parto, cinco 
dias após este, e na sua sequência, e 
tendo 15 dias após o mesmo ocorrido o 
falecimento da criança recém-nascida, 
até aí internada, de que licença goza a 
mãe pela maternidade?  

Temos por assente:  

a) A pedido da mãe, o seu período de 
internamento ou o da criança, à sua escolha, 
pode ser descontado no período da licença a 
que a mãe tiver direito (n.º 5 do art.35 do 
Código do Trabalho). 

b) Afigura-se-nos também certo que o direito a 
licença se adquire pela maternidade- artº 
citado.  

Porém, temos dúvidas quanto aos seguintes 
aspectos:  

1 - Tendo entretanto falecido a criança o que até 
poderia ocorrer no próprio parto e/ou em 
consequência deste e visando também (aliás, 
pensamos que sobretudo) o período de licença 
permitir o apoio, assistência e o crescimento do 
recém-nascido -vide art.ºs 36.0 e segs. do mesmo 
Código - pergunta-se se, mesmo nesse caso não 

previsto expressamente na lei, o legislador concederia 
licença tão longa -120 dias.  

E as dúvidas avolumam-se, se e tiver em conta:  
I- que a licença por aborto espontâneo e nos 

casos do art.º 142 do Código Penal é, no máximo, de 
30 dias,  

II - se se entender que a mãe tem direito à li-
cença de 120 dias, mesmo e apesar da morte do filho 
- será que o pai, neste caso, ainda terá direito a dividir 
com a mãe os 120 dias desta, “por decisão conjunta 
dos pais”, nos termos do nº2 al. c) do art.°39 do 
Código do trabalho? 

III - que, por morte de parente ou afim no 1º 
grau da linha recta só se pode faltar 5 dias (artº 227º 
do Cód. do Trabalho),  

Com dúvidas, que certamente seriam debeladas 
com melhor estudo, e entendendo-se que:  

a) carecendo-se, como ocorre, de mais e melhor 
produtividade, e  

b) que pelo facto da morte cessa um dos 
principais, se não mesmo o principal 
fundamento  

c) de período tão dilatado de licença, e  

d) da licença de paternidade n.º 2 do artº 36º do 
citado Código, somos de parecer que o 
equilíbrio entre os vários interesses se 
encontraria na resultante seguinte: 

a) Os art.ºs 35º e segs, prevêem directamente a  

situação de um parto feliz com 
consequências duradouras, igualmente 
felizes,  

Mas nem sempre assim é,  
b) Se no parto, ou após este, mas dentro das seis 

semanas do nº 4 do artº 35º, ocorrer a morte 
do recém-nascido, a mãe apenas tem direito 
a terminar este período de licença - por o 
interpretarmos como o seu período de 
recuperação - a que acresce o período de 
internamento, seu ou do filho, se o pedir (n.º 
5), e for esse o caso, e o período de cinco dias 
do art.º 227 do Código do Trabalho,  

c) Se a morte ocorrer após aquelas seis semanas, 
a licença de maternidade termina logo, ou se 
for esse igualmente o caso, após o acréscimo 
que resultar da aplicação do disposto no n.º 5 
do artº  35º tendo direito ainda aos cinco dias 
do artº 227,o referido.  

d) Em qualquer destas situações, o pai - por ser 
pai - tem direito à licença do n.º 1 do artº 36º,  
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Quanto ao mais - licença do n.º 2- terá de ser a 
norma interpretada em -1 consonância com a 
situação da mãe, a que se refere o art.º 35º, já que a 
sua razão de ser é assistência ao filho em conjugação 
com ou em substituição de.  

Em casos excepcionais, de ausência de 
saúde da mãe ou do pai, em consequência do 
parto ou após a morte, e/ou em consequência 
desta, haveria a situação de ausência por doença. 

Por se tratar de matéria sobre que urge tomar 
posição face a casos reais em decurso.”  

Solicita-se tomada de posição do CSM. 

2.º Ofício –“Dra. (…), Juíza de direito da 
Comarca de (…), tendo estado com baixa 
médica, e por gravidez de risco desde 15/ 
03/04, foi internada em 12 de Setembro 
de 2004, tendo dado à luz, por cesariana, 
um filho, em 14 de Setembro seguinte.  

Em 18 de Setembro teve alta médica, sendo 
certo que o seu filho, desde o nascimento até 29 
desse mesmo mês, esteve sempre internado no 
Hospital de S. João, tendo falecido neste dia.  

Estes os factos.  

Solicita:  

- Além da Justificação das faltas, “de acordo 
com o regime legalmente previsto” - que:  

a) Seja tida em conta a interrupção do período 
de tempo de maternidade a que tem direito, 
correspondente aos dias em que se 
encontrou internada após o
 nascimento do seu filho;  

b) Deve ser considerado - como tempo de licen-
ça - o período geral de 120 dias, face à 
ausência de disposição legal que preveja o 
encurtamento desse período para o
 caso exposto;  

c) Se assim não for entendido, que, decorrido o 
período legalmente previsto como licença de 
maternidade para o caso, seja autorizada a 
gozar, subsequentemente, o período de férias 
anual de lei, de que não beneficiou em virtude 
de se ter encontrado acamada durante oito 
meses de gravidez, considerada de alto risco.  

Quid juris?  

Trata-se de uma situação especial dada a infeliz 
circunstância de ter ocorrido o falecimento do 
recém-nascido.  

Mas situações idênticas poderão ocorrer no 
futuro, dado o facto da Magistratura Judicial ser 

exercida já por mais de 50% de mulheres-juízas, pelo 
menos, ao nível da I.ª instância.  

E porque se tratará de situações que podem 
suscitar decisões diferenciadas ao nível dos vários 
Tribunais de Relação, entendemos que o C. S. M. 
deverá pronunciar-se para que venha a existir 
uniformidade de decisões, no futuro, em situações 
idênticas.  

E que, uma vez tomada posição, sejam 
informados os Presidentes de Relação do sentido da 
mesma.  

Conforme pedido feito pelo nosso oficio n.º 
1227 de 07/10104, já este Tribunal deu a conhecer o 
seu entendimento de que, no caso subjudice – embora 
com dúvidas - à Sra. Juíza, na parte referente ao 
período de licença por maternidade, deveria apenas 
ser-lhe reconhecido o direito às seis semanas do n.º 
4 do art.º 35.º do Código do Trabalho.  

E seria, tendo em conta este período de licença, 
que se fariam os aditamentos resultantes da 
suspensão a que se refere o
 n.º 5 deste artigo; o tempo de
 licença referente ao luto; o
 período de férias. 

Um dos fundamentos, sem estudo mais 
profundo, é certo, mas que nos parece óbvio e, em 
certa medida, determinante, é o de que o longo 
período de licença por maternidade tem a ver com a 
prestação prolongada de assistência à criança; e o 
mesmo, na base da licença por paternidade, pelo 
menos na parte a que se refere o nº. 2 do art.º 36.º do 
C. Trabalho, já que a referência a esta licença por 
paternidade é feita à do n.º 1 do art.º 35.º e não à do 
seu n.º 4.  

Não visam apenas a recuperação
 da mãe; para esta, entendemos, o 
legislador terá previsto que seriam suficientes seis 
semanas a seguir ao parto.  

A não ser assim, como conciliar o teor dos n.ºs 
4 e 1 do art.º 35.º?  

Vejamos:  

Dos 120 dias do n.º 1, que têm de ser gozados 
consecutivamente, 30 dias podem ser gozados antes 
do parto, ficando 90 dias, necessariamente - diz a lei 
-para depois do parto -n.º 4.  

E o seu n.º 4 repisa a obrigatoriedade de gozo, 
pela mãe, após o parto, pelo menos, de um período 
de licença de seis semanas - 42 dias.  

Entendemos que para conciliar estes dois 
períodos de licença, e o seu  gozo necessário, as 6 
semanas destinam-se também à recuperação da mãe, 
o que se mostra decisivo, se tiver ocorrido nado 
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morto ou se o filho/a, entretanto tenha falecido. Esta 
necessidade/ obrigatoriedade tem, a nosso ver, duas 
vertentes:  
- Uma, relativa à mãe, que terá de gozar os dias 
necessariamente seguidos, 90 dias, pelo menos, após 
o parto (nº.1); seis semanas,
 obrigatoriamente após o parto (n.º 4).  
- Outra, à entidade patronal que não poderá 

impor-lhe, em qualquer desses períodos, o regresso 

ao trabalho.  

Mas a mãe, em qualquer dos casos, poderá 
sempre, se for sua vontade, apresentar-se ao serviço.  

E o restante período (até aos 90 ou 120 dias, 
consoante) - vide n.º 1 - é em benefício da criança 
que, no caso, infelizmente, inexiste.  

a) Se ocorrer nado morto, ou se o filho falecer 
dentro das seis semanas do n.º 4, a mãe terá 
direito a terminar este período de seis 
semanas - a contar do parto - acrescido dos 
cinco dias do luto.  

b) Se o filho/a falecer após as seis semanas, a 
licença termina de imediato, tendo direito a 
gozar os cinco dias pelo luto.  

c) Fora estas hipóteses, ou seja, em caso de vida, 
rege o n.º 1 do citado artigo.  

 Trata-se no entanto apenas de uma Opinião, já 
que para a decisão final - tendo em conta o atrás 
exposto - entendemos ser oportuna a tomada de 
posição do C. S. M..  Por isso, para o efeito se remete 
este pedido.  

Porém, provisoriamente, e dado que há prazo 
suficiente para que o C. S. M. tome posição, se assim 
entender   

Decide-se, para já, que tem direito a, pelo 
menos:  

a) 5 dias - desconto do período do seu interna- 

mento após o parto;  

b) 5 dias - por luto;  

c) 25 dias - direito às
 férias legais; e  

d) 42 dias (seis semanas) de licença de 
maternidade.  

Dê-se conhecimento à requerente. Remeta-se 
ao C. S M. “ 

Sobre o assunto se emite o presente 

PARECER 

A Constituição da República Portuguesa 
(C.R.P.), nos n.ºs 2 e 3, do artigo 68.º, consagra a 
maternidade e a paternidade como valores sociais 

eminentes, tendo as mulheres direito a especial 
protecção durante a gravidez e após o parto, 
acrescendo, às mulheres trabalhadoras, o direito a 
dispensa do trabalho por período adequado sem 
perda da retribuição ou de qualquer regalia. 

Tratando-se de um direito de conteúdo e 
contornos definidos pela própria Constituição, 
devemos entender tratar-se de um dos direitos de 
“natureza análoga” aos “direitos, liberdades e 
garantias”, para efeitos do competente regime 
jurídico (cfr. art.º 17.º da C.R.P.). 

O direito à licença de maternidade, concedido 
com os objectivos de permitir a recuperação psico-
fisiológica da Mãe e de cuidar da criança recém-
nascida nos primeiros meses de vida, ingressa na 
esfera jurídica da parturiente pelo facto do 
nascimento de filho. 

É um caso nítido do tradicional brocado 

“ex facto oritur jus”. 

Uma vez integrado o direito na esfera jurídica, 
não pode a Administração retirá-lo, nem limitá-lo 
quanto ao conteúdo temporal, salvo nos casos 
expressamente taxados na Lei, visto que tal direito se 
insere no complexo dos direitos, liberdades e 
garantias tituladas directamente pela Constituição 
Portuguesa (designadamente tendo em vista o 
disposto no artigo 18.º, da Lei Fundamental). 

A superveniência da morte de filho, depois 

do direito à licença de maternidade ter sido 

adquirido pela mãe, é irrelevante quanto à 

duração dessa licença, desde que não previsto 

expressamente em lei, e lei que não contrarie  o 

disposto no artigo 18.º, n.ºs 2 e 3, da C.R.P.. 

Este é o nosso primeiro entendimento sobre o 
assunto. 

Referindo ao direito aplicável, os n.ºs 1 e 2, do 
artigo 10.º, da Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 70/2000, de 04 
de Maio – Lei de Protecção de Maternidade e 
Paternidade (LPMP) – referem que a mulher 
trabalhadora tem direito a uma licença por 
maternidade de 120 dias consecutivos, 90 dos quais, 
necessariamente a seguir ao parto, podendo os 
restantes ser gozados, total ou parcialmente antes ou 
depois do parto, e que, nos casos de nascimentos 
múltiplos, o período de licença previsto é acrescido 
de 30 dias por cada gemelar além do primeiro. 

As situações de nado-morto e falecimento de 
nado-vivo não estão expressamente contempladas na 
redacção actual da Lei n.º 4/84, de 05 de Abril, (com 
as sucessivas alterações, introduzidas pelas Leis n.º 
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17/95, de 09 de Junho, 18/98, de 28 de Abril, 142/ 
99, de 31 de Agosto e pelo Decreto-Lei n.º 70/2000, 
de 04 de Maio). Da redacção original do artigo 9.º, da 
Lei 4/84, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
17/95, manteve-se apenas a situação do aborto. 
Note-se que as situações de aborto e do nado-morto 
eram contempladas do mesmo modo para efeitos de 
licenças. 

Tem interesse analisar a anterior redacção da norma, isto 
é, a que constava do seu texto primitivo. E que era a seguinte: 

N.º 5 -  “ o período de licença a seguir ao parto 
de nado-morto, ou aborto, terá a duração mínima de 
10 e máxima de 30 dias”. 

N.º 6 - “ Em caso de morte  de nado-vivo 
durante o período de licença  a seguir ao parto, o 
mesmo período é reduzido até 10 dias após o 
falecimento, com garantia de um período global  
mínimo de 30 dias, a seguir ao parto”. 

Após a redacção introduzida pela Lei n.º 17/95, 

de 09/06, a situação de nado-morto deixou de 

estar equiparada, para efeitos de concessão de 

licença, à do aborto. 

Se na primeira versão da lei o nascimento de 
nado-morto era equiparado ao aborto para efeitos de 
licença e se na segunda, a lei rompeu com essa 
aglutinação, reservando ao aborto uma disciplina 
autónoma, parece que o intérprete não está 
autorizado a trilhar caminho oposto, recolocando as 
hipóteses como se a lei não tivesse diferenciado. 

Foi também retirada a referência à morte de 

nado-vivo. 

Esta evolução legislativa teve como 
consequência a inviabilidade, por via de 
interpretação, atribuir o mesmo tratamento às duas 
situações, atenta a forma clara como foi alterado o 
texto inicial da lei. 

A revogação das disposições da Lei n.º 4/84, 
exclui também a hipótese de se tratar de situações 
que passariam a estar desprotegidas em termos de 
licença o que seria “ um retrocesso intolerável e 
absurdo”, conforme se refere no Acórdão do 
Supremo Tribunal Administrativo, de
 29.03.00 (Proc. n.º 041019; Licença de
 parto; interpretação da Lei). 

Refere o mesmo Acórdão o debate que teve 
lugar na Assembleia da República sobre as propostas 
de Lei que conduziram à alteração do artigo 9.º, da 
Lei n.º 4/84, de 05 de Abril. Resultou dessa discussão 
que a licença por maternidade nos casos de nado-
morto não tem qualquer diferença em relação ao 
parto normal. 

Finalmente, o Relatório da Comissão de 
Trabalho, Segurança Social e Família regista o seguinte: 
“Quanto à proposta de alteração ao artigo 9.º , n.º 
1da Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, depois de 
amplamente debatido foi aprovado por 
unanimidade. A unanimidade só foi possível depois 
de o PSD aceitar como boa a interpretação 
inequívoca  de que neste artigo se incluam as 
situações de nado-morto” – (v. Diário da Assembleia  de 
6/4/95, II Série –A, nº 33), pelo que, a licença, no caso de 
nado-morto se mantém integral. 

O mesmo Acórdão conclui que, a licença por 
maternidade, nos casos de nado-morto é de 
duração igual à licença prevista no n.º 1 do artigo 
9.º, da Lei n.º 4/84, de 05 de Abril o que significa, 
actualizando aquela conclusão, será de 120 dias, nos 
termos do n.º 2, do artigo 10.º, na última 
remuneração e redacção da Lei n.º 4/84. 

Do que fica dito, apesar das situações de nado-
morto e da morte de nado-vivo, não estarem 
expressamente contempladas na Lei da Maternidade 
e Paternidade, tal não significa que haja “caso 
omisso” a necessitar de integração analógica, uma 
vez que se trata de um parto eutócico (técnica e 
juridicamente) e a licença de parto, é a prevista no 
n.º 1, do artigo 10.º da Lei da Maternidade, ou seja, 
de 120 dias. 

O Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
99/2003, de 27 de Agosto, foi regulamentado pela 
Lei nº. 35/2004, de 29 de Julho. Com a entrada em 
vigor das normas regulamentares foi revogada a Lei 
n.º 4/84, de 05 de Abril (LPMP), com a remuneração 
e redacção constantes do Decreto-Lei nº. 70/ 2000, 
de 04 de Maio. 

A licença por maternidade, prevista no artigo 
35.º, do actual Código do Trabalho, não difere do 
previsto e determinado na Lei n.º 4/84, de 05 de 
Abril, pelo que mantemos o raciocínio e as 
conclusões supra mencionadas. 

Nesse contexto, e a fim de podermos dar 
resposta às questões levantadas pelo Exm.º Senhor 
Presidente do Tribunal da Relação de Guimarães, 
transcrevemos o artigo 35.º, do Código do Trabalho, 
para uma melhor apreciação. 

Artigo 35.º 

Licença por maternidade 

“1- A trabalhadora tem direito a uma licença por 
maternidade de 120 dias consecutivos, 90 dos quais 
necessariamente a seguir ao parto, podendo os 
restantes ser gozados, total ou parcialmente, antes ou 
depois do parto. 
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2- No caso de nascimentos múltiplos, o período 
de licença previsto no número anterior é acrescido de 
30 dias por cada gemelar além do primeiro. 

3- Nas situações de risco clínico para a 
trabalhadora ou para o nascituro, impeditivo do 
exercício de funções, independentemente do motivo 
que determine esse impedimento, caso não lhe seja 
garantido o exercício de funções ou local compatíveis 
com o seu estado, a trabalhadora goza do direito à 
licença, anterior ao parto, pelo período de tempo 
necessário para prevenir o risco, fixado por 
prescrição médica, sem prejuízo da licença por 
maternidade prevista no n.º 1. 

4- É obrigatório o gozo de, pelo menos, seis 
semanas de licença por maternidade a seguir ao 
parto. 

5- Em caso de internamento hospitalar da mãe 
ou da criança durante o período de licença a seguir 
ao parto, este período é suspenso, a pedido daquela, 
pelo tempo de duração do internamento. 

6- A licença prevista no n.º 1, com a duração 
mínima de 14 dias e máxima de 30 dias, é atribuída à 
trabalhadora em caso de aborto espontâneo, bem 
como nas situações previstas no artigo 142.º do 
Código Penal”. 

Para análise do artigo supra transcrito convém 
mencionar que o n.º 1, do artigo 8.º, da Directiva 
92/85/CEE refere: 

“1- Os Estados-membros tomarão medidas 
necessárias para que as trabalhadoras referidas no 
art.º 2.º beneficiem de uma licença de maternidade 
de, pelo menos, 14 semanas consecutivas, a gozar 
antes e/ou depois do parto em conformidade com as 
legislações e/ou práticas nacionais”. 

A Lei nacional estabeleceu que a partir de 01 de 
Janeiro de 2000, a licença por maternidade passasse 
a ser de 120 dias e o período obrigatório fosse de seis 
semanas, conforme dispõe o actual n.º 1 e n.º 4 do 
artigo 35.º, do Código do Trabalho e já dispunha o 
n.º 1 e n.º 6, do artigo 10.º, da Lei 4/84, de 05 de 
Abril, com as suas sucessivas alterações. 

Face ao pedido que deu origem ao presente 
parecer analisaremos, as disposições constantes no 
artigo 35.º, do Código do Trabalho, de uma forma 
concisa e, esperamos, elucidadora. 

  

Artigo 35.º 

n.º 1 – “ A trabalhadora tem direito a uma 
licença por maternidade de 120 dias 
consecutivos, 90 dos quais necessariamente a 
seguir ao parto  
(...) 

Este número 1 será analisado em conjunto com 
o número 4. 

n.º 2 – Este preceito, parece não levantar qual- 

quer dúvida ou questão. 

n.º 3 – Este número, teve em atenção o enten- 

dimento da Comunidade Europeia...” Com efeito, 
embora o estado de gravidez não seja de forma 
nenhuma equiparável a um estado patológico, a 
gravidez corresponde a um período em que podem 
ocorrer perturbações e complicações  susceptíveis de 
obrigar a mulher a uma vigilância médica rigorosa e, 
eventualmente, a repouso absoluto, durante toda a 
gravidez ou parte dela. Estas perturbações e 
complicações, que podem implicar a incapacidade 
para o trabalho, prendem-se com os riscos inerentes 
à gravidez e incluem-se, portanto, na especificidade 
desse estado”. (Vd.22. do Ac.Brown do TJCE, de 30 
de Junho de 1998, no Proc. C-394/96). Na base da 
Directiva 76/207/CEE, que teve em atenção o Ac. 
mencionado, a Lei n.º 4/84, de 05 de Abril (Lei da 
Maternidade e Paternidade) estipulou no seu artigo 
25.º: “ ficam revogadas todas as disposições legais 
equiparando a ausência ao serviço devida a gravidez 
de risco à situação de ausência por doença (...)”. 

Assim, nos termos da legislação vigente, e 
havendo uma situação de risco para a trabalhadora 
grávida ou para o nascituro, caso não lhe seja 
garantido o exercício de funções ou local compatível 
com o seu estado, a mesma goza do direito à licença, 
anterior ao parto, pelo período de tempo necessário 
para prevenir o risco, sem prejuízo da licença por 
maternidade. 

O que quer dizer, que havendo situações de 
risco clínico, a trabalhadora grávida, goza do direito 
à licença, anterior ao parto, para prevenir o risco, sem 
prejuízo do gozo de 120 dias a que tem direito após 
o parto. 

n.º 4 – “ É obrigatório o gozo de, pelo menos 
seis semanas de licença por maternidade a seguir ao 
parto”. 

Numa primeira leitura do preceituado – poderá 
parecer que o mesmo colide com o disposto no 
número 1, ou que se aplica a situações não 
contempladas e, portanto, diversas, das mencionadas 
naquele número. 

Porém, não entendemos que assim seja. 

Quando a norma (n.º 4) refere que: “ É 
obrigatório o gozo de, pelo menos, seis semanas de 
licença a seguir ao parto”, significa, em nosso 
entendimento, que o direito a seis semanas de 
licença, por maternidade, a seguir ao parto é um 
direito indisponível, em que nem à entidade patronal 
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nem à trabalhadora é licito disporem de forma 
diversa. 

Assim (e retornando ao n.º 1), no período que 
decorre entre o fim das seis semanas a seguir ao parto 
e os 120 dias, a trabalhadora continua a ter direito à 
licença, embora o gozo desse período não seja 
obrigatório para a trabalhadora, pois poderá cessá-lo. 

De qualquer modo a entidade empregadora não 
se pode opôr ao exercício do direito se a trabalhadora 
assim o pretender, até ao fim dos 120 dias. 

A diferença entre, necessariamente e 
obrigatoriamente é a citada. Existe um período de 
licença, que é um direito indisponível – seis semanas 
– e um período em que a trabalhadora, se assim o 
entender, pode prescindir dele. 

n.º 5 - Este dispositivo não pretende, em caso 
algum, equiparar a gravidez e o parto a uma doença 
ou a outra situação que não esteja relacionada com a 
protecção à maternidade. 

Em caso de internamento da mãe ou da criança, 
existe uma separação física entre eles. Como a licença 
por maternidade não visa apenas a protecção da 
segurança e saúde da trabalhadora, mas também as 
relações particulares entre a mulher e o seu filho no 
decurso do período que segue à gravidez e ao parto, 
a mesma suspende-se, a pedido da interessada. 

n.º 6 - O caso de aborto tem disciplina autó- 

noma. 

A lei taxativamente dispõe, para esses casos, um 
período mínimo de 14 dias e máximo de 30 dias de 
licença de maternidade. 

No que se refere à licença por paternidade a 
mesma encontra-se prevista no artigo 36.º, do 
Código do Trabalho. 

Por direito próprio, 

O pai, nos termos do n.º 1, do artigo 36.º, tem 
direito a uma licença por paternidade de 5 dias úteis 
seguidos ou interpolados, que são obrigatoriamente 
gozados no primeiro mês a seguir ao nascimento do 
filho. 

Em substituição da mãe (n.º 2 do art.º 36.º), o 
pai tem direito a um período a que a mãe ainda teria 
direito de licença por maternidade (prevista no n.º 1 
do art.º 35.º), nos seguintes casos: 

a)- Incapacidade física ou psíquica da mãe, e  

enquanto esta se mantiver; 

b)- Morte da mãe 

c)- Decisão conjunta dos pais 

Em nosso entender, com o parto de nado-
morto, o pai não tem direito à licença, por 
maternidade, já no caso de morte de nado-vivo, terá 
direito nos moldes do artigo 36.º, enquanto a criança 

for viva, cessando esse direito com a morte do nado-
vivo, por ausência de objecto. 

Em conclusão, 

A protecção da maternidade e da paternidade é 
o corolário dos preceitos constitucionais referidos 
neste parecer. 

O direito à licença de maternidade, concedido 
com os objectivos de permitir a recuperação 
psicofisiológica da Mãe e de cuidar da criança recém-
nascida nos primeiros meses de vida, ingressa na 
esfera jurídica da parturiente pelo facto do 
nascimento da criança. 

É um caso nítido do tradicional brocado “ ex 
facto oritur jus”. 

A superveniência da morte do filho depois do 
direito à licença de maternidade ter sido adquirido 
pela mãe, é irrelevante quanto à duração da mesma, 
não podendo por via administrativa ser encurtado, 
desde que não previsto expressamente na Lei e Lei 
que não colida com o disposto no artigo 18.º da 
C.R.P. 

Face à alteração da Lei n.º 4/84, de 05 de Abril, 
feita pela Lei n.º 17/95, de 09 de Junho, em 
transposição da Directiva n.º 92/85/CEE, a actual 
duração da licença por maternidade nos casos de 
parto, seja de nado-morto ou com morte de nado-
vivo, porque de um parto eutócico se trata é, nos 
termos do n.º 1, do artigo 35.º, do Código do 
Trabalho, de 120 dias. 

Desses 120 dias, a trabalhadora necessariamente 
terá de gozar 90 dias a seguir ao parto (n.º 1 do art.º 
35.º do C.T.), estabelecendo o número 4 do mesmo 
artigo, que o gozo mínimo de seis semanas é 
obrigatório. Esse direito ao gozo de seis semanas de 
licença por maternidade, a seguir ao parto, é um 
direito indisponível, em que nem à entidade 
empregadora nem à trabalhadora é lícito acordarem 
de forma diferente. 

Em caso de risco clínico para a trabalhadora ou 
para o nascituro, a trabalhadora goza do direito a 
licença, anterior ao parto, pelo período de tempo 
necessário a prevenir o risco, sem prejuízo da licença 
por maternidade. 

Caso a mãe ou criança necessitem de 
internamento hospitalar durante o período de licença 
a seguir ao parto, esse período é suspenso, a pedido 
daquela, enquanto durar o internamento. 

Assim, mesmo que o período de internamento 
seja, por exemplo, de 120 dias, findo o mesmo, a 
licença por maternidade poderá ser gozada. 
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A licença prevista para os casos de aborto é 
taxativamente fixada no n.º 6, do artigo 35.º, do 
Código de Trabalho. 

Quanto à licença por paternidade, entendemos 
que no caso de nado-morto, a mesma não poderá ser 
gozada, por ausência de objecto, mas no caso de 
morte de nado-vivo, a mesma poderá ser utilizada, 
nos termos previstos nos n.ºs 1 e 2, do artigo 36.º, do 
Código do Trabalho, enquanto a criança fôr viva. 

De todo o exposto:  

No caso concreto, e em nosso entender, a 
Exm.ª Juíza de direito Dr.ª (…) tem direito a 115 (120 
– 5 de internamento da mãe) dias de licença, a contar 
do falecimento da criança, pois desde o parto até à 
morte, o filho esteve internado em unidade 
hospitalar, facto que suspende a licença por 
maternidade. 

A morte do filho, depois do seu nascimento, 
não pode fundamentar uma eventual diminuição do 
tempo de licença que fora concedida, não se 
reflectindo na titularidade, conteúdo e extensão da 
mesma. 

Salvo melhor opinião, é este o meu parecer. 

O Técnico Superior Jurista 

(Ralph Rodrigues) 

I – Delimitação da questão 

Na sequência duma dúvida e sugestão do Sr.  

Juiz Secretário, concordou o Sr. Vice-Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura, que fosse pedido 
parecer sobre o procedimento a adoptar, após a 
entrada em vigor do Código do Trabalho e sua 
Regulamentação, e consequente revogação expressa 
da Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 70/2000, de 4 de Maio (Lei de 
Protecção da Maternidade e Paternidade), quanto ao 
pedido de abono de vencimento de exercício perdido 
por faltas ao serviço para prestação de assistência a 
filhos menores de 10 anos.  

A problemática subjacente à dúvida 
referenciada insere-se num contexto mais amplo, 
conexionado com os efeitos das faltas ao serviço para 
assistência a menores de 10 anos, nomeadamente no 
tocante à retribuição. 

Para respondermos, entendemos que a questão 
deverá ser dilucidada em três momentos de análise 
sequencial, que passamos a enunciar: 

Em primeiro lugar, importa fazer o 
enquadramento do regime jurídico deste tipo de 
faltas (pretérito e actual); em segundo
 lugar, determinar quais as suas 
consequências, nomeadamente quanto à retribuição 
e, em terceiro lugar, caso se conclua que as faltas em 
causa determinam perda de retribuição, se ocorre a 
possibilidade de abono de vencimento por exercício 
perdido e qual o procedimento a adoptar. 

II- Enquadramento do regime jurídico das faltas para 
assistência a menores de 10 anos 

1. Reportando-nos apenas ao regime jurídico 
vigente no momento da entrada em vigor das 
alterações emergentes da reforma laboral (que 
adiante com maior pormenor trataremos), o regime 
das faltas para a assistência a menores inseria-se num 
quadro normativo composto por vários diplomas 
legais, carecidos de conjugação entre si. 

O primeiro desses diplomas era, sem dúvida, o 
regime jurídico de protecção da maternidade e da 
paternidade, a Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, na 
redacção e renumeração dada pelo Decreto-Lei 

n.º 70/2000, de 4 de Maio. Diploma este cujo 
âmbito de aplicação, por força do seu artigo 9.º, 
abrangia os trabalhadores submetidos ao regime do 
contrato individual de trabalho, incluindo os 
trabalhadores agrícolas e do serviço doméstico, bem 
como os trabalhadores da administração pública 
central, regional, local, dos institutos públicos, dos 
serviços públicos com autonomia administrativa e 
financeira e demais pessoas colectivas de direito 
público, qualquer que fosse o vínculo.  

Este diploma foi regulamentado em relação aos 
trabalhadores abrangidos pelo contrato individual de 
trabalho, incluindo trabalhadores agrícolas e do 
serviço doméstico, pelo Decreto-Lei n.º 230/200, 

Efeitos das faltas para assistência a menores de 10 

anos no Código do Trabalho e na sua 

Regulamentação 
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de 23 de Setembro, 24  e no que respeita aos 
trabalhadores da administração pública central, 
regional e local, dos institutos públicos, dos serviços 
públicos com autonomia administrativa e financeira 
e demais pessoas colectivas de direito público, pelo 
Decreto-Lei n.º 194/96, de 16 de Outubro.2 No 
caso em apreço, e no que toca ao diploma 
regulamentar, as normas especialmente vocacionadas 
à resolução da nossa questão, são as constantes deste 
último diploma. 

Relativamente à Lei 4/84, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 70/2000, as normas interpeladas 
constavam, sobretudo, do capítulo III dedicado à 
“protecção ao trabalho”, especialmente os artigos 
15.º, 23.º e 26.º. 

Do artigo 15.º resultava o seguinte: os 
trabalhadores que tivessem de prestar assistência 
inadiável e imprescindível, em caso de doença ou 
acidente, a filhos, adoptados, tutelados, ou a crianças 
que tivessem sido confiados à sua guarda por decisão 
judicial, desde que menores de 10 anos, tinham 
direito a faltar ao trabalho, até 30 dias por ano. Em 
caso de hospitalização, o direito a faltar cobria todo 
o período de hospitalização, embora não pudesse ser 
exercido simultaneamente pelo pai e pela mãe ou 
equiparados. 

Por sua vez, o artigo 23.º prescrevia que as faltas 
previstas no citado artigo 15.º não determinavam 
perda de quaisquer direitos e eram consideradas, para 
todos os efeitos legais, salvo quanto à retribuição, 
como prestação efectiva de serviço, sem prejuízo do 
disposto naquele diploma quanto ao regime da 
função pública. 

Finalmente, o artigo 26.º, n.º 1, alínea b) do 
mesmo diploma legal, ao regular os efeitos das faltas 
do citado artigo 15.º em relação aos funcionários 
públicos ou agentes da administração pública, 
começava por afirmar que os mesmos tinham direito 
à remuneração como se estivessem em exercício 
efectivo de funções. Porém, logo no n.º 4 do mesmo 
preceito legal prescrevia que, tratando-se de 
funcionário ou agente, “as faltas referidas no artigo 15.º 
entram no cômputo das que, nos termos da legislação geral, 
podem implicar o desconto da remuneração de exercício”. 

                                                   
24 Cfr. artigo 1.º, n.º 2. 2 
Cfr. artigo 1.º. 
25 O artigo 11.º remete para o artigo 13.º da Lei n.º 4/84, de 5 de 

Abril. Contudo, dada a posterior alteração e renumeração deste 

diploma legal, a remissão tem de se considerar feita para o artigo 

15.º do mesmo diploma legal, agora na versão do Decreto-Lei 

n.º 70/2000, de 4 de Maio. 

Em termos de regulamentação direccionada aos 
funcionários públicos, o artigo 11.º do já aludido DL 
n.º 194/96, de 16 de Outubro reiterava que as faltas 
para assistência a menores previstas no regime legal 
de protecção da maternidade e paternidade eram 
consideradas e entravam no cômputo das que eram 
consideradas como efectiva prestação de trabalho.25 

Mas o enquadramento legal ficava incompleto 
caso não se chamasse à colação um outro diploma 
legal, que regula o regime de férias, faltas e licenças 
dos funcionários e agentes da administração central, 
regional e local. Trata-se do Decreto-Lei n.º 100/ 
99, de 31 de Março, e suas alterações, mormente a 
introduzida pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto. 
Neste diploma, as faltas dadas por maternidade ou 
paternidade, bem como as faltas para assistência a 
familiares doentes, não têm tratamento autónomo, 
uma vez que, respectivamente, os artigos 23.º e 54.º 
relegam a sua disciplina para o diploma protector da 
maternidade e paternidade. 26  Contudo, estas faltas 
são tidas como justificadas, desde que verificado o 
condicionalismo legal (alíneas b) e g) do n.º 2 do 
artigo 21.º). 

Na subsecção referente às faltas por doença, o 

artigo 29.º deste diploma regula o seu regime. Não 

distinguindo entre as várias possibilidades de faltas 

por doença, o n.º 1 do preceito concede ao 

funcionário ou agente a possibilidade de faltar, 

desde que comprove devidamente a razão da falta 

(“motivo de doença”). O n.º 2 regula a matéria dos 

efeitos das faltas por doença em relação ao 

vencimento, enquanto o n.º 3 se reporta aos efeitos 

na antiguidade. O n.º 6 do mesmo preceito, na 

redacção dada pela Lei n.º 117/99, regula as 

condições de recuperação do vencimento de 

exercício perdido, cumprindo, aliás, uma das 

finalidades deste diploma, conforme se pode ler no 

segundo parágrafo do seu preâmbulo.27 

Da leitura do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 
100/99 retira-se o seguinte: o funcionário público 
pode faltar ao serviço por motivo de doença 
devidamente comprovada. As faltas determinam, 
para além da perda do valor do subsídio de refeição, 

26 Mais uma vez a referência reporta-se à Lei n.º 4/84 e alterações 

posteriores até ao momento a entrada em vigor do diploma. A 

referência tem de ser actualizada nos termos referidos na nota 

antecedente. 
27 No qual se lê que o diploma pretende proceder “à reformulação do 

regime da perda de vencimento de exercício em caso de faltas por doença e 

condições da sua recuperação”. 
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perda do vencimento de exercício nos primeiros 30 
dias de ausência, seguidos ou interpolados, em cada 
ano civil. Porém, o vencimento de exercício perdido 
poderá ser recuperado, caso se verifiquem os 
seguintes requisitos cumulativos: requerimento do 
interessado a pedir que lhe seja autorizado o abono 
do vencimento de exercício perdido e o dirigente 
máximo do serviço assim o autorize, levando em 
conta, para o efeito, a assiduidade e o mérito 
evidenciado no desempenho das funções, 
nomeadamente através da última classificação de 
serviço. 

A compreensão deste quadro normativo ainda 
pressupõe a existência dum estatuto remuneratório 
próprio dos funcionários e agentes da administração 
pública, o qual consta do Decreto-Lei n.º 353-A/ 
89, de 16 de Outubro e alterações subsequentes. 
Este diploma estabelece princípios gerais nesta 
matéria, nomeadamente sobre a estrutura da 
remuneração base das carreiras e categorias nele 
contempladas (artigo 1.º). Do seu artigo 5.º ressalta o 
seguinte: a remuneração base 28  mensal tem duas 
componentes distintas. Uma, chamada remuneração 
de categoria, corresponde a cinco sextos da 
remuneração base, acrescida de suplementos 
específicos ali identificados; outra, chamada
 remuneração de exercício, corresponde 
a um sexto da remuneração base, acrescidas dos 
suplementos não referidos anteriormente. O n.º 4 
deste mesmo preceito impõe que a perda do direito 
à remuneração e as condições em que tal pode 
ocorrer, constam da lei (artigo 5.º, n.º 4). 

Alinhado o quadro normativo, é forçoso dizer 
que não se apresenta isento de dúvidas interpretativas 
saber e as faltas para assistência a menores de 10 anos 
determinam perda de vencimento de exercício. 
Dúvidas estas que resultam duma certa ambiguidade 
quanto aos efeitos deste tipo de faltas. Se por um lado 
a lei menciona que as mesmas não determinam a 
perda de quaisquer direitos e são consideradas para 
todos os efeitos legais como prestação efectiva de 
serviço, por outro lado, ressalva os efeitos 
retributivos, prescrevendo que, nos termos da lei 

                                                   
28  O diploma não define o conceito de “remuneração base”, 

limitando a explicitar as componentes que a compõem. Em 
termos doutrinários, Manuel Tavares, “Função Pública - Regime 
Jurídico”, Federação Nacional dos Sindicatos da Função Pública, 
volume I, 2.ª edição, Setembro de 2002, p. 420, apresenta a 
seguinte definição de remuneração base: “contrapartida pecuniária 
da prestação de trabalho, que mensalmente é abonada em regra ao funcionário 
ou agente tendo em atenção fundamentalmente a ocupação de um lugar e cujo 
montante é determinado na perspectiva de prestação, em condições normais, 
do trabalho normal que é devido”. 

geral, podem implicar desconto no vencimento de 
exercício. Encurtando razões, porque o nosso móbil 
é situar a questão no âmbito das alterações 
emergentes da lei laboral, diremos que no âmbito 
deste quadro normativo, a questão foi objecto de 
análise e de pareceres, nem sempre coincidentes. Pela 
análise exaustiva da questão e interpretação das várias 
alterações legislativas, remeto para o Parecer do 
Conselho Consultivo da Procuradoria Geral da 
República n.º 56/97, de 28.09.2000, incluindo as 
respectivas conclusões.29 

2. O Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
99/2003, de 27 de Agosto (CT), bem como a sua 
Regulamentação constante da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho (RCT), introduziram alterações no 
domínio da legislação sobre protecção da 
maternidade e paternidade. Na verdade, o artigo 21.º, 
n.º 2, alíneas d) e r) do diploma preambular que 
aprovou o CT, expressamente revogou a Lei n.º 
4/84, de 5 de Abril, com a numeração e redacção 
constante do Decreto-Lei n.º 70/2000, de 4 de 
Maio,30 bem como o Decreto-Lei n.º 230/2000, de 
23 de Setembro. Estas alterações começaram a 
vigorar em 28 de Agosto de 2004 (artigo 3.º). 

O artigo 5.º da Lei 99/2003, enquanto norma de 
direito transitório material, estipula que os artigos 
33.º a 52.º do CT, sobre protecção da maternidade e 
paternidade, são aplicáveis à relação jurídica de 
emprego público, com as necessárias adaptações, e 
sempre sem prejuízo do disposto na legislação 
especial aplicável.9 O referido artigo 5.º teve como 
escopo evitar uma lacuna de regulamentação no 
âmbito da relação laboral de direito público, que 
decorreria da revogação da Lei n.º 4/84, uma vez que 
a mesma tinha um âmbito de aplicação alargado, 
aplicandose àqueles trabalhadores, bem como aos 
abrangidos pelo regime do contrato individual de 
trabalho (artigo 9.º daquela Lei).  

Assim sendo, no que concerne à protecção da 
maternidade e da paternidade, são aplicáveis aos 
funcionários e agentes da administração pública as 
normas constantes dos artigos 33.º a 52.º do CT, bem 
como a respectiva regulamentação constante dos 

29 Publicado no DR II Série, n.º 4, de 05.01.2002, p. 228-235.  As 

conclusões deste parecer foram as seguintes: 
30  A norma revogatória inserida no artigo 10.º, n.º 2 da RCT 
manteve em vigor os artigos 3.º a 8.º e 31.º da Lei 4/84, de 5 de 
Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 70/2000. Estes 
preceitos, porém, não relevam para a resolução da questão em 
apreciação. 9 O artigo 1.º, n.º 2 da RCT veio reiterar o já afirmado 
pelo CT. 
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artigos 66.º a 113.º, sempre com as devidas 
adaptações, e sem prejuízo de legislação especial 
sobre a matéria.  

Vejamos, então, como estes diplomas 
enquadram juridicamente as faltas para assistência a 
menores de 10 anos, sobretudo no âmbito da relação 
jurídica de emprego público. 

Nos termos do artigo 40.º n.º 1 do CT, os 
trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho até um 
limite máximo de 30 dias por ano, para prestar 
assistência inadiável e imprescindível, em caso de 
doença ou acidente, a filho, adoptado ou a enteados 
menores de 10 anos. Este regime também se aplica 
nos casos em que ocorreu deferimento de tutela, ou 
o menor tenha sido confiado por decisão judicial ou 
administrativa (n.º 3). Caso ocorra hospitalização, o 
direito a faltar estende-se pelo período que a mesma 
durar, embora não possa ser exercido 
simultaneamente pelo pai e pela mãe ou equiparado 
(n.º 2). A  
contagem do tempo de faltas é suspensa assim que 
ocorra a hospitalização e é retomada após a alta do 
internamento (artigo 109.º, n.º 7 da RCT).31 

Comparando este preceito com o artigo 15.º da 
Lei n.º 4/84 resultam duas alterações. A primeira 
surge no artigo 40.º, n.º 1 do CT quando o legislador 
se refere a um “limite máximo de trinta dias por ano”, 
enquanto no artigo 15.º da Lei n.º 4/84 referia que as 
faltas eram “até 30 dias por ano”. A diferença não tem, 
contudo, qualquer significado, já que em ambos os 
preceitos o limite máximo de faltas anuais tem a 
mesma expressão numérica. A segunda alteração 
reporta-se à possibilidade da criança ser confiada por 
decisão administrativa e não apenas judicial, também 
sem qualquer significado para a questão que nos 
ocupa. 

O artigo 50.º, n.º 1, alínea b) do CT estabelece 
que as faltas para assistência a menores não 
determinam a perda de quaisquer direitos e são 
consideradas, salvo quanto à retribuição, como 
prestação efectiva de serviço. Comparando com o 
disposto no artigo 23.º, nº 1 da Lei n.º 4/84, 
verificamos que este segmento da previsão 

                                                   
31 Estas faltas incluem-se no elenco daquelas que o legislador 

considera como ausências justificadas, desde que devidamente 

comprovadas (artigos 224.º, 225.º, n.º 1, alíneas e) e j), 228.º e 

normativa é exactamente igual. Porém, este último 
preceito acrescenta, desde logo, sem “prejuízo do 
disposto no presente diploma quanto ao regime da função 
pública”, menção esta omitida, por desnecessária, no 
CT, considerando a aludida norma do artigo 5.º da 
Lei n.º 99/2003 e artigo 1.º, n.º 2 da RCT. 

Encontramos na RCT, dentro do Capítulo VI, 
dedicado à protecção da maternidade e paternidade 
(artigos 66.º a 113.º), inserido na Secção VIII, um 
conjunto de normas específicas dirigidas à 
Administração Pública, reguladoras da matéria das 
licenças, dispensas e faltas (artigos 107.º a 113.º). 

Quanto aos efeitos das faltas previstas no 
artigo 40.º do CT, a lei refere-se a três distintas 
situações:  

1.º- as faltas previstas no artigo 40.º contam para 
a antiguidade na carreira e categoria (artigo 109.º,
 n.º 2);  

2.º- conferem direito à retribuição, entrando no 
cômputo das que podem implicar o desconto na 
retribuição de exercício (artigo
 112.º. n.º 5); 3.º- determinam perda do 
subsídio de refeição (artigo 113.º, n.º 3). 

Comparativamente com o regime anterior, 
verifica-se que o artigo 109.º, n.º 2 e o artigo 113.º,  
n.º 3 encontram o seu contraponto, respectivamente, 
nos artigos 29.º, n.º 3 e 29.º, n.º 5 do Decreto-Lei n.º 
100/99, enquanto o artigo 112.º, n.º 5 vai ao 
encontro do anteriormente previsto no artigo 26.º, 
alínea b) e n.º 4 da Lei n.º 4/84. 

As conclusões a retirar deste incurso 
comparativo são as seguintes: o acervo legislativo 
emergente do CT e RCT, no que concerne à matéria 
de protecção de maternidade e paternidade, no 
especial segmento das faltas para assistência a 
menores de 10 anos, embora revogatório da Lei 
4/84, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
70/2000, é composto por normas que, no essencial, 
mantêm o mesmo modelo e âmbito de regulação da 
legislação revogada. 

Para além da expressa revogação da Lei n.º 
4/84, nos moldes sobreditos, importa, agora, 
equacionar, se ocorreram revogações e ou alterações 

229.º do CT e artigos 109.º, n.ºs 4 a 7 da RCT). Conferir, 

igualmente, os artigos 30.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 

199/99, sobre justificação das faltas por doença. 

 “1.ª As faltas para assistência a menores de dez anos, previstas no artigo 15.º, da Lei n.º 4/84, de 5 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.º 70/2000, de 
4 de Maio, regem-se, por força do estabelecido no n.º 1 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, pelo disposto na citada Lei (artigos 15.º, 
23.º, e 26.º, n.ºs 1, alínea b), e 4) e no Decreto-Lei n.º 194/96, de 16 de Outubro (artigo 11.º); 

 2.º As faltas referidas na conclusão anterior são consideradas, para todos os efeitos legais, como prestação efectiva de trabalho, salvo quanto à remuneração; 
 3.º Para efeitos de remuneração, as aludidas faltas incluem-se no conjunto das faltas dadas pelo próprio funcionário que podem ocasionar desconto no vencimento 

de exercício, até ao limite de 30 dias de faltas por ano, seguido ou interpolados”. 
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dos demais diplomas mencionados no ponto II.1. 
que sejam determinantes para a resposta à questão 
que nos ocupa, uma vez que o legislador também 
inseriu na Regulamentação do CT uma norma 
revogatória, estipulando que para além das normas 
expressamente revogadas e elencadas no artigo 21.º, 
n.º 1 do CT, também se encontram revogados todos 
os diplomas respeitantes às matérias abrangidas pela 
regulamentação (artigo 10.º, n.º 1).  

Levando em conta o teor deste preceito, a 
expressa revogação da Lei n.º 4/84 e a inserção duma 
regulamentação específica protectora da maternidade 
e da paternidade, também aplicável aos funcionários 
e agentes da Administração Pública, temos de 
concluir que se encontram tacitamente revogados os 
preceitos do já referido Decreto-Lei n.º 194/96, 
regulamentador da Lei 4/84, cuja previsão tenha sido 
objecto de regulamentação pela Lei n.º 35/2004. 
Nessa ordem de ideias encontra-se tacitamente 
revogado o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 194/96, 
embora sem que daí advenham especiais 
consequências, uma vez que o âmbito da sua previsão 
encontra-se vertido nos artigos 40.º, 50.º, n.º 1, alínea 
do CT e 112.º, n.º 5 da RCT. Como também não 
podem deixar de se considerarem tacitamente 
revogados todos os preceitos do Decreto-Lei n.º 
100/99, de 31 de Março, que remetem para a 
revogada Lei n.º 4/84, nomeadamente os referidos 
artigos 23.º e 54.º (faltas por maternidade e 
paternidade e faltas para assistência a familiares). 
Conclusão diferente impõese em relação ao também 
aludido artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 100/99, 
porque estabelece o regime das faltas por doença, 
específico da função pública, sem distinguir, como já 
se referiu, as várias modalidades de faltas por doença, 
portanto também inclui as faltas para assistência a 
menores de 10 anos. A sua não revogação está 
ressalvada pela norma revogatória do artigo 5.º da Lei 
n.º 99/2003. 

Quanto ao estatuto remuneratório dos 
funcionários e agentes da Administração Pública 
constante do mencionado Decreto-Lei n.º 353-A/89, 
de 16 de Outubro e alterações posteriores, as 
alterações legislativas laboralistas em nada o 
afectaram por as mesmas em nada regularem ou 
interferirem com o seu campo específico de 
aplicação. 

III- Consequências das alterações legislativas acima 
referidas, nomeadamente quanto à retribuição 
das faltas para assistência a menores de 10 anos 
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Já se mencionou no antecedente ponto II.2 que 
o actual regime jurídico das faltas dadas para 
assistência na doença a menores de 10 anos apresenta 
um modelo e âmbito regulativo em tudo semelhante 
à legislação revogada. O que determina a necessidade 
de compatibilizar dois preceitos que aparentam uma 
certa contraditoriedade, tal como já sucedia na 
legislação anterior. Por um lado, o artigo 50.º, n.º 1, 
alínea d) do CT afirma que este tipo de faltas não 
determinam perda de quaisquer direitos e são tidas 
como prestação efectiva de serviço, salvo quanto à 
retribuição e, por outro lado, o artigo 112.º, n.º 5 da 
RCT afirma que estas faltas conferem direito à 
retribuição, entrando no cômputo das que podem 
implicar o desconto da retribuição de exercício. Uma 
primeira conclusão se retira de imediato: estas faltas 
afectam, de algum modo, os direitos retributivos do 
trabalhador, enquanto mantêm incólume o restante 
feixe de direitos emergentes daquela relação jurídica 
de trabalho. Mesmo assim, não serão afectados todos 
os efeitos retributivos, já que a lei apenas menciona a 
possibilidade de desconto na retribuição de 
exercício.32 Esta conclusão só se compreende e têm 
como pressuposto uma especial configuração do 
regime da função pública regida por “um conjunto de 
preceitos jurídicos próprios e substancialmente distintos do 
Direito do Trabalho”,33 que se traduzem num conjunto 
de regras especiais quanto à natureza, forma de 
constituição, modificação, extinção do vínculo 
jurídico, estruturação de quadros de pessoal (grupos, 
carreiras, categorias), sistema retributivo, incluindo 
definição do conceito “retribuição”.  

Na verdade, o sistema retributivo dos 
funcionários públicos assenta no conceito de 
remuneração base nos termos já anteriormente 
referidos. Consequentemente, por força do artigo 5.º 
da Lei n.º 99/2003 e artigo 1.º, n.º 2 da RCT o termo 
“retribuição” usado nestes preceitos tem de se 
considerar reportado ao conceito “remuneração 
base” da legislação especial aplicada a estes 
trabalhadores.  

                                                   
32 A que acresce a perda do subsídio de refeição, por força do 

artigo 113.º, n.º 3 da RCT. Convém relembrar que a suspensão 

e/ou perda do direito à remuneração só pode ocorrer nas 

situações e condições previstas na lei (cfr. artigos 3.º, n.º 4 e 5.º, 

n.º 4 do Decreto -Lei n.º 353-A/89). 
33 Paulo Veiga e Moura, “Função Pública - Regime Jurídico, Direitos 

e Deveres dos Funcionários e Agentes”, 1.º volume, Coimbra 

Editora, 2001, 2.ª edição, p. 20. 
34 Paulo veiga e Moura, ob. cit., p. 268-269.  
35  Também neste sentido, veja-se João Alfaia, “Conceitos 

Fundamentais do Regime Jurídico do Funcionalismo Público”, 

Almedina, volume II, 1988, p. 798. Esta classificação 

Embora o conceito remuneração base encerre a 
ideia de “contrapartida pecuniária devida aos funcionários 
públicos e aos agentes administrativos pela ocupação de um 
dado lugar na hierarquia do serviço público”, só assim se 
compreendendo que “possa continuar a ser devida na 
ausência da prestação de trabalho, 34 a sua composição 
revela uma dupla função: remunerar o lugar ocupado 
no seio da hierarquia (remuneração de categoria, 
correspondendo a cinco sextos) e remunerar o 
exercício efectivo das funções próprias duma dada 
categoria (remuneração de exercício, 
correspondendo a um sexto).35 Assim, em princípio, 
quando há ausência de exercício efectivo de funções, 
há perda de retribuição de exercício, mantendo-se, 
contudo, o pagamento da remuneração de categoria. 
Porém, este princípio sofre algumas derrogações 
tipificadas na lei, ou seja, situações de ausências que 
não determinam perda do vencimento de exercício.  

No que concerne à protecção da maternidade e 
paternidade, o diferente tratamento reside na 
existência dum sistema de ausências de natureza 
diversa, distinguindo-se, quanto aos efeitos, entre 
licenças, dispensas e faltas. As ausências por faltas 
estão restringidas às situações previstas nos artigos  
40.º (assistência a menores de 10 anos), 41.º 
(assistência a netos) e 41.º (assistência a pessoa com 
deficiência ou doença crónica). O artigo 110.º da 
RCT veio acrescentar as situações de faltas para 
assistência a membros do agregado familiar (cônjuge, 
parente ou afim na linha recta ascendente ou no 2.º 
grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado 
com mais de 10 anos).36 Contudo, só em relação às 
faltas para assistência a netos previstas no artigo 41.º 
o legislador manteve o direito à retribuição, incluindo 
subsídios (artigo 112.º, n.º 1 da RCT). E este regime 
é perfeitamente compreensível já que a falta para 
assistência a netos visa “colmatar eventuais ausências dos 
pais adolescentes na educação e acompanhamento do 
desenvolvimento físico e psíquico do netos, através da 
intervenção dos avós”,37 aproximando-se, na sua função, 
àquela que é desempenhada pela licença por 

administrativa do conceito de vencimento já era expendida pelo 

Prof. Marcelo Caetano no “Manual de Direito Administrativo”, 

Tomo II, Almedina, 1999, 10.ª edição (6.ª reimpressão), p. 765 e 

seguintes, onde à luz dos diplomas legais então vigentes, 

distinguia entre vencimento de categoria e vencimento de 

exercício. 
36 Há, contudo, fora deste âmbito, um leque bem mais alargado de 

faltas, conforme decorre do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 100/99 

e em legislação dispersa. 
37  Pedro Romano Martinez, Luís Miguel Monteiro, Joana 

Vasconcelos, Pedro Madeira de Brito, Guilherme Dray e Luís 
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maternidade, paternidade e adopção concedida aos 
pais e candidatos a adoptantes (artigos 35.º, 36.º e 
38.º do CT). Ora estas licenças, nos termos do artigo 
107.º, n.º 1 da RCT, “não determinam perda de quaisquer 
direitos, sendo consideradas como prestação efectiva de serviço 
para todos os efeitos, designadamente de antiguidade e abono 
de subsídio de refeição.”  

Já para as faltas dadas ao abrigo do artigo 40.º 
não existe qualquer derrogação à regra geral, se 
tivermos em atenção a essencial diferença entre 
remuneração de categoria e de exercício. Portanto, há 
luz dessa distinção, compreende-se o sentido dos 
preceitos que acima de mencionaram como 
potencialmente contraditórios: 38  as faltas para 
assistência a menores de 10 anos não determinam 
perda de quaisquer direitos e são consideradas como 
prestação efectiva de trabalho para efeitos de 
remuneração de categoria, bem como outros direitos 
relacionados com o estatuto do funcionário em 
causa, como sejam, antiguidade, promoções da 
carreira, mas acarretam perda de direitos 
relacionados com a efectiva prestação de funções, ou 
seja, determinam perda de remuneração de exercício 
e subsídio de refeição. 

Mas esta conclusão ainda deixa de fora uma 
questão: o que quererá dizer a lei quando refere que 
estas faltas entram no cômputo das que podem 
implicar desconto da retribuição de exercício? 

A lei estabelece uma plêiade de situações que 
geram ausências justificadas por motivo de doença, 
acidente ou tratamento do próprio, dos filhos e 
demais familiares. São faltas que, em regra, geram 
perda da remuneração de exercício. Embora estas 
faltas tenham limites máximos anuais de duração 
variável, a perda do vencimento de exercício foi 
reconduzida a um tecto máximo de 30 dias, seguidos 
ou interpolados, em cada ano civil (artigo 29.º, n.º 2 
do Decreto-Lei n.º 100/99). Assim, se o funcionário 
durante um ano civil faltar ao serviço durante 30 dias 
para dar assistência inadiável e imprescindível ao 
filho menor de 10 anos, a totalidade desses dias serão 
imputados na contagem dos dias referidos no artigo 
29.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 100/99, implicando 
perda do vencimento de exercício por todo aquele 
período. Mas, por exemplo, se o mesmo funcionário, 

                                                   
Gonçalves da Silva, “Código do Trabalho, Anotado”, Almedina, 

2003, p 129. 
38 Artigos 40.º e 50.º, n.º 1, alínea d) do CT, artigo 112.º, n.º 5 da 

RCT. 
39 A Lei n.º 21/85, de 30 de Julho sofreu alterações e aditamentos 

posteriores constantes dos seguintes diplomas: Decreto-Lei n.º 

342/88, de 28 de Setembro, Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, Lei 

nesse mesmo ano, já tiver faltado 5 dias para dar 
assistência inadiável e imprescindível por causa de 
doença do cônjuge, apenas os primeiros 25 dias 
daquelas faltas serão alvo desconto de vencimento de 
exercício. Os demais 5 dias serão pagos na íntegra, 
embora ocorra desconto na antiguidade para efeitos 
de carreira (n.º 3 do mesmo artigo 29.º). 

No que concerne aos magistrados judiciais, 
por força do artigo 32.º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, aprovado pela Lei n.º 21/85, de 30 de 
Julho (EMJ), 39  são-lhe aplicáveis subsidiariamente 
quanto a deveres, incompatibilidades e direitos, o 
regime da função pública. Assim, aplicam-se-lhes as 
regras referentes às faltas para assistência a menores 
de 10 anos supra referidas, inclusive o desconto da 
remuneração de exercício. Na verdade, e conforme 
resulta dos artigos 22.º e 23.º do EMJ, na redacção 
dada pela Lei n.º 2/90, de 20 de Janeiro, o sistema 
retributivo dos magistrados judiciais é composto por 
remuneração base (estruturada em função duma 
escala) e suplementos. Não definindo o EMJ o 
conceito de remuneração base, subsidiariamente 
aplica-se o disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei  

n.º 10/94, de 5 de Maio, esta rectificada pela Rectificação n.º 

16/94, de 3 de Dezembro, Lei n.º 44/96, de 3 de Setembro, Lei 

n.º 81/98, de 3 de Dezembro, Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto e 

Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril. 
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n.º 353-A/89, ou seja, a remuneração base integra as 
duas componentes de remuneração de categoria e de 
exercício. Consequentemente, ocorrendo as faltas 
previstas no artigo 40.º do CT, há perda do 
vencimento de exercício até ao limite de 30 dias, 
seguidos ou interpolados, em cada ano civil, a que 
acresce a perda de subsídio de refeição. Estas faltas 
não determinam desconto na antiguidade na carreira 
e categoria. Se as faltas por motivo de doença forem 
superiores a 30 dias num ano, a partir do 31.º dia 
deixa de ocorrer desconto do vencimento de 
exercício. Contudo, dada a norma especial constante 
do artigo 73.º, n.º 1, alínea g) do EMJ, na redacção 
dada pela Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, para 
efeitos de antiguidade não são descontadas as faltas 
por motivo de doença que não excedam 180 dias em 
cada ano. 

IV- Possibilidade de abono de vencimento por 
exercício perdido e procedimento legal a adoptar 

Chegando à conclusão que as faltas para 
assistência a menores de 10 anos previstas no artigo 
40.º do CT determinam perda de remuneração de 
exercício, coloca-se a questão da sua possível 
recuperação. 

O artigo 29.º, n.º 6 do Decreto-Lei n.º 100/ 

99, na redacção dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de 
Agosto, regula esta matéria, prescrevendo o seguinte: 
“O dirigente máximo do serviço pode, a requerimento do 
interessado e tendo em conta a assiduidade e o mérito 
evidenciado no desempenho de funções, nomeadamente através 
da última classificação de serviço, autorizar o abono do 
vencimento de exercício perdido…”. 

Da leitura deste preceito ressalta de imediato o 
seguinte: 

- o interessado tem de requerer o 
abono do vencimento de exercício
 perdido; 

- a autorização compete ao dirigente 
máximo do serviço processador da
 remuneração; 

- os factores essenciais a ponderar na 
análise do requerimento são a assiduidade e 
o mérito, embora outros não
 sejam excluídos; 

- a lei não define critérios objectivos 
para aferir a assiduidade, pelo que o relevo 
de outras faltas, que não apenas as devidas 

                                                   
40 Cfr. artigo 36.º, n.º do EMJ, na redacção dada pela Lei n.º 143/99, 

de 31 de Agosto. 

por doença, repercute-se no preenchimento
 do conceito de
 assiduidade; 

- a lei não define critérios objectivos 
para apreciar o mérito evidenciado pelo 
desempenho de funções ou para acolher 
outros factores decisórios, conferindo à 
apreciação do dirigente máximo um 
considerável grau de discricionariedade. 

Os requisitos atrás enunciados são passíveis de 
aplicar quando sejam magistrados a requerer o abono 
do vencimento de exercício perdido, uma vez que 
estão sujeito ao dever de assiduidade e são objecto de 
inspecções destinadas à avaliação do mérito do 
serviço prestado, culminando com uma classificação 
de serviço (artigos 9.º, 33.º e seguintes do EMJ e n.º 
1, alínea b) do artigo 2.º e 4.º do Regulamento das 
Inspecções Judiciais do Conselho Superior da 
Magistratura, aprovado pela Deliberação n.º 
55/2003, DR II Série, n.º 12, de 15 de Janeiro de 
2003).  

No entanto, afigura-se-nos desejável, de modo 
a dar maior transparência à actuação de quem tem o 
poder de decidir, bem como a acautelar situações de 
injustiça e desigualdade de tratamento, que sejam 
definidos critérios objectivos em relação aos 
parâmetros da assiduidade e de apreciação do mérito, 
não olvidando que existem situações de 
desactualização da classificação não imputáveis ao 
juiz, 40  as quais não poderão funcionar em seu 
desfavor.  

V- Conclusões 

 Considerando todo o exposto, em termos de 
conclusões, é este o meu parecer: 

1.ª- A Lei n.º 4/844, de 5 de Abril (lei de 
protecção da maternidade e paternidade), com a 
numeração e redacção constantes do Decreto-Lei n.º 
70/2000, de 4 de Maio, com excepção dos artigos 3.º 
a 8.º e 31.º, foi expressamente revogada, com efeitos 
a partir de 28 de Agosto de 2004, por força da 
conjugação do disposto no artigo 21.º, n.º 2, alínea d) 
da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, que aprovou o 
Código do Trabalho, com os artigos 3.º e 10.º, n.º 2 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, diploma que 
regulamentou o Código do Trabalho; 

2.ª- O disposto nos artigos 33.º a 52.º do Código 
do Trabalho, reguladores do regime de protecção da 
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maternidade e paternidade, e que foram 
regulamentados pelos artigos 66.º a 113.º da Lei n.º 
35/2004, de 29 de Julho, também se aplicam à 
relação jurídica de emprego público que confiram a 
qualidade de funcionário ou agente da Administração 
Pública, com as necessárias adaptações e sem 
prejuízo do disposto em legislação especial (artigo 
5.º, alínea b) da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto e 
artigo 1.º, n.º 2 da Lei n.º 35/2004,
 de 29 de Julho); 

3.ª - Os preceitos legais mencionados na 
antecedente conclusão aplicam-se subsidiariamente 
aos magistrados judiciais, por força do artigo 32.º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais, aprovado pela 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho e
 subsequentes alterações; 

4.ª- As faltas para prestar assistência inadiável e 
imprescindível, em caso de doença ou acidente, a 
menores de 10 anos, previstas nos artigos 40.º do 
Código do Trabalho, conferem aos trabalhadores 
referidos na 2.ª e 3.ª conclusão, o direito de faltar ao 
trabalho, até um limite máximo de trinta dias por ano, 
desde que devidamente comprovadas (artigos 224.º, 
255.º, n.º1, alíneas e) e j), 229.º do Código do 
Trabalho e artigo 109.º, n.ºs 4 a 7 da Regulamentação
 do Código do Trabalho); 

5.ª- As faltas referidas na antecedente conclusão 
não determinam perda de quaisquer direitos e são 
consideradas como prestação efectiva de trabalho, 
salvo quanto à remuneração, pelo que não afectam a 
remuneração de categoria, contagem de antiguidade, 
promoções da carreira, mas implicam desconto da 
remuneração de exercício e subsídio de refeição 
(artigos 40.º, 50.º, n.º 1, alínea d) da Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto e artigos 109.º, n.º 2 e  
112.º, n.º 5 da Lei n.º
 35/2004, de 29 de Julho); 

6.ª- Nos termos no n.º 6 do artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção 
dada pela Lei n.º 117/9, de 11 de Agosto, a 
requerimento do interessado e ponderada a 
assiduidade, mérito evidenciado no desempenho das 
funções, nomeadamente através da última 
classificação de serviço, o dirigente máximo do 
serviço pode autorizar o abono do vencimento
 de exercício perdido; 

7.ª- O referido na conclusão anterior é aplicável 
aos magistrados judiciais, uma vez que estão sujeitos 
ao dever de assiduidade e são objecto de inspecções 
judiciais destinadas a avaliar o mérito do serviço 
prestado, culminando com uma classificação de 
serviço (artigos 9.º, 33.º e seguintes do EMJ e n.º 1, 

alínea b) do artigo 2.º e 4.º do Regulamento das 
Inspecções Judiciais do Conselho Superior da 
Magistratura, aprovado pela Deliberação n.º 
55/2003,  
DR II Série, n.º 12, de 15
 de Janeiro de 2003);  

8.ª- Contudo, devem ser criados critérios 
objectivos em relação aos parâmetros da assiduidade 
e da apreciação de mérito, de modo a tornar mais 
transparente o procedimento decisório, acautelando 
situações de desigualdade de tratamento, 
nomeadamente decorrentes da existência de 
classificações desactualizadas não imputáveis aos 
magistrados. 

Lisboa, 11 de Fevereiro de 2005 Maria 
Adelaide Domingos 

Juíza de Direito 

Docente-Coordenadora da Área de Direito do Trabalho e  

Empresas do Centro de Estudos Judiciários 
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Anteprojecto de Decreto-Lei sobre o 

Regime Jurídico de Armas e Munições 
1. Atenta a especificidade da matéria e a exten-

são do articulado referente ao projecto de diploma 
sobre o Regime Jurídico das Armas e Munições 
torna-se difícil uma pronúncia sobre todos os 
aspectos, até porque alguns deles exigem 
conhecimentos técnicos que escapam normalmente 
a juristas. 

Por isso, a pronúncia incidirá 
fundamentalmente sobre as disposições que tenham 
uma mais directa conexão com a actividade judiciária, 
maxime, com a área do direito penal. 

2. Dir-se-á, desde já, ser de aplaudir a ideia de 
concentrar num só diploma toda a legislação avulsa 
sobre armas e munições, aproveitando-se a 
oportunidade para a actualização normativa, por 
forma cobrir novas realidades que indubitavelmente 
carecem de previsão. 

Como órgão de Estado interessado no bom 
funcionamento do sistema judiciário e atento às 
disfunções que por vezes se detectam em relação à 
interpretação e aplicação de normas jurídicas por 
parte dos tribunais, revela-se importante a cuidadosa 
redacção dos preceitos, obviando a dificuldades 
interpretativas e às correspondente dúvidas que tanto 
afectam o exercício efectivo da acção penal. 

Nesta perspectiva, crê-se que a oportunidade de 
reformulação do regime jurídico em causa deve 
tomar em linha de conta as dúvidas que a respeito da 
legislação anterior resultam da leitura de 
jurisprudência, tal como se impõe a expressa 
resolução de divergências que já tenham sido 
dirimidas mediante o recurso aos Assentos do STJ ou 
aos Acórdãos de Uniformização de Jurisprudência (v. 
g. o Acórdãos nº 3/97, de 6-2-97, sobre  adetenção, 
uso ou porte de pistola de calibre 6,35 mm,
 não manifestada; o Assento nº 2/98, de 
16-10-97, ou o Acórdão nº 1/02, de 16-10-02, ambos 
sobre arma de fogo de calibre 6,35 mm, resultante de 
adaptação ou transformação clandestina de arma de 
gás ou de alarme) 

3. A respeito da metodologia empregue na 
redacção do diploma, parece-nos excessivo o recurso 
a definições, mesmo quando respeitam a conceitos 
que não suscitam qualquer dúvida razoável, com total 
correspondência ao sentido normal e corrente. 

Veja-se, a título meramente exemplificativo, a 
definição, que nos parece escusada, dos conceitos de 

“arco”, “arma submarina”, “alma do cano”, “boca do cano”, 
“caixa da culatra”, etc. 

Contra o argumento de que o excesso de 
definições não prejudica, poder-se-á responder que 
uma tal metodologia, com pretensões a abarcar a 
generalidade dos conceitos relevantes, poderá 
constituir um factor de perturbação quando se trate 
de integrar todos os segmentos da realidade muito 
difícil de sintetizar em preceitos que devem manter 
as características da generalidade e da abstracção. 
Corre-se ainda o risco de uma tal opção poder ser 
encarada pelo intérprete, maxime pelos tribunais, 
com o sentido de esgotar toda a gama de realidades 
com as quais terão de se defrontar, impedindo, por 
exemplo, que sejam consideradas aquelas sobre as 
quais o legislador não tenha incidido a sua atenção. 

As desvantagens de uma tal metodologia 
transparecem, por exemplo, em relação á definição 
do conceito de “arma branca” que consta do art. 2º, 
al.  
i) em que a enunciação das características de alguns 
dos objectos que como tal podem ser qualificados 
deixa de fora outros que na praxe judiciária ganharam 
essa mesma designação (v. g. matracas, mocas, 
correntes de bicicletas, tacos de basebol, etc.).  

Aliás, apesar daquela definição, outras alíneas 
do mesmo preceito acabam por qualificar como 
“armas brancas” aquelas que vêm designadamente 
enunciadas nas als. ee), ii), nn), oo), pp), qq e rr)). Por 
outro lado, logo no art. 3º, nº 2, al. f), ou no nº 8, se 
admitem outras armas brancas para além daquelas 
que anteriormente foram enunciadas. 

4. Pronúncia sobre outras normas: 

Arts. 5º, nº 2, e 23º, nº 1: 

Prevendo-se a autorização para a aquisição de 
armas da classe B. às entidades referidas no art. 5º, nº 
2 (onde se incluem magistrados judiciais), não se 
compreende que não exista correspondência entre 
essas entidades e aquelas para as quais se prevê a 
concessão de licença especial, sendo que tal se 
repercute, por exemplo, na obrigatoriedade ou não 
de seguro de responsabilidade civil, nos termos do 
art. 83º, nº 3. 

Art. 22º : 

A possibilidade de serem concedidas licenças de 
uso e porte de arma a maiores de 14 anos, ainda que 
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sejam só na categoria de atirador desportivo (o que 
levanta algumas dúvidas face à redacção do artigo) e 
estejam reunidas cumulativamente certas condições 
(art.º 22º, nº1), suscita sérias reservas, atenta a 
natureza e a qualidade das armas abrangidas por tal 
licença (categorias A ou D) e o perigo que as mesmas 
potenciam, tanto maior, pelo facto de serem 
manuseadas por pessoas tão jovens. A licença de uso 
e porte de uma arma de fogo concedida a um jovem 
de 15 anos, ainda que reúna todas as condições 
previstas na lei, potencia perigos enormes. Com 
efeito, nessa idade, o jovem frequenta, em regra, uma 
escola de 2º e 3º ciclos, onde estudam jovens com 
idades compreendidas entre os 10 e os 15 anos, 
jovens que, em geral, sempre tiveram um certo 
fascínio por armas. Não será pois de estranhar que o 
jovem a quem tal licença é concedida queira exibir a 
sua arma perante os colegas e dar com isso origem a 
acidentes com o manuseamento dessa mesma arma 
– é que depois de ser concedida a licença dificilmente 
haverá controlo sobre a forma como o jovem fará 
uso da mesma. Receio bem que o legislador esteja a 
abrir demasiado a porta e a dar azo a situações fatais 
que com frequência vimos acontecer, por exemplo, 
nas escolas americanas, com o uso indevido de armas 
por jovens. O mesmo raciocínio valerá para as 
licenças a jovens maiores de 16 anos que na sua 
generalidade são estudantes e atento o leque mais 
abrangente de armas relativamente às quais podem 
obter tal licença (categorias C, D e F). 

Arts. 47º e 49º: 

Parece de tal modo exigente e complicado o 
articulado a respeito das regras de uso de armas que 
dificilmente alguém, alguma vez, terá a antecipada 
segurança de que está a fazer da arma um uso 
legítimo que o libere de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 

Sem embargo de se justificarem determinadas 
regras de comportamento acerca do uso que deve ser 
feito das armas, não será que o recurso a figuras de 
âmbito geral como a legítima defesa ou o estado de 
necessidade, associadas à legítima defesa ou ao 
estado de necessidade putativos bastaria para regular 
as situações? 

Art. 83º, nº 1:  

Trata-se de norma de direito substantivo que 
vem regular a responsabilidade civil dos titulares de 
licenças ou de alvarás. 

Prevê-se no seu nº 1 a responsabilidade 
objectiva ou pelo risco pelos danos causados a 

terceiros em consequência da utilização das armas 
que os titulares das licenças detenham ou do 
exercício da actividade dos titulares dos alvarás. 

Ainda que se compreenda a previsão de um tal 
tipo de responsabilidade, tendo em conta a 
perigosidade inerente a certas armas ou munições, 
parece-nos excessiva a solução quando aplicada a 
todo e qualquer titular de licença ou de alvará e 
independentemente da qualidade das armas e 
munições. 

A responsabilidade objectiva deve cobrir os 
danos que relativamente ao risco especificamente 
associado a certas armas ou actividades mantenham 
um determinado nexo de causalidade.  

Mas dificilmente se concebe uma solução como 
a prevista no projecto, onde não se faz qualquer 
distinção relativamente às armas, munições e 
actividades em concreto, sendo que o grau de risco 
associado não é idêntico. 

Além disso, tanto quanto nos apercebemos, a 
solução pretendida nem sequer considera a existência 
de situações que geralmente afastam a 
responsabilidade objectiva, designadamente quando 
ocorra culpa do lesado ou, mais ainda, quando as 
armas ou munições tenham sido ilegitimamente 
apropriadas, apesar de se encontrarem regularmente 
armazenadas ou guardadas, em obediência ao 
disposto nos arts. 45º e 48º, sendo depois utilizadas 
para o cometimento de crimes. 

Ainda que num registo diferente, veja-se, por 
exemplo, a solução que está prevista no art. 509º do 
CC relativamente aos danos causados por instalações 
de energia eléctrica ou gás. 

Por outro lado, prevendo a lei a possibilidade de 
serem concedidas licenças de detenção ou de uso e 
porte de arma, a menores (art.º 22º, nº4), a maiores 
de 12 anos (art.º 11º,nº4) e a maiores de 14 anos e de 
16 (art.º 22º, nº1) e não obstante o estabelecido na lei 
civil (art.º 491º do C. Civil), deveria estar também 
expressamente contemplada a responsabilidade civil 
dos representantes legais daqueles menores titulares 
de licenças, ou então remeter-se para o Código Civil 
(o regime subsidiário só está previsto para a 
responsabilidade criminal ou contra-ordenacional – 
art.º 107º).  

Art. 83º, nº 2: 

No nº 2 admite-se a responsabilidade do 
proprietário de arma mesmo quando desta seja feito 
um uso legítimo. 

Parece-nos contraditória uma tal solução. Se da 
arma foi feito um uso legítimo, não se entende como 
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poderá o proprietário ser responsabilizado, se o 
utilizador, pelo facto de a ter usado legitimamente, 
está defeso de qualquer responsabilidade.  

Por outro lado, posto que se perceba que 
estamos a lidar com meios letais (ainda que uns sejam 
mais letais que os outros), cremos que se ajustaria a 
previsão de uma válvula de escape como aquela que, 
por exemplo, emerge do art. 505º do Código Civil, 
sem embargo da adopção de uma solução semelhante 
à que vigora no regime do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel quando se 
responsabiliza a seguradora (que não o segurado) 
pelos danos causados pelo veículo, apesar de ter sido 
furtado ao seu legítimo proprietário. 

Art.º 88º: 

Prevê a entrega obrigatória de arma achada. 

Não se estabelece, porém, punição para a não 
entrega, nem como contra-ordenação, nem como 
crime. Foi propositado e tal conduta deve ser punida 
nos termos do crime previsto no C. Penal em 
concurso com um crime de detenção de arma 
proibida ou foi omissão? 

Art. 93º: 

A redacção de tal preceito sancionatório 
reflecte a abundância classificadora que, quanto às 
armas, é feita no art. 3.º do Diploma. 

Sem prejuízo de, no domínio sancionatório, ser 
particularmente indesejável toda e qualquer 
ambiguidade, o certo é que nem sempre a descrição 
extensiva dos comportamentos considerados 
criminalmente ilícitos equivale, no momento prático 
da aplicação, a uma qualquer vantagem 
hermenêutica. 

É certo que houve o cuidado de distribuir pelas 
duas alíneas do n.º 1, segundo o respectivo grau de 
perigosidade, todas as armas das classes A (com 
excepção do material de guerra e das reproduções de 
armas de fogo e armas de alarme), B, B1, C, D e E. 
Porém, quer-nos parecer que se poderia revelar mais 
proveitosa uma técnica legislativa que permitisse uma 
redacção mais ágil do(s) tipo(s) incriminador(es). 

Para todas as dificuldades de interpretação e 
aplicação está prevista, dir-se-á, uma solução na Parte 
Geral do Cód. Penal. Todavia, é sempre preferível 
que o legislador expressamente preveja e solucione as 
dificuldades. 

Assim, por ex., criminaliza-se, no n.º 2, a 
detenção de armas não
 manifestadas; armas essas que, por norma, são 
detidas por quem não possui a necessária licença de 

uso e porte de arma, conduta esta que per se se 
encontra criminalizada (com duas diferentes 
molduras, em função da perigosidade da arma em 
questão) nas duas alíneas do no n.º 1. 

Em tal hipótese – que antevemos frequente na 
prática – de imediato se colocará um problema de 
“concurso/consunção”, a que, sem prejuízo da solução 
imposta pelos princípios gerais, o legislador poderia 
dar uma resposta implícita, designadamente, com a 
cominação de penas diversas para as três situações 
em teoria possíveis (falta de manifesto, falta de 
licença e falta simultânea de manifesto e licença). 

Em todo o caso – sublinha-se – a relevância 
criminal da detenção de armas cujo uso pode ser 
concedido, mas não manifestadas, parece estar 
suficientemente clarificada no texto da lei (não sendo 
crível que se possa renovar, mais uma vez, a polémica 
sobre as armas absoluta e relativamente proibidas e o 
vazio incriminador da lei a propósito de algumas 
delas). 

Art. 94.º: 

Merece aplauso, a nosso ver, a autónoma 
tipificação do crime de tráfico de armas. Tipo em 
que, segundo o interpretamos, se prevêem e 
descrevem duas condutas: uma primeira, cujo relevo 
criminal reside no facto de o “tráfico” ser encarado 
como uma actividade e modo de vida
 do seu autor; uma segunda que, 
podendo corresponder a um acto isolado, encontra o 
seu relevo criminal na “quantidade significativa” das 
armas traficadas. 

Ora, quer-nos parecer que tal preceito poderá 
ficar mais claro se o tipo objectivo for desdobrado 
em duas alíneas; e se, no que
 diz respeito ao conceito
 indeterminado utilizado (“quantidade significativa”), se 
for um pouco mais longe do que aquilo que se faz no 
n.º 2 nos subsídios à sua concretização, a efectuar 
pelo intérprete/aplicador. 

Tanto mais que, tendo presente a previsão 
do artigo 99º e no que respeita às armas de 
alarme, haverá alguns casos em que será difícil 
qualificar a detenção de uma certa quantidade 
de armas de alarme como crime ou como contra-
ordenação. 

Quanto à descrição das armas incluídas no tipo, 
utiliza-se, para além da inclusão das armas de alarme, 
o reenvio para as armas descritas no art. anterior, 
ressalvando-se as que sejam classificadas como 
material de guerra. 



Conselho Superior da Magistratura 

122     Boletim Informativo - Jul.2005 

À primeira vista, não se 
percebe o sentido útil de tal 
“ressalva”, quer por as armas 
descritas no art. 93º não serem 
classificáveis como material 
de guerra, quer por o art. 1.º, 
n.º 2, excluir do âmbito de 
aplicação do diploma tais 
armas.  

Incriminando-se, como é 
o caso, o tráfico de armas da 
classe E, talvez seja de 
ponderar, para tal tráfico, uma 
moldura penal inferior (tanto 
mais que as armas da classe F 
e G, algumas delas com maior 
grau de perigosidade, não são 
susceptíveis de integrar uma 
conduta de “tráfico”). 

 Arts. 95.º e 96.º:

 Art. 99.º: 

Os 
delicados 
problemas de 
segurança 
causados por 
ajuntamentos de 
pessoas – quer 
pela 
especificidade do 
ajuntamento, 
quer pela sua 
dimensão – 
justificam 
indiscutivelmente 
a tipificação de 
tais crimes de 
perigo comum. 

Passando 
não raras vezes 
tais problemas de 
segurança pelo 
“tumulto” que a 
presença de 
armas gera, talvez 
fosse de incluir as 
armas de alarme na sua previsão. 

Por outro lado, embora se trate de crimes de perigo abstracto, não se devia 
deixar de prever e punir, além do dolo na acção, a própria negligência na acção;
 esta, evidentemente, com uma moldura penal inferior. 

Efectivamente, exigindo o dolo, no caso de alguém deter uma arma num 
dos ajuntamentos em apreço, que esse alguém tivesse pleno conhecimento da 

As armas não incluídas na previsão do art. 93.º,  
n.º 1, isto é, cuja detenção pode constituir crime,  
estão inseridas no art. 99.º, dando lugar a responsa- 
bilidade contra-ordenacional. 

Nesta medida, pode dizer-se, por um lado, que  
as normas sancionatórias estão articuladas entre si,  
não se verificando, aparentemente, quaisquer cam- 
pos   de   confluência;   e,   por   outro   lado,   que   as   proibi - 
ções e limitações impostas nos 9 primeiros Capítulos  
do Diploma encontram, no Capítulo X, um regime  
sancionatório sem brechas visíveis. 

Art. 105º: 
Sob o título de “Agravação” prevê-se, alem da  

agravação das coimas nos casos em que o titular da  
licença ou alvará for uma pessoa colectiva, também  
a responsabilidade solidária dos sócios, gerentes, ac- 
cionistas e administradores relativamente ao paga- 
mento da coima. Discorda-se, porém, da responsabi- 
lidade dos sócios ou dos accionistas, uma vez que só  
os gerentes, os administradores ou aqueles que têm  
poderes para representar a pessoa colectiva é que de- 
verão responder solidariamente pelo pagamento. 
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detenção da arma, suscitar-se-ão não raras vezes dificuldades 
probatórias/punitivas que a extensão da tutela penal, punindo a negligência, 
ajudaria a afastar.  
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Remuneração dos magistrados em situação de 

acumulação de funções 
1. Na sequência do expediente dirigido a este 

Conselho pelos Exmºs. Senhores Juízes de Direito 
(…), em 26 de Outubro e 10 de Novembro de 2004, 
respectivamente, foi deliberado na Sessão 
Permanente de 14 de Dezembro de 2004 (pontos nºs 
25 e 26) encarregar o signatário de elaborar um 
parecer sobre as questões colocadas pelos referidos 
magistrados. 

Mais tarde, em 2 de Março de 2005, o Senhor 
Juiz de Direito Dr. (…) dirigiu ao CSM uma nova 
exposição renovando “o pedido de que lhe seja 
verificado o serviço prestado e proposta ao membro 
do Governo competente a atribuição de 
remuneração correspondente, seja pelo período já 
decorrido e que, com a demora que se afigura, 
certamente atingirá seis ou sete meses, seja pelo 
abono regular nos limites definidos na lei”. 

Mais se acrescenta em tal exposição que a 
atribuição da remuneração não deve ser feita 

depender do terminus da acumulação pois isso 
levaria a que a remuneração só viesse a ser atribuída 
eventualmente mais de um ano depois da realização 
do trabalho. 

Por seu turno, o Senhor Juiz de Direito Dr. (…) 
solicita que a remuneração da acumulação lhe seja 
“abonada mensalmente até que seja declarada 
cessada a acumulação.”  

Pode, pois, dizer-se que estão em causa duas 
questões: 
1ª) É ou não possível, à luz das disposições legais 

aplicáveis, que antes de terminada uma situação 
de acumulação possa ser fixada, para 
determinado período entretanto decorrido, a 
remuneração a atribuir ao magistrado? 

2ª) É ou não possível abonar mensalmente os 
magistrados em situação de acumulação com 
um valor que antecipe parte da remuneração 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     125 

que no final do período de acumulação lhes vai 
ser fixada? 
2. Importa antes de mais salientar que desde há 

longos anos o recurso à acumulação de funções vem 
sendo usado pelo Conselho como um instrumento 
fundamental para fazer face a pontuais situações de 
carência de juízes em determinados tribunais ou 
juízos e, bem assim, para resolver outras situações 
que requerem uma intervenção imediata por parte do 
Conselho.  

Em diversas ocasiões o CSM tem sublinhado a 
importância de que se reveste tal instrumento de 
gestão para, de forma expedita e normalmente eficaz, 
resolver determinadas situações que, a não serem 
atalhadas, em muito prejudicariam o bom 
funcionamento da administração da justiça. 

Com efeito, e conforme se refere no Relatório 
Anual referente ao ano de 2002 (cfr. Boletim 
Informativo do CSM, Junho 2003, p. 17) o recurso à 
acumulação de funções tem sido usado 
essencialmente em três tipos de situações: 

a) Necessidade de liquidar pendências 
acumuladas e em atraso, sendo o juiz 
destacado em acumulação para proferir certo 
tipo de despachos (v.g. saneadores) ou 
praticar certo tipo de actos (v.g.
 julgamentos); 

b) Necessidade de substituir juízes 
temporariamente impedidos, indo o juiz 
destacado em acumulação ocupar um lugar 
vago, normalmente por força de doença ou 
de licença de maternidade do juiz
 titular; 

c) Necessidade de auxiliar juízes com elevado 
volume de pendências e/ou entradas ou com 
produtividade reduzida por razões atendíveis 
(v.g. tribunais ou juízes em que o volume de 
trabalho é claramente superior ao que seria 
racionalmente exigível a um juiz ou em que o 
juiz tem a sua capacidade de trabalho normal 
afectada por razões de saúde). 

Para sublinhar a importância deste instrumento 
de gestão de que dispõe o CSM basta referir que o 
número de acumulações determinadas pelo CSM, 
embora em diminuição, tem sido bastante elevado 
nos últimos anos41: 

                                                   
41  Os números são retirados dos Relatórios Anuais do CSM 

referentes aos anos respectivos. 
42 A Lei nº 3/99, de 13 de Janeiro foi já objecto de várias alterações, 

tendo sido republicada em anexo à Lei nº 105/2003, de 10 de 

2003    _______      121        

2002    _______      146 

2001    _______      199 

3.  É curioso notar que a Lei nº38/87, de 23 de 
Dezembro – que precedeu a actual Lei de 
Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais – não previa directamente a figura da 
acumulação de funções mas tão somente a da 
substituição de juízes (cfr. o seu artigo 88º). Todavia, 
no diploma que a veio regulamentar – o Decreto-Lei 
nº.214/88, de 17 de Junho – previa-se, no seu artigo 
19º, a “acumulação de lugares”. 

De acordo com o nº2 deste último preceito, “os 
magistrados que exerçam funções em regime de 
acumulação por mais de 30 dias têm direito a 
remuneração a fixar pelo Ministro da Justiça, com 
base na informação a prestar pelas entidades 
referidas no número anterior (o CSM ou a 
Procuradoria-Geral da República, conforme se 
tratasse de magistrado judicial ou do Ministério 
Público) entre os limites de um quinto e a totalidade 
do vencimento correspondente ao serviço”. 

Deve referir-se também que o nº3 desse mesmo 
artigo 19º estabelecia que a informação do CSM e da 
PGR deverá atender “ao estado do serviço no lugar 
acumulado e no lugar de origem e ainda ao esforço e 
às particulares circunstâncias em que a acumulação é 
exercida pelo magistrado”. 

Actualmente a acumulação de funções está 
regulada pelo artigo 69º da Lei nº3/99, de 13 de 
Janeiro42 - Lei de Organização e Funcionamento dos 
Tribunais Judiciais (LOFTJ) -, que estatui o seguinte: 
“1 – Ponderando as necessidades do serviço, o 

Conselho Superior da Magistratura pode, com 
carácter excepcional, determinar que um juiz, 
obtida a sua anuência, exerça funções em mais 
do que um juízo ou em mais do que um tribunal, 
ainda que de circunscrição diferente. 

2 – É aplicável à acumulação de funções o disposto 
nos nºs. 5 e 6 do artigo anterior.” 

Por seu turno, os nºs 5 e 6 do artigo 68º da 
LOFTJ estatuem como segue: 
“5 – A substituição que se prolongue por período 

superior a 30 dias é remunerada por despacho 

Dezembro. Todavia, as normas que ora nos interessam – o 

artigo 69º e os nºs 5 e 6 do artigo 68º - não sofreram quaisquer 

modificações. 
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do Ministro da Justiça, sob parecer favorável do 
Conselho Superior da Magistratura. 

6 – A remuneração a que se refere o número anterior 
tem como limites um quinto e a totalidade do 
vencimento do juiz substituto ou um quinto e a 
totalidade do valor do índice 100 da escala 
indiciária dos magistrados judiciais, se o 
substituto for alguma das pessoas mencionadas 
na alínea b) do nº 1.” 
Finalmente, importa referir o disposto no artigo 

11º do Decreto-Lei nº186-A/89, de 31 de Maio 
(diploma que veio regulamentar a LOFTJ), que, sob 
a epígrafe “remuneração de substituição ou 
acumulação de funções”, determina que “o parecer 
referido no nº5 do artigo 68º da Lei nº3/99, de 13 de 
Janeiro, deve mencionar as circunstâncias em que a 
substituição ou acumulação se efectuaram, bem 
como a relação entre a quantidade e a qualidade do 
serviço prestado”. 

4. Do acima exposto pode desde já extrair-se 
algumas ilações: 

a) nos termos do artigo 69º, nº1, da LOFTJ, a 
acumulação de funções por magistrados 
judiciais é definida como uma medida a que 
o Conselho pode recorrer “com carácter 
excepcional”; 

b) só existe um direito àremuneração das fun- 

ções prestadas em acumulação quando elas se
 prolonguem por mais de 30
 dias; 

c) a remuneração dos serviços prestados em 
acumulação é determinada pelo Ministro da 
Justiça, sob parecer favorável do CSM, e 
variará necessariamente, tratando-se de 
acumulação realizada por juiz de direito, 
entre um quinto e a totalidade do vencimento 
que aufere o juiz substituto; 

d) o parecer do CSM tem de mencionar as 
circunstâncias em que a acumulação se 
efectuou, bem como a relação entre a 
quantidade e a qualidade do serviço prestado, 
aspectos que naturalmente serão 
determinantes para efeito da fixação do 
concreto quantum da remuneração a atribuir, 
e cuja avaliação resulta de inspecção realizada 
pelos serviços do Conselho especificamente 
para esse efeito. 

Ora, sendo assim, afigura-se-nos que só no final 
de uma determinada situação de acumulação de 
funções se pode desencadear os mecanismos 
tendentes à fixação da remuneração que é devida ao 
magistrado pela prestação de serviço nessas 

circunstâncias. É de resto essa a prática que sempre 
tem sido pratica por este Conselho e é, a nosso ver, 
a única compatível com o respeito do quadro legal 
em vigor. 

Desde logo milita nesse sentido o carácter 
excepcional que o legislador atribui à figura da 
acumulação de funções. Ou seja, a acumulação de 
funções está pensada para períodos relativamente 
curtos.  
Com efeito, se estamos perante uma acumulação que 
se arrasta por vários anos é porque, com toda a 
probabilidade, a situação requer que o Conselho 
lance mão de outro tipo de medidas. Uma 
acumulação que se mantém por vários anos deixa, de 
algum modo, de corresponder ao perfil da 
excepcionalidade que a lei impõe para o recurso a 
esse instrumento de gestão. 
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Mas sobretudo entendemos decisivo o facto de 
a lei impor (cf. o artigo 11º do Decreto-Lei 
nº186A/89, de 31 de Maio) que o parecer do CSM 
(que é fundamental para a determinação do montante 
da remuneração) faça uma ponderação global do 
trabalho desenvolvido, o que pressupõe, 
naturalmente, que esse trabalho tenha terminado. 
Essa atitude é aliás coerente com o que acima 
dissemos quanto ao carácter excepcional e, 
consequentemente, relativamente curto no tempo 
das situações de acumulação. Impressiona também o 
facto de o citado artigo 11º usar o verbo “efectuar” 
no passado, o que parece claramente pressupor que 
o parecer do CSM tem de ser emitido após o termo 
da acumulação.  

5. Não se pode todavia ignorar que a lei prevê 
um limite mínimo para a remuneração devida pela 
prestação de serviço em situação de acumulação de 
funções: um quinto da totalidade do vencimento do 
juiz substituto. Quer dizer, por muito negativa que 
seja a avaliação que o Conselho faça do trabalho 
prestado por um juiz no lugar para que foi destacado 
em acumulação não pode propor ao Ministro da 
Justiça a fixação de uma remuneração inferior a esse 
limite. É essa, pelo menos, a nossa interpretação do 
disposto nos nºs 5 e 6 do artigo 68º da LOFTJ.   

Assim sendo, afigura-se-nos perfeitamente 
razoável que possa ser abonada mensalmente aos 
magistrados em situação de acumulação de funções 
uma quantia equivalente ao limite mínimo da 
remuneração a que, por força do disposto na lei, 
necessariamente irão ter direito (um quinto do seu 
vencimento). Com efeito, desse modo se obvia ao 
inconveniente consistente no facto de os magistrados 
em tal situação só poderem receber qualquer quantia 
após o termo da acumulação e da consequente 
avaliação do seu trabalho e da correspondente 
fixação da remuneração devida. 

Na verdade, uma tal solução afigura-se 
consistente com o que dispõem as normas 
constantes da LOFTJ relativas à remuneração dos 
magistrados em situação de acumulação de funções e 
tem a grande vantagem de minorar os efeitos 
negativos para os magistrados decorrentes da 
descontinuidade entre a prestação do trabalho e a 
correspondente remuneração. 

Desse modo, ficará mais atractivo o recurso a 
esse instrumento de gestão da magistratura por parte 
do CSM, sendo certo que, conforme já se deixou 
salientado, se trata de um instrumento da maior 
importância para acudir a situações que doutra forma 

poderão ficar sem solução, com os inerentes 
prejuízos para a boa administração da Justiça. 

Existem, pois, significativas vantagens em que, 
no caso das acumulações que se prolonguem por 
mais de 30 dias, o magistrado possa ser abonado 
mensalmente por quantia correspondente a um 
quinto do seu vencimento.   

Por outro lado, do ponto de vista financeiro não 
se vislumbra qualquer prejuízo para o Estado. No 
entanto, a adopção desta solução requer uma prévia 
concertação com os departamentos ministeriais 
competentes. O CSM terá de lhes expor a situação e 
indagar da sua viabilidade em termos de direito 
orçamental. No limite, entendemos que se o 
enquadramento legal vigente for considerado 
insuficiente à luz de considerações atinentes aos 
mecanismos orçamentais, o CSM deverá propor as 
alterações legislativas que se vierem a entender 
necessárias. 

6. Em face de tudo quanto antecede, são as 
seguintes as nossas conclusões: 
1ª)  Tendo em conta a letra e o espírito do quadro 

legal aplicável, maxime os artigos 69º e 68º, nºs 
5 e 6, da LOFTJ, e o artigo 11º do Decreto--Lei 
nº186-A/89, de 31 de Maio, considera-se que só 
após o termo da situação de acumulação é 
possível proceder à fixação da remuneração 
devida a um magistrado pelo desempenho do 
trabalho no lugar para que foi destacado em 
acumulação de funções.  

2ª)  Todavia, considera-se que nada impede, à luz do 
espírito e da letra de tais normas, que possa ser 
abonada mensalmente uma quantia equivalente 
ao mínimo da remuneração que, a final, lhe será 
fixada, mínimo esse que a lei expressamente fixa 
em um quinto do seu vencimento.  

3ª)  Tal solução torna mais atractivo o recurso a um 
instrumento de gestão do Conselho que se tem 
revelado essencial para obviar a situações 
altamente prejudiciais ao bom funcionamento 
dos Tribunais, minorando os efeitos negativos 
para os magistrados decorrentes da uma 
excessiva dilação entre a prestação do trabalho 
e o recebimento da remuneração do mesmo.  

4ª)  A adopção desta solução em nada prejudica os 
objectivos de rigorosa avaliação do trabalho 
desenvolvido pelos magistrados em acumulação 
(que sempre se fará normalmente no final do 
período de acumulação), pois o montante 
abonado mensalmente corresponde a um 
mínimo que sempre teria de ser pago, por força 
da lei. 
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5ª) Caso por razões atinentes ao direito orçamental 
viabilizar tal solução, considera-se que o CSM deve 
propor as alterações necessárias para o efeito.   

E é tudo quanto se oferece, como sempre,  

os departamentos ministeriais competentes considerem que o actual quadro legal, em especial ao nível 
da LOFTJ, é insuficiente 
para   

s.m.o 
Lisboa, 21 de Abril de 2005 

Luís Máximo dos Santos 
       Vogal do CSM 
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 6 - O CONTENCIOSO DO 

CONSELHO 

2 - SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

1.º ACÓRDÃO 
I – RELATÓRIO 

Por despacho do Ex.mo Vice-Presidente do 
Conselho dos Oficiais de Justiça de 09/07/2001, foi 
ordenado que se procedesse a inquérito em face da 
comunicação efectuada pelo Ex.mo Juiz da 6ª Vara 
Criminal de Lisboa, o qual remeteu uma certidão 
extraída do processo 149/99 daquela Vara. 

Posteriormente, por deliberação do Conselho 
dos Oficiais de Justiça de 28/05/2002, foi o processo 
de inquérito convertido em processo disciplinar 
contra a aqui recorrente. 

Instruído o processo foi deduzida acusação 
contra a aqui recorrente e, após a defesa, elaborado 
relatório final no qual se propõe a aplicação à 
recorrente de uma pena disciplinar de 250E de multa, 
suspensa na sua execução pelo período de dois anos. 

  Por acórdão do Conselho dos Oficiais de 
Justiça de 21 de Outubro de 2004, foi aplicada à 
arguida a pena disciplinar de 250E de multa, suspensa 
na sua execução pelo período de dois (2) anos. 

A recorrente, não se conformando com o 
acórdão proferido pelo Conselho dos Oficiais de 
Justiça, intentou o presente Recurso Hierárquico ao 
abrigo do disposto no artigo 118º, nº 2 do Estatuto 
dos Funcionários de Justiça, aprovado pelo DL 
343/99, de 26 de Agosto, na redacção dada pelo DL 
nº 96/2002, de 12 de Abril, de 12 de Abril, 
solicitando que o mesmo seja declarado nulo, ou 
revogado com base na verificação de violação de lei 
e prescrição enunciadas. 

Fundamenta o recurso, alegando, em síntese: 

- a arguida foi absolvida no processo-crime 
que correu termos na 2ª Secção do 4º Juízo 
Criminal de Lisboa (Proc. Nº12237/ 
01.0TDLSB); 

- a acusação nos presentes autos é mera cópia 
da acusação no processo-
crime; 

- o senhor Inspector aproveita do processo-
crime o que prejudica a recorrente e 
desvaloriza o que a beneficia, assim violando 
o princípio da imparcialidade; 

- alguns dos factos dados como provados têm 
na base uma análise errada dos elementos de 
prova constantes dos autos; 

- o procedimento disciplinar está prescrito por 
ter estado parado por mais de 3 meses e 
terem decorrido mais de 3 anos desde a data 
da prática dos factos e a
 deliberação punitiva; 

- a deliberação é nula por violação de lei, pois 
adere ao relatório do Senhor Inspector o qual 
parte de pressupostos errados e não deu 
como provada a atenuante da confissão 

Termina peticionando que a “…deliberação 
recorrida ser declarada nula ou, não se entendendo, 
revogada, com base na verificação da violação de lei 
e prescrição enunciadas…”.  

O COJ emitiu parecer pela improcedência do 
recurso. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Consta do Acórdão recorrido, face à prova 
produzida e documentada nos autos, a seguinte 
factualidade provada: 

1º 

A arguida é oficial de justiça desde 1996, tendo 
presentemente a categoria de escrivã adjunta, com o 
n.º mecanográfico 44473, e encontra-se a exercer 
funções na 8ª Vara Cível de Lisboa. 

2º 

Entre 1996 e Julho de 2000, desempenhou 
funções ainda como escrivã auxiliar, nas Varas 
Criminais de Lisboa (Tribunal da Boa Hora) – até 
Maio de 2000 esteve na secção central das 9ª e 10ª 
Varas, tendo depois de Maio passado para a 6ª Vara. 

3º 

A partir de Maio de 2000 a arguida prestava 
serviço na 3ª Secção da 6ª Vara Criminal, fazendo 
parte das suas tarefas movimentar processos a correr 
termos nesta secção. 

4º 

Correu termos na 3ª secção o processo comum 
n.º 149/99, no qual eram arguidos, entre outros, (…). 
Neste processo, haviam sido apreendidos bens a 
estes dois arguidos. 

5º 
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Quanto a (…), além de outros objectos, foram-
-lhe apreendidos as seguintes quantias em dinheiro: 

a) 18.000$00 

b) 4865 marcos alemães 

c) 1080 dólares norte-americanos e 

d) 37 griunis ucranianos 

Foi-lhe também apreendido, além de outros 
objectos, um telemóvel de marca “Siemens”, modelo 
“S4 power”. 

6º 

Por sua vez, a (…) foram apreendidas as 
seguintes quantias em dinheiro: 

a) 37.000$00 

b) 40 marcos alemães 

c) 2660 dólares norte-americanos 

d) 10 griunis ucranianos 

e) 15 libras inglesas e 

f) 1000 pesetas espanholas. 

7º 

Estas quantias apreendidas a (…) foram 
depositadas em conjunto, na Caixa Geral de 
Depósitos, à ordem do processo. 

a) Ou seja, foram depositadas em conjunto, as  

quantias de: 

b) 55.000$00 

c) 4905 marcos alemães 

d) 3740 dólares norte-americanas 

e) 47 griunis ucranianos 

f) 15 libras inglesas 

g) 1000 pesetas espanholas. 

8º 

Quer (…), quer (…) foram condenados neste 
processo por acórdão de 31 de Março de 2000, do 
qual não houve recurso, tendo transitado em julgado. 

9º 

Por outro lado, este mesmo acórdão declarou 
perdidas a favor do Estado as quantias apreendidas a 
(…). 

10º 

A 14 de Abril de 2000, (…) requereu, no 
processo, em requerimento manuscrito e por si 
subscrito, a entrega de todos os bens que lá, haviam 
sido apreendidos. 

11º 

Por despacho desse mesmo dia, este 
requerimento foi deferido, mas apenas no que 

respeita ao telemóvel de marca “Siemens” modelo 
“S4 power”. 12º 

A 26 de Abril de 2000, este mesmo (…) voltou 
a requer, de novo, mas desta vez em requerimento 
subscrito pelo seu mandatário, Sr. Dr. (…), a entrega 
do telemóvel e das quantias que lhe foram 
apreendidas. 

13º 

Sobre este requerimento não foi proferido 
qualquer despacho. 

14º 

Este mesmo arguido foi libertado, por ter 
cumprido a sua pena. 

15º 

Foi notificado para pagar as custas do processo, 
o que não veio a fazer, alegando, a 12 de Maio de 
2000, em requerimento subscrito pelo seu defensor 
que o não podia fazer por ter sido expulso de 
Portugal, não tendo aqui deixado qualquer bem ou 
rendimento. 

16º 

Entretanto, a 24 de Maio foi passado um 
precatório cheque referente a todas as quantias acima 
referidas. 

17º 

O levantamento foi efectuado pela arguida, que 
se apresentou na Caixa Geral de Depósitos e 
levantou o envelope que continha todas as quantias 
acima referidas. 

18º 

Até essa altura em que a arguida foi levantar o 
precatório cheque à Caixa Geral de Depósitos, e que 
o Sr. Secretário das 5ª e 6ª Varas assinou o 
documento que autorizava a arguida a fazer esse 
levantamento, esta desconhecia por completo o 
processo. 

19º 

Nunca tinha cumprido qualquer acto no 
processo n.º 149/99, o qual, tem vários volumes e 
apensos, mais de mil (1000) folhas, inúmeros 
requerimentos e diligências. 

20º 

Desconhecia os arguidos e quem era o seu 
mandatário, e nunca estivera em contacto com 
qualquer dos intervenientes no processo. 

21º 
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À data, na 6ª Vara, quando se emitiam 
precatórios cheques, os mesmos eram normalmente 
entregues ao Secretário da 5ª e 6ª Varas, sendo um 
funcionário da Secção Central destas Varas quem 
procedia ao respectivo levantamento. 

22º 

A 11 de Julho de 2000, apresentou-se na 3ª 
secção da 6ª Vara o mandatário de (…), Sr. Dr. (…). 

23º 

A arguida entregou ao Sr. Dr. (…) todas as 
quantias acima referidas. 

24º 

Ou seja, entregou-lhe as quantias apreendidas a 
(…) e entregou-lhe também as quantias apreendidas 
a (…). 

25º 

Ora, quanto a estas ultimas, as mesmas haviam 
sido declaradas perdidas a favor do Estado, não 
tendo sequer sido reclamadas por (…). 

26º 

Por outro lado, a devolução das quantias que 
haviam sido apreendidas a (…) havia já sido 
indeferido pelo despacho judicial de 14 de Abril que 
acima se referiu. 

27º 

Embora (…) tivesse ulteriormente requerido 
uma vez mais a sua entrega, esse requerimento não 
foi objecto de qualquer despacho, sendo certo que 
não poderia nunca ser deferido sem se acautelarem 
os interesses do processo e, designadamente, as 
custas que Anatoliy Melnikov disse não poder pagar. 

28º 

A arguida é oficial de justiça há cerca de 7 anos 
e aufere mensalmente 1.018E. 

29º 

A arguida é tida como uma boa profissional, 
excelente colega, gozando de boa reputação entre 
eles, exercendo a sua actividade com competência e 
merecedora da confiança dos seus hierárquicos e dos 
magistrados com quem trabalhou. 

30º 

O advogado dos arguidos no processo 149/99 
que correu termos na 3ª secção da 6ª Vara, em 20 de 
Junho de 2002, veio, a fls. 244, requerer, ao 
Meritíssimo Juiz de Instrução Criminal, que lhe fosse 
emitida declaração sobre o seu estatuto processual. 
31º 

A fls. 270 está, com entrada no TC em 19 de 
Julho de 2002, o conhecimento de depósito de parte 
da quantia que fora indevidamente entregue. 

32º 

Com base na acusação que consta de fls. 214 e 
seguintes, correu processo-crime, no qual a arguida 
veio a ser absolvida, tal como vem especificado na 
decisão de fls. 233 e seguintes. 

33º 

Por decisão judicial de 13/05/2004, 
verificaram-se provados os factos vertidos nos 
artigos 1º a 31º desta peça, sendo certo que também 
não se provaram os factos que constam do n.º 2º da 
mesma decisão a fls. 238. 

34º 

Do certificado do registo disciplinar da arguida, 
nada consta em matéria disciplinar.  

35º 

A arguida quando confrontada com os factos 
supra descritos confessou os mesmos, 
nomeadamente o levantamento e entrega indevida. 

          

Motivação de facto 

A factualidade provada teve como suporte a 
apreciação feita pelo instrutor e órgão recorrido dos 
documentos e depoimentos constantes dos autos, a 
qual apenas é corrigida nos pequenos lapsos 
constantes do artigo 3º (tt) em que se refere a «3ª 
secção da 9ª Vara», quando se queria dizer «3ª secção 
da 6ª Vara» e a referência que é feita a factos 
anteriores a Maio de 2000 nos quais se coloca a 
arguida naquela 3ªsecção da 6ª Vara.  

  Estes pequenos lapsos (ora corrigidos) em 
nada abalam a estrutura da materialidade fáctica dada 
por assente (a qual corresponde àquela que já tinha 
sido dada como provada no processo-crime), a qual 
tem como fundamento uma análise correcta da prova 
produzida nos autos. Não se pode pois afirmar, 
como faz a recorrente, que o acórdão em crise viola 
o princípio da imparcialidade na análise das provas 
carreadas para os autos.  
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Para além dos lapsos supra referidos, inexiste a 
ausência de rigor reclamada. O que a recorrente 
pretende é que seja dado uma outra valoração ao seu 
próprio depoimento quando em confronto com o 
dos demais funcionários da secção, nomeadamente 
no que se reporta à pretensa ordem que terá recebido 
para a elaboração do termo de entrega. Ora, dos 
elementos constantes dos autos, nomeadamente 
atenta a disparidade de depoimentos, apenas é 
possível dar como provada a materialidade constante 
dos documentos incorporados no processo. Desta 
resulta a factualidade dada por assente a que se 
adicionam os elementos pessoais da arguida, bem 
como a sua confissão da materialidade dada por 
assente.  

III – APRECIAÇÃO 

A recorrente na fundamentação do seu recurso 
suscita a questão prévia da prescrição do 
procedimento disciplinar. 

Impõe-se pois apreciar tal questão.  

A) Prescrição 

Pretende a Recorrente que se considere 
prescrito o procedimento disciplinar nos termos do 
artigo 4º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos, alegando que o processo esteve parado 
muito mais de 3 meses, em vários momentos da sua 
tramitação e excedeu o prazo máximo de 3 anos, o 
que conduz à prescrição. 

Parece-nos que a recorrente não tem razão.  

Vejamos os factos. 

A participação foi efectuada em 02/07/2001. 

Por despacho de 09/07/2001 do Ex.mo Vice--
Presidente do Conselho dos Oficiais de Justiça foi 
ordenada a realização de inquérito. 

O instrutor concluiu o inquérito em 07/05/ 
2002, tendo proposto a conversão do mesmo em 
processo disciplinar. 

Por deliberação do Conselho dos Oficiais de 
Justiça de 28/05/2002, foi determinada a conversão 
do inquérito em processo disciplinar, tendo a 
acusação sido deduzida em 01/07/2004. 

Após a junção da defesa pelo recorrente foi 
elaborado o relatório final em 06/09/2004 e 
finalmente proferida a deliberação ora em crise – 
21/10/ 2004. São estes os factos. Vejamos agora o 
direito. 

                                                   
43 Neste sentido Parecer nº 123/87 da Procuradoria-geral da 
República. 2 Neste sentido Leal Henriques Procedimento 
Disciplinar 4ª Edição pág. 58 3 Obra citada pág. 63. 

O preceito invocado pela recorrente estatui que 
o procedimento disciplinar prescreve decorridos 3 
anos sobre a data em que a falta tiver sido cometida 
(nº 1) ou sendo a falta conhecida pelo dirigente 
máximo do serviço, não for instaurado o competente 
procedimento disciplinar no prazo de 3 meses (nº 2 
do artigo 4º do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários Públicos). Se o facto qualificado de 
infracção disciplinar for também considerado 
infracção penal e os prazos de prescrição deste forem 
superiores, aplicar-se-ão os mesmos (nº 3).   

O prazo de prescrição suspende-se, com a 
instauração de “inquérito … mesmo que não tenham 
sido dirigidos contra o funcionário ou agente a quem 
a prescrição aproveite, mas nos quais venham a 
apurar-se faltas de que seja responsável” (artigo 4º, nº 
5 do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos). 

Convém referir que os prazos de prescrição 
(normal e encurtado) actuam de modo independente 
e autónomo em relação à mesma infracção, 
impondo-se, por isso, a sua análise em separado.43 

O prazo da infracção penal é de cinco anos tal 
como resulta da análise conjugada dos artigos 369º, 
nº 1 e 2 e 118º, nº 1 al. c) ambos do Código Penal. 

Atentos estes prazos é manifesto não estar 
prescrito o procedimento disciplinar em nenhuma 
das suas modalidades.  

No caso em apreço a instauração do inquérito 
suspendeu o prazo de prescrição, quer do prazo 
encurtado quer do prazo normal. 

Na verdade, a suspensão da prescrição prevista 
no preceito – por força do funcionamento dos 
mecanismos pré-disciplinares – pressupõe que a falta 
cometida ainda não seja conhecida nem esteja 
completamente caracterizada, do ponto de vista da 
autoria, modo, tempo e lugar, como acontece no caso 
vertente.2 Exige-se assim (para a suspensão da 
prescrição) a indefinição total ou quase total da 
existência da falta disciplinar, a qual vai ser 
averiguada através de um mecanismo pré-disciplinar. 
Nestes casos é de toda a lógica que o mecanismo pré-
disciplinar suspenda o prazo prescricional. 

Como refere o Ex.mo Conselheiro Leal 
Henriques “…o prazo prescricional só não se 
suspende se a Administração, desnecessariamente, 
mandar instaurar qualquer dos procedimentos pré-
disciplinares referidos no nº 5, quando já há falta 
jurídico-disciplinarmente definida, quer quanto à sua 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     133 

materialidade, quer quanto ao seu autor, caso em que 
se impõe, imediatamente, a instauração de processo 
disciplinar. Nessa hipótese (procedimento 
desnecessário) a Administração é «castigada» por ter 
optado por expedientes de sentido dilatório quando 
dispunha já de todos os dados indispensáveis para 
poder instaurar desde logo o procedimento 
disciplinar, não beneficiando assim da suspensão do 
prazo prescricional”.3  

Este mesmo entendimento é partilhado, 
uniformemente, pela jurisprudência do Supremo 
Tribunal Administrativo, sendo ilustrativo o trecho 
do acórdão de 21/04/94, no qual se escreveu “… a 
instauração dos processos de averiguações e de 
inquérito suspendem o prazo prescricional do 
procedimento disciplinar, só não sendo assim 
quando a instauração de tais processos se torna 
desnecessária, por ser possível no momento da sua 
instauração afirmar-se que determinado 
comportamento imputável a um funcionário ou 
agente determinados integra falta disciplinar 
subsumível a certa previsão jurídico-disciplinar e as 
circunstancias em que aquele se verificou, situação 
esta em que em vez de se instaurarem processos 
daquela natureza, deverá antes instaurar-se processo 
disciplinar, sob pena de tais processos não terem a 
virtualidade de suspender o prazo prescricional, 
conforme é jurisprudência há muito firmada neste 
STA”.44   

Tendo em conta estes ensinamentos é 
manifesto verificar-se a suspensão do prazo 
prescricional nos termos do referido preceito (nº 5), 
pois não resultava seguro quem tinha sido o agente 
responsável pela falta cometida, não estando, em 
consequência, verificada a prescrição. 

Improcede pois a invocada excepção de 
prescrição. 

B) Vício de violação de lei  

A recorrente invoca ainda o vício de violação de 
lei. Analisemos então o vício invocado. 

Violação de lei é o vício “ …de que enferma o 
acto administrativo cujo objecto, incluindo os 
respectivos pressupostos, contrarie as normas 
jurídicas com as quais se devia conformar”.45 Traduz-
se pois nas discrepâncias entre o conteúdo ou o 
objecto do acto e as normas jurídicas que lhe são 
aplicáveis. 

Ocorre quando não há correspondência entre a 
situação abstractamente delineada na norma e os 

                                                   
44  Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 21/04/94 

proferido no Rec. Nº 32 164. 

pressupostos de facto e de direito que integram a 
situação concreta sobre a qual a administração age. 

O vício de violação de lei produz-se 
normalmente quando, no exercício de poderes 
vinculados, a Administração decida coisa diversa do 
que a lei estabelece ou nada decida quando a lei 
manda decidir algo. 

Igualmente pode ocorrer vício de violação de lei 
quando, no exercício de poderes discricionários, 
sejam infringidos os princípios gerais que limitam ou 
condicionam, de forma genérica, a discricionariedade 
administrativa, nomeadamente, os princípios 
constitucionais de: imparcialidade, da igualdade, da 
justiça, da proporcionalidade e da boa fé. 

O vício de violação de lei tem também um 
carácter residual, abrangendo todas as ilegalidades 
que não caibam especificamente em nenhum outro 
dos vícios. 

Os outros vícios do acto administrativo – isto é, 
as outras situações de ilegalidade do acto 
administrativo – são a usurpação de poder, a 
incompetência e o desvio de poder, consistindo este 
último no exercício de um poder discricionário por 
um motivo principalmente determinante que não 
condiga com o fim que a lei visou ao conferir tal 
poder. 

A violação de lei invocada pela recorrente tem 
na base uma deficiente apreciação da prova existente 
no processo e uma errada interpretação das normas 
legais sobre a matéria.  

Com o devido respeito não nos parece que o 
recorrente tenha razão. 

A apreciação feita pelo instrutor e pelo órgão 
recorrido está de acordo com os elementos 
constantes do processo e com os critérios legais que 
regem a sua apreciação. O que a recorrente pretende 
é, antes, uma valoração diversa dos elementos 
disponíveis. 

Ora, este facto não se enquadra em nenhum dos 
pressupostos do vício invocado, o qual não pode 
deixar de improceder. 

Improcede pois a alegação do recorrente no que 
respeita ao vício invocado. 

C) Do mérito 

Nos termos do artigo 66º do DL. 343/99 de 
26/08/99 (Estatuto dos Funcionários de Justiça), os 
funcionários de justiça, para além de deveres 
específicos consagrados no seu estatuto, estão 

45 Prof. Marcello Caetano, ob.cit. pág. 501 
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sujeitos aos deveres gerais dos funcionários da 
Administração Pública. 

De entre os deveres dos funcionários de justiça 
encontra-se o dever de zelo o qual consiste “…em 
conhecer as normas legais regulamentares e as 
instruções dos seus superiores hierárquicos, bem 
como possuir e aperfeiçoar os seus conhecimentos 
técnicos e métodos de trabalho de modo a exercer as 
suas funções com eficiência e correcção” (artigo 3º, 
nº 4 al.  
b) e nº 6 do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos). 

Por outro lado, constitui infracção disciplinar  

“…os factos, ainda que meramente culposos, 
praticados pelos oficiais de justiça com violação dos 
deveres profissionais, bem como os actos ou 
omissões da sua vida pública, ou que nela se 
repercutam, incompatíveis com a dignidade 
indispensável ao exercício das suas funções” (artigo 
90º do Estatuto dos Funcionários de Justiça).  

Ora, o comportamento da arguida é contrário a 
este dever legal de zelo. Na verdade, a arguida ao 
entregar ao Ilustre Advogado quantias do 
processocrime que não lhe eram devidas, infringiu o 
referido dever zelo, já que não actuou com a 
eficiência que lhe era exigida. 

Apesar de a arguida ter actuado 
involuntariamente e sem qualquer interesse pessoal 
em tal entrega, nem por isso se pode deixar de 
considerar como tendo actuado em violação do 
referido dever de zelo. Impunha-se à arguida, atenta 
a dimensão do processo, certificar-se do conteúdo do 
dispositivo do acórdão e apenas entregar aquelas 
quantias em conformidade com o mesmo.  

Excesso de boa fé? Inexperiência? Confiança no 
ilustre patrono? Talvez um pouco de tudo.  

Apesar do que fica referido, não podemos 
deixar de constatar que os procedimentos constantes 
dos autos, também contribuíram para a conduta da 
arguida. Vejamos.  

Desde logo, não se percebe o porque da 
passagem de um único precatório cheque para 
levantamento de todas as quantias apreendidas. O 
que levou a que não se efectuassem vários 
levantamentos? Não teria sido mais razoável 
proceder ao levantamento das quantias depositadas 
em vários precatórios, em função do seu destino? 
Mesmo admitindo que uma parte das quantias, 
porque em moeda estrangeira, tinha que ser 

                                                   
46 Figueiredo Dias, A Reforma do Direito Penal Português. 
Princípios e Orientações Fundamentais, separata do BFDUC, 1972 
p, 14-15 7 Por todos ac. do Supremo Tribunal Administrativo de 

previamente cambiada, parece-nos, salvo melhor 
opinião, que o melhor procedimento teria sido usar 
o fraccionamento dos precatórios. Se o processo era 
de «envergadura», porque não era tramitado pela 
escrivã ou por uma das adjuntas? Não teria sido 
razoável anotar na capa do processo quais os 
objectos que era para entregar, após estar assegurado 
o pagamento das custas? Porque não foi feito? Ou 
terá sido? 

Estas e outras interrogações talvez se 
encontrem, ou não, plenamente justificadas no 
processo original, mas não podem, contudo, deixar 
de ser valoradas para se aferir da responsabilidade 
disciplinar da arguida, sob pena de, não o fazendo, 
poder transformar a mesma em «bode expiatório». 

Em resumo, atenta a factualidade provada e os 
preceitos elencados, entendemos ter a arguida 
incorrido em infracção disciplinar por violação do 
dever de zelo. 

A arguida na sua alegação vem chamar à colação 
o processo-crime, no qual foi absolvida. Pretende a 
arguida igual absolvição nos presentes autos.  

Não nos parece, com o devido respeito, que 
tenha razão. A absolvição em processo-crime não 
conduz, inexoravelmente, à absolvição no processo 
disciplinar.  

O artigo 7º do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários Públicos estabelece quais os efeitos da 
condenação em processo penal, mas não os da 
absolvição. As relações entre ambos os processos 
devem ser analisadas à luz do artigo 9º do mesmo 
diploma legal. 

Como se sabe determinados factos praticados 
pelo agente do Estado podem constituir 
simultaneamente infracção criminal e disciplinar. Os 
valores protegidos em ambos os ramos do direito são 
diversos. 

No primeiro campo acautelam-se bens e valores 
fundamentais da sociedade e no segundo os valores 
próprios do serviço público.46 O direito disciplinar 
tem um campo de actuação diverso daquele que é 
reservado ao direito penal e têm ambos fundamentos 
diferentes. 

O processo disciplinar é autónomo do 
processo-crime, pois assentam em pressupostos e 
finalidades diferentes, bem como diversa é a natureza 
e finalidade das penas aplicáveis, sendo, por isso, 
irrelevante para efeitos disciplinar o arquivamento ou 
absolvição em processo criminal.7   

11/02/04 Proc. 042203 3ª Secção in 
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/a10cb508.  



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     135 

Deste modo e tal como resulta hoje 
expressamente do artigo 95º do Estatuto dos 
Funcionários de Justiça, o procedimento disciplinar 
é independente do procedimento criminal, 
independência esta que se reflecte na aplicação das 
penas. 

Pode suceder que o mesmo sujeito seja 
condenado a determinada pena no processo-crime e 
a uma outra diferente no processo disciplinar, sem 
que com isso haja violação do princípio «ne bis in 
idem». 

E se a sentença penal for absolutória? 

Hoje não existe norma equivalente à do artigo 
154º do Código de Processo Penal de 1929 que 
dispunha “A sentença absolutória, proferida em 
matéria penal e com trânsito em julgado, constituirá 
nas acções não penais simples presunção legal da 
inexistência dos factos que constituem a infracção, 
ou de que os arguidos a não praticaram, conforme o 
que se tenha julgado, presunção que pode ser ilídida 
por prova em contrário”. 

Actualmente deveremos ter em consideração o 
estatuído nos artigos 66º e 67º do Código Penal bem 
como no artigo 210º da Constituição da República 
Portuguesa. 

Face ao actual regime legal – tal como no 
anterior – afigura-se-nos que nada impede que a 
Administração dê como provados factos que 
sentença crime considerou não provados47 ou que, 
considerando provados os mesmos factos, conclua 
de forma diversa. 

Deste modo, a sentença penal absolutória da 
Recorrente não implica automática e forçosamente 
que a mesma seja absolvida neste processo. 

C) Medida da pena 

Na determinação da medida da pena 
“…atender-se-á aos critérios gerais enunciados nos 
artigos 22.º a 27.º, à natureza do serviço, à categoria 
do funcionário ou agente, ao grau de culpa, à sua 
personalidade e a todas as circunstâncias em que a 
infracção tiver sido cometida que militem contra ou 
a favor do arguido” (artigo 28º do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários Públicos, aplicável por 

                                                   
47 Sobre este ponto, ainda que no regime anterior, cfr. Beleza dos 

Santos, Ensaio sobre a Introdução ao Direito Criminal, Coimbra, 

1968,  

p. 115 e
 116;
 Marcelo
 Caetano,
 Manual de

força do artigo 89º do Estatuto dos Funcionários de 
Justiça). 

O artigo 11º do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários Públicos estabelece a escala das penas 
aplicáveis. 

No caso concreto estamos perante uma 
infracção que podemos reputar de leve, mas a qual, 
apesar de tudo, não pode nem deve passar sem 
reparo. 

A arguida nas suas alegações vem suscitar a 
questão do «agente provocador» e «acatamento de 
ordem de superior» (artigo 29º als. b) e e) do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários Públicos).  

Da factualidade dada por assente nada nos 
aponta no sentido da verificação das referidas 
circunstâncias atenuantes especiais. A alegação da 
arguida baseava-se na valoração das suas próprias 
declarações, nas quais declarava ter recebido ordens 
da escrivã-adjunta para elaborar o termo de entrega 
das quantias em causa. Ora, nada desta alegação 
resultou provado. Improcede pois a verificação das 
referidas circunstâncias. 

A conduta da arguida no circunstancialismo 
descrito, atenta a sua inexperiência, as suas 
qualidades pessoais, a sua confissão da materialidade 
dada por assente, a devolução por parte do Ilustre 
Advogado das quantias indevidamente entregues, 
levam-nos a concluir pela sua punição com uma 
repreensão escrita (artigo 11º, nº 1 al. a), 12º, nº 1 
22º todos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos). 

Como resulta dos factos provados a arguida é 
uma boa profissional, exerce a profissão com 
competência, é merecedora da confiança dos 
magistrados e funcionários com quem trabalhou e 
nada consta do seu certificado disciplinar. 

Estes factos conjugados com o seu baixo grau 
de culpa, levam-nos a concluir ser o presente 
processo um mero acidente de percurso na sua 
carreira profissional, sendo, por isso, a ameaça da 
pena suficiente para obstar a que no futuro cometa 
outras faltas. Estão pois reunidas, em nossa opinião, 
as condições para uma prognose social favorável9 e, 
consequentemente, para a suspensão de execução da 

 Direito
 Administrativ
o, 2º
 Vol.
 pág.
 805,806 9 
Neste sentido Jescheck, 
Tratado de Derecho 
Penal, pág. 1153.  
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pena, a qual, no caso vertente, consiste na suspensão 
do respectivo registo desta pena.  

Assim, nos termos do disposto no artigo 33º, 
nºs 1, 2 e 3 do Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos, deverá o registo da pena de repreensão 
escrita ser suspenso pelo período de um ano. 

  

IV – DECISÃO 

Por tudo o exposto, acordam, em Plenário, os 
membros do Conselho Superior da Magistratura em 
julgar procedente o recurso da Recorrente (…), nos 
termos supra referidos e, em consequência revogar o 
acórdão recorrido e condenar a mesma na pena de 
repreensão escrita e suspender o respectivo registo 
pelo período de um (1) ano. 

            

       Lisboa, 22 de Fevereiro de 2005 

Antero Luís 

António Bernardino 

Manuel Sampaio da Nóvoa 

Guilherme Palma Carlos Manuel 
Braz 

António Barateiro Martins 

Maria José Machado 

Jorge Duarte Pinheiro Edgar 
Lopes 

Luís Máximo dos Santos 

Armindo Ribeiro Mendes 

António Geraldes 

José Meneres Pimentel 

I 

Na sessão plenária de 11/05/04, no seguimento 
de artigo noticioso dizendo que os magistrados que 
exercem funções nos órgãos de justiça do futebol são 
remunerados sob a forma de senhas de presença, foi 
pelo CSM ordenado que “se procedesse a inquérito 
tendente ao cabal e integral esclarecimento dos factos 
aludidos na mencionada notícia”. 

Realizado o inquérito, averiguaram-se factos 
que levaram o CSM a deliberar, por maioria, propor 
a aplicação ao Dr.º (…) da pena de Advertência não 
Registada, pela prática da infracção disciplinar 
prevista nos art. 13.º e 82.º do EMJ. 

Assim, na ausência de prévio processo 
disciplinar, foi o Dr.º (…) notificado de acordo e para 
os termos do art. 85.º, n.º 4 e 5, do EMJ, 
apresentando em tempo oportuno a sua defesa em 

que conclui não haver cometido qualquer infracção 
disciplinar. 

II Factos 
provados com relevo: 
a) O Dr.º (…), a exercer funções de Juiz de Di- 

reito no (…), integra, como árbitro, desde o ano de 
2002 (pelo menos) o Centro de Arbitragem – 
designado de Comissão Arbitral Paritária e 
emergente do contrato colectivo de trabalho 
celebrado entre a Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e o Sindicato de  
Jogadores Profissionais de Futebol – autorizado pela  

Portaria 1105/95, de 9 de
 Setembro; 

b) Tal Centro de Arbitragem, de carácter espe-
cializado e com âmbito nacional, tem como objectivo 
a resolução de litígios decorrentes dos contratos 
individuais de trabalho desportivos celebrados entre 
os clubes desportivos e os respectivos jogadores 
profissionais de futebol; tendo a sua
 sede na Rua da  
Alegria, 894, no Porto; 

c) Tal Centro de Arbitragem tem, em média, 
uma sessão plenária por mês, alternadamente no  
Porto e em Lisboa; 

d) Pela presença, em cada sessão plenária do 
Centro de Arbitragem, recebe o Dr.º (…) a quantia 

ilíquida, a título de senha de presença, de 174,58 E; 
e) Por cada processo, não contestado, em que é 

Relator, recebe o Dr.º (…) a quantia ilíquida de  

74,82 E; 

f) Por cada processo, contestado, em que é 

Relator, recebe o Dr.º (…) a quantia ilíquida de  

249,40 E; 

g) Quando no seu automóvel se desloca a 
Lisboa (para participar em sessão plenária) são-lhe 
pagos os Km percorridos, à razão de 0,29 E, o 
parqueamento do automóvel, as portagens e as 
despesas com refeições. 

h) No ano de 2002, o Dr.º (…) recebeu, em  

virtude de ser árbitro do referido Centro: pela 
presença, em 11 sessões plenárias, a quantia ilíquida 
de 1.920,38 E; pelo relato em 8
 processos, não contestados, a quantia 

ilíquida de 598,56 E; pelo relato em 6 
processos, contestados, a quantia ilíquida de 1.496,40 

2.º 

ACÓRDÃO 
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E; de reembolso de despesas

 apresentadas, a quantia de 1.743,10 E (sendo 

1146,08 E de 3.952 Km percorridos, 99,34 E de 

parqueamento, 190,06 E de portagens e 307,08 E de 
refeições). 

i) No ano de 2003, o Dr.º (…) recebeu, em  

virtude de ser árbitro do referido Centro: pela 
presença, em 16 sessões plenárias, a quantia ilíquida 
de 2.793,28 E; pelo relato em 18
 processos, não contestados, a quantia 

ilíquida de 1.346,76 E; pelo relato em 12 
processos, contestados, a quantia ilíquida de 2.992,80 
E; de reembolso de despesas

 apresentadas, a quantia de 1.909,79 E (sendo 

1312,54 E de 4.526 Km percorridos, 79,65 E de 

parqueamento, 233,10 E de portagens e 284,50 E de 
refeições). 

j) No ano de 2004 (até Julho), o Dr.º (…) re- 

cebeu, em virtude de ser árbitro do referido Centro: 
pela presença, em 8 sessões plenárias, a quantia 
ilíquida de 1.396,64 E; pelo relato em 6
 processos, não contestados, a quantia ilíquida 

de 448,92 E; pelo relato em 7 processos, 

contestados, a quantia ilíquida de 1.745,80 E; de
 reembolso de despesas
 apresentadas, a quantia de 839,29 E (sendo 578,84 E 

de Km percorridos, 26,70 E de parqueamento, 102,60 

E de portagens e 131,15 E de refeições). 
k) Em relação a tais quantias (com excepção das 

despesas reembolsadas) foram retidos 20% de IRS, 
tendo o Dr.º (…) recebido, de senhas de presença e 
de relatos por si efectuados, as seguintes quantias 
líquidas48: 

No ano de 2002, 3.212,27 E; 

No ano de 2003, 5.706,27 E; 

No ano de 2004 (até Julho), 2.873,09 E; 

l) Invocou o Dr.º (…) que tais quantias se des- 

tinaram a compensar efectivas e eventuais despesas 
suportadas, tais como as resultantes de frequentes 
deslocações à sede do Centro de Arbitragem para 
despacho e consulta de processos e outros 
despachos, telefonemas para outros membros, 
nomeadamente para troca de impressões sobre 
projectos de acórdãos, aquisição de material 
informático e seus consumíveis, pagamento de 
eventuais dormidas em hotel em Lisboa aquando da 

                                                   
48 É certo que, na defesa, o Sr. Dr. Juiz invoca o pagamento final de 

35% de IRS, porém, uma vez que apenas alude ao ano de 2004 e 

na data da apresentação da defesa (19/11/2004) ainda não 

realização naquela cidade de sessão plenária e outras 
despesas diversas. 

III 

Apreciação Jurídica 

Na base do caso em análise está a questão do 
desempenho, por Juízes em exercício, de outras 
actividades ou funções. 

Assim, preliminarmente, começar-se-á por 
clarificar a posição, a propósito de tal questão, do 
CSM, o mesmo é dizer, o modo como o CSM 
interpreta o quadro – constitucional e legal – vigente. 

Interpretação que, desde já se refere, é no 
essencial idêntica à constante do Parecer aprovado 
em Plenário deste CSM, em 7/07/1992. 

poderia ter feito a declaração respeitante a tal ano fiscal, 

“desconsiderou-se” tal invocação. 
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Sustentava-se, em tal Parecer, que não se pode 
emprestar ao vocábulo “função”, inserto quer no art. 
216.º, n.º 3 da CRP49 quer no art. 13.º, n.º 1, do EMJ 
“o significado, mais amplo, de toda e qualquer 
actividade, desenvolvida por um Magistrado Judicial 
no seio de uma organização de
 que faça parte”; acrescentando-se ainda que 
“não se pode vedar aos juízes a participação em 
outras actividades, sejam elas de índole cultural, 
religiosa, desportiva, social, sob pena de se lhes 
coarctar a possibilidade de exercício de direitos 
fundamentais – constitucionalmente previstos – 
criando-se-lhes uma capitis deminutio em relação aos 
demais cidadãos”. 

Em consonância, retirou-se no referido Parecer 
– aprovado em 7/7/1992, repete-se – a seguinte 
conclusão:  

“A proibição atrás referida (não poderem os 
juízes exercer qualquer função de carácter 
profissionalizante, remunerada ou não, à excepção da 
docência jurídica não remunerada) não abrange 
outras actividades, não remuneradas, que aos 
cidadãos em geral seja lícito praticar, salvo quando se 
revelem incompatíveis com os deveres, a dignidade 
ou o prestígio dos magistrados ou da função”. 

Não tendo ocorrido qualquer alteração 
relevante do quadro Constitucional e Legal que 
presidiu a tal Parecer, não se vê razão que possa 
conduzir, no momento presente, a diferente 
conclusão. 

O estatuto profissional dos Juízes – importa 
salientá-lo – é regulado pela Constituição com 
invulgar detalhe e densidade; o
 que se compreende quer por os Juízes 
serem titulares de órgãos de soberania quer por, num 
sistema em que a magistratura se estrutura numa 
carreira, a legitimidade dos Juízes depender do 
respectivo estatuto. 

Integram tal estatuto, ao nível constitucional, os 
valores da independência, imparcialidade e isenção 
dos Juízes, para o que, ainda ao nível constitucional, 
se lhes concede o correspondente quadro de 
garantias. 

Entre estas, destaca-se justamente o regime da 
exclusividade e a previsão da incompatibilidade com 
qualquer outra função pública ou
 privada; ressalvando-se tão só 50  o exercício de 

                                                   
49 À época, o artigo correspondente era o art. 218.º, n.º 3. 
50 A partir da 1.ª Revisão Constitucional, em 1982. 4 
In Constituição Anotada, 3.º ed., pág. 824. 
51 Daí também a excepção das funções de ensino ou investigação 

jurídicas que se explica, ainda segundo G. Canotilho, quer por se 

tratarem de funções não incompatíveis com a função judicial 

funções docentes ou de investigação jurídica, desde 
que não remuneradas. 

Por outras palavras, a Constituição, estabelece, 
como garantia da independência, o princípio da 
dedicação exclusiva, firmando a ideia que o cargo de 
juiz deve ser, em regra, uma actividade profissional a 
tempo inteiro. 

Com o que se pretende, segundo G. Canotilho4, 
quer impedir o juiz de se dispersar por outras 
actividades, pondo em risco a sua função de juiz e o 
correcto desempenho da função judicial, quer evitar 
que o juiz crie dependências profissionais ou 
financeiras que coloquem em risco a sua 
independência51. 

Em todo o caso, sem perder de vista que o 
princípio da dedicação exclusiva configura uma das 
garantias do valor constitucional da independência 
dos juízes, importa ter presente, na interpretação do 
texto constitucional, que tal dedicação exclusiva, 
implicando necessariamente incompatibilidades para 
o desempenho de outras funções, constitui e 
representa uma restrição a direitos fundamentais, 
constitucionalmente consagrados para todos os 
cidadãos. 

Por outras palavras, o art. 216.º, n.º 3, da CRP – 
preceito que constitui a pedra de toque de todo o 
enfoque jurídico do problema – constitui uma 
restrição a direitos fundamentais dos juízes em 
exercício e tem como tal que ser interpretado. 

Ora, de acordo com o art. 18.º da CRP, tais 
restrições têm que ser compatíveis com os requisitos 
da necessidade, adequação e proporcionalidade, 
devendo as restrições legais cingir-se aos casos 
expressamente previstos na Constituição e “limitar-
se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou 
interesses constitucionalmente protegidos”. 

Dito isto, a primeira – e porventura decisiva – 
questão que se coloca é a do significado da expressão 
“desempenho de função (pública ou privada)” 
constante do art. 216.º, n.º 3, da CRP. 

Para o que não podemos deixar de convocar o 
discurso do TC quando, em 1993 52 , em sede 
fiscalização preventiva, foi chamado a pronunciar-se 
sobre um aditamento ao art. 13.º do EMJ com o 
seguinte teor: “O CSM pode proibir o exercício de 
actividades estranhas à função, não remuneradas, 
quando, pela sua natureza, sejam susceptíveis de 

(podendo até contribuir para o aperfeiçoamento desta), quer por, 

com a condição de não remuneração, não criarem dependências 

financeiras, quer por a garantia constitucional da liberdade de 

ensino (art. 43.º) impedir qualquer indevida dependência 

funcional. 
52 No Acórdão n.º 457/93, de 12-8-1993. 
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afectar a independência ou a dignidade da função 
judicial”53. 

“(...)  

Embora não isenta de dificuldades, a interpretação deste 
preceito (actual 216.º da CRP) aponta para que, com base 
nele, o legislador disponha de facto de credencial bastante para 
– concretizando a constituição – definir incompatibilidades dos 
juízes que se encontrem em exercício de funções, dessas 
incompatibilidades decorrendo a conformação ou limitação do 
exercício de direitos dos seus titulares, desde que tal se mostre 
necessário e opere na exacta medida em que releve para a 
salvaguarda da independência e da dignidade do exercício da 
função judicial. 

O legislador entende o comando constitucional (actual 
216.º, n.º 3) de acordo com o n.º 1 do mesmo art. 13.º do 
decreto em apreço (EMJ) como impedindo que os magistrados 
judiciais em exercício desempenhem outra função pública ou 
privada de natureza profissional (...) 

Significa isto, pois, que o novo n.º3 (aditamento que 
estava a ser “julgado” pelo TC) contempla o exercício, já não 
de funções profissionais, mas sim de outras actividades 
“estranhas à função”, logo de natureza não profissional e, na 
definição do próprio decreto, não remunerados, situem-se elas 
em instituições públicas ou privadas. 

Em tese, como atrás já se deixou dito, os valores da 
independência e da dignidade da função judicial constituem 
valores constitucionalmente relevantes para efeitos de definição 
de incompatibilidades de que podem decorrer limitações ou 
restrições dos direitos fundamentais dos juízes por elas visadas. 
Pelo que a sua previsão legal não parece defrontar-se com 
qualquer obstáculo inultrapassável do ponto de vista 
constitucional. 

Sucede, contudo, que a constitucionalidade da norma em 
apreço tem ainda que ser vista a outra luz, uma vez que a sua 
estatuição não contempla, ela própria, uma tipificação mínima 
dessas actividades estranhas à função que podem ser objecto de 
proibição pelo CSM, antes se traduzindo numa mera previsão 
genérica habilitadora de decisões casuísticas do CSM 
praticadas ao abrigo de poderes discricionários. (...) 

Ora, versando a norma em apreço matéria atinente ao 
estatuto dos juízes, objecto de reserva de lei, parece ser de exigir 
que a sua consagração legislativa seja de molde a assegurar que 
a proibição de tais actividades estranhas à função não opere 
com base numa tão ampla formulação legal, a qual pode 
abranger mesmo actividades decorrentes da pertença a 
organizações religiosas e de caridade, a associações desportivas, 
recreativas e filantrópicas, ao desempenho de actividades de 
criação artística, para citar apenas alguns exemplos possíveis. 

                                                   
53 Aditamento este que mereceu do TC uma unânime pronuncia 

pela inconstitucionalidade, por violação dos n.º 2 e 3 do art. 18.º 

da CRP. 

Ora, não se coaduna com aqueles especiais e 
particularmente exigentes critérios de necessidade, adequação e 
proporcionalidade das restrições de direitos, liberdades e 
garantias, postulados pelo art. 18.º da CRP, uma solução legal 
que confere uma tão ampla margem de compressão e restrição 
de direitos fundamentais dos juízes, enquanto cidadãos, a um 
órgão de natureza e vocação administrativa, como o CSM.” 

Em síntese, resulta de modo vítreo do trecho 
transcrito: 

a) que o texto constitucional (216.º, n.º 3) ape- 

nas contempla a proibição do exercício de funções 
profissionais, mas não de actividades não 
profissionais estranhas à função; 

b) que o texto constitucional permite a defi- 

nição de outras incompatibilidades, de que possam 
decorrer limitações ou restrições dos direitos 
fundamentais dos juízes por elas
 visados; 

c) que a definição de tais outras incompatibili- 

dades, uma vez que versa sobre matéria atinente ao 
estatuto dos juízes, tem que ser
 fixada por Lei; 

d) que mesmo tal definição – de tais outras  

incompatibilidades, por Lei – terá sempre que 
respeitar os critérios da necessidade, adequação e 
proporcionalidade das restrições de direitos, 
liberdades e garantias (art. 18.º da CRP), não se 
afigurando constitucional uma solução legal que se 
traduza numa mera e genérica proibição de exercício 
de toda e qualquer actividade não profissional 
estranha à função (isto é, a constituição exige que a 
Lei estabeleça uma tipificação mínima das actividades 
não profissionais estranhas à função que proíbe). 

Perante tal leitura constitucional, podemos 
concluir, sem hesitação, que o CSM não possui 
credencial, Constitucional e/ou Legal, para proibir o 
exercício de quaisquer actividades que não sejam 
configuráveis como “funções de natureza 
profissional”. 

A norma do art. 13.º do EMJ é essencialmente 
coincidente com o art. 216.º, n.º 3 da CRP, apenas 
introduzindo duas alterações: o n.º 1, ao proibir “o 
exercício de qualquer outra função pública ou 
privada”, exige que esta possua
 “natureza profissional”; e o n.º 2, ao 
admitir o “exercício de funções docentes ou de 
investigação científica de natureza jurídica”, diz que 
tal exercício não pode, para além da ausência de 
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remuneração (do n.º 1), “envolver prejuízo para o 
serviço”. 

Trata-se de “alterações” com uma mera 
pretensão interpretativa da norma constitucional, 
interpretação que concretiza no sentido propugnado 
pelo TC o significado da expressão “função” 
constante do art. 216.º, n.º 3, da CRP. 

Por outro lado, como também já ficou referido, 
não é viável – uma vez que se trata de matéria 
atinente ao estatuto dos juízes, objecto de reserva de 
Lei – alargar o âmbito das incompatibilidades legais 
através de um Regulamento ou Deliberação 
emanados deste CSM. 

Embora o CSM seja, na definição 
Constitucional e Legal, o órgão máximo de gestão e 
disciplina da Magistratura Judicial, tal não significa 
que, na omissão da Constituição ou da Lei, possa 
tomar todas as medidas reputadas necessárias para 
velar pela ética dos seus pares. 

O CSM está, como é evidente, vinculado, em 
toda a sua actuação, ao estrito cumprimento da 
Constituição e demais Leis da República, não 
podendo – em face dos art. 216.º, n.º 3, da CRP e 
13.º do EMJ – proibir o exercício de actividades não 
profissionais por parte dos Juízes. 

O que está longe de querer dizer – ou de poder 
ser extraído do que se vem de dizer – que é 
entendimento do CSM que tais actividades não 
profissionais por parte dos Juízes lhe passam 
totalmente ao lado e estão completamente fora da 
alçada do CSM, a quem outra coisa não restaria senão 
“fechar os olhos” a tudo o que em tais actividades 
não profissionais ocorre. 

Efectivamente, como também é evidente, todos  

os actos ou omissões – praticados por Juízes em tais 
actividades não profissionais – que se revelem 
incompatíveis com a dignidade indispensável ao 
exercício das funções de Juiz são aptos, do ponto de 
vista deste CSM, a pôr em funcionamento o espectro 
do sancionamento disciplinar (cfr. art. 82.º do EMJ). 

Aqui chegados, esclarecido que aos Juízes não 
pode ser proibido o exercício de actividades que não 
sejam configuráveis como “funções de natureza 
profissional”, importa finalmente esclarecer se o 
exercício de tais actividades – não configuráveis 
como “funções de natureza profissional” – pode ser 
remunerado. 

Regressando ao texto constitucional – quer à 
própria evolução da sua redacção, quer ao modo 
como o estatuto dos Juízes é aí regulado – 
entendemos que a interpretação adequada é a que 

                                                   
54 Obra e local citados. 

não permite aos Juízes receber qualquer 
remuneração, razão pela qual sempre as actividades 
“extra-funções”, ainda que não proibidas, terão que 
ser não remuneradas. 

O preceito constitucional (216.º, n.º 3 da CRP), 
na sua actual versão, é tributário da 1ª Revisão 
Constitucional (de 1982), sendo que, na primitiva 
redacção, se dizia que os juízes em exercício não 
podiam desempenhar “qualquer outra função 
pública ou privada remunerada”. 

Como resulta dos trabalhos preparatórios da 1ª 
Revisão Constitucional, pretendeu-se, para além do 
mais, com algum pragmatismo, mas salvaguardando 
a independência dos magistrados, clarificar uma 
situação que se verificava já à data, uma vez que, em 
1982, vários juízes, se encontravam no desempenho 
de funções docentes ou similares. 

Isto é, o texto primitivo acentuava o aspecto da 
“não remuneração”, sendo que a alteração 
introduzida em 1982 não visou diminuir tal aspecto 
tónico, antes alargando a proibição de exercício 
mesmo a funções não remuneradas – com excepção 
das funções docentes – o que não se encontrava 
expresso no texto de 1976. 

Por outras palavras, houve um reforço do 
princípio da exclusividade, princípio que, segundo G. 
Canotilho 54 , “deve interpretar-se de forma não 
laxista, exigindo que o simples compromisso formal 
de não remuneração não se transforme numa 
fórmula puramente semântica”. 

E – impõe-se reconhecê-lo – perante as 
dificuldades práticas que se colocam para saber se, 
quanto aos juízes, estamos perante uma função de 
natureza profissional ou uma mera actividade não 
profissional, uma interpretação que admita que esta 
segunda possa ser remunerada, constitui um 
escancarar de porta à referida interpretação laxista do 
“princípio da exclusividade”. 

É normalmente referido que são as 
características de estabilidade, habitualidade e o 
propósito de auferir proventos ou remunerações que 
constituem indícios da índole profissional das 
funções. 

Ora, sendo o cargo de juiz uma actividade 
profissional a tempo inteiro, que apenas lhe deixa 
uma pequena parcela de tempo e disponibilidade 
para outras funções e/ou actividades, não será difícil 
conjecturar que apenas excepcionalmente 
poderemos encontrar o desempenho de uma outra 
função pública ou privada que, fora de toda a dúvida, 
preencha tais características. 
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De facto, o que, como regra, em acumulação, se 
antevê que um profissional de uma função tão 
absorvente como a de Juiz possa desempenhar, é 
uma actividade a tempo parcial, mais ou menos 
esporádica. 

Assim postas as coisas, poderíamos 
invariavelmente chegar à conclusão que as 
actividades desempenhadas não constituíam uma 
função profissional e que, por isso, não estariam 
abrangidas pela proibição dos art. 216.º, n.º 3 da CRP 
e 13.º, n.º 1, do EMJ. 

Por outras palavras, a previsão e proibição 
Constitucionais e Legais não teriam aplicação prática, 
não constituiriam uma real e efectiva previsão e 
proibição, seriam como que “letra morta”. 

Aliás, convenhamos, a propósito das funções 
docentes ou de investigação científica de natureza 
jurídica, expressamente permitidas no texto 
constitucional, também nada justificaria – seria 
mesmo ilógico e incoerente – que, enquanto funções 
de natureza profissional, não pudessem ser 
remuneradas e que o passassem a poder ser enquanto 
meras actividades de natureza não profissional. 

Enfim, tal solução interpretativa, para além de 
introduzir uma indesejável subtileza hermenêutica na 
aplicação da regra da “não remuneração”, conduz a 
situações ilógicas e mesmo absurdas. 

Daí que este CSM entenda que resulta do 
princípio da exclusividade, com o recorte 
Constitucional consagrado no art. 216.º, n.º 3, da 
CRP, que os Juízes não podem receber qualquer 
remuneração por outras actividades de natureza não 
profissional que entendam e possam desempenhar55. 

Em síntese, respondendo à questão que 
começámos por enunciar e nos propusemos 
clarificar, os Juízes em exercício podem 
desempenhar outras actividades, desde que de 
natureza não profissional e não remuneradas. 

É pois ocasião – explicada a posição do CSM – 
de reverter ao caso em análise. 

O Dr.º (…) integra, como árbitro, a Comissão 
Arbitral Paritária emergente do contrato colectivo de 
trabalho celebrado entre a Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional e o Sindicato de Jogadores 
Profissionais. 

É pois verdade, como salienta, que é membro 
de um Tribunal Arbitral e que não integra qualquer 
comissão da Liga Portuguesa de Futebol. 

                                                   
55 Não se incluindo em tais “outras actividades necessariamente não 

remuneradas” as tarefas de interesse público para que os Juízes, 

com a prévia autorização do CSM, são

Porém, daqui não resulta que exerça em tal 
Tribunal Arbitral a mesma função que exerce no 
Tribunal (1.º Juízo do Trabalho do Porto) em que foi 
colocado por este CSM. 

Não é o facto de os Tribunais Arbitrais estarem 
expressamente previstos na Constituição (art. 209.º, 
n.º 2 da CRP) ou a circunstância de a actividade de 
tal Comissão Arbitral Paritária ser materialmente 
jurisdicional – na medida em que procede à resolução 
de concretos conflitos de interesses, de acordo com 
cânones ou critérios normativos jurídicos e com o 
fim de dar uma solução jurídica aos conflitos – que 
impõem que se aceite que o Dr.º (…) ali exerce a 
mesma função jurisdicional que exerce no Tribunal 
Judicial em que foi colocado. 

Por outras palavras, é verdade que o Dr.º (…) 
exerce na Comissão Arbitral Paritária uma função 
materialmente jurisdicional, todavia, não a mesma 
que na sua profissão de Juiz. 

É que – convém lembrar – nenhum Juiz pode 
ser, enquanto tal, nomeado ou colocado num 
Tribunal, seja ele qual for, sem a intervenção – ou 
colocando-o directamente ou autorizando a sua 
colocação – do CSM. 

Só assim – mediante a intervenção de um órgão 
autónomo dos outros Poderes, sejam eles os poderes 
estaduais ou quaisquer outros – se garantem a 
independência subjectiva dos Juízes, a sua 
inamovibilidade e irresponsabilidade. 

Justamente por a nomeação ou colocação de 
Juízes ser uma atribuição exclusiva do CSM, o EMJ 
exige a autorização do CSM para que um Juiz em 
exercício possa, nessa qualidade, ser nomeado para 
Juiz em Tribunal não Judicial; é
 o que resulta dos art. 53.º e 55, n.º 1, 
d), ambos do EMJ. 

Nada disto aconteceu. 

Não foi o CSM que seleccionou o Dr.º (…) para 
o desempenho de tais tarefas e, por conseguinte, não 
se encontra o mesmo, enquanto membro/árbitro da 
Comissão Arbitral Paritária, no desempenho da sua 
profissão de magistrado judicial. 

As tarefas que aí exerce, embora materialmente 
jurisdicionais, não podem deixar de ser 
perspectivadas como tarefas/actividades diferentes 
da sua função profissional de magistrado em 
Tribunal Judicial. 

Analisemo-las pois segundo tal perspectiva: 

 nomeados pelo Governo; nem as

 actividades que por Lei são

 atribuídas a Juízes. 
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Como supra se explicou, os Juízes em exercício 
– como é o caso do Dr.º (…) – podem desempenhar 
outras tarefas/actividades, desde que de natureza não 
profissional e não remuneradas. 

O que, quanto ao aspecto da “não 
remuneração” da actividade que vem 
desempenhando, claramente não se
 verifica; uma vez que as quantias
 que, ao longo dos anos de 2002, 2003 e 2004, 
foram sendo percebidas pelo Dr. (…), quer por 
presenças em Sessões Plenárias quer por processos 
relatados, não podem deixar de ser consideradas 
como constituindo remuneração. 

Invocou, é certo, o Dr.º (…) que tais quantias 
se destinaram a compensar efectivas e eventuais 
despesas suportadas. 

Tal invocação não pode colher, uma vez que, 
além das quantias recebidas por presenças em 
Sessões Plenárias e por processos relatados, também 
lhe foram pagas as despesas que tinha e apresentava, 
designadamente, quando no seu automóvel se 
deslocava a Lisboa (isto é, os Km percorridos, o 
parqueamento do automóvel, as portagens e as 
despesas com refeições). 

A questão – da qualificação das quantias 
auferidas por Juízes no desempenho de outras 
actividades – não pode nem deve, insiste-se, ser 
resolvida com recurso a subtilezas semânticas, nem a 
partir do “quantum” dos montantes
 recebidos; tanto mais que, tratando-se, 
como é o caso, de actividades mais ou menos 
esporádicas e a tempo parcial, as somas recebidos 
revestem, natural e inevitavelmente, montantes 
pouco significativos. 

Como supra se explicou, o cerne da questão não
 está no “quantum” da
 remuneração; não está em saber se os 
juízes pela actividades “extra-funções” recebem 
remunerações desprezíveis, proporcionais ou 
excessivas. 

O ponto é que – repete-se e insiste-se – os juízes 
por actividades “extra-funções” não podem receber 
qualquer remuneração. 

Assim, o Dr.º (…), ao receber, nos anos de 2002, 

2003 e 2004, as quantias referidas nas alíneas h), i), 

j) e k), violou o dever funcional inscrito nos art. 

216.º, n.º 3, da CRP e 13.º do EMJ, incorrendo, de 

acordo com o art. 82.º do EMJ, em infracção  

                                                   
56 Embora – é justo referi-lo – sejam em número claramente 

superior, como o presente inquérito teve o condão de o 

demonstrar, os juízes que sempre se recusaram, quando em 

disciplinar. 

Infracção disciplinar que, perante um ambiente 
de alguma indecisão na rígida observância prática do 
art. 13.º do EMJ, não pode ser censurada com a pena 
que, atenta a gravidade objectiva da infracção, lhe
 seria adequada e ajustada;
 devendo antes ser configurada – num 
concreto contexto, repete-se, de alguma 
indeterminação quanto à observância prática do art. 
13.º do EMJ56 – como uma falta leve que não deve 
passar sem reparo, com o que, duma assentada, se 
estimulam os Juízes a empenhar-se no exacto 
cumprimento dos deveres funcionais e se põe termo, 
de modo inequívoco, ao referido ambiente de alguma 
indecisão. 

IV 
Decisão: 

Assim, deliberam os membros do Conselho 
Superior da Magistratura, reunidos em Plenário, 
aplicar ao Dr.º (…) a pena de Advertência não 
Registada, pela prática da infracção disciplinar 
prevista nos art. 13.º e 82.º do EMJ. 

Lisboa, 17/03/2005 

António Barateiro Martins 

António Bernardino 
(vencido de acordo com a posição que assumi, a este respeito, na sessão  

Plenária de 14/10/2004) 

Manuel Sampaio da Nóvoa Guilherme 
Palma Carlos 

(vencido por considerar insuficiente a pena aplicada, face aos factos 
averiguados, sendo a favor da instauração de processo disciplinar) 

José Meneres Pimentel 

António Geraldes 

Armindo Ribeiro Mendes Luís 
Máximo dos Santos 

(vencido, nos termos da declaração de voto emitida no Plenário de 

14/10/2004) Edgar Lopes 
Manuel Braz 

Eduardo Vera-Cruz Pinto 
(vencido, conforme deliberação de 14/10/2004) 

Antero Luís 

Jorge Duarte Pinheiro 
(vencido, nos termos da declaração de voto emitida na sessão de 14/10/ 

2004) 

Maria José Machado 

actividades extra-funções, a receber qualquer tipo de 

remuneração. 
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No final da instrução de processo disciplinar, o 
senhor instrutor deduziu acusação contra o arguido 
(…), imputando-lhe factos que considerou serem 
violadores dos deveres de lealdade e correcção 
previstos no artº 3º, nºs 2 e 4, alíneas d) e f), do 
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Central Regional e Local 
(EDFAARL) e integrarem, em consequência, uma 
infracção disciplinar, nos termos do artº 82º do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais (EMJ), aprovado 
pela Lei nº 21/85, de 30/7. 

O arguido apresentou a sua defesa, dizendo, em 
síntese, que as afirmações que fez não põem em 
causa a honestidade dos membros do Conselho 
Superior da Magistratura (CSM) nem a dignidade 
deste órgão e, se pusessem, a sua conduta estaria 
justificada, à face do artº 154º, nº 3, do CPC.  

O senhor instrutor elaborou relatório final, 
concluindo que o arguido praticou a infracção 
disciplinar imputada na acusação. 

Pronunciando-se sobre esse relatório, o arguido 
concluiu como na sua defesa. 

Cumpre decidir. 

Consideram-se provados os seguintes 

factos: 

1. O arguido foi concorrente necessário ao 10º 
concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal 
de Justiça (STJ). 

2. Antes, a seu pedido, havia sido 
inspeccionado o serviço que prestou como juiz 
desembargador da Relação de Lisboa, tendo-o o 
CSM classificado de Bom com distinção, não 
obstante a proposta do senhor inspector ser de 
Muito bom. 

3. Naquele concurso, por deliberação do CSM 
de 24/03/2004, foi graduado em 45º lugar. 

4. Interpôs recurso para o STJ dessa 
deliberação. 

5. No requerimento de interposição do recurso, 
o (…) fez as seguintes afirmações: 

«O que está a acontecer no Conselho 
Superior da Magistratura (CSM) no campo 
específico das graduações para o Supremo 
Tribunal de Justiça é, por tal forma, grave que 
transcende o interesse pessoal do signatário. 

(…). 

Na deliberação do CSM de 10/07/2003, 
negaram-me o “MB”, classificaram-me pela 4ª 
vez seguida com o “BD”, mas, em todo o caso, 
deram por assentes um certo número de facetas 
“positivas e francamente positivas… assinaladas 
no relatório (da inspecção) e que aqui se 
acolheram”. 

(…). 
Os senhores não podem dizer uma coisa em 

Julho e (…) dizer coisa diferente em Março 
seguinte. 

(…). 
Tudo isto, e o mais que adiante se verá, não 

corporiza uma verdadeira “denegação de 
justiça”? Que posso fazer quando um muro 
branco, do mais duro granito, insiste em me 
barrar o caminho a que legitimamente tenho 
direito? 

(…). 
Por isso, o CSM, sem ofensa, agiu aqui 

como um elefante em loja de porcelanas – salvo 
nos casos pontuais em que, conscientemente, 
catapultou os que, sem mérito bastante, colocou 
nos primeiros lugares. 

(…). 
Estranhamente, em qualquer dos casos, 

entre tantos conselheiros, não se divisa uma 
única declaração de voto, muito menos um voto 
de vencido. Santa unanimidade! Mais uniforme 
e monolítica que a reinante no sistema eleitoral 
das antigas repúblicas soviéticas. 

Oh! Quem pudesse adivinhar o que se passa 
nesses arcanos do CSM… 

(…) tendo em conta esse “todo contínuo” 
que foi a anterior graduação, o incidente da 
minha inspecção e subsequente deliberação de 
10/07/2003 e, por fim, a actual graduação… (…) 
com que se procurou “justificar” o que 
profundamente me afecta… olhando para tudo 
isso me questiono se não haverá indícios sérios 
de, pelo menos, estarmos ante o crime dos arts. 
382 e 386 do Cod. Penal. 

(…). 
Longe de mim pensar que todos os 

senhores conselheiros procederam 
intencionalmente. 

(…) e depois digam-me se a consideração 
de tais factores não é o pretexto encapotado para 

3.º 

ACÓRDÃO 
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promover quem se quer promover e não dispõe 
de outras recomendações. E isto é tão grave, que 
só por si dá bem a imagem do favorecimento 
pessoal de que os primeiros graduados 
beneficiaram, em cotejo… comigo. 

 (…). 
Será ingenuidade pretender, porém, que o 

movimento associativo com todo seu peso 
sindical, eleitoral, permanece de todo alheio a 
todo este reposicionamento dos candidatos? 

Não pretendo fazer processos de intenção. 
(…). 
Há, de facto, coincidências que saltam à 

vista. 
a) Dos vinte primeiros graduados 

(ou seja: aqueles que terão alguma hipótese 
de ascenderem ao Supremo) pelo menos 
treze foram públicos subscritores da lista 
sindical vencedora das últimas eleições 
para o CSM e afecta ao Vice-presidente 
cessante (…). 

b) O 2º graduado, segundo é voz 
pública, era  

apoiante e amigo conhecido do mesmo vice-
presidente e que triunfou nas anteriores eleições. 

c) O 3º graduado foi o primeiro 
proponente  

da candidatura deste mesmo vice-presidente 
(…). 

O 4º graduado era o segundo efectivo da 
lista vencedora das últimas eleições, afecta, 
como é sabido, à mesma tendência sindical. 

(…). Mas, a coincidência já se torna 
perturbadora se se considerar que esses 
primeiros graduados não dispõem de mérito 
suficiente para serem guindados sobre outros 
mais credenciados. 

(…). 
Não deixa, assim, de ser, no mínimo, 

estranho que o graduado em nº 13 (um lugar 
privilegiado, para mim que tão maltratado fui…) 
tenha passado mais de 11 anos em actividades 
governamentais ou políticas… 

(…) sem dúvida que fui quem mais agravos 
sofreu do CSM. 

(…) Há todo um fio condutor que revela, 
mais que uma simples desatenção ou 
negligência, um propósito deliberado. 

(…) Quando se quer catapultar alguém 
tudo serve». 

6. O jornal “Diário de Notícias” publicou um 
trabalho jornalístico dedicado ao tema do 10º 
concurso curricular de acesso ao STJ, transcrevendo 
textualmente algumas das referidas afirmações feitas 
pelo arguido no seu requerimento de interposição de 
recurso para o STJ.  

7. O arguido quis produzir as afirmações 
descritas em 5. 

8. E tinha consciência do seu alcance. 

9. O arguido foi classificado, na 1ª instância, 
três vezes de Bom e três de Bom com distinção e uma 
vez, na 2ª instância, de Bom com distinção. 

Os factos dos nºs 1 a 6 e 9 foram dados como 
provados porque resultam dos documentos juntos 
aos autos. 

O do nº 7 resulta da circunstância de o arguido 
não ter sido coagido a fazer as ditas afirmações. Aliás, 
o próprio arguido declarou tê-las feito 
voluntariamente. 

E o do nº 8 infere-se da notória capacidade 
intelectual do arguido. 

O direito: 

Nos termos do artº 82º do EMJ, aprovado pela 
Lei nº 21/85, de 30/7, “constituem infracção disciplinar os 
factos, ainda que meramente culposos, praticados pelos 
magistrados judiciais com violação dos deveres profissionais e 
os actos ou omissões da sua vida pública ou que nela se 
repercutam incompatíveis com a dignidade indispensável ao 
exercício das suas funções”. 

Para além dos deveres tipificados nesse 
diploma, e como se vê do seu artº 32º (“É aplicável 
subsidiariamente aos magistrados judiciais, quanto a deveres, 
incompatibilidades e direitos, o regime da função pública”), 
aos juízes impõem-se ainda os deveres gerais 
previstos no Estatuto Disciplinar dos Funcionários e 
Agentes da Administração Central Regional e Local 
(EDFAACRL), aprovado pelo DL nº 24/84, de 
16/1. 

Um desses deveres é o de correcção, previsto no 
nº 4, alínea f), do artº 3º, o qual, conforme definição 
do nº 10 desse preceito, “consiste em tratar com respeito 
quer os utentes dos serviços públicos, quer os próprios colegas 
quer ainda os superiores hierárquicos”. 

O senhor juiz (…) discorda das deliberações 
deste Conselho de 10/07/2003, em que lhe foi 
atribuída aquela classificação de Bom com distinção, 
e de 24/03/2004, em que foi graduado no referido 
concurso curricular em 45º lugar. Entende que devia 
ser classificado de Muito Bom e graduado em 
posição mais favorável, em posição que lhe 
permitisse aceder ao STJ, o que, em seu entender, 
aquele lugar inviabiliza.  
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O (…) tem todo o direito de discordar dessas 
decisões e de, como fez em relação à última, 
impugná-las na sede própria. E, na afirmação e 
defesa dos seus pontos de vista, advogando em causa 
própria, é aceitável que use de veemência e até de 
alguma virulência, expressando o seu desagrado com 
a decisão, podendo mesmo, ao abrigo desde logo do 
artº 154º, nº 3, do CPC, usar expressões ofensivas 
dos visados, desde que “indispensáveis à defesa da causa”. 

No requerimento de interposição de recurso da 
deliberação sobre a graduação, o senhor juiz critica o 
sistema legal que rege em matéria de graduações, 
insurge-se contra a valoração por parte do CSM de 
determinados pontos do itinerário profissional de 
alguns concorrentes e considera injusta a sua 
graduação em 45º lugar, entendendo que devia ser 
melhor, e a de muitos que o precederam, entendendo 
que deviam ser colocados depois de si. Até aqui, nada 
há a censurar ao (…), que tem, como se disse, todo 
o direito de discordar da lei e da deliberação, 
considerando aquela desadequada e esta errada e 
injusta.  

Mas, de mistura com essas considerações de 
legítima discordância, há no requerimento de 
interposição de recurso afirmações, como algumas 
das que acima se transcreveram, que, para além de 
claramente desrespeitosas, são ofensivas do prestígio 
e credibilidade do Conselho Superior da Magistratura 
que, como “órgão superior de gestão e disciplina da 
magistratura judicial”, conforme artº 136º do EMJ, se 
tem de considerar, no plano administrativo, superior 
hierárquico do arguido, e do bom nome dos seus 
membros de então, alguns colegas do arguido. 

Assim, no ponto nº 8 da parte III do 
requerimento, o Dr. (...) escreve:  

«Todos sabem que, qual mastodonte robotizado, todo o 
órgão colectivo subalterniza a responsabilidade individual que 
acaba por se diluir no colectivo. Por isso, o CSM, sem ofensa, 
agiu aqui como um elefante em loja de porcelanas – salvo nos 
casos pontuais em que, conscientemente, catapultou os 
que, sem mérito bastante, colocou nos primeiros lugares». 

Aqui não se classifica a deliberação apenas de 
errada e injusta. Afirma-se também que é desonesta. 
O senhor (…) começa por dizer que o CSM se 
comportou como um elefante em loja de porcelanas, 
ou seja, foi desastrado, errando, por falta de jeito, na 
graduação dos concorrentes, mas depois diz que 
nalguns casos a má graduação não se deveu a essa 
falta de jeito própria do elefante, antes foi deliberada, 
catapultando, conscientemente, para os primeiros 
lugares alguns que não tinham mérito para tanto. 
Que dizer, na verdade, de uma decisão que beneficia, 

conscientemente, uns em prejuízo de outros, se não 
que é desonesta? 

Depois, nos pontos 10 e 11:  

«Ora, e pelo que especialmente me toca, tendo em conta 
esse “todo contínuo” que foi a anterior graduação, o incidente 
da minha inspecção e subsequente deliberação de 
10/07/2003 e, por fim, a actual graduação… (…) com que 
se procurou “justificar” o que profundamente me afecta… 
olhando para tudo isso me questiono se não haverá indícios 
sérios de, pelo menos, estarmos ante o crime dos arts. 382 e 
386 do Cod. Penal.  

(…). 

Longe de mim pensar que todos os senhores conselheiros 
procederam intencionalmente». 

O crime do artº 382º do CP (o artº 386º apenas 
contém a definição de funcionário) é o de abuso de 
poder e é cometido pelo “funcionário que (…) 
abusar de poderes ou violar os deveres inerentes 
às suas funções, com intenção de obter, para si 
ou para terceiro, benefício ilegítimo ou causar 
prejuízo a outra pessoa”. 

É este crime, sob a forma de suspeita, que se 
imputa aos membros do CSM. 

De um modo indirecto, o senhor (…) afirma 
que os membros do CSM, abusando dos poderes e 
violando os deveres inerentes às suas funções – essas 
mesmo, de membros desse órgão –, 
intencionalmente, com dolo, portanto, beneficiaram 
alguns dos concorrentes e concomitantemente 
prejudicaram outros. 

E isso é reafirmado na frase que vem a seguir: 
“Longe de mim pensar que todos os senhores conselheiros 
procederam intencionalmente”. Não pensa que foram 
todos os membros do CSM que procederam com 
dolo, mas apenas alguns deles. 

Não pode haver dúvidas de que imputar a 
alguém a prática deste crime, doloso, fere a honra e a 
consideração do visado, sendo que, como se vê dos 
artºs 180º e 181º do CP, a imputação sob a forma de 
suspeita é adequada a causar a ofensa. O funcionário 
que comete este crime é, além do mais, desonesto. 

E esta ideia de favorecimento doloso de uns 
concorrentes, necessariamente em prejuízo de 
outros, está também presente no ponto 10 da parte 
IV, onde, após referir e desvalorizar vários dados que 
o CSM vem valorando em sede de graduações, diz: 

(…) “e depois digam-me se a consideração de tais 
factores não é o pretexto encapotado para promover 
quem se quer promover e não dispõe de outras recomendações. 
E isto é tão grave, que só por si dá bem a imagem do 
favorecimento pessoal de que os primeiros graduados 
beneficiaram, em cotejo… comigo”. 
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(…). 

Nos pontos 2, 3 e 4 da parte VI, lança a suspeita 
de que esse favorecimento, doloso, em relação a 
alguns advém de ligações sindicais: 

“Será ingenuidade pretender, porém, que o movimento 
associativo com todo seu peso sindical, eleitoral, permanece de 
todo alheio a todo este reposicionamento dos candidatos? 

Não pretendo fazer processos de intenção. 

(…). 

Há, de facto, coincidências que saltam à vista. 

a) Dos vinte primeiros graduados (ou seja: aqueles que 
terão alguma hipótese de ascenderem ao Supremo), pelo menos 
treze foram públicos subscritores da lista sindical vencedora das 
últimas eleições para o CSM e afecta ao Vice-presidente 
cessante (…). 

b) O 2º graduado, segundo é voz pública, era apoiante 
e amigo conhecido do mesmo vice-presidente e que triunfou nas 
anteriores eleições. 

c) O 3º graduado foi o primeiro proponente da candi- 

datura deste mesmo vice-presidente (…). 

O 4º graduado era o segundo efectivo da lista vencedora 
das últimas eleições, afecta, como é sabido, à mesma tendência 
sindical. 

(…). Mas, a coincidência já se torna 
perturbadora se se considerar que esses primeiros graduados 
não dispõem de mérito suficiente para serem guindados sobre 
outros mais credenciados”. 

E, por fim, no número 6 da mesma parte VI 
afirma: 

(…). 

Não deixa, assim, de ser, no mínimo, estranho que o 
graduado em nº 13 (um lugar privilegiado, para mim que tão 
maltratado fui…) tenha passado mais de 11 anos em 
actividades governamentais ou políticas… 

(…) sem dúvida que fui quem mais agravos sofreu do 
CSM. 

(…) Há todo um fio condutor que revela, mais que uma 
simples desatenção ou negligência, um propósito deliberado. 

(…) Quando se quer catapultar alguém tudo serve». 

Como nos anteriores identificados pontos, o 
que se diz do CSM não é apenas que errou ao não 
graduar o arguido em lugar mais cimeiro, mas que, ao 
assim decidir, actuou com o propósito deliberado de 
o prejudicar e beneficiar outros concorrentes, 
valorando dados ausentes do seu currículo e que não 
deviam ter qualquer peso na matéria, como mero 
pretexto para atingir aquele propósito. 

Resumindo, nas identificadas passagens do 
requerimento de recurso subscrito pelo Dr. (…) 
atinge-se o prestígio do CSM e a honorabilidade dos 
seus membros, a quem se atribui no âmbito da 
graduação, umas vezes directamente outras sob a 

forma de suspeita, comportamento desonesto, 
concretizado no posicionamento à frente do arguido, 
conscientemente, de concorrentes de mérito inferior, 
com o propósito de o prejudicarem e beneficiarem 
os outros, usando o subterfúgio de valorarem 
elementos ausentes do currículo dele e presentes nos 
dos beneficiados, para encobrir a injustiça, elementos 
esses de nenhum valor para os fins do concurso. 
Lança mesmo a suspeita de os membros do CSM 
assim terem cometido o crime doloso de abuso de 
poder. 

E as referidas afirmações não eram necessárias, 
e muito menos indispensáveis, para fazer vingar a sua 
posição acerca da deliberação que operou a 
graduação. Se entende que devia ocupar posição 
melhor que muitos concorrentes colocados à sua 
frente, só tinha que procurar demonstrar que a 
deliberação foi errada e injusta. Ao dizer que o erro e 
a injustiça foram conscientes e deliberados nada 
acrescentou à sua argumentação em vista à obtenção 
de procedência do recurso. 

Não lhe vale por isso a norma do artº 154º, nº 
3, do CPC. Antes se lhe impunha a do artº 266º-B, 
nºs 1 e 2. 

Na sua defesa, o senhor (…) procura paralelo 
entre a sua conduta e a da parte que levanta a suspeita 
do juiz. Mas, esse paralelo não existe. 

Com efeito, a oposição de suspeição ao juiz não 
significa sequer que a parte suspeita da sua 
imparcialidade, mas apenas que a situação existente é 
adequada a gerar essa suspeita. 

A querer estabelecer-se aqui algum paralelo só 
poderia ser entre o apontado comportamento do 
(…) e o da parte que, após a sentença, afirmasse que 
o juiz, consciente e deliberadamente, a prejudicara, 
para beneficiar a parte contrária.  

Estamos, assim, claramente perante acto da vida 
pública do Dr. (…) incompatível com a dignidade 
indispensável ao exercício das suas funções de juiz e 
violador do falado dever geral de correcção, o que 
integra a infracção disciplinar prevista nos artºs 82º 
do EMJ e 3º, nºs 4, alínea f), e 10, do EDFAACRL. 

Na acusação, imputa-se ainda ao arguido a 
violação do dever de lealdade, previsto nesse artº 3º, 
nºs 4, alínea d), e 8. 

Mas, não se verificou a violação deste dever. Na 
verdade, o dever de lealdade “consiste em (o 
funcionário) desempenhar as suas funções em subordinação 
aos objectivos do serviço e na perspectiva da prossecução do 
interesse público”, e a acusação não atribui ao arguido 
qualquer falha no desempenho das suas funções de 
juiz. Nem é isso que está em causa. 
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Nenhuma consequência se pode retirar do facto 
de o jornal “Diário de Notícias” ter publicado um 
trabalho jornalístico dedicado ao tema do 10º 
concurso curricular de acesso ao STJ, transcrevendo 
textualmente algumas das referidas afirmações feitas 
pelo arguido no seu requerimento de interposição de 
recurso para o STJ, na medida em que não se apurou 
que o arguido tenha tido alguma responsabilidade no 
acesso a essa peça processual.  

Vejamos agora a pena.  

As penas aplicáveis são as elencadas no artº 85º, 
nº 1, do EMJ: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Transferência; 

d) Suspensão de exercício; 

e) Inactividade; 

f) Aposentação compulsiva; 

g) Demissão. 

A infracção cometida pelo arguido é dolosa: ele 
quis produzir as afirmações acima destacadas e 
conhecia o seu alcance. Essas afirmações são 
ofensivas tanto para o órgão CSM como para os seus 
membros, e são-no em grau considerável, já que se 
lhes imputa decisões dolosamente parciais, ferindo o 
prestígio daquele e o bom nome destes.  

Não se trata, pois, de uma falta leve. 

A pena não pode, assim, ser a de advertência – 
artº 91º do EMJ. 

Mas, o arguido fez as ditas afirmações na 
qualidade de advogado em causa própria, numa peça 
processual de impugnação de deliberação que o 
afecta, e no âmbito de argumentação desenvolvida 
com vista à demonstração de que essa deliberação é 
errada, o que, embora longe de justificar a conduta, a 
torna mais compreensível. 

Deste modo, não se está perante um grave 
desinteresse dos deveres profissionais a justificar, nos 
termos do artº 94º, a pena de suspensão proposta no 
relatório final pelo Exmo instrutor, sendo antes caso 
de simples incumprimento dos deveres do cargo. 

A pena que deve aplicar-se é, em consequência, 
a de multa – artº 92º.  

Feita a escolha da espécie da pena, há que 
determinar a sua medida. 

A pena de multa tem como limite mínimo 5 dias 
e como limite máximo 90 – artº 87º. 

Na determinação da medida concreta da pena 
atende-se à gravidade do facto, à culpa do agente, à 
sua personalidade e às circunstâncias que deponham 
a seu favor ou contra ele – artº 96º. 

A gravidade do facto é, pelas razões referidas 
em sede de escolha do tipo de pena, média. Média 
pode ainda ser considerada a culpa do arguido, 
porque, se, por um lado, fez as afirmações ofensivas 
no âmbito de argumentação dirigida contra a 
deliberação produzida pelos visados, por outro, não 
as fez em circunstâncias que não lhe permitissem 
medir o seu desvalor, pois, sendo escritas, foram 
necessariamente objecto de reflexão. A favor do 
arguido há toda uma carreira sem infracções 
disciplinares e com boas classificações de serviço, 
sendo de mérito as quatro últimas.  

Ponderando estes dados, justifica-se a fixação  

da medida da multa perto do limite mínimo da 
moldura penal, achando-se ajustado fixá-la em 20 
dias.  

Decisão: 

Em face do exposto, deliberam os membros do 
Conselho Superior da Magistratura, em plenário, 
condenar o juiz (…), pela infracção p. e p. pelos artºs 
82º, 85º, nº 1, alínea b), 87º, 92º, do EMJ e 3º, nºs 4, 
alínea f), e 10 do EDFAACRL, na pena de 20 (vinte) 
dias de multa. 

            

Lisboa, 17.03.2005 

        

Manuel Braz 

António Bernardino 

Manuel Sampaio da Nóvoa 

António Barateiro Antero 
Luís 

Maria José Machado 

Armindo Ribeiro Mendes 

Guilherme Palma Carlos 
(vencido por considerar, face às circunstâncias, mais adequada a pena de dez 

dias de multa) 

Jorge Duarte Pinheiro 
(vencido por considerar mais adequada a pena de dez dias de multa) 

Luís Máximo dos Santos 
(vencido, por considerar mais adequada a pena de trinta dias de multa) 

António Geraldes 
(com declaração de voto de vencido) 

José Meneres Pimentel 
(concordei com a posição do Dr. Guilherme da Palma Carlos) 

Edgar Lopes 
(vencido, reafirmando o voto de vencido já elaborado aquando da instauração 

do Processo Disciplinar e aderindo ao voto apresentado pelo  
Exmº Desembargador Abrantes Geraldes) 

Eduardo Vera-Cruz Pinto 
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Declaração de Voto do Exmº Vogal Dr. António 

Geraldes 

“Em coerência com o que declarei aquando do 
início do procedimento disciplinar, e sem embargo 
da argumentação tecida no acórdão que fez 
vencimento, deixo aqui expressa a declaração de 
vencido. 

Como já referi oportunamente, nem na forma 
nem no conteúdo subscreveria as alegações de 
recurso do Sr. (…) que motivaram a instauração do 
processo disciplinar. 

Seguro é ainda que não cabe discutir se o modo 
pelo qual o Sr. Desembargador pretendeu defender a 
sua posição em face do órgão judicante representa 
uma violação do dever de correcção perante o CSM 
e os elementos que aprovaram a deliberação 
impugnada. 

Para o efeito, a par da análise objectiva das 
afirmações, interessa ainda considerar outros 
aspectos. 

Em primeiro lugar, nada permite concluir 
(nem isso, aliás, é admitido no acórdão) que o Sr. 
Desembargador tivesse alguma responsabilidade na 
publicação das notícias que forma veiculadas pelos 
jornais. Apesar disso, a causa próxima da instauração 
do processo disciplinar reside em tias notícias, sem 
que estas tenham adiantado algo à ilicitude das 
afirmações. 

Em segundo lugar, sem perder de vista que o 
direito de defesa, mesmo em processos judiciais, 
apresenta limites, estes são mais extensos quando os 
actos ocorrem no exercício da função de advogado 
ou, o mesmo é dizer, no exercício do auto-patrocínio 
conferido legalmente aos magistrados judiciais, nos 
termos do artigo19º do EMJ. 

Ora, nem sempre a defesa de determinadas 
posições consideradas legítimas é totalmente 
compatível com uma linguagem de “punhos de 
renda”, de cariz inteiramente formal, à prova de 

qualquer conflito com os deveres de correcção ou de 
respeito. O perigo de ocorrerem excessos verbais é 
maior quando é o próprio interessado a assumir a 
defesa da sua posição, situação em que o “calor da 
refrega” ou a personalidade do indivíduo podem 
deixar escorregar a linguagem para zonas interditas. 

Mas, principalmente nos caos de 
autopatrocínio, há que usar, em meu entender, de 

maior moderação na avaliação dos reflexos de 
natureza jurídico-disciplinar, pois que, apesar de 
serem injustificadas algumas afirmações, não deixam 
de ser humanamente compreensíveis. 

Por outro lado, sem prejuízo da inserção destes 
juízos nos princípios gerais que presidem à avaliação 
dos comportamentos, importa observar o que 
especificamente consta do artigo 154º, n.º 3 do CPC, 
segundo o qual não é “ilícito o uso de expressões ou 
situações indispensáveis à defesa da causa”, sendo 
importante recorrer à jurisprudência que sobre os 
limites da liberdade de expressão do advogado tem 
emanado dos órgãos próprios da Ordem dos 
Advogados e que, por exemplo, é referida no Parecer 
do Conselho de Deontologia de Lisboa, de 24-9-02 
(www,oa.pt). 

Neste contexto, tudo está em saber se, para 
efeitos de convencer o Supremo Tribunal de Justiça 
da razão que alegadamente lhe assiste, em face de 
uma deliberação de que o Sr. Desembargador 
discorda, por razões formais e materiais, as 
afirmações a que foi dado relevo jurídico-disciplinar 
eram ou não indispensáveis à defesa da sua posição. 

Sem ocultar alguns excessos de linguagem, 
ocorre que não poderão deixar de ser integrados no 
ambiente de elevada crítica (ainda que murmurada) 
que se seguiu à divulgação dos resultados do 
concurso e que tanto se reportavam aos 
procedimentos que foram utilizados (v.g. quanto à 
chamada de desembargadores para além daqueles 
que ocupavam o ¼ superior, quanto à insuficiência 
de fundamentação ou quanto à opção por alguma 
excessiva adjectivação, em detrimento de motivação 
de cariz mais substancial) como à metodologia que 
foi empregue para a graduação (v.g. quanto ao 
critério seguido para a formação de “grupos”). 

Nestes termos, mais do que a valoração negativa 
das afirmações feitas, atribuiria relevo ao objectivo 
que o Sr. Desembargador se propôs, qual seja, o de 
formar o quadro moral onde se inscreveu a alegação 
dos vícios imputados à deliberação impugnada para 

efeitos de convencer o STJ da existência dos vícios 
que, quanto à forma e quanto ao mérito, imputou à 
deliberação. 

Pelo que optaria pelo arquivamento dos autos”. 
I. RelatóRIo 

Por deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura foi decidido instaurar inquérito relativo 

4.º 

ACÓRDÃO 
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a declarações a órgãos de comunicação social 
proferidas pela Juíza de Direito Dra. --------- . 

Findo o inquérito, concluiu o Exmo. Inspector, 
no respectivo relatório, que a Exma. Juíza violou “de 
forma culposa, o dever geral de actuar no sentido de 
criar no público confiança na acção da Justiça e ainda 
o dever de correcção, previstos nos artigos 3º, nº 3 e 
nº 4, f), e nº 10, do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração, aplicável 
por força do preceituado no artigo 32º, do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais, constituindo o seu 
comportamento infracção disciplinar, de acordo com 
o preceituado no art. 82º, do citado diploma. 

Pelo exposto e de acordo com o disposto no 
artigo 134º do EMJ, propõe-se a instauração do 
competente procedimento disciplinar” . 

Por deliberação do Plenário ordinário de 25/ 
11/2003 foram convertidos em processo disciplinar 
os referidos autos de inquérito, em conformidade 
com o Relatório neles elaborado (fls. 54). 

A Instrução teve início no dia 15/01/2004 (fls. 
58) . 

Na instrução foram ouvidos, além da Exma. 
Juíza --------- (fls. 70 ; a qual
 já o havia feito também a fls. 21, no 
âmbito do inquérito), os Exmos. Juízes ---------- (fls. 
62) e ---------- (fls. 68) . 

Foi ainda junta aos autos o Certificado do 
Registo Individual da Exma. Juíza (fls. 73-116, 
incluindo-se aqui, cópia dos Relatórios das 
inspecções a que foi sujeita), um artigo do Jornal de 
Notícias, datado de 06/01/2004 (“Juíza sob acção 
disciplinar” – fls. 65), constando a transcrição das 
declarações à RTP, SIC e TVI, a fls. 06-08 (RTP), 08-
14 (SIC), 15-17 (TVI) . 

Concluída a instrução, o Exmo. Inspector 
Judicial, nos termos do art. 117º, nº 2, EMF, deduziu 
Acusação (fls. 117-122), imputando-lhe factos 
considerados violadores do dever geral de actuar no 
sentido de criar no público confiança na acção da 
Justiça e ainda o dever de correcção, integrando a 
infracção prevista no art. 82º, EMJ, com referência 
aos arts. 3º, nº 3 e nº 4, f), e nº 10, do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração, aplicável por força do preceituado no 
artigo 131º, do Estatuto dos Magistrados Judiciais, 
infracção essa, punida com pena de suspensão de 
exercício, prevista nos arts. 85º, nº 1, d), 89º, nº 1 e 2 
e 94º, do EMJ . 

A Exma. Juíza, devidamente notificada, 
apresentou a sua Contestação (fls. 127-137), 
assinalando o debate que nos últimos anos vem 
sendo feito na sociedade portuguesa e nos meios de 

comunicação social  sobre o funcionamento do 
sistema judicial e que as suas intervenções televisivas, 
ocorreram por imperativo de cidadania e pela 
credibilidade que lhe mereciam as estações 
televisivas, programas e jornalistas em causa (pois o 
silêncio dos magistrados nada ajuda a esclarecer a 
opinião pública), sem qualquer intuito de 
protagonismo pessoal. 

Mais acrescenta que só as suas intervenções na 
SIC e na TVI parecem estar em causa e interpretadas 
como uma crítica ao CSM, sendo certo que não era 
essa a sua intenção, pelo respeito que esta entidade 
lhe merece, colegial e individualmente . 

Assim, entende que a referência a “lóbi” está 
feita em sentido técnicos precisos, querendo com ela 
significar a existência de distintas sensibilidades e não 
que o CSM agisse de forma parcial, ilegal ou que não 
assegurasse a melhor gestão dos magistrados judiciais 

Acresce que exprimiu a sua opinião de que a 
especificidade do T---- exigia a colocação de Juízes 
em colocação não temporária como ocorreria com a 
de juízes da Bolsa de Juízes . 

Sobre a questão das Inspecções e da “simpatia”, 
também referiu que tal ocorre em todas as profissões, 
sendo que, feitas por seres humanos, por maior que 
seja o seu rigor e objectividade, há sempre um espaço 
para a existência de maior ou menor empatia com o 
inspeccionando, sendo apenas isso que quis 
transmitir (não tendo tido qualquer intenção de por 
em causa os Inspectores). 

A referência que fez a critérios não legais na 
elaboração do movimento de 2003,  corresponde ao 
seu entendimento sobre o acto administrativo que 
constitui aquele movimento (quanto ao não 
preenchimento do ----º Juízo do T-----), por critérios 
de gestão baseados em juízos de oportunidade e 
conveniência, violadores de princípios legais (que a 
levaram, aliás a apresentar recurso contencioso de 
anulação) . 

Acresce que as suas declarações ocorreram num 
contexto social de um país em estado de choque por 
via da descoberta da pedofilia, mas também de 
alguma emotividade pessoal sua (entrevistada em 
directo e directamente afectada pela decisão), que 
deu origem a uma menos cautelosa e criteriosa 
escolha das palavras. 

Por fim, entende a Exma. Juíza, que os factos 
apontados não integram a infracção disciplinar 
apontada, por força do seu direito à liberdade de 
expressão sobre aspectos da organização e 
funcionamento da Justiça e do Sistema Judiciário, 
emitindo opiniões e críticas, se necessário . 
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Realizada a instrução do processo, com a 
instrução das testemunhas arroladas, o Exmo. 
Inspector, apresentou o seu Relatório Final, onde 
conclui que “A conduta da arguida descrita (...) viola 
o dever geral de actuar no sentido de criar no público 
confiança na acção da Justiça e o dever de correcção 
e integra a infracção prevista 82º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, com referência aos artigos 3º 
n.º 3 e n.º 4 al. f) e n.º  10 do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração, aprovado 
pelo D.L. 24/84, de 16 de Janeiro. aplicável por força 
do preceituado no artigo 131º do E. M. J. 

A infracção indiciada é punida com pena de 
suspensão de exercício, prevista nos artigos 85º, nº 1, 
d), 89º, nº 1 e 2 e 94 º, do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais . 

Pelas razões atrás expostas proponho, a 
aplicação da pena de 30 dias de suspensão do 
exercício . 

Mais proponho que, nos termos do disposto no 
artigo 33º n.ºs 1 e 2 do EDFAA que a execução da 
pena lhe seja suspensa pelo período de 1 ano”. 

2 - os Factos 

Considerando as declarações da Exma. Juíza 
(fls. 21-22 e 70), a prova documental (fls. 06 a 18 – 
transcrição das intervenções televisivas na RTP, SIC
 e TVI, da Exma. Juíza ; fls.
 25-45 (projecto de movimento ordinário de 
2003 e movimento efectivamente aprovado
 ; fls. 65 – artigo “Juíza sob
 acção disciplinar” – JN 06/01/2004
 ; 73-116 – Certificado de registo individual, 
com cópias dos Relatórios de Inspecção
 ; fls. 139-140 - cópia da
 entrada ”lobby”, na Moderna
 Enciclopédia Universal; fls. 141-142 – cópia 
da entrada ”lobby”, na Enciclopédia Britânica
 ; 143-147 – Relatório do
 “Committee on the Judiciary testimoiny of senator 
Carl Levin subcommittee on the constitution US 
House of Representatives, Septembre
 7, 1995 ; 148-149 – cópia do 
programa do Seminário PME Euro’25, organizado
 pela Associação das PMEs ; 150-
153 – cópia de petição de recurso contencioso de 
anulação) e testemunhal (fls. 62 e 171 - depoimentos 
do Dr. -------------- ; fls. 68 –
 depoimento do Dr. ----------- ;
 fls. 172 – depoimento do Dr.
 ------------ ; fls. 173 –
 depoimento da Psicóloga Dra. -----
---------- ; fls. 174 –

 depoimento do jornalista -------------
 ; fls. 175 – depoimento da
 jornalista ------------- ; 178 –
 depoimento do Desembargador -----
----------; 187-188 – depoimento do 
Bastonário da Ordem dos Advogados -----
-------- ; 192-200 – depoimento
 do deputado -------------), recolhida e constante dos 
autos, consideram-se provados os seguintes factos: 

1º - No dia 16/07/2003, a arguida  Exma. Juíza 
---------, depois de ter tido conhecimento que não 
fora movimentada para nenhum dos lugares no 
Tribunal ----------------- de Lisboa, para onde 
concorrera, e que as vagas existentes nesse Tribunal 
não tinham sido preenchidas (ao contrário do 
constava no  projecto do movimento anual dos 
Juízes dado a conhecer pelo Conselho Superior da 
Magistratura, no qual constava que tinha sido 
transferida para o --º Juízo do T---- de Lisboa), 
concedeu duas entrevistas a duas estações televisivas, 
a primeira ao Jornal das 7 (SIC Notícias) e, de 
seguida, ao Jornal Nacional (TVI), constando o teor 
das declarações prestadas da transcrição constante de 
fls. 06 a 18, destes autos. 

2º - Na entrevista concedida à SIC referiu, para 
além do mais, o seguinte: “Devo dizer e custa-me 
muito dizer  isto em directo, mas tenho que o dizer 
(...), neste momento eu acho que no Conselho 
Superior da Magistratura há lóbis e isto é muito 
grave” . 

3º - Na mesma entrevista ao ser-lhe perguntado 
se a Justiça corria riscos se viessem a ser colocados 
no T---- de Lisboa juízes da bolsa de magistrados, 
respondeu: “ Corre. Claro que corre” . 

4º - E de seguida, afirmou : “(...)Quando estive 
a fazer o processo ---------, tive três juizes diferentes, 
que  iam um dia  um, um dia outro, um dia um, um 
dia outro. Três. E constatei e não quero dizer mal de 
nenhum colega meu, enfim, que o que  fizeram era 
manifestamente insuficiente. Entrei dentro do meu 
Tribunal no ----º Juízo e tinha o gabinete cheio de 
processos, era manifestamente insuficiente e só 
conheci uma colega melhor, que foi aquela que se 
esforçou um bocadinho mais por fazer os 
julgamentos, os julgamentos ficaram lá por fazer 
durante três meses” . 

5º - Mais adiante, acerca da classificação do 
mérito dos juizes, afirmou : “Há uns que têm Bom 
com Distinção na inspecção porque foram mais 
simpáticos para o inspector. Há outros porque foram 
não sei quê. Isto acontece em todas as profissões”. 

6º - Na parte final da entrevista à SIC referiu 
ainda: “(...) eu acho que o essencial da justiça está de 
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pé. Mas é preciso que esteja, é preciso que esteja 
dentro do CSM” . 

7º - E na última pergunta do Jornalista da SIC 
sobre se o CSM  era o problema da Justiça, a Exma.  
Juíza  respondeu: “Não, claro que não, é um dos 
problemas” . 

8º - Na entrevista concedida à TVI, tendo-lhe 
sido perguntado se tinha alguma explicação para não 
terem sido colocados juízes nas vagas existentes no 
T---- de Lisboa,  referiu: “(...) não consigo encontrar 
nenhuma. A não ser, enfim, critérios não legais...”. 

9º - Mais adiante, tendo-lhe sido perguntado se 
achava que havia lóbis no CSM, respondeu: “Essa é 
uma afirmação que eu acabei de proferir numa outra 
estação televisiva”. “ É (uma afirmação) minha. 
Completamente minha. Há lóbis porque quando as 
pessoas estão em órgão colegial, associam-se sempre 
em grupos de interesses” . 

10º - Quando a Jornalista lhe perguntou se 
achava que esses lóbis no CSM estavam ligados ao 
processo Casa Pia, a Exma. Juíza respondeu : “Isso 
também já me foi perguntado e tenho a dizer que 
podem estar ligados a todos os processos” . 

11º - Na parte final da entrevista, por insistência 
da Jornalista para que especificasse a afirmação “há 
lóbis no CSM”, respondeu: “ Isso não é uma 
acusação, é um pensamento que eu tenho para mim 
e que muitos colegas meus partilham (...). A única 
diferença é que eu sou capaz de o dizer aqui e oiça 
quanto me custa”, acrescentando que lhe custa, 
“porque a justiça não pode ser isto” . 

12º - A Exma. Juíza --------- sabia que ao prestar 
as declarações atrás referidas nos artigos 2º, 3º e 6º a 
11º, através da comunicação social, dava azo a que os 
telespectadores ficassem a pensar que o Conselho 
Superior da Magistratura age de forma parcial e ilegal 
e não assegura a melhor gestão dos magistrados 
judiciais, dessa forma afectando a administração da 
justiça . 

13º - Sabia também ao prestar as declarações 
referidas nos artigos 4º e 5º, que estava a pôr em 
causa a prestação profissional de colegas e o rigor e 
objectividade dos serviços de inspecção do Conselho 
Superior da Magistratura . 

14º - A Exma. Juíza --------- esteve todo o dia 15 
de Julho de 2003 nos --------------, na companhia de 
colegas, a tentar saber junto do CSM informação 
sobre a sua transferência no movimento judicial 
definitivo . 

15º - No final da tarde desse dia 15 de Julho, 
teve conhecimento, através de uma  pessoa não 
ligada ao Conselho Superior da Magistratura, que não 
ia ser colocada no Tribunal --------------, como 

constava no projecto inicial do movimento judicial, o 
que tinha sido publicitado através da comunicação 
social . 

16º - O facto de não ter sido colocada no T---- e  

a forma como teve conhecimento desse facto 
deixaram-na muito aborrecida e transtornada . 

17º - A Exma. Juíza mostrou arrependimento 
por ter prestado as declarações atrás referidas. 

18º - A Exma. Juíza é considerada pessoa frontal 
e directa, sendo, por vezes, emotiva no seu discurso 
. 

19º - A sua própria emotividade pessoal e o 
facto de estar a ser entrevistada em directo, 
levaramna a ser menos cautelosa e criteriosa na 
escolha das palavras que proferiu nas referidas 
entrevistas . 

20º - A Exma. Juíza arguida é reputada como 
Juíza séria, honesta e empenhada na prossecução da 
Justiça . 

21º - Mantém boas relações com os demais 
colegas, Magistrados do Ministério Público, 
Advogados, Oficiais de Justiça e com o público em 
geral . 

22º - Nenhum Magistrado Judicial se queixou 
contra a Exma. Juíza ora arguida, por via dos factos 
que lhe são imputados . 

23º - A Exma. Juíza ora arguida tem mais de 17 
anos de serviço na Judicatura e tem bom 
comportamento . 

24º - A Exma. Juíza tem quatro classificações de 
inspecção, três de   , e a última, de   , não tendo 
qualquer condenação disciplinar . 

III. Fundamentação juRídIca 

Cabe ao Conselho Superior da Magistratura 
(órgão superior de gestão e disciplina da magistratura 
judicial – art. 136º, EMJ), nos termos do art. 217º, nº 
1, da Constituição da República Portuguesa, o 
exercício da acção disciplinar sobre os juízes (os quais 
são disciplinarmente responsáveis – art. 81º, EMJ) . 

Dispõe, por seu turno, art. 82º, do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, que “constituem infracção 
disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, 
praticados pelos magistrados judiciais, com violação 
dos deveres profissionais, e os actos ou omissões da 
sua vida pública ou que nela se repercutam, 
incompatíveis com a dignidade indispensável ao 
exercício das suas funções” (sublinhando-se aqui que 
se trata de uma definição bem menos abstracta que a 
francesa : “Tout manquement par un magistrat aux 
devoirs de son etát, à l’honneur, à la delicatesse ou à 
la dignité, constitue une faute
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 disciplinaire”; e a italiana: “Il 
magistrato che manchi ai suo doveri, o tenga in 
ufficio o fuori una condotta tale che  di cui deve 
godere, o che comprometta il prestigio dell’ordine 
giudiziario” [casos paralelos] ;
 ainda que mais que a espanhola, pela sua 
tipificação em faltas muito graves, graves e leves, 
“praticamente sem recorrer a formulações vagas, 
genéricas e ou indefinidas” - Fernão Fernandes 
Thomaz, Da Irresponsabilidade à Responsabilização 
dos Juízes, Boletim Informativo do CSM, nº 4, 
Dezembro de 1994, pontos 30, 31, 32 e 33
 ; cfr., ainda, Álvaro Reis Figueira,
 Estatuto do Juiz/Garantias do Cidadão, Da 
Independência à Responsabilidade (itinerários de 
direito comparado), CJ, 1991, II,
 págs. 41-68 ; Nélia Dias, A
 Responsabilidade Civil do Juiz, Dislivro, 2004, págs. 
58-59 ) . 

Infringir disciplinarmente não é mais do que 
desrespeitar um dever geral ou especial decorrente da 
função que se exerce. 

“A doutrina e a jurisprudência são unânimes em 
considerar que pode normalmente ser qualificada 
como infracção disciplinar qualquer conduta de um 
agente que caiba na definição legal, uma vez que a 
infracção disciplinar é atípica (Marcelo Caetano, 
Manual de Direito Administrativo, II vol., 9ª edição, 
pág. 810, acrescentando que «é disciplinarmente 
ilícita qualquer conduta do agente que transgrida a 
concepção dos deveres funcionais válida para as 
circunstâncias concretas da sua posição de actuação»
 ; Luís Vasconcelos Abreu, Para o
 Estudo do Procedimento Disciplinar, pags. 27 a 
32)” (STJ 31/ 03/2004, Azevedo Ramos, Processo 
nº 03A1891, disponível em www.dgsi.pt). 

Como refere Orlando Afonso, de “uma maneira 
geral os conceitos disciplinares são indeterminados, 
reconduzindo-se o respectivo direito a estereótipos 
que, exactamente por o serem, comportam uma vasta 
subsunção factual” (Poder Judicial–Independência 
In Dependência, Almedina, 2004, pag. 151) : a 
caracterização do ilícito disciplinar, de modo a 
desejavelmente poder abranger uma multiplicidade 
de condutas  censuráveis, exige, por vezes, o uso de 
conceitos indeterminados na definição do tipo 
(Acórdão nº 384/2003, de 15/07/2003, Helena 
Brito, DR II série, 30/01/2004,
 pags. 1709-1713 ; com interesse, 
vd., também, Perfecto Andrés Ibañez, La resistible 
tentación de la disciplina, Jueces para da Democracia 
– Información y Debate, nº 18, 1, 1993, págs. 13-17) 
. 

Como tem vindo a assinalar o Tribunal 
Constitucional (cfr., Processo nº 664/94, DR II, de 
24 de Fevereiro de 1995), a regra da tipicidade das 
infracções, corolário do princípio da legalidade, 
consagrado no art. 29º, nº 1, da CRP, só vale qua tale, 
no domínio do direito penal, pois que, nos demais 
ramos do direito público sancionatório (maxime no 
domínio do direito disciplinar), as exigências da 
tipicidade fazem-se sentir em menor grau, pois as 
infracções não têm, aí, que ser inteiramente 
tipificadas, sendo certo que a norma do art. 82º, EMJ, 
não é imprecisa, ao ponto de violar os princípios da 
legalidade e da tipicidade, uma vez que os elementos 
objectivos do tipo estão suficientemente definidos e 
previstos (assim, vd., o citado Ac. STJ 31/03/2004) . 

De sublinhar que “quando se trate de prever 
penas disciplinares expulsivas – penas, cuja aplicação 
vai afectar o direito ao exercício de uma profissão ou 
de um cargo público (garantidos pelo artigo 47º, nºs 
1 e 2) ou a segurança no emprego (protegida pelo 
artigo 53º) –, as normas legais têm que conter um 
mínimo de determinabilidade. Ou seja: hão-de 
revestir um grau de precisão tal que permita 
identificar o tipo de comportamentos capazes de 
induzir a inflicção dessa espécie de penas – o que se 
torna evidente, se se ponderar que, por força dos 
princípios da necessidade e da proporcionalidade, 
elas só deverão aplicar-se às condutas cuja gravidade 
o justifique (cf. artigo 18º, nº 2, da Constituição)” 
(Acórdão nº 384/2003, de 15/07/2003, cit.) . 

“Simplesmente, num Estado de Direito, nunca 
os cidadãos (cidadãos-funcionários incluídos) podem 
ficar à mercê de puros actos de poder. Por isso (...) as 
normas punitivas de direito disciplinar que prevejam 
penas expulsivas, atenta a gravidade destas, têm de 
cumprir uma função de garantia. Têm, por isso, que 
ser normas delimitadoras. 

É que, a segurança dos cidadãos (e a 
correspondente confiança deles na ordem jurídica) é 
um valor essencial no Estado de Direito, que gira em 
torno da dignidade da pessoa humana – pessoa que é 
o princípio e o fim do Poder e das instituições (cf. 
artigos 2º e 266º, nºs 1 e 2, da Constituição)” 
(Acórdão nº 384/2003, de 15/07/2003, cit.) . 

Ora, mesmo no que concerne a este ponto mais 
sensível das medidas expulsivas, o art. 82º, EMJ, não 
sofre qualquer juízo de inconstitucionalidade, 
fornecendo critérios de apreciação das condutas 
susceptíveis de constituírem infracção disciplinar, só 
considerando “relevantes os actos e omissões da vida 
pública ou que se repercutam na vida pública do 
magistrado (de fora ficando, portanto, tudo o que 
não extravase a vida privada do magistrado) e que, ao 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     153 

mesmo tempo, afectem a imagem digna que a 
magistratura deve ter . 

Certamente que o preceito em causa apela a 
conceitos indeterminados. Mas isso não significa 
ausência de critérios de decisão ou insindicabilidade 
judicial desses critérios. Significa apenas que a lei 
confere ao aplicador do direito uma certa margem de 
manobra no preenchimento desses critérios, 
precisamente porque reconhece que é impossível 
elencar exaustivamente os comportamentos públicos 
susceptíveis de afrontar a dignidade da magistratura” 
(Acórdão nº 384/2003, de 15/07/2003, cit.) . 

Quer o art. 82º (letra), quer o 95º, nº 1, b] 
(espírito), do EMJ (que, por razões sistemáticas, 
devem articular-se), restringem o tipo de factos 
susceptíveis de constituírem infracção disciplinar: 
apenas os relacionados com a vida pública do 
magistrado e que colidam com a imagem de 
dignidade associada à magistratura (ainda que seja 
necessário preencher conceitos indeterminados 
como “vida pública” ou “dignidade indispensável ao 
exercício da função de magistrado”, a verdade é que 
são apenas esses e não quaisquer outros a preencher) 
. 

Quanto ao ilícito disciplinar, existem pois claros 
parâmetros a respeitar aquando da aplicação de uma 
pena, sendo notória a sua objectividade : a lei não 
exige a discriminação dos  comportamentos 
relevantes da vida pública ou dos aspectos nos quais 
se concretiza a imagem de dignidade da magistratura, 
antes considerando suficiente a existência de critérios 
de decisão para a aplicação da sanção . 

Constituem-se, assim, à face do art. 82º, EMJ, 
como elementos essenciais da infracção disciplinar : 

I - uma conduta activa ou omissiva do agente  

(facto) ; 

II - conduta essa com carácter ilícito (ilicitude); 
III - censurabilidade da conduta, a título de dolo 

ou mera culpa (nexo de imputação) . 
Os magistrados judiciais estão sujeitos a 

determinados deveres profissionais, que se 
encontram discriminados no Estatuto dos 
Magistrados Judiciais : 

a] dever de administração de justiça – art. 3º, do
 EMJ;  

b] dever de abstenção do exercício de 
actividades político-partidárias, de carácter 
público e de não ocupação de cargos 
políticos – art.  
11º, do EMJ ; c]

 dever de reserva – art.
 12º, do EMJ ; 
d] dever de dedicação exclusiva – art. 13º, do  

EMJ; 

e] dever de assiduidade - art.
 10º, EMJ ; f] dever de
 domicílio – art. 8º, do
 EMJ ; g] dever de abstenção de exercício 
de funções em Tribunal ou Juízo onde servem 
familiares próximos, assim como em Tribunais 
em que tenham exercido no último triénio 
funções de Ministério Público ou tenham tido 
escritório de advogado na área do respectivo 
Círculo Judicial – art. 7º, do EMJ . 
Por outro lado, sempre haverá que ter presente 

a necessidade de adequação da conduta pública do 
Juiz à dignidade indispensável ao exercício das suas 
funções (cfr., art. 82º, EMJ ;
 devendo os Juízes ter um 
comportamento na sua vida privada que não afecte o 
respeito e consideração em que deve ser tido no meio 
social: “Constituem infracção disciplinar os actos ou 
omissões da vida pública ou particular dos 
magistrados judiciais que violem deveres 
profissionais ou sejam incompatíveis com o decoro e 
dignidade indispensáveis ao exercício das suas 
funções” – STJ 07/06/1983, BMJ nº 319, pag. 190). 

Além disso, estão também sujeitos, por força do 
disposto nos arts. 32º e 131º, do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, aos deveres gerais que 
impendem sobre os funcionários e agentes da 
administração central, regional e local (entre os quais 
avultam os deveres de isenção, zelo, obediência, 
lealdade, sigilo, correcção, assiduidade e 
pontualidade - alíneas a], b], c], d], e], f], g] e h], do nº 
4, do art. 3º, do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da  
Administração Central, Regional e Local - DL 24/ 

84, de 16 de Janeiro), sendo certo que, o art. 3º, nº 3, 
deste diploma, expressamente dispõe que é “dever 
geral dos funcionários e agentes actuar no sentido de 
criar no público confiança na acção da 
Administração Pública, em especial no que à sua 
imparcialidade diz respeito”, acrescentando o nº 4, 
b], que se considera ainda dever geral, o “dever de 
zelo” (entendido e definido – art. 3º, nº 6, cit. DL - 
como o dever de “conhecer as normas legais 
regulamentares e as instruções dos seus superiores 
hierárquicos, bem como possuir e aperfeiçoar os seus 
conhecimentos técnicos e métodos de trabalho de 
modo a exercer as suas funções com eficiência e 
correcção”) . 

Feito este enquadramento, passamos à 
apreciação do caso concreto . 

Tal como este vem apresentado e delimitado, 
estão em causa declarações proferidas por uma 
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Exma. Juíza em três canais de televisão, duas delas 
num mesmo dia, nas quais, referiu: 
A - “Devo dizer e custa-me muito dizer  isto em 

directo, mas tenho que o dizer (...), neste momento 
eu acho que no Conselho Superior da Magistratura 
há lóbis e isto é muito grave” (2º -
 SIC) ; 

B - “eu acho que o essencial da justiça está de pé. 
Mas é preciso que esteja,  é preciso que esteja
 dentro do CSM” (6º - SIC)
 ; 

C - na última pergunta do Jornalista da SIC sobre se 
o CSM  era o problema da Justiça, a Exma. Juíza  
respondeu: “Não, claro que não, é um dos 
problemas” (7º - SIC)  

D - tendo-lhe sido perguntado se achava que havia 

lóbis no CSM, respondeu: “Essa é uma afirmação 

que eu acabei de proferir numa outra estação 

televisiva”. “ É (uma afirmação) minha. 

Completamente minha. Há lóbis porque quando 

as pessoas estão em órgão colegial, associam-se 

sempre em grupos de interesses” (9º

 - TVI) ; 

E - quando a Jornalista lhe perguntou se achava que 
esses lóbis no CSM estavam ligados ao processo 
Casa Pia, a Exma. Juíza respondeu : “Isso também 
já me foi perguntado e tenho a dizer que podem 
estar ligados a todos os processos”
 (10º - TVI) ; 

F - por insistência da Jornalista para que 
especificasse a afirmação “há lóbis no CSM”, 
respondeu: “ Isso não é uma acusação, é um 
pensamento que eu tenho para mim e que muitos 
colegas meus partilham (...). A única diferença é 
que eu sou capaz de o dizer aqui e oiça quanto me 
custa”, acrescentando que lhe custa, “porque a 
justiça não pode ser isto” (11º -
 TVI) ; 

G - ao ser-lhe perguntado se a Justiça corria riscos se 
viessem a ser colocados no T---- de Lisboa juízes 
da bolsa de magistrados, respondeu: “Corre. Claro 
que corre” (3º  

- SIC) ; 

H - “Quando estive a fazer o processo --------, tive 
três juízes diferentes, que  iam um dia  um, um dia 
outro, um dia um, um dia outro. Três. E constatei 
e não quero dizer mal de nenhum colega meu, 
enfim, que o que  fizeram era manifestamente 
insuficiente. Entrei dentro do meu Tribunal no --
---- Juízo e tinha o gabinete cheio de processos, 
era manifestamente insuficiente e só conheci uma 

colega melhor, que foi aquela que se esforçou um 
bocadinho mais por fazer os julgamentos, os 
julgamentos ficaram lá por fazer durante três 
meses” (4º  

- SIC) ; 

I - acerca da classificação do mérito dos juizes: “Há 
uns que têm Bom com Distinção na inspecção 
porque foram mais simpáticos para o inspector. 
Há outros porque foram não sei quê. Isto acontece 
em todas as profissões” (5º - SIC)
 ; 

J - tendo-lhe sido perguntado se tinha alguma 
explicação para não terem sido colocados juizes 
nas vagas existentes no  T---- de Lisboa,  referiu: 
“(...) não consigo encontrar nenhuma. A não ser, 
enfim, critérios não legais...” (8º - TVI) . 

É pois destas afirmações que importa verificar 
se se mostram afectados e violados os deveres atrás 
aludidos, apreciando-se se tais declarações são ou 
não disciplinarmente relevantes e, em caso 
afirmativo, em que termos . 

A defesa da Exma. Juíza assenta basicamente 
em que se limitou a usar do seu direito fundamental 
à liberdade de expressão, o que imporá a verificação 
do conteúdo desse direito no que respeita aos 
cidadãos juízes de direito (ou seja, quais as limitações 
à liberdade de expressão para os juízes de direito). 

No ordenamento jurídico nacional, o direito de 
livre expressão começa por surgir consagrado no art. 
37º, nº 1, CRP (“Todos têm o direito de exprimir e 
divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, 
pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como 
o direito de se informar e ser informados, sem 
impedimentos nem discriminações”), admitindo, 
desde logo, a existência de limites (nº 3), sendo certo 
que nele está ínsito o “pluralismo, a tolerância e o 
espírito de abertura sem os quais não existe sociedade 
democrática” (Irineu Cabral Barreto, A Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem – Anotada, 2ª 
edição, Coimbra Editora, 1999, pág. 204) : é que a 
“liberdade crítica é essencial como elemento 
imprescindível de formação de uma opinião pública 
esclarecida e como um elemento imprescindível e são 
dos limites a opor a toda e qualquer prepotência 
governamental” (Francisco Sousa Tavares, A 
Liberdade da Imprensa, in O Independente, 
26/02/1993) . 

A liberdade de expressão não se fundamenta 
pois, apenas no legítimo interesse do seu titular, mas 
também e sobretudo, no interesse geral de que se 
forme uma opinião pública livre, sem a qual não 
poderia funcionar adequadamente este tipo de 
sociedade (Manuel Atienza Rodríguez, Estatuto 
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Judicial y Límites a la Libertad de Expresión y 
Opinión de los Jueces, Revista del Poder Judicial, 
Número Especial XVII : Justicia, información y 
opinión pública, I Encuentro Jueces-Periodistas, 
Consejo General del Poder Judicial, Noviembre 
1999, pág. 437) . 

Por seu turno, quer a Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem - art. 10º, nº 1 (“Qualquer 
pessoa tem direito à liberdade de expressão. Este 
direito compreende a liberdade de opinião e a 
liberdade de receber ou transmitir informações ou 
ideias sem que possa haver ingerência de quaisquer 
autoridades públicas e sem considerações de 
fronteiras. (...) 2 – O exercício destas liberdades, 
porquanto implica deveres e responsabilidades, pode 
ser submetido a certas formalidades, condições, 
restrições ou sanções, previstas na lei, que constituam 
providências necessárias, numa sociedade 
democrática, para a segurança nacional, a integridade 
territorial ou a segurança pública, a defesa da ordem 
e a prevenção do crime, a protecção da saúde ou da 
moral, a protecção da honra ou dos direitos de 
outrem, para impedir a divulgação de informações 
confidenciais, ou para garantir a autoridade e a 
imparcialidade do poder judicial), quer a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem (1948) – art. 19º 
(“direito a não ser inquietado pelas suas opiniões”), 
quer, ainda, o Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (1966) – 19º, nº 2 (“Ninguém poderá ser 
molestado por causa das suas opiniões”), dão nota 
clara da consagração (e relevância) desse direito . 

Assinala-se que o “direito à liberdade de 
expressão envolve a comunicação pública e a 
comunicação privada” (Jónatas E.M. Machado, 
Liberdade de Expressão – Dimensões 
Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, 
Universidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002, 
págs. 426-427), mais envolvendo “o direito de acesso 
ao público e o direito à audiência, obviamente 
limitado pelos direitos dos destinatários” (ob. loc. 
cit.): “O exercício da liberdade de expressão implica 
«deveres e responsabilidades», com a extensão e 
conteúdo dependentes da situação e do processo 
utilizado – Acórdão Muller e outros” (Irineu Cabral 
Barreto, A Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem – Anotada, 2ª edição, Coimbra Editora, 
1999, pág. 209) . 

Trata-se de um direito extraordinariamente 
amplo e que, por isso mesmo, impõe algum cuidado 
no seu exercício, por não ser um direito absoluto : é  
que não há direitos absolutos ou ilimitadamente 
elásticos (Jorge Miranda, Manual de Direito 
Constitucional, IV, Coimbra Editora, pág. 157),  

comportando, pois, limitações que não devem ir 
além do necessário para salvaguardar outros direitos 
ou interesses constitucionalmente protegidos, 
sempre com respeito pelos princípios da 
proporcionalidade, adequação e necessidade (TC 
394/93, DR, I Série, 29/09/1993) . 

Se se preferir, podemos considerar que o 
“direito-dever de exprimir o pensamento e a 
liberdade de expressão têm de ser exercidos com 
clara preocupação cívica e com respeito pelos outros 
homens” (STJ 03/02/1999, Garcia Marques, BMJ 
484-339), tendo-se, em todo caso, consciência de que 
na “esfera mediática onde o valor supremo é dizer e 
mostrar o que se passa, a determinação dos limites 
adequados da liberdade de expressão é, 
inevitavelmente, indeterminada” (Gilles Lipovetski, 
O Crepúsculo do Dever - A ética indolor dos novos 
tempos democráticos, Publicações Dom Quixote, 
1994, pág. 273 ; com interesse, vd.,
 ainda, Francisca Ester de Sá Marques, 
As Contradições entre a Liberdade de Expressão e a 
Liberdade de Informação, in As Ciências da 
Comunicação  na Viragem do Século, Vega, 2002, 
págs. 498 a 509) . 

Assim, como limites imediatos à liberdade de 
expressão (como à de imprensa), podem assinalar-se 
a integridade moral e física das pessoas – art. 25º, nº 
1, CRP -, os direitos ao desenvolvimento da 
personalidade, à cidadania, ao bom nome e 
reputação, à imagem e à reserva da intimidade da vida 
privada e familiar – art. 26º, nº 1, CRP : serão limites 
autónomos, podendo ser aplicados 
cumulativamente, sem incompatibilidades entre si, e 
exercer uma influência recíproca, pois um limite não 
torna supérfluos os outros (assim, Nuno e Sousa, A 
liberdade de imprensa, Coimbra, 1984, pág. 268) . 

Refere Gomes Canotilho, (Direito 
Constitucional, 4ª edição, pág. 496), que “a solução 
destes casos de conflito não é tarefa fácil, recorrendo 
muitas vezes a doutrina e jurisprudência ao “critério 
da ponderação de bens”, ao “princípio da 
concordância prática”, à “análise do âmbito material 
da norma” e ao “princípio da proporcionalidade””. 
Por outro lado, é também frequente o recurso à ideia 
de abuso de direitos fundamentais, designadamente 
quando se considera que o exercício de um direito 
fundamental viola criminalmente um outro direito 
(direito à integridade pessoal, direito ao bom nome e 
reputação) . Por outro ainda, aponta-se igualmente 
como critério operador o princípio da optimização 
de direitos e bens constitucionais conducente ao 
estabelecimento de limites aos direitos colidentes de 
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forma a conseguir uma autêntica eficácia óptima de 
ambos os direitos .  

Em todo o caso, para este Autor, a directiva 
fundamental será esta : todos os direitos têm – em 
princípio – igual valor, devendo os seus conflitos 
solucionar-se preferentemente mediante o recurso ao 
princípio da concordância prática (com este 
princípio, visase delimitar o âmbito material 
constitucionalmente protegido dos direitos e bens 
constitucionais que estão em confronto, entendendo 
que, nos casos de crimes de liberdade de imprensa, a 
nossa jurisprudência tem infra valorado a dignidade 
e a honra em favor de um direito de liberdade de 
expressão  que, material e constitucionalmente, não 
tem o âmbito que se lhe atribui (nota 58, da
 2ª edição, da mesma obra; vd.,
 ainda, do mesmo Autor, “Direito constitucional de 
conflitos e protecção de direitos fundamentais”, RLJ, 
Ano 125º, págs. 35 e seguintes). 

Segundo o critério da ponderação de bens, 
estando em causa a colisão do exercício de dois 
direitos constitucionais, a solução de tal litígio deve 
resultar de um juízo de ponderação em que se 
procure (em face da situação concreta), encontrar e 
justificar a solução mais conforme ao conjunto dos 
valores constitucionais (assim, Vieira de Andrade, 
Direitos Fundamentais na Constituição de 1976, 
Almedina, pág. 220), só existindo – porém - 
verdadeiro conflito de direitos, quando os mesmos 
são exercidos dentro dos seus limites (com interesse 
também, Paulo Videira Henriques, Os “Excessos de 
Linguagem” na Imprensa, in Estudos de Direito da 
Comunicação, Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra, 2002, pág. 213). 

Segundo o critério do âmbito material da 
norma, dir-se-á que os limites de cada direito se 
determinam em função do seu próprio fim e pela 
existência de outros direitos (assim, se o agente, no 
exercício concreto do direito, ultrapassa o seu fim, 
extravasa o limite do direito) . 

Segundo, por fim, o critério do princípio da 
proporcionalidade, ou da proibição do excesso : 
“constituindo uma dimensão materialmente 
concretizadora do princípio do Estado de direito e da 
primazia dos direitos fundamentais, ele é válido, não 
apenas em matéria de restrições aos direitos, 
liberdades e garantias, mas como princípio 
objectivamente conformador de toda a actividade do 
Estado, legislativa, administrativa e judicial” (Jónatas 
E.M. Machado, Liberdade de Expressão – 
Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no 
Sistema Social, Universidade de Coimbra-Coimbra 
Editora, 2002, pág. 726), subjacente ao qual “está o 

reconhecimento de que em matéria de direitos, 
liberdades e garantias é praticamente impossível 
escapar a uma metodologia de ponderação de bens 
jurídicos em competição. E, nessa ponderação, os 
direitos liberdades e garantias são, a um tempo, 
limitáveis e limites à sua própria limitação” (Jónatas 
E.M. Machado, Liberdade de Expressão – 
Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no 
Sistema Social, Universidade de Coimbra-Coimbra 
Editora, 2002, págs. 727) . 

De sublinhar que, o critério do princípio da 
proporcionalidade e da ponderação de bens está 
mesmo consagrado ao nível do Código Civil, no art. 
335º (Colisão de Direitos), onde se dispõe (nº 1), que, 
havendo “colisão de direitos iguais ou da mesma 
espécie, devem os titulares ceder na medida do 
necessário para que todos produzam igualmente o 
seu efeito, sem maior detrimento para qualquer das 
partes”, acrescentando o nº 2, que se “os direitos 
forem desiguais ou de espécie diferente, prevalece o 
que deva considerar-se superior” (sobre esta matéria, 
vd., Luís Brito Correia, Direito da Comunicação 
Social, I, 2000, págs. 573-575). 

Pelo exposto, nos casos de conflito entre 
direitos fundamentais e partindo da ideia de não 
primazia de qualquer deles, “há que resolvê-lo, 
coordenando-os um com o outro de forma a 
distribuir proporcionalmente os custos desse 
conflito, sem atingir o conteúdo essencial de cada 
um” (STJ 17/10/2000, Azevedo Ramos, CJSTJ 3, 
78), de modo a respeitar-se o núcleo essencial de um 
e outro” (STJ 18/03/1997, Ramiro Vidigal, já 
citado), procurando optimizar a eficácia dos 
preceitos em conflito, “sem aniquilar nenhum no seu 
conteúdo essencial” (STJ 12/01/2000, Lourenço 
Martins, BMJ 493-156; STJ
 29/04/1999, Noronha Nascimento, 
Processo nº 99B118, disponível em http: 
//www.dgsi.pt/jstj; STJ 17/12/1997,
 Leonardo Dias, Processo nº 97P516, 
disponível em http: 
//www.dgsi.pt/jstj; RC 12/07/2000,
 Maria do Rosário Oliveira, CJ, 4,
 46; vd., também, com
 jurisprudência semelhante, na Argentina, Eduardo 
A.Zannoni, El daño en la responsabilidad civil, 2ª 
edición, Astrea, Buenos Aires, 1993, págs. 353358). 

O essencial a reter quanto a este direito, passa 
por constatar – como já fez o Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem –, que a liberdade de expressão 
se não “aplica somente às «informações» ou «ideias» 
que se recebem favoravelmente ou se consideram 
inócuas ou indiferentes, mas também às que 
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desagradam, ferem ou molestam. Assim o exige o 
pluralismo, a tolerância e a mentalidade ampla, sem 
as quais não há «sociedade democrática»” (Sentença 
do Caso Lingens-Áustria, de 08/07/1986, citando a 
já proferida no caso Handyside, Subjudice/Novos 
Estilos, nº 12, Dezembro/1993, pág. 221). 

Aliás, a “liberdade de se dizer “asneiras”, 
“imbecilidades” e “estupidezes” é inseparável da 
liberdade de se dizerem “verdades”, “genialidades” e 
“sensatezes”. Bem misturadas, estas duas liberdades 
fazem a liberdade de expressão”, a qual começa por 
ser “isso mesmo: a liberdade de se poder dizer o que 
se quiser, sobretudo se o que se quer dizer é 
desagradável, chocante, minoritário. A liberdade de 
expressão não é o direito de a maioria se poder ouvir. 
É sobretudo a liberdade de os minoritários, também, 
poderem falar e dizer sobre o que quiserem e como 
quiserem” (Francisco Teixeira da Mota, A noite da 
má língua, in Escrever Direito, Público, 
12/02/1995). 

A liberdade de expressão constitucionalmente 
consagrada, “também chamada liberdade de opinião, 
de pensamento ou ideológica, tem por objecto 
pensamentos, ideias e opiniões, conceito amplo, no 
qual se devem incluir também as convicções e juízos 
de valor”, sendo que “essa liberdade ampara a crítica 
do comportamento de quem ocupa um cargo 
público, incluindo a que incomode, acicate ou fira, 
mas quem a exerce não pode esquecer que tal 
liberdade, como os outros direitos fundamentais, não 
é absoluta” (Sentença do Tribunal Supremo de 
Espanha, de 14/07/1999, citada por Gervasio 
Martín Martín-Francisco Gerardo Martínez Tristán – 
coordinadores, Derecho Judicial. Estatuto de Jueces 
y Magistrados. Situaciones y Incompatibilidades. 
Inspección de Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003, 
págs. 78-79). 

A crítica pública deve, assim, ser tida como um 
direito e não como um risco (Jónatas E.M. Machado, 
Liberdade de Expressão – Dimensões 
Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, 
Universidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002, 
pag. 806), podendo os juízos de valor “abranger 
opiniões, crenças sentimentos, convicções morais e 
convencimentos pessoais, inclusivé sobre situações 
de facto”, merecendo uma maior margem de 
manobra, por decorrerem “de uma apreciação 
subjectiva ineliminável, de um elemento de tomada 
de posição, de reacção ideológica, emocional, moral 
ou estética, ao passo que as imputações de facto ou 
são verdadeiras ou falsas, surgindo naturalmente 
como carecidas de prova. Num contexto de 
confronto de ideias e opiniões em plena autonomia, 

a expressão de juízos de valor é justamente um dos 
objectivos pretendidos, assumindo maior relevo, 
quer como elemento essencial do livre 
desenvolvimento da personalidade, quer do ponto de 
vista da dinamização comunicativa dos diferentes 
subsistemas de acção social, que não apenas do 
sistema político-democrático” (Jónatas E.M. 
Machado, Liberdade de Expressão–Dimensões  
Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, 
Universidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002, 
págs. 786-787). 

“Um juízo de valor, enquanto e como 
convicção, é, pela própria natureza das coisas, 
indemonstrável, «improvável»”, não se vendo que “a 
tutela constitucional do direito de livre expressão do 
pensamento e da liberdade de imprensa imponha 
uma norma que permita a prova da verdade (a 
exceptio veritatis) de um juízo de valor ofensivo da 
honra e consideração devidas a terceiros em ordem a 
justificar o facto ofensivo” (TC 201/2004, de 
24/03/2004, Artur Maurício, DR, II,
 02/06/2004, pag. 8554; Sentença Lingens, já 
citada): “as afirmações de facto ou os juízos de valor 
que um cidadão faça sobre a conduta de indivíduos 
ou instituições publicamente relevantes devem ter 
unicamente como limite a consciência ou a suspeita 
fundada da falsidade das mesmas, ou a falta de 
quaisquer indícios sérios da sua verdade. Ele deve 
poder exprimir as suas suspeitas e especulações 
razoavelmente apoiadas, por via dedutiva, indutiva e 
abdutiva, em evidências circunstanciais de que algo 
vai mal no funcionamento das instituições 
socialmente relevantes, latu sensu, sem que seja 
exigível que as consiga provar num tribunal, aspecto 
particularmente naquelas situações da vida pública 
em que “é irresponsável não especular” (Jónatas 
E.M. Machado, Liberdade de Expressão – 
Dimensões Constitucionais da Esfera Pública no 
Sistema Social, Universidade de Coimbra-Coimbra 
Editora, 2002, pág. 807). 

O Tribunal Constitucional português teve já a 
oportunidade de se pronunciar sobre o (ab)uso do 
direito à liberdade de expressão, referindo que 
importa responder  à “questão de saber se existem 
limites constitucionais à liberdade de expressão” e 
“de saber se é constitucionalmente admissível que a 
repressão dos abusos da liberdade de expressão se 
faça, não através de sanções de natureza penal, mas 
de sanções de outra natureza, nomeadamente 
disciplinares. (...) 

No Acórdão n.º 81/84 (publicado no Diário da 
República, II Série, n.º 26, de 31 de Janeiro de 1985, 
p. 1025), a propósito dos artigos 154º, n.º 1, e 155º, 
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n.º 1, do Código de Processo Civil, o Tribunal 
começou por esclarecer que “a liberdade de 
expressão [...] não é um direito absoluto nem 
ilimitado” e que, não obstante o artigo 37º, n.º 2, da 
Constituição proibir toda a forma de censura, “é 
lícito reprimir os abusos da liberdade de expressão”.  

E acrescentou: 

“O art. 37º [da Constituição da República 
Portuguesa] aponta [...] no sentido de que se não 
devem permitir limitações à liberdade de expressão, 
para além das que forem necessárias à convivência 
com outros direitos, nem impor sanções que não 
sejam requeridas pela necessidade de proteger os 
bens jurídicos que, em geral, se acham a coberto da 
tutela penal, mas não impede que o legislador 
organize a tutela desses bens jurídicos, lançando mão 
de sanções de outra natureza (civis, disciplinares...). 

Não terá, assim, que haver apenas sanções 
criminais. 

É que o direito criminal deve limitar-se à tutela 
de bens jurídicos essenciais para a livre realização e 
desenvolvimento em comunidade da personalidade 
de cada homem. Só deve intervir quando os meios 
não criminais da política social se mostrem 
insuficientes para tutela daqueles bens jurídicos. 
Dizendo de outro modo: só deverá recorrer-se a 
sanções penais para tutelar os bens jurídicos mais 
importantes e fazer frente aos ataques mais graves. 
As sanções penais surgem, assim, como ultima ratio. 
É o princípio da subsidiariedade ou – como se 
expressa certa doutrina – o princípio da liberdade 
máxima – intervenção mínima [...]. 

A política criminal deve orientar-se por critérios 
de racionalidade. Só deve, por isso, ir-se pela via das 
sanções criminais quando elas possam ser 
minimamente eficazes. Devem, com efeito, adoptar-
se soluções que conduzam a maximizar o 
conformismo e os ganhos sociais e a minimizar os 
custos .[...] 

Por consequência, nenhuma razão existe para 
que se não entenda agora também, com a Comissão 
Constitucional, que o art. 154º, nº 1, do Código de 
Processo Civil não prevê qualquer forma de censura, 
sim uma medida disciplinar, cuja aplicação o texto 
constitucional não proíbe”. 

A fundamentação utilizada pelo Tribunal 
Constitucional no acórdão acabado de citar é 
perfeitamente transponível para o caso dos autos, 
sendo certo que está agora em causa a instauração de 
um processo disciplinar que se fundamenta em 
declarações proferidas – e nos termos em que o 
foram – a propósito da solução consagrada no actual 
artigo 217º da Constituição quanto ao exercício do 

poder disciplinar relativamente aos magistrados 
judiciais através de um órgão autónomo (o Conselho 
Superior da Magistratura)” (Acórdão nº 384/2003, 
de 15/ 07/2003, Helena Brito, DR II série, 
30/01/2004, págs.1709-1713). 
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Por outro lado, o Tribunal Constitucional de 
Espanha, também já veio considerar “que há sectores 
ou grupos de cidadãos submetidos a limites mais 
estritos ou específicos, no que respeita ao exercício 
do direito à liberdade de expressão, com fundamento 
na função que desempenham, linha de pensamento 
esta também adoptada pelo Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos, na interpretação do art. 10º, da 
CEDH” (Sentença do TC de Espanha, nº 270/1994, 
de 17/10/1994, disponível em 
www.tribunalconstitucional.es, e citada por Gervasio 
Martín MartínFrancisco Gerardo Martínez Tristán – 
coordinadores – Derecho Judicial. Estatuto de Jueces 
y Magistrados. Situaciones y Incompatibilidades. 
Inspección de Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003, 
págs. 6465 ; Sentença do
 Supremo Tribunal, Sala 3ª, de
 24/ 
04/1998, citado por  Jose Luís Requero Ibañez, in 
Libertad de Expresión y de Opinión de los Jueces, La 
Ley, Año XXIV, nº 5700, 20/01/2003
 ; Sentença do TC de
 Espanha, nº 371/1993, de
 13/12/1993 ; Sentença do TEDH, de 08 
de Junho de 1976, no caso Engel, onde se refere que 
“o advogado tem deveres específicos a preservar nas 
suas declarações públicas, nomeadamente à 
imprensa, como o estatuto do militar pode justificar 
restrições especiais à sua liberdade de
 expressão”; Irineu Cabral Barreto, A
 Convenção Europeia dos Direitos do Homem – 
Anotada, 2ª edição, Coimbra Editora,
 1999, pag. 209; Nuno e Sousa, A 
Liberdade de Imprensa, Coimbra, 1984, pag. 288), ou 
seja, e em concreto quanto à instituição militar, as 
limitações à liberdade de expressão dos seus 
membros, tornam-se indispensáveis pela 
singularidade dos fins das Forças Armadas, pelas 
características de profunda hierarquização, disciplina 
e unidade, as quais se veriam colocadas em causa, se 
sob a manta protectora da liberdade de expressão 
ficassem determinadas condutas (TCE 270/94, cit.) . 

Também relativamente aos funcionários 
públicos pode valer o mesmo tipo de raciocínio, 
entendendo-se, todavia, que os limites específicos 
impostos, sejam interpretados restritivamente, 
admitindo-se, por exemplo, que se façam críticas aos 
superiores hierárquicos, sempre que sejam feitas na 
precisa medida que vulnere o respeito que se lhes 
deve e não se ponha em perigo o bom 
funcionamento do serviço, devendo ponderar-se, em 
cada caso, a concorrência das circunstâncias 

específicas do mesmo (Jose Luís Requero Ibañez, ob. 
cit.). 

Sobre a liberdade de expressão, vd., com 
interesse, também, Luís Brito Correia, Direito da 
Comunicação Social, I, Almedina, 2000, págs. 
478486; Pareceres da Procuradoria
 Geral da República, Liberdade de 
Expressão e Informação, Volume IX, BMJ,
 2000; David Ortega Gutiérrez, Derecho
 a la Información versus Derecho al Honor, 
Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 
Madrid, 1999, 73-98; Maria da Glória
 Carvalho Rebelo, A Responsabilidade 
Civil Pela Informação Transmitida Pela
 Televisão, Lex, 1999, págs. 33-34;
 Francisco J. Álvarez García, El derecho al honor y las 
libertades de información y expresión, Tirant Lo 
Blanch, 1998, págs. 67 e ss.;
 Rabindranath Capelo de Sousa, O Direito Geral de 
Personalidade, Coimbra Editora, 1995,
 págs. 272-274, 313, 540-541;
 Jesus González Pérez, La degradación del derecho al 
honor (honor y libertad de información), Cuadernos 
Civitas, 1993, págs. 37-70; Nuno Crato,
 Comunicação Social – A Imprensa, Presença, 1992, 
págs. 187-228; Santiago Sanchez
 Gonzalez, La Libertad de
 Expresión, Marcial Pons, 1992; José
 Fernando Correia Pereira, Liberdade de 
Expressão: Fundamentos e Limites, Tribuna da 
Justiça, Maio-Junho/ 1988, págs. 07 a
 13; Richard Epstein, Fundamentos de 
La Libertad de Expresión, in www.hacer.org/pdf/ 
rev39 _epstein.pdf; Nuno e Sousa, A
 Liberdade de Imprensa, Coimbra, 1984, 
págs. 136-148, 259264, 296-301; John
 Stuart Mill, Da Liberdade de
 Pensamento e de Expressão, 2ª edição, Publicações 
Dom Quixote, 1976. 

Sobre a jurisprudência do TEDH em matéria de 
liberdade de expressão, vd. David Ordoñez Solís, 
Jueces, Derecho y Política, Los Poderes del Juez en 
una Sociedad Democrática, Thomson-Aranzadi, 
2004, págs. 280-283; Alexandre
 Catalá i Bas, El Derecho al Honor 
en la Jurisprudencia del Tribunal Europeo de 
Derechos Humanos, Revista del Poder Judicial, nº
 62, 2001; Daniel Garcia San José, La
 Libertad de Expresión en la Jurisprudencia del 
Tribunal Europeo de Derechos Humanos: un 
análisis crítico, Revista del Poder Judicial, nº 57, 
2000). 
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Importa agora verificar em que termos a 
liberdade de expressão pode ser exercida por quem 
exerce a actividade judicial, por quem é Juiz de 
Direito, ou se se preferir, se há especiais limitações à 
liberdade de expressão para os juízes . 

Trata-se de uma matéria já com algum 
tratamento doutrinal, sobre o qual nos parece 
assumir alguma relevância verificar os seus 
contributos . 

Manuel Atienza Rodríguez assinala – 
certeiramente – que, para além da “distinção entre a 
liberdade de expressão (de crítica) ad intra, isto é, a 
que tem por objecto o próprio Poder Judicial 
(basicamente, as decisões de outros juízes) e ad extra, 
isto é, a que se refere ao debate público, em geral, que 
tem lugar numa sociedade democrática”, importa 
ainda saber se “deve limitar-se de alguma forma a 
crítica dos titulares do Poder Judicial às decisões (ou, 
em geral, às actuações) de outros órgãos judiciais” 
(Estatuto Judicial y Límites a la Libertad de 
Expresión y Opinión de los Jueces, Revista del Poder 
Judicial, Número Especial XVII : Justicia, 
información y opinión pública, I Encuentro Jueces-
Periodistas, Consejo General del Poder Judicial, 
Noviembre 1999, pág. 435). 

Ora, desde logo, e quanto à participação em 
debate público, há que ter a noção do que poderá 
constituir um abuso, que a torne desapropriada e 
incorrecta (ob. cit., pág. 436). 

A liberdade de expressão é a liberdade de fazer 
uso público da própria razão (kant), e, sem ter um 
carácter absoluto, é um dos valores últimos de 
qualquer ordenamento constitucional, tendendo a 
prevalecer sobre outros direitos e liberdades com que 
possa conflituar (ob. cit., pág. 437). 

A confiança na administração da justiça não 
passa pelo entendimento de que as decisões dos 
juízes sejam, em abstracto justas, assentando sim em 
que tais decisões sejam imparciais e se baseiem 
exclusivamente nos critérios estabelecidos no 
ordenamento jurídico (que não nas opiniões pessoais 
que os juízes tenham sobre o que é justo) (ob. cit., 
pág. 436). 

A “confiança dos cidadãos na administração da 
justiça e nos juízes, só é um valor se tiver um carácter 
racional, isto é, se não for uma «confiança cega»”, 
mas uma “«confiança informada»”, que exige que “o 
público tenha o maior conhecimento público da
 realidade da administração da
 justiça ; os juízes actuariam aqui, se se 
quiser, de forma análoga à dos médicos na relação 
com o «consentimento informado» necessário para 
realizar um intervenção” (ob. cit., pág. 438) . 

Mas a “legitimidade e conveniência da crítica 
interna não significa que o exercício da liberdade de 
expressão dos juízes não careça neste aspecto de 
limites. Em abstracto, o limite é fácil de estabelecer: 
estão justificadas as críticas das decisões judiciais que 
contribuem a criar uma opinião pública esclarecida 
em relação à administração da justiça” (ob. cit., pág. 
439) . 

No plano das decisões concretas, sendo mais 
difícil, podemos encontrar critérios operativos: “a 
crítica interna às decisões dos juízes não deveria estar 
baseada em juízos emotivos, nem em juízos de
 intenção; não deveria centrar-se nas
 atitudes ou circunstâncias pessoais dos 
magistrados, mas sim no conteúdo da
 motivação; não deveria estar dirigida a 
suscitar reacções emotivas (de sinal positivo ou 
negativo), mas sim a favorecer uma crítica racional, 
etc.” (pág. 440) . 

Quanto aos limites da liberdade de expressão 
dos juízes ad extra, “o limite não pode estar, (...) em 
que se afecte ou não a confiança das pessoas na 
Justiça – entendida esta noção em termos puramente 
psicológicos ou sociológicos – mas sim na 
contribuição para a formação de uma opinião pública 
livre” (ob. cit., pág. 440), sendo que, “o que 
caracteriza uma conduta como abusiva não é (ou não 
é só) que possa produzir um dano, mas sim que ele 
não esteja justificado” (ob. cit., pág. 441) . 

O mesmo autor, depois de referir que podemos 
distinguir a figura do juiz enquanto juiz (na sua 
função jurisdicional) e do juiz enquanto cidadão, 
enquanto simples membro de uma sociedade, 
sublinha que, “a condição de juiz, como a de 
sacerdote(...) não se perde nunca” e que “é possível 
que na sua vida privada não tenha por que se fazer 
uma distinção entre os direitos e os deveres dos juízes 
e de outros membros da  sociedade civil, mas isso 
não valeria para a vida pública”, uma vez que, “o 
facto de o juiz ser titular de um poder público tem 
como consequência a modificação do seu estatuto 
jurídico enquanto membro da polis, do Estado, e, 
daí, por exemplo”, o não poder ter actividades 
partidárias (ob. cit., pág. 441) . 

Em conclusão, entende este filósofo, que “a 
condição de juiz não tem – nem deve – levar a evitar 
a participação no debate público (se assim se fizesse, 
esse debate ficaria em muitos aspectos de não pouca 
importância, empobrecido), mas justifica, isso sim, 
que tal participação tenha lugar de uma forma algo 
distinta da de outros cidadãos (mais por colocar em 
causa a sua independência, que a sua imparcialidade)” 
(ob. cit., pág. 442) . 
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Assim, “o juiz deve ter liberdade de expressão 
tanto ad intra como ad extra, mas o exercício dessa 
liberdade deveria discorrer balizado pelo interesse 
geral da formação de uma opinião pública livre, por 
um lado, e pelo papel de garante último do 
ordenamento jurídico que caracteriza a função 
judicial, por outro” (ob. cit., pág. 443) . 

José Gabaldón López, depois de referir que a 
“sociedade entenderá com dificuldade que os juízes 
abandonem as suas atitudes de imparcialidade 
objectiva quando se manifestam em público fora do 
tribunal” (Estatuto Judicial y Límites a la Libertad de 
Expresión e Opinión de los Jueces, ob. cit., pags. 
425), assinala que os “juízes devem administrar o 
exercício da sua liberdade de expressão com a 
convicção de que, ao fazê-lo, a sua opinião não é, de 
modo algum, a de um cidadão qualquer e, em 
consequência, está por si mesma afectada por limites 
próprios” (ob. loc. cit.) : “o sentido que o próprio juiz 
tem do alcance público da sua personalidade e função 
e que se situam num plano de supraordenação e 
autoridade, lhe exigem por isso mesmo uma restrição 
voluntária da sua actuação pessoal para que esta não 
constitua a desvalorização daquela” (ob. loc. cit.). 

De facto, “o crédito social dos juízes pode ficar 
desvalorizado por um uso sem moderação da sua 
liberdade de expressão, ainda que a título meramente 
particular, porque dificilmente ao fazê-lo, será 
contemplado de forma diferente da que o seu status 
determina [sublinhado nosso]. E, singularmente, isso 
pode derivar de : 

- expressão de opiniões encontradas (entre 
juízes ou com outros agentes
 públicos); 

- manifestação (mais ainda se for polémica) de 
critérios de política activa; 

- expressões beligerantes e em particular a 
respeito de outras autoridades ou de outros 
juízes ; singularmente, a
 respeito de assuntos sub judice ou que o 
virão a estar. 

Em todos estes casos, o critério há-de ser o da 
natureza singular da função do juiz comporta o seu 
afastamento do debate social e em particular a 
respeito de questões de acção política que estejam de 
actualidade ” (ob. cit., pág. 429). 

José Angel Folguera Crespo, defende que o 
“exercício da função jurisdicional não significa a 
renúncia aos direitos fundamentais no âmbito 
pessoal do Juiz, incluídas as liberdades de criação 
literária, de cátedra e investigação científica, de 
pensamento e de expressão . Em todo o caso, a fim 
de não prejudicar a imagem de independência da 

Justiça, a emissão de opiniões pessoais através dos 
meios de informação e opinião em matérias 
directamente relacionadas com o âmbito da sua 
competência, deverá ser evitada ou realizar-se com 
muita prudência, tendo em conta as seguintes 
considerações: 

- os deveres de sigilo e reserva excluem a 
intervenção profissional do juiz; 

- tem de evitar-se a formulação de juízos de 
valor antecipados, que façam perder ao Juiz a 
sua posição de imparcialidade em possíveis 
litígios de que deva conhecer
 mais tarde; 

- a condição profissional do juiz pode 
proporcionar à sua pessoal e subjectiva 
opinião uma autoridade que só corresponde 
aos órgãos de governo do poder Judicial ou, 
in casu, às decisões que possa ter nos 
assuntos que conheça, se bem que no 
decurso de um processo e normalmente 
sujeitas a recurso perante uma instância 
superior” (Poder Judicial, Medios 
Informativos y Opinión Pública, in  
Poder Judicial e Medios de Comunicación, 
Estudios de Derecho Judicial nº 39, Escuela 
Judicial-CGPJ, 2001, pag. 23); 

Sublinhando que a “independência concedida 
aos juízes, não o é como um direito ou benefício 
próprio destes, mas como um interesse exclusivo dos 
cidadãos”, Gervasio Martín Martín-Francisco 
Gerardo Martínez Tristán, defendem que os juízes 
“conservam a sua liberdade de expressão e opinião 
na esfera pessoal da sua vida na qual não tem 
presença o seu cargo, ou a função judicial . Assim, 
numa actividade docente ou científica, não se pode 
negar ao juiz a possibilidade de crítica de leis, normas, 
a sua aplicação ou interpretação”, etc. (Derecho 
Judicial. Estatuto de Jueces y Magistrados. 
Situaciones y Incompatibilidades. Inspección de
 Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003, pag.
 65 ; os juízes gozam “do direito de 
expressar livremente as suas opiniões e ideias, sem 
prejuízo dos deveres de discrição e reserva, quando 
estas guardam relação com os assuntos submetidos à 
sua jurisdição” (TCE 20/11/2002, Recurso 
5550/2002, referido na mesma obra e local). 

“Os magistrados têm liberdade de expressão . O 
seu “dever de reserva”, que se aceita existir, não é um 
valor constitucional que possa “esmagar” a sua 
liberdade de expressão”, pelo que, “um magistrado 
pode (e deve) dar a sua opinião, livremente, sobre 
projectos de legislação que podem “colidir” com os 
direitos, liberdades e garantias, como é, por exemplo, 
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o direito à reserva da vida privada e familiar” 
(Francisco Teixeira da Mota, A palavra dos 
magistrados, in Escrever Direito, Público, 
23/05/1993). 

“Uma coisa são as declarações que um juiz faz 
numa entrevista sobre a sua vida, a sua carreira 
profissional e a sua mundivivência. Tal entrevista 
poderá ter maior ou menor interesse público mas não 
tem qualquer particular relevância no domínio das 
relações da comunicação social com a justiça . É um 
mero “fait-divers” e penso que não passará pela 
cabeça de ninguém pretender impedir que os juízes, 
caso a comunicação social esteja interessada, possam 
falar da sua mundivivência e vivências. Em princípio 
e em termos genéricos, é bom sabermos quem são as 
pessoas que têm lugares de poder na sociedade, 
embora seja bastante discutível o grau efectivo de 
poder que um juiz tem na sociedade. 

Tal intervenção dos magistrados, que pode 
desagradar a alguns mas da qual nenhum especial mal 
vem ao mundo, não se confunde com eventuais 
intervenções públicas quanto aos processos judiciais 
em si, nomeadamente os que lhe estão confiados . 
Quanto a estas intervenções públicas, é evidente que 
o juiz tem de cuidar de garantir a sua independência 
e imparcialidade e não ceder a quaisquer vedetismo 
ou protagonismos populistas ou justiceiros” 
(Francisco Teixeira da Mota, Escrever Direito, 
Público, 13/03/1994). 

José Luís Requero Ibañez (com a especial 
responsabilidade de ser vogal do Consejo General del 
Poder Judicial e especialista da área do contencioso 
administrativo), depois de se perguntar se o juiz – 
enquanto juiz – tem liberdade de expressão e opinião, 
começa por responder que tal pergunta não admite 
uma resposta inequívoca : “requer calibrar o estatuto 
jurídico a que está submetido, pelo que tem de se 
fazer diversas distinções e diferenciar dois planos 
desse regime jurídico: 

I – O juiz enquanto exerce um poder do 
estado (Juiz-Poder), fazendo o que 
constitucionalmente lhe compete (o exercício da 
jurisdição), julgando e aplicando o Direito e 
executando o julgado” (Libertad de Expresión y de 
Opinión de los Jueces, La Ley, Año XXIV, nº 5700, 
20/01/2003), não sendo de esperar “na 
exteriorização ou manifestação das suas decisões 
outras razões para além das estritamente jurídicas, 
pelo que seria desapropriado que as resoluções 
judiciais fossem pretexto para que o juiz exteriorize 
as suas opiniões pessoais, que aproveite os canais 
processuais para os seus «desabafos» processuais, ou 
para dar a sua versão de concretos factos que se 

sucedem na vida política ou social, ou que acuda aos 
autos e providências para «contestar» – em carta a 
director de jornal, ou em artigo de imprensa – a quem 
o critica, ou para fazer considerações de índole 
política e social” (ob. cit.) . Assim, deve entender-se 
que, nas suas decisões (sentenças e despachos), como 
obras intelectuais, os juízes “redactam, expressam-se 
e empregam a lógica jurídica, à sua maneira, mas tal 
não corresponde ao exercício da liberdade de 
expressão ou opinião em sentido jurídico-
constitucional, mas sim à necessidade de encontrar o 
direito do cidadão em busca de Justiça à precisa 
motivação de uma sentença e à necessidade que se 
dêem razões jurídicas referidas à questão em litígio”, 
pelo que podem ser consideradas infracções 
disciplinares os excessos de linguagem, o uso de 
expressões indevidas ou insultuosas, que nada 
aportam ou contribuem ao entendimento de Direito 
(ob. cit.). 

II – O juiz enquanto sujeito a um regime ju-
rídico profissional semelhante ao de um funcionário 
público (juiz-funcionário): 

 II. 1 – juiz submetido a um estatuto jurídico 
profissional, que não lhe nega de raiz as liberdades, 
introduzindo limitações ao seu exercício (juiz que 
actua enquanto tal; juiz que, sem
 estar a desenvolver os seus poderes 
jurisdicionais, exercita essas liberdades). Ora, quem 
voluntariamente acede à condição de juiz, 
voluntariamente se submete a um estatuto que 
modula a sua condição de cidadão no sentido de que 
é o titular exclusivo de certos poderes, por força dos 
quais fica sujeito a um regime de deveres e limitações 
mais intenso (por exemplo, o dever de sigilo), 
relativamente ao de qualquer outro cidadão (ob. cit.). 

Não existe, em todo o caso, qualquer norma 
que, explicitamente, proíba ao Juiz a liberdade de 
expressão e de opinião, se bem que, aquele, não esteja 
perante essas liberdades como qualquer outro 
cidadão (sendo certo que no que respeita à produção 
doutrinal em matéria de direito, o juiz tem perfeita 
liberdade para expressar as suas posições e para 
participar no debate jurídico através de publicações, 
conferências, etc., qualquer limitação  literária, 
científica ou artística) (…). 

Já no que respeita à intervenção no debate 
político, é aí que surgem, normalmente, as situações 
mais problemáticas, nas quais importa levar em 
consideração vários factores: 
- o sentido da crítica (não é o mesmo a crítica 

positiva que a negativa); 
- a matéria objecto de críticas (política judicial,  

questões jurídicas em geral, ou outras questões), 
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sendo que as decisões do CGPJ, confirmadas pelo 
Tribunal Supremo, permitem concluir que não se 
censura tanto a matéria sobre a qual se opina 
(admitindo-se opiniões sobre questões de livre 
opção política em que se ventilam aspectos 
jurídicos, como direitos fundamentais, direito de 
estrangeiros, situação do contribuinte, organização 
e política judicial, etc.), como a opinião que gera 
enfrentamentos, ou que a censura discorra por 
caminhos próprios do insulto ou da
 desconsideração; 

- crítica feita na condição de juiz (basta ser juiz e 
conhecido como tal, sendo certo que, os casos 
sancionados pelo CGPJ, coincidem com pessoas 
que por muito que intervenham em nome próprio, 
sem invocar a sua condição profissional, são 
chamados, apresentados e conhecidos 
publicamente como juízes), como cidadão (se não 
for conhecido como juiz nem invocar essa 
condição, a sua declaração/opinião tem os limites 
de qualquer cidadão, desde que se deduza com 
objectividade o seu anonimato profissional), ou 
como dirigente de associação sindical (com uma 
especial legitimação para participar em debates 
sobre política judicial, tendo apenas os limites das 
regras gerais de respeito pela honra das
 pessoas); 

- a forma como a crítica se faça (não é o mesmo fazê-
la através dos meios de comunicação social, ou 
numa intervenção pública de tipo académica, numa 
conferência ou mesa redonda): se “o juiz se afasta 
do debate jurídico e entra em pleno no debate 
político em igualdade de condições com os 
integrantes de outros poderes do Estado, ou em 
igualdade de condições com os restantes cidadãos, 
perde a sua autoridade: já não é o Estado que 
resolve o Direito, é um «opinador» mais, fica 
sujeito à livre crítica, move-se no âmbito da 
oportunidade e não do juridicamente previsível, 
exigível ou devido. Assim se produz uma fraude ao 
que o cidadão pode esperar e deve exigir que seja 
um juiz” (aliás, uma Sentença do Supremo Tribunal 
espanhol de 14/07/1999, reporta uma infracção ao 
dever de lealdade constitucional derivado da 
singular posição institucional do juiz, traduzi- 

do na quebra da confiança social que todo  o 
cidadão tem na actuação esperável dos juízes 
e que lhe é exigível). 

 III - cidadão que intervém nos assuntos que lhe 
interessam, dando-se o caso de ser juiz, onde  as 
limitações são as gerais de quaisquer cidadãos (José 
Luís Requero Ibañez, ob. cit.). 

O Tribunal Constitucional Espanhol, no 
processo 100/2001 (www.tribunalconstitucional.es) 
respeitante a um artigo de jornal subscrito por um 
magistrado, assinalou que, dentro do reconhecido 
direito de liberdade de expressão dos juízes, não 
pode incluir-se todo o tipo de críticas, mesmo, tendo 
a liberdade de expressão como cumprindo – num 
Estado de Direito Democrático – a imprescindível 
função de servir como instrumento para o controlo 
pela opinião pública da actuação dos poderes 
públicos (incluindo – como não podia deixar de ser 
– o direito à crítica das decisões de Juízes e 
Tribunais). 

Nesta base, é preciso começar por se verificar 
contra quem se dirige a crítica (se contra uma decisão 
ou contra a(s) pessoa(s) que a proferiu(ram), 
apreciando – de seguida – se, pela sua forma e 
conteúdo, merece ser qualificada como crítica ou 
como um escrito destinado a desclassificar 
gratuitamente a função dos Tribunais de justiça 
mediante a desconsideração e desmerecimento 
público do prestígio e honra profissional de quem 
desempenha a tarefa de julgar. 

A liberdade de expressão acolhe o direito à 
crítica, mas não o direito ao insulto, não legitimando 
frases formalmente injuriosas e desnecessárias 
(também, do mesmo Tribunal, 101/2003, de 02/06/ 
2003, in www.tribunalconstitucional.es). 

Em sentido semelhante, o STA, no Acórdão 
2004/03/24 (Processo nº 28364), defendeu que “não 
se configura como infracção disciplinar as críticas 
dirigidas por um funcionário às instâncias 
hierárquicas não envolvendo desprestígio relevante 
para as entidades visadas” e as decisões do CSM 
Italiano de 22/11/1991 (Processo nº 18/91, 
disponível em www.csm.it, que refere ser censurável 
disciplinarmente o magistrado que exprima críticas 
fortes ao presidente de um tribunal superior, com 
imputações de carácter genérico, boatos, insinuações 
gratuitas e ambíguas) e de 21/06/1991 (Processo nº 
58/86, disponível em www.csm.it, que refere 
cometer ilícito disciplinar o magistrado que no 
decurso de uma entrevista televisiva a um jornalista, 
faça afirmações gravemente ofensivas a um colega do 
mesmo ofício judiciário; afirmações que,
 pela modalidade de exposição e 
conteúdo, apresentam contornos infamantes, que 
vão além do exercício do direito de crítica, de que 
qualquer cidadão, incluindo magistrados, é titular). 

De forma algo radical, Bernard Levin (citado em 
Propos Sur La Conduite Des Juges, Conseil 
Canadien de La Magistrature, Les Éditions Yvon 
Blais Inc., 1991, pág. 50) considera que os “discursos 
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pronunciados por juizes fora dos Tribunais são 
perigosos, por inofensivos que possam parecer, pelo 
que o melhor é evitá-los...” (pág. 52), sendo que, “um 
juiz não deveria poder fazer declarações mais 
controversas que “agradecer a um escuteiro que o 
ajudou a atravessar a rua”, pois desde que toma parte 
numa controvérsia, ou faz ver que tem uma opinião, 
todo o respeito devido à lei é afectado (pág. 51) . 

Brian Dickson (citado na mesma obra, pág. 49), 
por seu turno, entende ser muito inconveniente que 
os juízes exprimam opiniões sobre questões de 
natureza política, sendo certo que está justificado que 
tomem a palavra assim que constatem existirem 
ameaças à independência do poder judicial. 

Na mesma linha, o Juiz Thomas (Judicial Ethics 
in Australia, citado em Propos Sur La Conduite Des 
Juges, Conseil Canadien de La Magistrature, Les 
Éditions Yvon Blais Inc., 1991, págs. 49-50), alerta 
para os perigos da exposição mediática dos juízes, 
quando constata que um “juiz que escreve e fala 
constantemente para o público corre o risco de 
começar a pensar mais como um político, que como 
um juiz, e a opinião popular pode então tomar o lugar 
que devia estar ocupado pelo raciocínio jurídico” .  

De todo o modo, sempre se assinala nesta obra, 
que “se juiz que não pronuncia nenhum discurso 
público fora do Tribunal, não terá nunca problemas. 
Não há dúvidas que um discurso excepcional feito 
por um juiz dá ao público uma impressão favorável 
da magistratura. Por causa da sua função, os juízes 
são vistos como distantes, desprovidos de 
sentimentos e longe da vida diária. A participação dos 
juízes nos acontecimentos contribui para apagar 
parcialmente essa imagem” (pág. 53). 

Assim, e porque a “imparcialidade é uma coisa, 
a indiferença é outra”, um “juiz pode demonstrar 
interesse pelos problemas contemporâneos, sem 
colocar em perigo a sua imparcialidade”, sendo 
“culpado de falta deontológica se der a impressão, 
num discurso público, que os tribunais não tratarão 
todos os indivíduos e todos os grupos com absoluta 
imparcialidade”, devendo ter presente que, qualquer 
“que seja o grau de prudência de um juiz na escolha 
das palavras que emprega para falar de questões 
delicadas, existe sempre o perigo de ser mal citado, 
fora de contexto, ou simplesmente mal 
compreendido . A liberdade de expressão de um juiz 
está garantida, ela deve ser exercida com 
discernimento” (pág. 54). 

O Conseil Canadien de La Magistrature, 
entende pois não se poder “pronunciar de maneira 
definitiva sobre esta questão. Sem dúvida existirão 
outras discussões sobre o tema do papel do juiz 

quando fala em público . Em  todo o caso, pensamos 
exprimir o ponto de vista da maior parte dos juízes 
canadianos aconselhando-os a adoptar uma atitude 
reservada” (pág. 54). 

E esta reserva, tem que ver necessariamente 
com a forma com a Justiça é encarada na sociedade e 
o respeito que merece e deve fazer por merecer, pelo 
papel que lhe cabe desempenhar. 

“A situação judicial funciona como um lugar 
neutro, que opera uma verdadeira neutralização das 
coisas em jogo por meio da «des-realização» e da 
distanciação implicadas na transformação da 
defrontação directa dos interessados em diálogo 
entre mediadores . Os agentes especializados, 
enquanto terceiros – indiferentes ao que está 
directamente em jogo (o que não quer dizer 
desinteressados) e preparados para apreenderem as 
realidades escaldantes do presente atendo-se a textos 
antigos e a precedentes confirmados – introduzem, 
mesmo sem querer nem saber, uma distância 
neutralizante a qual, no caso dos magistrados pelo 
menos, é uma espécie de imperativo da função que 
está inscrita no âmago dos habitus : as atitudes ao 
mesmo tempo ascéticas e aristocráticas que são a 
realização incorporada do dever de reserva são 
constantemente lembradas e reforçadas pelo grupo 
dos pares, sempre pronto a condenar e a censurar os 
que se comprometeriam  de modo aberto com 
questões de dinheiro ou de política” (Pierre 
Bourdieu, O Poder Simbólico, Difel, 2001, págs. 227-
228) . 

Ora, a “justiça é discreta e não clamorosa” 
(Eduardo Lourenço, O Tempo da Justiça, in O 
Explendor do Caos, Gradiva, 3ª edição, 1999, pág. 
86) e os juízes, como a sua face mais visível e exposta, 
também o devem ser, pese embora “a tentação 
mediática” constitua “um perigo real para a 
independência do juiz : é que, quando aceita ser 
notícia ou cede à tentação de fazer a defesa pública 
da sua imagem, o juiz corre, inevitavelmente, o risco 
de se deixar enredar em laços que, aos olhos do 
público, lhe roubam a independência. 

E roubam-lha, porque o cidadão só acredita na 
independência do juiz quando este se lhe apresenta 
como alguém que, sem nunca perder a serenidade, se 
atém apenas aos factos, mantendo-se sempre 
indiferente ao que se diga ou possa dizer-se do caso 
que tem de julgar” (“O juiz deve ser um sujeito que 
goze de credibilidade social, dadas as características 
da sua função. O exercício da sua liberdade de 
expressão não deve desvalorizar o próprio crédito de 
quem a exerce nem dos outros órgãos jurisdicionais” 
- José Gabaldón López, Estatuto Judicial y Límites a 
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la Libertad de Expresión e Opinión de los Jueces, ob. 
cit., págs. 424-425) 

“A justiça repousa não só na racionalidade do 
sistema e no formalismo das leis, mas também em 
algo de mais difuso e menos objectivo: a confiança” 
(António Barreto, na obra colectiva “Interrogações à 
Justiça”, Tenacitas, 2003, pág. 21). 

É que não “é realista imaginar que só a 
racionalidade rege as condutas em sociedade. Mas já 
é mais possível, pela contenção e pelo recato dos 
juízes, por um lado, mas também, por outro, dos 
acusadores e dos defensores, assim como dos 
políticos e dos funcionários judiciais e até dos 
professores universitários, que as emoções não 
tenham como fonte e autor justamente os que, 
profissional ou funcionalmente, deveriam zelar pela 
frieza e pela insensibilidade do processo judicial. 
Sempre houve emoções com a justiça, sempre e cada 
vez mais as haverá (...). Mas tudo deve ser feito para 
que os protagonistas e profissionais da justiça delas 
se abstenham, ao menos em público: tanto quanto 
moral, é uma exigência profissional. Que gera a 
confiança da população” (António Barreto, na obra 
colectiva “Interrogações à Justiça”, Tenacitas,
 2003, pág. 21; “a acção dos
 tribunais, que são garantes da justiça e, por 
isso, com uma missão fundamental num estado de 
direito, tem necessidade da confiança do público” - 
Irineu Cabral Barreto, A Convenção..., cit., pág.
 214; Acórdão Schÿpfer, de
 20/05/1998, também aí citado). 

O TEDH (Caso Haes et Gijsels vs. Bélgica - 24/ 
02/1999), já referiu que “a acção dos Tribunais, que 
são garantes da justiça e cuja missão é fundamental 
num estado de direito, tem necessidade da confiança 
do público e também convém protegê-la contra os 
ataques carentes de fundamento, sobretudo quando 
o dever de reserva impede os magistrados de reagir, 
o que autoriza certas restrições àquela liberdade», 
incluindo as que «constituam medidas necessárias 
numa sociedade democrática», entre outros 
requisitos, «para garantir a autoridade e a 
imparcialidade do poder judicial» na «confiança do 
público» (citado no referido TCE 100/2000). 
Quando a crítica afecta directamente a honra dos 
juízes, estes ficam «em posição diferente da dos 
particulares e mesmo da de outras autoridades, por 
efeito da necessidade de confiança do público, que é 
o fundamento da sua auctoritas social” (Caso Jersild 
vs. Dinamarca, 23/09/1994). 

Convém, todavia, ter presente que a era que nos 
coube viver, não tem qualquer paralelo no passado: 
nunca houve tantos juízes, nunca houve tantos 

processos (nunca se trabalhou tanto nos Tribunais), 
nunca houve tantos (e tão predadores) órgãos de 
comunicação, nunca a qualidade da produção 
legislativa foi tão baixa, como nunca a sua quantidade 
foi tão alta e inflacionada (cfr., Eduardo Garcia de 
Enterría, Justicia e Seguridad jurídica en un mundo 
de leyes desbocadas, Civitas, 1999; Filipe
 Fraústo da Silva, Proliferação Legislativa: Que 
hipóteses de superação?, Legislação-Cadernos de 
Ciência e Legislação, nº 7, Abril/Junho 1993, INA, 
págs. 83 a 95), nunca os legisladores de refugiaram 
tanto em fórmulas vagas e conceitos desprovidos de 
rigor, nunca os juízes estiveram tão expostos (seja no 
que respeita às suas funções profissionais, seja no que 
concerne às suas actividades extra-jurisdicionais). 

“Tradicionalmente, o juiz guardava silêncio, o 
advogado fazia-se discreto, o polícia dava algumas 
informações e o jornalista comentava. Hoje todas 
essas personagens falam e deitam pequenas migalhas 
de verdade ou de mentira para alimento do público” 
(Daniel Soulez Lariviére, citado por Alberto Sousa 
Lamy, Advogados e Juízes na Literatura e na 
Sabedoria Popular, Volume 3, Ordem dos 
Advogados, 2001, pág. 200), sendo que, a “Justiça 
implica uma certa austeridade de postura de todos os 
seus agentes” (Vasco Graça Moura, A Justiça vista 
por..., in O Primeiro de Janeiro, 28/06/2004), 
devendo a sua linguagem “ser sóbria, precisa, técnica 
e comedida. Não deve ser panfletária, nem 
chocarreira, nem jocosa, nem bombástica, nem 
despeitada, nem odiosa, nem impaciente. Não deve 
traduzir aversões ideológicas e muito menos opções 
políticas” (Vasco Graça Moura, Da iniquidade, in 
Diário de Notícias, 25/11/1998). 

Assim, uma “das virtudes do juiz, agora mais do 
que nunca, é, de facto, saber ser discreto. A discrição 
é, efectivamente, uma condição indispensável à 
manutenção da credibilidade e da confiança nos 
tribunais. 

Para ser discreto, o juiz não precisa, porém, de 
se auto-excluir do convívio social, nem tão pouco de 
se alhear dos problemas do tempo em que vive. Mas 
precisa, isso sim, de ser prudente”, nomeadamente 
coibindo-se de “expor publicamente o que pensa 
sobre temas que é sabido constituírem motivos de 
divisão na opinião da sociedade”, pelo menos 
“quando essas questões podem ir parar aos tribunais 
do tipo daquele em que ele exerce, ou pode vir a 
exercer, as suas funções”, de forma a obstar a que 
quando tiver de julgar não possa “ser olhado com 
suspeição por aquele sector de opinião que pensa 
diferente dele” (Jorge Alberto Aragão Seia, Missão de 
Julgar e Missão de Informar – Discurso proferido 
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pelo Presidente do STJ, na sessão inaugural do VI 
Congresso dos Juízes Portugueses, realizado em 
Novembro de 2001, na cidade de Aveiro – in CJSTJ, 
2001, tomo 3, pág. 6). 

O juiz, “para o cabal desempenho da sua 
função, deve cultivar, e ser estimulado a cultivar, em 
permanência, determinadas virtudes (a que já se 
chamou de “judiciais”), quais a verdade, a coragem, a 
lealdade, a prudência, a contenção, a discrição, todas 
elas funcionais ao seu dever de independência e 
imparcialidade” (Álvaro Reis Figueira, na obra 
colectiva “Interrogações à Justiça”, Tenacitas, 2003, 
pág. 21) . 

Deste modo, entre “outras muitas virtudes 
desejáveis para os juízes, contam-se a reflexão, a 
moderação no que dizem ou escrevem, o auto-
domínio. 

A reflexão impõe-se por si própria, pois sabido 
é que o pensamento ou a opção que na primeira 
mirada mais transparente se afigura perde 
frequentemente o encanto quando sujeita a análise 
mais detida. 

A moderação em falar e escrever não é”, 
assinale-se “a virtude mais generalizada entre os 
juízes portugueses . E todavia, porque pela boca 
morre o peixe... e o juiz, e pela caneta morre o juiz, 
larga margem de dissabores lhes advém do que 
dispensavelmente escreveram ou disseram” (Arala 
Chaves, A deontologia dos Juízes, Colectânea de 
Jurisprudência, ano III, 1978, Tomo I, pág. 07). 

Nesta linha, assume particular relevância, a 
“promoção de uma cultura judicial, enquanto parte 
da cultura jurídica, que incentive o desenvolvimento 
das virtudes judiciais” – “sentido da justiça, valentia, 
modéstia ou auto-restrição e certa capacidade de ver 
o mundo e os outros, com distância e simpatia ao 
mesmo tempo, que constitui um dos ingredientes 
fundamentais da prudência, da fronesis” (Manuel 
Atienza Rodríguez, ob. cit., pags. 443-444). 

A actuação do juiz passa, assim, pela prudência 
(entendida como a virtude de se ser “cuidadoso, 
cauteloso, arguto ; implica gerir
 correctamente as palavras, poupar recursos, 
evitar perigos, manter a reserva, pensar com 
antecedência, preparar. Os opostos da prudência – 
precipitação, irreflexão, urgência – e a maior parte 
das pessoas é por vezes culpada destas faltas, em 
graus diversos – tornam a vida muito mais difícil” – 
A.C. Grayling, O Significado das Coisas, Gradiva, 
2001, pág. 58) e o equilíbrio nas suas manifestações, 
pela exposição fundada das suas razões, e, no caso de 
plurais posturas partidárias, pela capacidade de 
recolher sem sectarismo, o que cada uma tem de mais 

e de menos acertado (Arturo Beltrán Núñez, 
Estatuto Judicial y Límites a la Libertad de Expresión 
e Opinión de los Jueces,in Revista del Poder Judicial, 
Número Especial XVII, Justicia, Información y 
Opinión Pública, I Encuentro JuecesPeriodistas, 
Noviembre 1999, pág. 410) . 

Certo que se buscou “por muitos anos, a defesa 
do juiz no isolamento. Quem não convive não trai os 
seus sentimentos e destes não faz
 desconfiar; consciente ou inconscientemente se 
terá aceitado que o isolamento faz nascer o mistério 
e que o mistério favorece a autoridade (...) Só que se 
a discreção muito convém aos juízes, o isolamento da 
sociedade de nenhum modo serve a justiça. Quem 
não vive o seu meio próprio, ignora as respectivas 
realidades e não se coloca em melhor posição para as 
apreciar como merecem”, devendo “constituir 
preocupação primeira do juiz, vivendo em sociedade, 
vivê-la todavia sem demasia, isto é, de modo a dar de 
si a imagem de independência e de prudência que 
favoreça a autoridade das suas sentenças e a 
aceitabilidade delas pela força moral de que se 
revestem mais do que porque são servidas pela força 
das armas do Estado ou de algum grupo” (Arala 
Chaves, A deontologia dos Juízes, Colectânea de 
Jurisprudência, ano III, 1978, Tomo I, pág. 07). 

O modelo do juiz do século XXI, passa – 
necessariamente –, por ser corajoso e não medroso 
(“Os juízes, com a sabedoria e os valores que 
interiorizaram no exercício deste cargo, não podem 
agir com medo”, sendo “mau para a vitalidade do 
regime democrático e para os cidadãos que os juízes 
vivam sob pressão e com receio de liderarem o 
debate sobre as grandes questões da justiça” – Rui 
Rangel, Os juízes enquanto cidadãos, in Expresso, 
31/12/1994), por ser um bom técnico do Direito, 
mas também um cidadão bem integrado na sociedade 
em que vive, com o olhar aberto ao contexto social 
que o envolve, sempre comprometido com a defesa 
dos direitos constitucionais (Montserrat Comas 
D’Argemir, Libertad de expresión para los jueces, 
10/06/2003, in www.juecesdemocracia.es), sempre 
respeitando os elementos básicos de imparcialidade e 
objectividade, como fundamento do processo 
equitativo e justo (David Ordoñez Solís, Jueces, 
Derecho y Política,  
Los Poderes del Juez en una Sociedad Democrática, 
Thomson-Aranzadi, 2004, pág. 232) . 

“A liberdade de expressão dos juízes não pode 
ser esquecida pelos próprios”, mas a “recusa do 
vedetismo não implica o amorfismo” (Francisco 
Teixeira da Mota, Escrever Direito, Público, 
13/03/1994), importando salientar que o CSM não 
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pretende, de forma alguma, juízes amorfos, 
uniformizados, funcionarizados, cinzentos 
(“queremos nós juízes de personalidade vincada, ou 
seres sem rosto, eunucos judiciários ?”, pergunta o 
Juiz Sopinka, citado em Propos Sur La Conduite Des 
Juges, Conseil Canadien de La Magistrature, Les 
Éditions Yvon Blais Inc., 1991, págs. 49-50). 

Mas do cinzento, à intensidade cromática do 
verde eléctrico fluorescente, vai uma diferença 
enorme. 

O que se pretende é a existência de juízes 
conscienciosos, responsáveis, ponderados e 
sensatos, sem deixarem de ser trabalhadores, 
empenhados, interessados e preocupados, não só na 
resolução dos litígios que lhes cabe resolver, mas 
também na melhoria e aperfeiçoamento do sistema 
em que se inserem. 

E se há quem pode contribuir para esse 
aperfeiçoamento (porque a condução e a decisão 
final dos processos passa por si, e, portanto, têm a 
noção global e concreta das consequências da 
aplicação da Lei), são os juízes (“Ninguém garante, 
até pode acontecer o contrário, que os magistrados 
tenham as ideias mais correctas sobre o que “devem” 
ser as leis. Podem até e, naturalmente, sofrem “erros 
de paralaxe”, por estarem “demasiado” mergulhados 
na realidade judiciária. Mas é importante ouvir o seu 
contributo. Fortalece a democracia em vez de a 
“anestesiar”” – Francisco Teixeira da Mota, A 
palavra dos magistrados, in Escrever Direito, 
Público, 23/05/1993): no livre “debate jurídico no 
qual o juiz, desde essa condição profissional que lhe 
dá especial prestígio ou relevância e por força da sua 
experiência profissional, opina sobre a doutrina 
científica ou jurisprudencial ou sobre uma 
determinada regulamentação”, a “experiência é 
abundante sobre magníficas contribuições (…) por 
parte de juízes e magistrados” (Jose Luís Requero 
Ibañez, ob. cit.). 

Os novos tempos que vivemos trazem assim de 
um grande contraste entre a completa obscuridade 
em que a judicatura vivia e a ilimitada exposição a que 
actualmente se vê sujeita (ilimitada, mas à qual nem 
todos reagem da mesma forma em termos de 
sujeição e adesão). 

O que isto provoca é que, os que aderem, ficam 
ainda mais expostos, gerando incompreensões e 
desconfianças de muitos. 

À vontade de estrelato(s) ou protagonismo(s) de 
uns (“Alguns indivíduos servem-se dos media para se 
libertarem de qualquer tutela hierárquica. (...) 
Quando um juiz se sente maltratado pela sua 
hierarquia, faz, imediatamente, apelo à arbitragem da 

opinião”, sendo a “procura directa da anuência 
popular através dos media, para além de qualquer 
instituição, (...) uma arma terrível para os juízes e que 
torna muito mais evidente o desvio populista” – 
Antoine Garapon, O Guardador de Promessas – 
Justiça e Democracia, Instituto Piaget, 1998, pág. 65), 
contrapõe-se também a genuína vontade, de outros, 
de contribuírem para o esclarecimento, para o debate 
e para a resolução de problemas (a “confiança dos 
cidadãos na imparcialidade dos juízes não pode nem 
deve fundar-se na suposição ingénua de que os juízes, 
uma vez nomeados, renunciam às suas convicções 
políticas anteriores e perdem todo o interesse nas 
questões de ordem política” - Propos Sur La 
Conduite Des Juges, Conseil Canadien de La 
Magistrature, Les Éditions Yvon Blais Inc., 1991, 
pág. 47). 

Importa procurar o ponto de equilíbrio entre as 
necessidades do mundo da comunicação e as do 
mundo judicial e ele só será logrado quando for 
possível encarar com alguma normalidade a presença 
de um juiz a falar dos problemas da justiça num órgão 
de comunicação social e quando o seu discurso se 
mantenha dentro de um determinado paradigma de 
prudência, serenidade, racionalidade, equilíbrio e 
contenção (sendo que a situação a que os presentes 
autos respeita é bem exemplificativa do estado do 
relacionamento entre os dois aludidos mundos). 

No panorama comunicacional em que nos 
movemos e ao qual não podemos escapar (porque 
existe no mundo real), estamos em pleno processo 
de recíproca aprendizagem e compreensão dos 
mecanismos de funcionamento do mundo judicial e 
do mundo da comunicação (“Hoje, os discursos 
multiplicam-se, interferem, entram em concorrência, 
hierarquizam--se de maneira instável. Nesta galáxia 
dos discursos, os pólos de autoridade formam-se a 
partir das novas capacidades: as de influência e da 
produção de emoções que os media audiovisuais 
desviam em seu proveito, as da competência e da 
mestria dos saberes complexos que o avanço 
contínuo das violências e das técnicas legitima. Os 
discursos mais tradicionais devem de uma maneira 
ou de outra adaptar-se, ou simular, a fim de manter 
um nível suficiente de eficácia” – Georges Balandier, 
O Poder em Cena, Minerva, 1999, pag. 125) . 

Mas há duas linhas que um juiz não pode nunca 
ultrapassar na sua intervenção pública: a da 
serenidade (indissociável da ponderação) e a da 
educação. 

Um juiz alterado pela emoção, ou pela irritação, 
um juiz deselegante, incorrecto, descontrolado, 
disparatado, agressivo, corresponde a uma 
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machadada fatal na imagem que se pretende que a 
sociedade tenha da sua Justiça e dos seus Juízes: o 
caminho não pode ser nunca esse, pois, a seguir-se, 
mais cedo ou mais tarde, acaba por fazer-nos 
naufragar a todos (aos que o percorrem e aos que o 
vêem e se preocupam). 

É que, como dizia António Gala (citado por 
Alberto Sousa Lamy, Advogados e Juízes na 
Literatura e na Sabedoria Popular, Volume 2, Ordem 
dos Advogados, 2001, pág. 170), um “toureiro não 
representa o conjunto dos toureiros, (...) como um 
escritor não representa a literatura
 ; mas um juiz, sim, representa o 
poder judicial” (“Talvez porque, inconscientemente, 
a sociedade pense que a justiça constitui um mundo 
à parte, de que os juízes são ao mesmo tempo a figura 
visível e a expressão mágica que assume em nosso 
nome a responsabilidade de julgar. Tudo se passa 
para a imensa maioria como se só houvesse justiça 
porque há juízes” – Eduardo Lourenço, ob. cit., pág. 
84). 

De facto, não “se trata de separar o juiz da 
sociedade na que deve estar integrado, mas sim de 
reconhecer que o cidadão comum entende qualquer 
opinião do cidadão juiz, como própria deste e não 
daquele.(...) O cidadão juiz tem limitada a sua 
liberdade de expressão e de comunicação em vista da 
consecução do interesse geral que supõe a obtenção 
do respeito do cidadão e a crença deste na 
imparcialidade e recto proceder do juiz na aplicação 
das leis” (Santiago Martínez-Vares Garcia, Estatuto 
Judicial y Límites a la Libertad de Expresión e 
Opinión de los Jueces, ob. cit., pág. 378). 

Tudo (ou quase) pode ser dito, mas tem de se 
saber e ter os devidos cuidados com o que se diz e o 
como se diz, tendo presente que, desejavelmente, a 
intervenção pública de um Juiz deve sempre ser 
pautada por preocupações pedagógicas, sendo 
necessário que, quando se intervém se tenha a 
consciência das responsabilidades inerentes à função 
. 

Bem apreciadas e ponderadas as declarações da 
Exma. Juíza, cremos que o problema que delas 
ressalta, passa (mais do que pelo que efectivamente 
disse) pelo que não disse, tudo no pressuposto 
enquadrativo, de que a Exma. Juíza sabe que é – e 
assume reconhecidamente essa postura – uma 
magistrada judicial, com tudo o que isso implica no 
que respeita à incidência de especiais 
responsabilidades ao nível do que diz, do que pode e 
deve dizer e do como o diz (as condutas que lhe vêm 
imputadas não ocorreram no exercício da função 
jurisdicional, mas não pode olvidar-se que quando as 

preferiu, ostentava explicitamente a sua condição 
profissional de Juíza). 

Assim, não parece possível defender que as suas 
declarações eram inócuas e que falar em lóbis é o 
mesmo que dizer que em todas as sociedades há 
grupos que se organizam, que é tudo normal e sem 
nenhum carácter negativo. 

Repare-se, desde logo, que antes de 2001, o 
conceito de lobbying não tinha sequer tradução em 
português, referindo-se-lhe José Pedro Machado 
(Estrangeirismos na Língua Portuguesa, Editorial 
Notícias, 1994, pág. 148), como “Lobby – corredor, 
passadiço; negócio, interesse
 comercial ; grupo económico 
poderoso que procura impor uma política vantajosa,
 por diversos métodos, em
 diversos meios; grupo de influência”.  

Com a publicação do Dicionário da Língua 
Portuguesa Contemporânea da Academia das 
Ciências de Lisboa, a palavra passou aí a constar, 
nestes termos: “lóbi – 1. Grupo que tem como 
objectivo defender interesses comuns, exercendo 
pressão. 2. Grupo que frequenta as antecâmaras do 
parlamento para exercer influência no voto dos 
deputados, de acordo com o seu interesse” (II 
volume, G-Z, Verbo, 2001, pág. 2290). 

Sobre esta matéria, foi em 2000, publicada a 
dissertação de Doutoramento de Luís Nandim de 
Carvalho, com o título “Direito ao Lobbying-
Teorias, meios e técnicas” (Edições Cosmos), na qual 
se analisa toda a problemática envolvente (e onde se 
assinala que chegou a existir uma iniciativa legislativa 
do PSD, em 1998, para enquadrar juridicamente essa 
actividade, projecto que, entretanto, terá sido 
abandonado – págs. 277 e 306) . 

Aí se reconhece que se trata de um tema 
“maltratado e polemizado emocionalmente na 
opinião pública portuguesa” (ob. cit., pág. 16), 
salientando--se que, “entre os autores que se 
debruçaram sobre o tema, encontra-se normalmente 
a expressão lobby aliada ao local de que tomou o 
nome, por ser aí que é desenvolvida ; o
 corredor, ou sala, normalmente
 antecâmara do poder, ou do gabinete do decisor, ou 
então, o átrio do hotel, terreno neutro, onde se 
encontram os interlocutores em causa, o decisor 
público e o interessado ou peticionário de uma 
proposta cujo seguimento favorável depende do 
primeiro. 

Por extensão, quem está no lobby, ou aí se dirige 
para desenvolver uma actividade que o leva a 
contactar com o decisor, é o lobbyist, e 
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necessariamente que a actividade se denominará 
lobbying. 

Desse ponto de partida vai um passo para 
associar a palavra lobby, grupo de influência, a grupo 
de interesse, a grupo económico, e ainda por 
correlação a pressão, a favoritismo, actividades 
ilegítimas, subterrâneas, ilegais, quiçá corruptivas e 
criminosas. 

Porém, a realidade dos factos está em 
caracterizar o lobbying como ele realmente deve ser 
entendido, como uma disciplina técnica, que goza de 
reputação e isenção entre os modernos instrumentos 
de gestão, actividade profissional ou empresarial 
indispensável ao desenvolvimento económico e 
social, infelizmente demasiado recente e por isso 
mesmo ainda não plenamente enquadrada por 
regulamentação própria, ou das instâncias 
legiferantes do poder, mas já listada nos anuários de 
consultoria internacional” (ob. cit., pág. 277). 

Em todo caso, sempre os Tribunais e o poder 
judicial haverão de estar fora de tal actividade (“Não 
há lugar a actividades de lobbying face ao poder 
judicial” – ob. cit., pág. 274): “Tradicionalmente 
afastado do poder político de gestão ou de 
administração, o poder judicial, pela sua 
independência não constitui um fórum privilegiado 
para o diálogo de interesses, antes para o julgamento 
de interesses. A imparcialidade, a aplicação da Lei, 
dura lex sed lex, não é de molde a permitir as 
actividades de concertação que directa ou 
indirectamente resultam de um processo de definição 
de políticas, seja por via legislativa seja por via 
administrativa” (ob. cit., pág. 272) . 

Neste contexto, já se vê que as afirmações da 
Exma. Juíza, assumem um carácter (muito) negativo, 
ao defender que há lóbis dentro do CSM .  E repare-
se que é ela própria  que dá a tal afirmação esse 
carácter (Facto 2º - “há lóbis e isso é muito grave”;
 Facto 11º - “oiça quanto me
 custa”, acrescentando que lhe custa, “porque a 
justiça não pode ser isto”), pelo que, teria de justificar 
nessa altura o que o pretendia dizer (ou seja, que lóbis 
e de que tipo, que interesses e em que termos), 
concretizando a sua acusação (para aferir da tal 
“muita gravidade”). 

Quer isto dizer que a Exma. Juíza até poderia 
dizer que há lóbis no CSM, ou mesmo que as 
inspecções funcionam mal, pois estaria no seu direito 
de cidadã livre. 

Mas, para o fazer responsavelmente 
(especialmente por não ser uma cidadã qualquer, mas 
uma cidadã especialmente qualificada e sujeita a um 
estatuto especial), teria de fundamentar tais 

afirmações, em factos e, nomeadamente – repete-se 
–, dizer que inspectores actuam como diz, que lóbis 
existem, em que termos e quais os seus objectivos. 

Se tinha conhecimento de factos concretos que 
traduzissem esse funcionamento por via de 
influências ou pressões (de quem, sobre quem e para 
quê), podia e devia denunciá-los, concretizando-os. 
É que, antes “de se fazer um juízo, convém indicar 
os factos que os justificam, pois o público fica com 
possibilidade de verificar a sua exactidão” – Cunha 
Gonçalves, citado por Nuno e Sousa, A Liberdade de 
Imprensa, Coimbra, 1984, pág. 297): as opiniões 
serão “livres, evidentemente, mas, baseando-se elas 
em factos (e não há opiniões geradas a partir do 
vácuo ou da pura subjectividade de quem opina), têm 
como limite objectivo a realidade dos próprios 
factos. Consequentemente, estes não podem ser 
desvirtuados a coberto de um pretenso direito 
ilimitado de opinar . Por outro lado, a opinião tem de 
ser emitida dentro de padrões de razoabilidade, 
mantendo uma relação de adequação lógica com o 
seu próprio objecto, o que forma um limite interno 
ao exercício do respectivo direito. São, portanto, 
inaceitáveis opiniões desgarradas da realidade, 
baseadas em factos falsos, exorbitantes, ilógicas ou 
manipuladoras” (Artur Costa, O risco da 
Informação, in Jornal de Notícias, 17/06/1993) . 

Se tivesse produzido as suas declarações 
fundada e fundamentadamente, estaria a denunciar 
situações menos próprias, menos adequadas e até, 
talvez, a contribuir para a melhoria do sistema. 

Como o fez, contribuiu apenas para a sua 
descredibilização e para a perda de confiança dos 
cidadãos na Justiça do seu país, deixando 
transparecer a ideia de que, no Conselho Superior da 
Magistratura (quer na movimentação de juízes, quer 
na sua classificação), se actua com recurso a critérios 
não legais e que existem e se movem interesses 
obscuros e ao serviço de entidades não identificadas 
(que influenciam as decisões e as opções), sendo 
certo que, o contexto das suas declarações se 
reportava a um concreto movimento judicial 
ordinário que – como era do seu conhecimento – é 
sempre aprovado em Julho de cada ano (e antes do 
Plenário que o aprova existe um mero Projecto 
sujeito a rectificações) e publicado em Diário da 
República em Setembro do mesmo ano (acrescendo 
que nele não existe possibilidade de intervenção do 
CSM, quanto às concretas escolhas formuladas pelos 
Exmos. Juízes e muito menos quanto aos critérios 
objectivos e formais que definem as colocações: 
antiguidade dentro da classificação de mérito), sendo 
que o único poder do CSM nesta matéria, passa pela 
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definição das vagas abertas a concurso e pelo seu 
preenchimento (aqui já na ponderação das 
necessidades e eficácia do sistema). 

Como o fez, para além de deixar a suspeição no 
ar (com a agravante de o fazer numa época em que 
as teorias da conspiração têm campo aberto à 
proliferação), lançou sobre o CSM (e seus membros 
e Inspectores), um labéu de impossível defesa 
tomando-o – sem que se perceba porquê – num dos 
“problemas da justiça” (para usar a sua própria 
expressão – Facto 7º). 

O que a Exma. Juíza não deveria em caso algum 
fazer, era lançar graves insinuações e suspeições 
sobre o funcionamento do CSM (e seus reflexos na 
administração da Justiça) e, depois... ficar-se por aí 
(pois as únicas referências concretas que faz são dizer 
– à pergunta se achava que os lóbis no CSM estavam 
ligados ao processo Casa Pia – “que podem estar
 ligados a todos os processos” –
  Facto 10º; e que uns juízes 
“têm Bom com Distinção na inspecção porque 
foram mais simpáticos para o inspector” e “outros 
porque foram não sei quê” – Facto 5º). 

O referido nos Factos 3º e 4º, aliás, começa por 
revelar-se como uma incorrecção perante os colegas 
(de gosto muito duvidoso), e, em termos de infracção 
disciplinar, poderia até não ter ultrapassado os limites 
do admissível, correspondendo ao simples expressar 
de uma (legítima) opinião da Exma. Juíza em causa 
(no sentido de não ser desejável que juízes da Bolsa 
com menos de dez anos de serviço e classificação de 
Bom com Distinção estivessem colocados no T---- – 
requisitos para a sua nomeação para este lugar), mas 
os limites são ultrapassados quando se chega ao 
ponto de – em público – criticar colegas de profissão 
(“Quando estive a fazer o processo ---------, tive três 
juizes diferentes, que  iam um dia  um, um dia outro, 
um dia um, um dia outro. Três. E constatei e não 
quero dizer mal de nenhum colega meu, enfim, que 
o que  fizeram era manifestamente insuficiente. 
Entrei dentro do meu Tribunal no ----- Juízo e tinha 
o gabinete cheio de processos, era manifestamente 
insuficiente e só conheci uma colega melhor, que foi 
aquela que se esforçou um bocadinho mais por fazer 
os julgamentos, os julgamentos ficaram lá por fazer 
durante três meses” – Facto 4º), chegando ao ponto 
de dizer que “a Justiça corria riscos se viessem a ser 
colocados no T---- de Lisboa juízes da bolsa de 
magistrados” (Facto 3º) . 

Nem todas as declarações de mau gosto ou 
despropositadas feitas por um juiz, têm de ser 
disciplinarmente punidas, mas in concretu, a Exma. 
Juíza faz o pleno : no uso da  sua liberdade de 

expressão faz acusações – afirmações de facto – a 
colegas indeterminados (mas determináveis) – 
violando o seu dever de correcção (a propósito do 
dever de respeito e correcção, com colegas, 
profissionais do foro, cidadãos e instituições, assinala 
a Sentença do Tribunal Supremo de Espanha, de 
14/07/1999, que o ”que protege o regime disciplinar 
é a boa ordem do Poder Judicial, tanto no seu 
funcionamento interno, como na projecção da 
imagem externa com que háde aparecer diante da 
sociedade para cumprir com as exigências 
constitucionais” – Gervasio Martín Martín-Francisco 
Gerardo Martínez Tristán – coordinadores, Derecho 
Judicial. Estatuto de Jueces y Magistrados. 
Situaciones y Incompatibilidades.  
Inspección de Tribunales, Thomson-Aranzadi, 2003,
 pags. 78-79) ; e afirma que a
 Justiça está em perigo – juízo de valor –, 
com a presença de Juízes da Bolsa no T---- - violando 
o dever de criar no cidadão confiança na acção dos 
Tribunais e do sistema de administração de Justiça. 

Claro que se podem ter opiniões sobre todas as 
matérias, claro que existe o direito à liberdade de 
expressão e claro que tudo pode ser relativo ou 
relativizado (“o relativismo é uma posição segundo a 
qual se pode afirmar tudo, ou quase tudo, e, por 
conseguinte, nada. Tudo é verdadeiro, ou nada é. A 
verdade é, pois, destituída de sentido. Pluralismo 
crítico representa uma posição de acordo com a qual, 
no interesse da procura da verdade, cada teoria [...] 
deve ser posta em plano de concorrência com as 
demais” – Karl Popper, Em busca de um mundo 
melhor – tradução portuguesa –, sem data, pag. 174), 
mas o certo é que a Exma. Juíza exagerou nas 
afirmações que produziu, fruto, desde logo, do 
transtorno emocional que vivia (Factos 16º, 18º e 
19º). E quando se fazem discursos emotivos, 
dificilmente se contribui para algum esclarecimento, 
pois o que foge à racionalidade prejudica o 
esclarecimento, prejudicando – necessariamente – a 
formação da «opinião pública». 

Como cidadã e técnica especialmente 
qualificada na área do Direito e da Justiça, a Exma. 
Juíza --------- estava no seu pleno direito de dar 
opiniões, exprimir as suas posições e exercitar o seu 
direito à crítica, pois – expressamente e directamente 
– estava apenas impedida, nos termos do art. 12º, do 
EMJ (nº 1 – “Os magistrados judiciais não podem 
fazer declarações ou comentários sobre processos, 
salvo, quando autorizadas pelo Conselho Superior da 
Magistratura, para defesa da honra ou para a 
realização de outro interesse legítimo”;
 nº 2 – “Não são abrangidas 
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pelo dever de reserva as informações que, em matéria 
não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo 
profissional, visem a realização de direitos ou 
interesses legítimos, nomeadamente de acesso à 
informação”), de se pronunciar sobre processos em 
curso (basicamente, o “exercício do seu direito à 
liberdade de expressão está limitado por via legal só 
na medida em que possa interferir no exercício 
responsável da actividade jurisdicional” - Montserrat 
Comas D’Argemir, Libertad de expresión para los 
jueces, 10/06/2003, in www.juecesdemocracia.es), 
mas, sobre si, continuavam a não só a impender as 
limitações que sobre qualquer outro cidadão incidem, 
como também as que decorrem da sua condição de 
Juíza e dos seus particulares conhecimentos, tendo 
aqui, ultrapassado os limites do admissível (em face 
do seu estatuto e especiais responsabilidades perante 
a comunidade): as afirmações de facto e os juízos de 
valor por si feitos exprimiram, sob um perturbado 
estado emocional, as suas suspeitas e especulações, 
mas sem evidências circunstanciais relevantes, 
claramente afectando a confiança que qualquer 
cidadão mais ou menos atento tem na Justiça 
portuguesa . 

O tipo de declarações em causa é do tipo das 
que, feitas, causa imediatamente danos, deixando 
sempre – no mínimo – a dúvida em quem a ouviu, 
sobre a pertinência do exposto . 

A Exma. Juíza, que está habituada a julgar (há 
cerca de 17 anos) e tem já também alguma 
experiência de contacto com órgãos de comunicação 
social (nomeadamente televisão), tem perfeita 
consciência disto, tendo caído no erro (não apenas de 
falar, mas) de falar nos termos em que o fez. 

A Dra. --------- deixou-se contaminar pela 
“pulsão coloquial” de que fala Mário de Carvalho 
(Fantasia Para Dois Coronéis e Uma Piscina, 
Caminho, 2ª edição, 2004, págs. 11 e 12): “Assola o 
país uma pulsão coloquial que põe toda a gente em 
estado frenético de tagarelice, numa multiplicação 
ansiosa de duos, trios, ensembles, coros. Desde os 
píncaros de Castro Laboreiro ao Ilhéu de 
Moçambique fervem rumorejos, conversas vozeios, 
brados que abafam e escamoteiam a paciência de 
alguns, os vagares de muitos e o bom senso de todos. 
O falatório é causa de inúmeros despautérios, 
frouxas produtividades e más-criações. 

Fala-se, fala-se, fala-se, em todos os sotaques, 
em todos os tons e decibéis, em todos os azimutes. 
O país fala, fala, desunha-se a falar, e pouco do que 
diz tem o menor interesse. O país não tem nada a 
dizer, a ensinar, a comunicar. O país quer é aturdir-

se. E a tagarelice é o meio de aturdimento mais à 
mão. 

Falam os médicos, os notários, os empreiteiros, 
os varredores, os motoristas, os professores e toda a 
lista de profissões da estatística e não há corporação 
que fique de fora neste zunzunar do paleio, 
vendedores de automóveis, mediadores de seguros, 
sapateiros que passam a vida a cantar, empregados de 
mesa, agentes da autoridade, doentes dos hospitais, 
operadores imobiliários, empregados forenses, e 
também engenheiros, sem-abrigo, vagabundos, 
telefonistas, padeiros, patinadores, engraxadores e 
vândalos. Imigrantes provindos de países sombrios 
aprendem aqui a soltar as línguas, aderem ao ofício 
de dar à taramela, por isto e por aquilo, por tudo e 
por nada. Passam-se dias, meses, anos, remoem as 
depressões, adejam os perigos e o país a falajar, 
falajar, falajar” (ideia esta, próxima do “tagarelar”, de 
que fala Martin Heidegger, que “compromete, 
impede ou retarda, de maneira característica, toda a 
discussão e toda a questão” – cfr., Paulo Serra, 
Informação e Sentido : O Estatuto Epistemológico 
da Informação, Universidade da Beira Interior, 2003, 
pág. 151). 

A Exma. Juíza --------- – de forma algo ingénua 
(pouco justificável atenta a sua aludida experiência 
como Juíza e de contacto com os media) – aceitou 
entrar num jogo de voracidade incontrolável 
(agravado com a vertigem do directo) e decidiu 
expor-se e falar de matérias que – para mais – a 
afectavam directamente, sem o necessário 
distanciamento, tudo numa altura em que o 
terramoto que o chamado “Processo Casa Pia” 
provocou na sociedade portuguesa, estava num dos 
seus auges e em que a opinião pública era 
sistematicamente inundada pela comunicação social 
com teorias sobre inventonas, cabalas, suspeições, 
insinuações e influências obscuras, em processos 
judiciais (acrescendo que, chegou a admitir que as 
decisões do CSM podiam ter a ver com lóbis ligados 
ao Processo Casa Pia – Facto 10º). 

Mas o que agrava a situação é a falta da 
consciência de que não se pode falar na televisão ou 
dizer nos órgãos de comunicação social, o mesmo 
que se fala ou diz em casa com e para os amigos, ou 
numa mesa de café com colegas: as exigências são 
distintas, o público é diferente, o grau de 
perigosidade é incomparável. O que num lado é 
encarável como um simples e inconsistente desabafo 
(ou mesmo um saudável maldizer), no outro, passa a 
ser notícia e tratado como tal (e, aí, as insinuações e 
suspeições deixam de ser possibilidades, facilmente 
passando a factos, para os menos atentos). 
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Este contexto era conhecido pela Exma. Juíza, 
pelo que de pouco ou nada serve vir agora dizer que 
não era esse o sentido que pretendia transmitir, mas 
sim um inócuo (sublinhando-se, de novo, era ela 
própria a alertar para a gravidade das suas  
afirmações, o que é contraditório com a sua defesa). 

Quando se fala para um órgão de comunicação 
social (mormente para a televisão, pelo seu impacto) 
é preciso ter cuidado com o que se diz e como se diz, 
é essencial o rigor na escolha das palavras (e um juiz 
tem de ter consciência que tudo o que vai dizer será 
escrutinado ao pormenor). Como refere Jean 
Baudrillard (Palavras de Ordem, Campo das Letras, 
2001, pág. 09), as palavras têm “uma extrema 
importância. Que elas possuam uma vida própria, 
portanto, sejam mortais, é uma evidência para quem 
não reivindica um pensamento definitivo e uma visão 
edificante. (...) Existe na temporalidade das palavras 
um jogo quase poético de morte e de renascimento: 
as sucessivas metaforizações fazem com que uma 
ideia se torne numa coisa para lá dela mesma – uma 
‘forma de pensamento’. Porque a linguagem pensa e 
pensa por nós, pelo menos enquanto nós pensamos 
através dela. Trata-se aqui de uma troca, que pode ser 
simbólica, entre palavras e ideias”. 

A esfera do “discurso público deve ser 
entendida, em termos multidimensionais, como um 
estado de tensão dialéctica entre emoção e razão, 
sentimento e deliberação, história e teoria, retórica e 
argumentação. Uma correcta interpretação das 
liberdades da comunicação deve compreender o 
sujeito não apenas nas suas dimensões racionais e 
intelectuais, mas também nas de natureza espiritual, 
moral, emocional, passional e mesmo física e 
sensual” (Paul Gewirtz, citado por Jónatas E.M. 
Machado, Liberdade de Expressão–Dimensões 
Constitucionais da Esfera Pública no Sistema Social, 
Universidade de Coimbra-Coimbra Editora, 2002, 
págs. 153-154). 

As palavras utilizadas foram – sem dúvida – 
graves, transmitiram uma ideia e um pensamento 
claro e conclusivo (ainda que não factual) sendo certo 
que se apurou, como resultado do  processo 
disciplinar, que a própria emotividade pessoal da 
Dra. --------- e o facto de estar a ser entrevistada em 
directo, a levaram a ser menos cautelosa e criteriosa 
na escolha das palavras que proferiu nas referidas 
entrevistas (Facto 19º). 

Certo que, por vezes as “palavras passam, 
trespassam, se metamorfoseiam e tornam 
transmissoras de ideias segundo os rumos mais 
imprevistos, não calculados” (ob. cit., pag. 10), mas 
não é esse, claramente, o caso dos autos: o que a 

Exma. Juíza disse era exactamente o que queria dizer 
(com a falha já apontada do que lhe faltou dizer e que 
acaba por retirar legitimidade ao seu discurso. 

Importa – em todo o caso - sublinhar, que o que 
aconteceu, foi que a Exma. Juíza --------- foi 
convidada pelos órgãos de comunicação social não 
por ser uma simples cidadã, nem por ser uma cidadã 
com especiais conhecimentos técnicos, mas sim por 
ser juíza e por ser – ela própria – parte da notícia, por 
directamente interessada na situação em causa: a Dra. 
--------- foi utilizada e deixou-se utilizar, dentro de 
uma perversa – in casu e apesar de tudo, legítima, do 
ponto de vista dos media – lógica de provocação de 
escândalo e de polémica, a que hoje dificilmente foge 
a comunicação social (“O circo mediático que nos 
cerca, nos seca, atingiu o pico do voyeurismo. [...] 
Excitar é a nova função que se exige (depois da de 
produzir e de consumir) ao ser humano para ser 
ficcionado – maneira de ganhar existência nos nossos 
delirantes, coleantes imaginários” – Fernando 
Dacosta, A volúpia, Visão, 13 de Fevereiro de
 2003, pág. 130; “A imprensa
 moderna não é, com efeito, comandada 
apenas por um ideal de objectividade e transparência, 
ela obedece desde as suas origens, a uma lógica 
comercial e concorrencial” – Gilles Lipovetsky, O 
Crepúsculo do Dever – A ética indolor dos novos 
tempos democráticos, Dom Quixote, 1994, pág. 270) 
. 

Ora, consciente “ou inconscientemente, cada 
um de nós pressente que tudo o que diz respeito à 
esfera da justiça – de uma maneira mais viva, tudo 
quanto tem lugar nesse espaço separado do mundo 
para qualquer coisa mais intransponível que um 
muro solene, o tribunal – se relaciona com a ordem 
social e mesmo universal, cujo sentido aí se desfaz e 
se restaura para que o convívio humano seja 
possível” (Eduardo Lourenço, O Tempo da Justiça, 
in O Explendor do Caos, Gradiva, 3ª edição, 1999, 
pág. 75). 

Fosse um qualquer jornalista, comentador, 
jurista ou advogado e não teria a credibilidade que 
aqui era trazida pela qualidade de Juíza da 
entrevistada. 

Assim, o que a opinião pública (pouco ou nada 
preocupada com a eventual perturbação pessoal e 
pressão a que a Exma. Juíza --------- estaria sujeita) 
sentiu ter assistido no dia em causa (potenciado pelo 
zaping), foi a uma sucessão de entrevistas de uma 
juíza (com a credibilidade e respeitabilidade 
inerentes) que lançava graves insinuações sobre o 
funcionamento do CSM, transparência dos 
movimentos judiciais e do sistema de inspecções, 
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colocando assim em causa a imagem da Justiça 
Portuguesa e do Conselho Superior da Magistratura 
(como órgão de gestão e disciplina dos juízes), o que 
não pode ser tolerado. 

Ora, se não “há dúvida de que a categoria ética 
da modernidade é a liberdade”, que a “única virtude 
generalizável no nosso tempo é a tolerância” e que 
“não podemos esquecer que, para tornar possível o 
jogo das liberdades, estas devem dar-se num plano de 
igualdade” (Victoria Camps, Ética, Retórica, Política, 
Madrid, 1990, pág. 129), a conduta da Exma. Juíza, 
quebrou as regras, ultrapassando o tolerável e ferindo 
aspectos do seu Estatuto, potenciando os seus efeitos 
danosos (lembre-se aqui, que o ex-presidente da 
República Italiana Sandro Pertini, disse uma vez que 
“Desacreditar a ordem judicial significa minar um 
dos pilares do nosso ordenamento democrático” – 
citado por Perfecto Andrés Ibañez, Jueces 
Incómodos, 01/10/2002, in 
www.juecesdemocracia.es). 

À Exma. Juíza --------- imputou-se-lhe na 
acusação deduzida, a violação dos deveres de 
correcção e de actuar no sentido de criar no público 
confiança na administração da justiça, integrando a 
infracção prevista no art. 82º, EMJ, com referência 
aos arts. 3º, nº 3 (“É dever geral dos funcionários e 
agentes actuar no sentido de criar no público 
confiança na acção da Administração Pública, em 
especial no que à sua imparcialidade diz respeito”) e 
nº 4, f) (“Consideram-se ainda deveres gerais : (…) 
O dever de correcção”), e nº 10 (“O dever de 
correcção consiste em tratar com respeito quer os 
utentes dos serviços públicos, quer os próprios 
colegas quer ainda os superiores hierárquicos”), do 
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração, aplicável por força do preceituado no 
artigo 131º, do Estatuto dos Magistrados Judiciais 
(“São aplicáveis subsidiariamente em matéria 
disciplinar as normas do Estatuto Disciplinar dos 
Funcionários e Agentes da Administração Central, 
Regional e Local(…)”). 

Este recurso ao EDFAA corresponde a uma 
opção legislativa discutível, desde logo porque este 
diploma, não está inicialmente pensado ou 
vocacionado para titulares de órgãos de soberania 
(não podendo, como tal, e desde logo, servir para 
coarctar a liberdade de expressão dos Juízes, senão 
no preciso enquadramento atrás realizado). 

Dentro dos poderes do Estado, os juízes vivem 
a situação única de serem – por um lado – titulares 
de um órgão de soberania (os Tribunais) e ao mesmo 
tempo – por outro – profissionais de uma carreira em 
que exercem (em exclusividade, de forma 

permanente e com vínculo ao Estado) funções 
públicas de soberania (sem comparação possível com 
os funcionários públicos). 

O juiz é titular de um órgão de soberania 
(Tribunal), de um poder público (Poder  Judicial), 
independente, inamovível e irresponsável, mas – e 
esta é a característica que mais o distingue dos outros 
poderes do Estado –, difuso e disperso geográfica e 
substancialmente por todos os seus elementos (logo, 
também – e necessariamente – com grande 
pluralidade de opiniões e tendências) (cfr., Arturo 
Beltrán Núñez, Estatuto Judicial…, cit., pág. 409  
; e, também, José Luís
 Requero Ibañez, Libertad de
 Expresión y de Opinión de los Jueces, La Ley, Año 
XXIV, nº 5700, 20/01/2003) . 

Acresce que convém deixar claro que esta 
aplicação do regime disciplinar dos funcionários 
públicos, de forma alguma pode trazer consigo 
qualquer elemento histórico de interpretação 
reportado à exigência de uma certa liberdade acrítica 
dos servidores públicos (exigia-se aos funcionários 
públicos uma fidelidade silente e acrítica a respeito de 
instâncias superiores e, por isso, uma renúncia ao uso 
de determinadas liberdades e direitos), ficando a 
intensidade da disciplina imposta aos funcionários 
em relação directa com a necessidade da sujeição 
hierárquica, tudo como garantia da eficácia da 
correspondente estrutura administrativa e do bom 
funcionamento do serviço (TCE 101/2003, de 
02/06/2003, atrás citado). 

Nesta base e face a tudo o já exposto, cremos 
que a Dra. --------- deverá ser responsabilizada pela 
sua conduta (tendo presente que a responsabilidade 
não pode ser reduzida “à imputação de uma 
causalidade, mesmo reconhecida”, por tal 
corresponder ao desvio do essencial: “fazer da 
responsabilidade um valor, é indicar deveres. Se sou 
responsável por, devo fazer isto e não
 aquilo; mas devo agir; e, mais
 ainda, não devo ser negligente. O dever impõe-se à 
minha consciência. Na solidão de uma consciência 
que sabe não estar sozinha. Perseguida pela presença 
do Outro, nem juiz, nem inferno, nem carrasco. Este 
Outro a quem devo responder, a quem quero 
responder” – Alain Etchegoyen, A Era dos 
Responsáveis, Difel, 1995, pág. 21). 

Assim, temos que os elementos objectivos da 
infracção disciplinar  (facto – conduta activa da 
Exma. Juíza ao proferir as declarações descritas nos 
Factos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º,
 8º, 9º, 10º e 11º; ilicitude – 
violação das normas dos arts. 82º, EMJ, 3º, nº 3, nº 
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4, f) e nº 10, EDFAA, ex vi, do preceituado no art. 
131º, EMJ), se mostram preenchidos. 

Da mesma forma, em termos de elementos 
subjectivos, é também possível considerar a sua 
conduta censurável, fazendo-se o respectivo nexo de 
imputação, a título de dolo (a Exma. Juíza sabia que 
ao prestar as declarações atrás referidas nos artigos 
2º, 3º e 6º a 11º, através da comunicação social, dava 
azo a que os telespectadores ficassem a pensar que o 
Conselho Superior da Magistratura age de forma 
parcial e ilegal e não assegura a melhor gestão dos 
magistrados judiciais, dessa forma afectando a 
administração da justiça – Facto 12º;
 sabia também ao prestar as 
declarações referidas nos artigos 4º e 5º, que estava a 
pôr em causa a prestação profissional de colegas e o 
rigor e objectividade dos serviços de inspecção do 
Conselho Superior da Magistratura – Facto 13º). 

Como refere Luís Vasconcelos Abreu (Para o  

Estudo do Procedimento Disciplinar, Almedina, 
1993, pág. 41), a culpa é pressuposto e limite da 
medida disciplinar, mas não o seu fundamento, 
sendo que, a sua função, “reside não em fundamentar 
a aplicação de uma medida disciplinar, mas 
unicamente em evitar que uma tal aplicação possa ter 
lugar onde não exista culpa ou numa medida superior 
à suposta por esta” (ob. loc. cit.). 

Ora, para “que se dê como provado o elemento 
subjectivo da infracção torna-se necessária a 
verificação de um nexo psicológico entre o agente e 
o facto, de molde a que este lhe possa ser eticamente 
censurado por ter agido do modo que lhe é 
imputado, e não daquele que é conforme ao direito, 
o que se revela através da sua conduta e 
circunstâncias atenuantes” (STA 25/01/2000, 
Processo nº 42135). 

Neste aspecto, a emotividade própria da Exma. 
Juíza (Factos 18º e 19º), agravada pelas circunstâncias 
que a envolviam pessoalmente na situação que 
originou as entrevistas (o movimento ordinário de 
Julho de 2003) e pelo contexto das declarações 
(entrevista em directo – Facto 19º;
 stress provocado pela espera do movimento – 
Factos 14º, 15º e 16º), levaram-na a ser menos 
cautelosa e criteriosa na escolha das palavras que 
proferiu, o que faz mitigar a censurabilidade da sua 
conduta (apesar de não a justificar). 

Resta a escolha da pena disciplinar a aplicar. 

A “acção disciplinadora, para ser eficaz e para 
ser adequada, não deve padecer de dureza excessiva”, 
quanto mais não seja, para evitar a criação de 
sentimentos de “revolta perante a injustiça” (STJ 
06/03/ 1986, BMJ 355-186), o que mais acuidade 

adquire quando nos encontramos perante a disciplina 
respeitante a Juízes de Direito. 

Não interessa punir por punir. 

Interessa punir para balizar comportamentos e 
para sancionar condutas erradas e disciplinarmente 
relevantes. 

Interessa punir para não se deixar uma imagem 
de facilitismo e de que vale-tudo e tudo se pode fazer 
e dizer, sem reacção do órgão a quem cabe a 
apreciação da relevância disciplinar das condutas dos 
juízes. 

O seu arrependimento posterior, a sua 
autocrítica e reconhecimento do seu erro (na escolha 
das palavras), as condições pessoais (emocionais) em 
que foram proferidas as declarações, revelam que as 
declarações proferidas correspondem a um 
comportamento (de resto, fiel aos deveres 
funcionais) isolado e certamente irrepetível por parte 
da Exma. Juíza. 

Também a circunstância de, rapidamente, terem 
cessado os ecos públicos das suas palavras, permite 
considerar que o desvalor do resultado da sua 
conduta, acabou por não assumir a gravidade que 
tinha em potência. 

Por outro lado, há que atentar em que a Exma. 
Juíza tem mais de 17 anos de serviço e do seu registo 
disciplinar nada consta (Factos 23º e 24º), o que só 
pode ser relevado a seu favor. 

Nesta base, cremos ser excessiva a pena 
proposta pelo Exmo. Inspector (suspensão de 
exercício de funções por um mês, suspensa na sua 
execução por um ano). 

Assim sendo, e porque a pena de advertência “é 
aplicável a faltas leves que não devam passar sem 
reparo” (art. 91º, EMJ), consistindo num mero 
reparo pela infracção praticada, ou numa repreensão 
destinada a prevenir o magistrado de que a sua 
conduta é de molde a causar perturbação no 
exercício das funções ou de nele se repercutir, de 
forma incompatível com a dignidade que lhe é 
exigível (art. 86º, EMJ), temos esta como a pena mais 
adequada, por se ter como: 

- por um lado, suficiente, para fazer sentir à 
Exma. Juíza que ultrapassou a fronteira do 
tolerável em termos do respeito pelos 
deveres estatutários inerentes à sua condição 
de  
Juíza; 

- por outro, mais eficaz, em termos de prevenir 
(pela repreensão que traduz), que de futuro,
 não repetirá este tipo de
 conduta; 
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- por fim, como a mais equilibrada, por evitar 
a aludida criação de sentimentos de “revolta 
perante a injustiça”. 

Assim sendo, aplicar-se-á, pela violação dos 
aludidos deveres, uma pena de advertência registada 
(art. 85º, nº 1, a] e nº 2, EMJ). 

V. decIsão 

Por tudo o exposto, acordam os membros do 
Conselho Permanente do Conselho Superior da 
Magistratura, aplicar à Exma. Juíza ---------, uma pena 
disciplinar de advertência registada (art. 85º, nº 1, a] 
e nº 2, EMJ). 

Lisboa, 9/11/2004 

Edgar Lopes 

António Bernardino 

Manuel Sampaio da Nóvoa Manuel 
Braz 

Eduardo Vera-Cruz Pinto 

Antero Luís 

I - Notificada da deliberação do Conselho 
Permanente que lhe atribuiu a classificação de Bom 
com Distinção, veio a Srª Drª … reclamar para o 
Plenário. 

Insurge-se contra o relevo que foi atribuído a 
pretensas situações em que a leitura dos acórdãos 
penais não teria coincidido com o seu depósito na 
secção. E ainda contra o juízo feito relativamente à 
sua comparticipação nos resultados detectados ao 
nível da produtividade nos processos cíveis, 
declarando que a gestão da agenda, comportando 
julgamentos em processo penal e civil, assim o 
determinou. 

II – Antes de entrar propriamente na análise da 
reclamação, não pode deixar de se assinalar o exagero 
que envolve a reacção da reclamante contra a 
apreciação que no acórdão reclamado foi feita acerca 
de alguns aspectos relacionados com o seu 
desempenho profissional, invocando a defesa da 
honra profissional, com manifestações de 
“estupefacção” e com afirmações de “honestidade”, 
“transparência”, “dignidade” ou “brio profissional” 
que de modo algum foram postos em causa. Pelo 
contrário, resultando inequivocamente do acórdão 
reclamado o reconhecimento de qualidades humanas 

e profissionais, devem ler-se as observações referidas 
no seu respectivo contexto e tendo em conta a 
finalidade a que se destinavam, isto é, a ponderação 
da verificação ou não do condicionalismo exigido 
para a atribuição da classificação de Muito Bom, 
numa situação em que o Senhor Inspector propusera 
a classificação de Bom com Distinção que, aliás, 
continuou a sustentar mesmo depois de ter sido 
confrontado com a resposta oportunamente 
apresentada pela reclamante. 

Posto que alguma razão possa assistir à 
reclamante em relação a algumas observações feitas 
relativamente a alguns processos (ainda que todas 
elas se fundem na apreciação dos Anexos A e B juntos 
com o relatório de inspecção que, objectivamente 
analisados, permitiam a leitura que foi declarada), não 
deve perder-se de vista que, ante a impossibilidade de 
esgotar no relatório de inspecção todos os aspectos 
que puderam ser verificados pelo Inspector Judicial, 
também pelo CSM deve ser posto o acento tónico na 
avaliação global da prestação, para o que se revelam 
importantes os juízos de valor formulados no 

relatório de inspecção, já que decorrentes da 
verdadeira perícia que é o processo de inspecção. 

Por outro lado, não podendo ignorar-se o rele- 

vo que para os juízes inspeccionados têm os juízos 
classificativos e as apreciações acerca do respectivo 
desempenho profissional por parte do CSM, é salutar 
também que se relativizem as inspecções, mais a mais 
em circunstâncias em que, por mérito anteriormente 
verificado, os juízes já ocupam lugares de destaque 
como o são os de juiz de círculo ou equiparados (v.g. 
Varas Mistas). 

Por isso, sem descurar os valores da 
objectividade e da justiça que devem transparecer de 
qualquer relatório de inspecção e ainda mais da 
deliberação subsequente do CSM, fundamental é 
verificar se da ponderação global de todos os 
aspectos que devem ser apreciados decorre ou não a 
injustiça do resultado proposto pelo Inspector 
Judicial. 

Deste modo, em lugar de incidirmos apenas nas 
particularidades assinaladas pela reclamante, torna-se 
mais importante, porque ajustado aos objectivos de 
qualquer inspecção e da subsequente actuação do 
CSM, a análise global da respectiva prestação 
profissional dentro dos quadros legais e 

5.º 

ACÓRDÃO 
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regulamentares vigentes a respeito dos diversos 
escalões classificativos. 

III - Não resultam quaisquer dúvidas 
quanto aos aspectos que devem ser objecto de 
apreciação, nem sequer quanto ao relevo da 
concretização que deles foi feita no RIJ, de onde 
ressalta, com interesse para o caso, o facto de a 
subida de classificação não poder ser encarada com 
qualquer espécie de automatismo, devendo a 
classificação de Muito Bom ser reservada, em 
princípio, a juízes cujo desempenho, considerando 
toda a sua carreira, seja reputado elevadamente 
meritório. 

Ainda que a decisão classificativa caiba por 
inteiro ao CSM, o certo é que a imediação que é 
proporcionada através do processo de inspecção 
determina que se dê realce aos juízos expressos pelo 
Inspector Judicial, sendo de notar que, no caso 
concreto, mesmo depois da resposta da Srª Juíza ao 
relatório de inspecção, o Sr. Inspector Judicial 
confirmou que o desempenho se manteve no 
patamar correspondente à notação que já detinha, 
não permitindo uma classificação superior. 

Ora, retomando, na apreciação da reclamação, a 
plenitude dos poderes atribuídos ao CSM no que 
concerne à apreciação do mérito da Srª Juíza 
reclamante, pese embora as qualidades 
demonstradas, não estão reunidas as condições para 
que lhe seja atribuída a classificação de Muito Bom, 
devendo confirmar-se o juízo global de que emergiu 
a classificação de Bom com Distinção anteriormente 
atribuída por deliberação do Conselho Permanente. 

IV – São de confirmar todos os juízos valorati-
vos, de natureza positiva, anteriormente assumidos 
referentes ao vector “capacidades humanas para o 
exercício da função”, tais como os que se referem ao 
modo como exerceu as suas funções, ao 
relacionamento com outros agentes ou ao 
envolvimento na melhoria do funcionamento da 
secção, através da prolação de provimentos com o 
objectivo de debelar a desorganização do serviço da 
secção imputada à respectiva chefia ou à falta de 
funcionários. 

São igualmente de confirmar as observações 
feitas acerca da “preparação técnica”, onde os aspectos 
menos positivos assinalados aqui e além pelo Sr. 
Inspector Judicial podem considerar-se absorvidos 
pela qualidade geral revelada tanto ao nível da 
tramitação dos processos como da elaboração das 
decisões, com especial relevo para as de matéria 
penal. 

Ainda assim, quanto aos resultados dos recursos 
interpostos de decisões proferidas pela reclamante, 
posto que não se tenha acesso aos respectivos 
processos, a mera análise dos resultados vertidos a 
fls. 4 do apenso da Estatística está longe de permitir 
a formulação de juízo de excepcionalidade quanto à 
prestação da reclamante, sendo de notar que, no 
total, dos 48 processos que baixaram, 17 obtiveram 
provimento total ou parcial, que, em 2001, dos 14 
recursos que baixaram, 6 foram providos total ou 
parcialmente, números que em 2002 foram de 14 e 4 
e em 2003 de 6 e 4, respectivamente.  

No que respeita ao factor relacionado com a 
“adaptação ao serviço”, sem necessidade de escalpelizar 
de novo cada um dos aspectos que foi objecto de 
referência no relatório de inspecção, verifica-se o 
seguinte: 

- O exercício de funções numa Vara Mista, 
implica, por natureza, que o juiz se encarregue não 
apenas dos processos criminais, designadamente do 
respectivo julgamento e alguns incidentes posteriores 
relacionados, por exemplo, com o cumprimento da 
pena, como ainda dos processos cíveis, envolvendo, 
na acção declarativa, a elaboração da condensação, 
antecedida ou não de audiência preliminar e o 
julgamento e sentença, e, na acção executiva, todos 
os actos da competência do juiz. 

- Não custa admitir que alguns processos 
criminais distribuídos nas Varas Mistas de … 
apresentem especial complexidade ou volume, o que 
se traduz no dispêndio de muito tempo e energia no 
julgamento daqueles a que a reclamante preside e 
daqueles em que intervém como adjunta. As 
características dessa comarca, onde despontam os 
enormes aglomerados periféricos, e a criminalidade 
associada a certos extractos da população e o facto 
de em muitos dos processos existirem arguidos 
presos demandam que se tenham em atenção tais 
processos. 

Em contraponto, é mister que se diga 
igualmente que o número de processos distribuídos 
em cada ano, sendo apreciável, não denota ser 
excessivo, quer em termos absolutos, quer quando se 
estabelecem comparações – que este CSM não pode 
deixar de estabelecer – com outras Varas Mistas 
semelhantes.  

- A reclamante insurge-se contra observações 
que foram feitas no acórdão reclamado a respeito da 
dilação entre as datas das leituras das decisões penais 
e do seu depósito na secretaria. 

É verdade que tais aspectos não foram tão 
vincados no relatório de inspecção como o foram no 
acórdão reclamado quando neste se procedeu à 
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análise dos elementos recolhidos para o processo 
inspectivo.  

Apesar disso, como já anteriormente se referiu, 
a reacção da reclamante parece francamente 
desajustada, ainda que num ou noutro ponto tenha 
razão, designadamente quando invoca lapsos de 
escrita que afectam o Anexo B em que o acórdão do 
Conselho Permanente se apoiou (referentes ao 
processo nº  
1513/00, cuja data correcta é 24-2-03 e não 24-1-03, 
como resulta da certidão de fls. 111, e ao processo nº 
55/02, cuja data correcta é de 7-7-04 e não 7-6-04, 
como resulta da certidão de fls. 107).  

- As objecções apresentadas pela reclamante 
quanto à imputação de responsabilidades 
relacionadas com a leitura dos acórdãos e com as 
datas de depósito já não são tão seguras, em face dos 
elementos do processo, sendo certo que o referido 
Anexo B permitia a leitura que foi declarada no 
acórdão reclamado. 

Mas, independentemente dessas objecções, 
cremos que a apreciação do mérito da reclamante não 
passa tanto pela análise desses aspectos, que devem 
ser relativizados no contexto de uma inspecção que 
abarca o serviço de 5 anos, antes da análise de outros 
aspectos ou da ponderação global da prestação em 
face dos critérios por que este CSM tem de se 
orientar. 

Fruto das circunstâncias que são comuns a 
todas as Varas Mistas, em que, por natureza, não 
existe a separação entre processos cíveis e processos 
criminais, os juízes que nelas exercem funções devem 
tomar também em devida conta os processos de 
natureza cível, não menos importantes para os 
cidadãos e para a sociedade. É, aliás, em 
circunstâncias particularmente difíceis que melhor se 
descortinam as características que, globalmente 
apreciadas, devem levar a atribuir ou a recusar a 
atribuição da notação máxima na escala prevista no 
EMJ. 

- Ora, sem prejuízo dos aspectos positivos que 
foram devidamente assinalados e ponderados, foram 
apontadas à Srª Juíza algumas responsabilidades em 
atrasos processuais, sendo de realçar, a partir dos 
elementos estatísticos recolhidos, que a pendência 
cível foi invariavelmente aumentando, de tal maneira 
que de uma pendência de 136 em 2000 se passou para 
321 em 2002 e para 545 em 2004, sem que tenha 
ocorrido variação significativa no número de 
entradas que, em cada um desses anos, foram, 
respectivamente, de 138, 191 e 129 processos. 

- É verdade que, tratando-se de uma Vara 
Mista, os processos cíveis convivem com os 

processos penais e que em muitos destes existem 
arguidos detidos, a exigir prioridade de tratamento. 
Mas a natureza das Varas Mistas constitui uma 
contingência com que qualquer juiz que para aí 
concorra terá de se defrontar, devendo adoptar uma 
metodologia que não descure também os processos 
cíveis, pois que muitas vezes é da morosidade na 
resolução de questões cíveis que emergem muitos 
problemas penais. Depois, o facto de os processos 
cíveis tratarem de direitos privados não lhes retira 
relevo que frequentemente é bem superior ao que 
decorre de processos de natureza criminal. 

- Sem curar sequer de avaliar casuisticamente 
cada um dos processos referidos no relatório de 
inspecção (note-se que a título meramente 
exemplificativo) e que são referenciados no Anexo A 
e no acórdão reclamado, a comparação que se pode 
estabelecer entre o agendamento de julgamento em 
processos penais sem arguidos presos e diligências 
cíveis denota uma clara preferência por aqueles 
determinante de maior morosidade no tratamento 
dos segundos que contribuiu também para o 
aumento das pendências. 

- Neste ponto, ainda que muitos dos “tempos 
mortos” não sejam imputáveis à reclamante, sendo 
devidos às circunstâncias por que passou a secção, à 
inércia de entidades externas ou a outros factores 
alheios à vontade da reclamante, não pode deixar de 
se atribuir o necessário relevo à marcação de 
audiências preliminares ou tentativas de conciliação 
para datas tão dilatadas. Se uma tal dilação já é 
prejudicial quando aplicada às audiência de 
julgamento, maior desproporção entre os objectivos 
e as consequências se verifica quando se trata de 
diligências preliminares. 

- Ao nível do desempenho global no cível, 
repare-se, a título meramente exemplificativo, que no 
ano 2000, já depois de instalada a Vara Mista, 
entraram 69 acções declarativas e findaram 42, 
entraram 39 acções executivas e findaram 3, entraram 
11 procedimento cautelares e findou 1. Passando 
para o ano 2003, depois de semelhante panorama que 
é reflectido pelos elementos relativos a 2001 e 2002, 
verifica-se que entraram 93 acções declarativas e 
findaram 43, entraram 70 acções executivas e 
findaram 3, e entraram 19 procedimentos cautelares 
e findaram 12. 

- Aliás, a contabilização de despachos 
saneadores e de sentenças (resultante do apenso da 
Estatística) apenas ganha algum relevo em termos 
absolutos, perdendo-o quando se constata que os 
números respeitam a 5 anos de serviço, dando a 
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média anual de 28 despachos saneadores e de12 
sentenças cíveis, respectivamente 

Tudo ponderado, verifica-se que o aumento 
invariável das pendências cíveis não pode 
unicamente imputar-se aos problemas surgidos com 
o processo executivo, pois que esse aumento já se 
verificava mesmo antes de entrar em vigor a reforma 
da acção executiva que, em face da metodologia 
empregue, não produziu os efeitos desejados. 

V – Deste modo, sendo globalmente positiva, 
mesmo no sector da adaptação ao serviço, a 
prestação da reclamante, não deve esconder-se que 
uma diversa gestão do serviço poderia ter permitido 
apresentar, ao nível dos processos cíveis, melhores 
resultados que, sem embargo da prioridade exigida 
para os processos com arguidos detidos, mantivesse 
um maior equilíbrio em relação aos processos 
criminais. 

E se a instalação das Varas Mistas torna 
compreensível um certo descontrolo inicial, tendo 
em conta que, como se diz no relatório de inspecção, 
os processos foram remetidos “sem critério e a 
esmo” pelos diversos juízos cíveis e criminais, 
ultrapassada essa fase, sobre a Srª Juíza reclamante 
passou a recair também uma quota de 
responsabilidade envolvendo a gestão dos processos 
e a adopção de metodologia ajustada a conseguir 
melhores resultados. 

A este nível, a percepção do Sr. Inspector 
Judicial, que de perto manteve contacto com a 
realidade e que também é reflectida pelos elementos 
dos autos, é de que a reclamante apresenta melhor 
prestação em relação aos processos criminais, sendo 
que a pendência de processos cíveis, antes do 
julgamento, foi sempre aumentando, apesar de as 
acções ordinárias (por natureza mais difíceis) 
constituírem metade ou menos de metade dos 
processos cíveis, sendo também distribuídos 
procedimentos cautelares (pautados pela maior 
simplificação e celeridade) e processos de execução 
(que, em regra, não demandam grandes dificuldades 
de ordem técnica, embora exijam intervenção mais 
regular do juiz ou estejam dependentes, em larga 
margem, da intervenção de agentes de execução). 

Sem ocultar a desorganização que até certa 
altura pautou o serviço da secção, traduzida em 
atrasos de tramitação que à reclamante não podem 
ser directamente imputados, é possível asseverar que 
a forma como geriu os processos cíveis poderia ser 
bem diferente, potenciando melhores resultados. 
Para o efeito, sem embargo da referida prioridade aos 
processos com arguidos detidos, bastaria que 

houvesse uma tendencial equiparação entre todos os 
restantes processos, designadamente ao nível do 
agendamento de diligências, não sendo 
racionalmente compreensíveis marcações de 
audiências preliminares (e muito menos de meras 
tentativas de conciliação) para datas tão dilatadas 
como algumas que exemplificativamente foram 
referenciadas pelo Sr. Inspector. 

Por conseguinte, se não existem reparos gerais 
a fazer ao desempenho nos processos criminais e se 
também pôde ser observada uma regular prestação 
em relação ao tratamento das questões cíveis, cremos 
bem que a notação máxima é impedida quando se 
avalia globalmente a prestação, nas concretas 
circunstâncias em que o serviço foi prestado. 

VI – Na ponderação entre a atribuição da 
classificação anteriormente decidida e da pretendida 
pela reclamante há que atentar no facto, que o RIJ 
bem acentua, de que a classificação de Bom com 
Distinção já revela que o serviço inspeccionado foi 
objecto de justa “distinção”. 

Atentos os critérios legais e os de cariz 
instrumental, importa que relativamente a cada 
situação se evite tanto a utilização de critérios 
excessivamente laxistas como de outros que se 
mostrem excessivamente rigorosos. 

A classificação de Muito Bom deve ser reservada 
a juízes que revelem um desempenho elevadamente 
meritório ao longo da respectiva carreira, pois só 
assim se evita que, a partir de uma certa antiguidade, 
a classificação referida seja atribuída só porque os 
juízes têm, por exemplo, mais de 15 anos de serviço 
ou estão prestes a ser promovidos à Relação. 

Aliás, a classificação de Bom com Distinção é a  

que se mostra mais relevante para os juízes de direito, 
na medida em que permite a colocação em lugares de 
juiz de círculo ou equiparados, atribui preferência nas 
colocações relativamente aos que detêm classificação 
inferior e abre o acesso à Relação. De modo algum 
pode ser encarada pelos juízes ou pelo CSM como 
um mero passo na caminhada que conduza, na 
generalidade dos casos, à classificação de Muito Bom. 
Aliás, no art. 17º, nº 3, do RIJ determina-se, para 
valer como orientação geral, que a subida de 
classificação não deve ser em caso algum mera 
“decorrência da antiguidade do juiz”. 

Só a utilização generalizada de critérios 
rigorosos permite evitar que se criem condições para 
o estabelecimento de um novo escalão, à semelhança 
do que já ocorreu na administração pública, onde se 
prevê a atribuição da notação de Excelente (Lei nº 
10/04, de 22-3). Tal só se evitará se a classificação de 
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Muito Bom for reservada a juízes em cuja prestação de 
serviço se denote a verificação de circunstâncias que 
apontem para o reconhecimento do mérito 
excepcional, sendo tal classificação encarada como 
reconhecimento de que o juiz em concreto merece 
ser destacado dos demais, mesmo daqueles a quem é 
atribuída a classificação de Bom com Distinção.  

No caso concreto, a classificação atribuída 
revela-se ponderada e justa, sendo o resultado da 
aplicação razoável à realidade apreciada dos critérios 
legais e instrumentais, pelo que se nega provimento 
à reclamação. 

VIII – Em conclusão: 

Face ao exposto, acorda-se em Plenário do 

Conselho Superior da Magistratura em negar 

provimento à reclamação apresentada, 

mantendo a classificação de Bom com Distinção 

atribuída à Srª Drª … pelo serviço prestado na 1ª 

Vara Mista de …entre 15-9-99 e 15-9-04. 

Lisboa, 26/04/2005 António 

Geraldes 

José Nunes da Cruz 

António Bernardino 

Manuel Sampaio da Nóvoa 

Guilherme Palma Carlos 

José Meneres Pimentel 

Luís Máximo dos Santos Edgar 
Lopes 

Jorge Duarte Pinheiro 

Maria José Machado 

Manuel Braz 

António Barateiro Martins 

Antero Luís 

1. Antecedentes 

1.1. Introdução 

No percurso que conduziu à génese do actual 
quadro normativo comunitário que incide sobre a 
garantia do acesso ao direito e à justiça por parte dos 
cidadãos economicamente mais desfavorecidos e que 
pretende contribuir para assegurar o acesso universal 
aos sistemas de administração de justiça na Europa, 
encontram-se alguns instrumentos axilares que, ao 
longo dos anos, e em crescendo de ambições e 
soluções, têm vindo a incidir sobre esta temática.  

Assim, e ainda que de forma ligeira, importa 
passar em revista alguns importantes marcos deste 
itinerário, de forma a melhor se compreender o 
ponto de chegada que constitui o documento que 
importa analisar. 

1.2. Os textos de direito internacional 

1.2.1. A Convenção para a protecção dos 

Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais, celebrada em Roma em 4 de 

Novembro de 1950 

Foi adoptada sob a égide do Conselho da 
Europa e é vinculativa para todos os Estados-
Membros da União Europeia. 

Cristalizou, no seu art. 6.º, sob a genérica 
epígrafe de «Direito a um processo equitativo» e a 

 

 7 - O PONTO DE CONTACTO DA REDE 

JUDICIÁRIA 

2 - EUROPEIA EM MATÉRIA CIVIL E 

COMERCIAL 

A melhoria do acesso à justiça nos litígios 

transfronteiriços no espaço da União Europeia − a 

Directiva 2002/8/CE do Conselho, de 27 de Janeiro 

de 2003 * 
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propósito dos direitos do acusado57, a noção de que 
integram tais direitos o «de (…), se não tiver meios para 
remunerar um defensor, poder ser assistido gratuitamente por 
um defensor oficioso, quando os interesses da justiça o 
exigirem»; 

Da conjugação dos seus artigos 6.º e 14.º extrai-
se a noção de que o direito das pessoas a verem a sua 
causa examinada de forma equitativa, em prazo 
razoável, por um tribunal independente e imparcial 
previsto por lei, não pode ser prejudicado, a nenhum 
título, pela diferença de condições de detenção de 
riqueza ou de origem social.  

Por não se fazer qualquer distinção, deve retirar-
se desta genérica consagração que o regime aclamado 
abrange também as acções cíveis58. 

1.2.2. O Acordo de Estrasburgo59 

Este documento de direito internacional 
pactício, assumido também no seio do Conselho da 
Europa e ratificado por todos os Estados-Membros 
da União, com excepção da Alemanha (na estrutura 
anterior ao último alargamento), viabiliza a 
apresentação de pedidos de apoio judiciário no 
Estado da residência, consagra mecanismos de envio 
oficial e centralizado das pretensões e institucionaliza 
a figura das autoridades locais de transmissão. 
Declara, ainda, a natureza gratuita dos serviços 
prestados sob a sua égide. 

Em atenção às necessidades de desburocratizar 
e simplificar e tendo em vista a produção de 
celeridade e a garantia de efectivo acesso ao direito,  
afasta as exigências de certificação e autenticação de 
documentos e erige a obrigação de as autoridades do 

Estado de residência responsáveis pela transmissão 
apoiarem o requerente no preenchimento das 
condições formais de procedência.  

1.2.3. A Convenção sobre acesso 

internacional à Justiça, concluída em 25 de 

Outubro de 1980  

Esta Convenção, celebrada sob os auspícios da 
Conferência de Haia de Direito Internacional 
Privado e vigente desde 1 de Maio de 1988, foi 
ratificada por vinte e dois Países do continente 

                                                   
57 Na alínea c) do n.º 3. 
58 Vd., neste sentido, o Acórdão Airey vs. Irlanda, do Tribunal 

Europeu dos Direitos do Homem, de 9 de Outubro de 1979. 

Europeu, entre os quais se contam alguns Estados-
Membros da União Europeia.  

Reconhece o direito ao apoio judiciário em 
matéria civil e comercial a todos os nacionais dos 
Estados contratantes e aos cidadãos neles 
habitualmente residentes, podendo abranger mesmo 
«matérias administrativas, sociais e fiscais». 

Estrutura o seu sistema sobre a actividade de 
autoridades centrais e de autoridades de transmissão 
dos pedidos (às quais conferiu atribuições no campo 
do auxílio aos requerentes) e permite o uso de canais 
diplomáticos.  

Aposta na diminuição de requisitos formais, 
simplificação e produção de celeridade, afirmando o 
carácter gratuito da intervenção dos mecanismos de 
transmissão, recepção e decisão. 

1.3. Os antecedentes comunitários 

1.3.1. A Carta dos direitos fundamentais da 

União Europeia60 

Este documento contém, no seu artigo 47.º, 
declaração estruturante na área que nos cumpre 
versar.  

Sob a epígrafe «Direito à acção e a um tribunal 
imparcial» estatui que: «É concedida assistência judiciária a 
quem não disponha de recursos suficientes, na medida em que 
essa assistência seja necessária para garantir a efectividade do 
acesso à justiça». 

Foi, justamente, em função desta reconhecida 
necessidade de conferir a todos os cidadãos europeus 
a real e efectiva possibilidade de aceder à justiça com 
abstracção das limitações económicas eventualmente 

existentes, que se percorreu o caminho que haveria 
de culminar na aprovação da Directiva 2002/8/CE.  

1.3.2. O Tratado de Amesterdão 

Foi decisiva a mudança de perspectiva e dinâ- 

mica introduzida, na área da justiça civil e comercial, 
pelo Tratado de Amesterdão.  

Através do aditamento, ao Tratado da 
Comunidade Europeia (TCE), do Título IV (artigos. 
61.º a 69.º) e com o fim último de despoletar a criação 
progressiva de um espaço de liberdade, segurança e 

59 Acordo Europeu sobre a Transmissão de Pedidos de Assistência Judiciária, 

assinado em Estrasburgo em 27 de Janeiro de 1977 e vigente 

desde 28/2/1977.  
60 In Jornal Oficial n.º C 364, de 18/12/2000 p. 0001 – 0022 

* (Texto elaborado pelo Ponto de Contacto português da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial, juiz de direito 

Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho, em resposta ao convite que lhe foi dirigido para colaborar na formação de juízes 

europeus no âmbito do curso virtual sobre o Espaço Judiciário Europeu em Matéria Civil e Comercial, organizado, sob a égide da 

União Europeia, pelo Consejo General del Poder Judicial de Espanha) 
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justiça, aquele Tratado transferiu esta matéria para o 
chamado primeiro pilar da União, pelo que a temática 
em apreço saiu do âmbito intergovernamental e 
transitou para a esfera comunitária, enquadrando-se, 
assim, num contexto de integração (por 
contraposição ao estádio anterior, de mera 
cooperação).  

O impulso e o protagonismo passaram a caber 
às instituições europeias e, em particular à Comissão, 
sendo que foi definido que, após o período de 
transição de cinco anos, se assumiria plenamente o 
método comunitário de decisão e produção 
normativa. 

Foi, justamente, no contexto desta nova 
dinâmica que se sentiu a necessidade de satisfazer o 
direito dos economicamente mais desfavorecidos de 
acederem à justiça e se procurou satisfazer tal 
carência. 

1.3.3. Conclusões da Presidência de 

Tampere, de 15 e 16 de Outubro de 1999 

As conclusões incidentes sobre a justiça civil e 
comercial representaram um elemento decisivo para 
a produção normativa posterior, já que corporizaram 
sinal seguro do empenho do Conselho Europeu no 
desenvolvimento da União enquanto espaço de 
liberdade, segurança e justiça, assim como da sua 
vontade de fazer uso pleno das faculdades de 
intervenção disponibilizadas pelo Tratado de 
Amesterdão.  

No que tange aos mecanismos precursores da 
Directiva que presentemente regula o apoio 
judiciário, foi de extrema importância o inscrito sob 
o n.º 30 das referidas conclusões, com o seguinte 
teor: «O Conselho Europeu convida o Conselho a 
estabelecer, com base em propostas da Comissão, 
normas mínimas que assegurem em toda a União um 
nível adequado de assistência jurídica nos 
processos transfronteiras». 

No domínio que ora importa abordar, o 
Conselho assumiu, de forma firme e inafastável, a 
importância da concessão de assistência jurídica 
geradora de efectivo acesso ao direito. 

Foi este programa que se quis materializar com 
a aprovação da Directiva. 

1.3.4. O Livro Verde da Comissão61 

Constituiu um importante contributo para a 
produção do regime vigente, não só pelo diagnóstico 
apresentado mas também pelas soluções propostas, 

                                                   
61 Livro Verde da Comissão Assistência judiciária em matéria civil: problemas 

com que se deparam os litigantes em processos transfronteiras, de 9-022000 

– COM/2000/0051 final. 

que serviram de estruturante base de discussão e 
trabalho. Algumas destas viriam, porém, a ser 
totalmente afastadas (como ocorreu, por exemplo, 
com a relativa ao alargamento do benefício às 
empresas). 

Permitiu conhecer a óptica da Comissão, 
segundo a qual a expressão «assistência judiciária» 
poderia revestir qualquer dos seguintes sentidos:  
a) «prestação de conselhos jurídicos gratuitos ou a 
baixo custo, ou representação por um advogado no
 tribunal»; b) «isenção parcial ou
 total de outras despesas, como custas 
judiciais, que deveriam normalmente ser exigidas» e 
c) «ajuda financeira directa para compensar quaisquer 
despesas relacionadas com o litígio, como honorários 
de advogados, custas judiciais, necessidade para a 
parte vencida de suportar as despesas da parte 
vencedora».  
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Tornou patente que uma «pessoa que seja 
processada ou que deseje instaurar um processo no 
estrangeiro, pode necessitar de assistência judiciária 
em três fases: (1) Primeiramente, de aconselhamento 
pré-contencioso; (2) Em segundo
 lugar, do patrocínio de um advogado no 
julgamento e isenção de custas judiciais; (3)
 Em terceiro lugar, de assistência para 
a declaração de executoriedade da sentença 
estrangeira ou durante a execução da mesma». 

Conteve, ainda, fulcral diagnóstico dos 
obstáculos inerentes à litigação transfronteiriça. 

1.3.5. O Parecer do Comité Económico e  

Social 62 

Neste Parecer, o aludido Comité manifestou 
concordância com a proposta da Comissão, 
particularmente no que tange aos seus «objectivos 
estruturantes». 

Sugeriu, porém, melhor ponderação dos 
seguintes aspectos: «O acesso à justiça corresponde a 
um direito fundamental dos cidadãos e, nessa 
medida, o regime de assistência deve cobrir todos os 
cidadãos com residência habitual no Estado-
Membro, independentemente da regularidade
 da sua situação; o apoio judiciário 
deve estar garantido na fase executiva, mesmo que a 
execução deva prosseguir em Estado diferente
 do Estado do foro; os interesses
 dos cidadãos devem ser garantidos pelo apoio 
judiciário de um profissional com formação 
adequada e especializada, isto é, de
 um advogado; as Empresas cuja
 situação económica o justifique não devem ser 
excluídas do âmbito da assistência
 judiciária; a fluidez de funcionamento 
do sistema a criar recomendaria a adopção de uma 
língua veicular e a necessária compatibilização dos 
sistemas e programas informáticos a operar dentro 
da rede de comunicação entre as várias entidades
 nacionais acreditadas para o
 efeito; devem ser previstos meios técnicos 
financeiros adequados à divulgação do sistema junto 
dos cidadãos e à formação de profissionais a envolver 
na sua operacionalização».  

1.3.6. A Proposta de Directiva do Conselho63  

                                                   
62 Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do 

Conselho relativa à melhoria do acesso à Justiça nos processos transfronteiras, 

através do estabelecimento de regras básicas comuns relativas à assistência 

judiciária e a outros aspectos financeiros das acções cíveis», de 29-05-2002 

(COM (2002) 13 final — 2002/0020 (CNS) (2002/C 221/15).  

Constituiu a antecâmara do regime actualmente 
vigente, materializado na Directiva que, de seguida, 
se analisará. 

Apresenta substanciais diferenças de estrutura e 
conteúdo, quando com ela comparado.  

2. As principais soluções assumidas pela 

Directiva 2002/8/CE do Conselho, de 27 de 

Janeiro de 2003, relativa à melhoria do acesso à 

justiça nos litígios transfronteiriços através do 

estabelecimento de regras mínimas comuns 

relativas ao apoio judiciário no âmbito desses 

litígios  

A intervenção normativa materializada na 
produção desta Directiva surgiu expressamente 
justificada pela afirmação programática da vontade 
de «manter e desenvolver um espaço de liberdade, de 
segurança e de justiça no qual seja assegurada a livre 
circulação das pessoas» com vista a assegurar o bom 
funcionamento do mercado interno, assim se 
enquadrando entre as medidas enunciadas na al. c) 
do art. 61.º e na al. c) do art. 65.º, ambas do Tratado 
da Comunidade Europeia. 

Visou garantir que a ninguém seja negado o 
acesso real à justiça (leia-se: de facto, efectivo, 
produtor de soluções concretas, pacificador das 
relações jurídicas litigiosas) em virtude da sua 
debilidade económica e da natureza transfronteiriça 
do conflito de solução jurisdicional. Teve presente, 
conforme desde logo diagnosticado e assumido no 
Livro Verde da Comissão, supra-referido, que a 
distância, a ausência física, o desconhecimento ou a 
menos segura noção das regras jurídicas internas do 
Estado do foro e do seu mercado de advocacia, a 
disparidade de critérios de aferição da debilidade 
económica e os distintos padrões nacionais de 
rendimentos e preços constituem verdadeiro 
obstáculo à produção da confiança que gera a 
circulação das pessoas, bem como impedimento ao 
exercício dos direitos no espaço de justiça comum 
em construção. 

Pretendeu-se, com esta iniciativa de produção 
de instrumento comunitário, assegurar, no contexto 

63 Proposta de Directiva do Conselho relativa à melhoria do acesso à justiça nos 

processos transfronteiras, através do estabelecimento de regras mínimas 

comuns relativas à assistência judiciária e a outros aspectos financeiros das 

acções cíveis, de 18.01.2002 − COM (2002)13 final 2002/ 

0020(CNS). 
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dos litígios transfronteiriços 64 , um denominador 
mínimo comum no que tange à tutela do direito dos 
cidadãos europeus de menores recursos económicos 
de acederem à justiça em paridade de situação com 
os demais. Extrai-se daqui, e da opção pelo 
instrumento jurídico «Directiva», que os Estados-
Membros ficaram, neste âmbito, plenamente libertos 
para assegurar níveis de protecção mais alargados, 
elevados e ambiciosos, desde que compatíveis com 
os limites mínimos ora impostos9. 

No texto do documento em apreço, teve-se o 
cuidado de definir «litígio transfronteiriço». Segundo o 
seu art. 2.º, materializa-se este tipo de conflito 
sempre que o requerente de apoio judiciário tem 
domicílio ou reside habitualmente num Estado-
Membro da União distinto daquele em que devem 
correr a acção ou a execução. 

O Estado-Membro de domicílio é definido 
mediante aplicação da lei interna do País comunitário 
em que se creia que tal domicílio exista65. 

 Em termos temporais, o momento em função 
do qual se faz a aferição da existência do litígio de 
relevo extra-nacional é o da apresentação da 
pretensão de concessão de apoio judiciário. 

Na linha do que vinha sendo tendência nos 
direitos nacionais, este encadeado normativo 
abordou a questão do acesso à justiça gratuita não já 
como tema relativo a um especial benefício ou 
benesse conferido pelos Estados, mas como um 
verdadeiro direito de cidadania europeia, 
instrumental para a afirmação do pleno acesso à 
justiça num espaço efectivamente comum66. 

A Directiva incide sobre todos os litígios 
transfronteiriços em matéria civil e comercial 67 , 
independentemente da natureza do órgão 
jurisdicional chamado a dirimir o litígio. 

Com o intuito de definir o seu objecto, deve 
obter-se o conceito de matéria civil e comercial por 
apelo a um esforço interpretativo assente em 
elementos literais e lógicos, utilizando, ainda, como 

                                                   
64 Tendo-se comprimido a vontade inicial da 

Comissão de fazer aplicar a Directiva a todos os 

litígios intracomunitários. 9 Aliás, tal resulta 

expressamente do conteúdo do Considerando n.º 31 e 

do art. 19.º do encadeado normativo em apreço. 
65 Conforme emerge do disposto no art. 59.º do Regulamento (CE) n.º 

44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência 

judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e 

comercial, aplicável ex vi do n.º 2 do art. 2.º da Directiva 

comunitária sob avaliação.  
66 Há muito que se evitava já o uso de expressões como «beneficio 

de pobreza», em tempos utilizada em Espanha ou a expressão 

subsídio complementar, alguns dados emergentes da 
jurisprudência comunitária68.   

A própria Directiva fornece expressa indicação 
de que não estão nela abrangidas as matérias fiscais, 
aduaneiras ou administrativas14.  

Da mesma forma, não incide sobre matérias 
penais (por razões técnicas manifestas, atenta a 
relação de exclusão criada pela referência feita na 
primeira parte do n.º 2 do art. 1.º em apreço e 
ponderado o facto de a intervenção imposta pelas 
invocadas alíneas dos artigos 61.º e 65.º do TCE não 
abrangerem as matérias penais).  

O uso da palavra «nomeadamente», na segunda 
parte deste número, obsta a que, por mera exclusão 
de partes, se possa afirmar que a Directiva se aplica a 
todas as matérias diversas das enunciadas no 
parágrafo anterior. 

Não se divisam válidas razões para afastar os 
domínios técnicos proscritos pelo n.º 2 do 
Regulamento (CE) n.º 44/2001, do Conselho, de 22 
de Dezembro de 2000, ou seja, os relativos ao estado 
e capacidade das pessoas singulares, regimes 
matrimoniais, testamentos e sucessões, falências, 
concordatas e processos análogos, segurança social e 
arbitragem. Pelo contrário, os fins visados e os 
problemas apontados como justificativos da 
intervenção valem plenamente nestas áreas 
temáticas. 

Pode afirmar-se que a noção de matéria civil e 
comercial é, aqui, muito abrangente e, 
designadamente, mais alargada que a assumida no 
Regulamento Bruxelas I, englobando o direito laboral, o 
direito de menores e o direito falimentar. 

portuguesa «benefício de assistência judiciária», constante do art. 

29.º do Decreto 562/70, de 18-11. 
67 Vd. n.º 9 do exórdio. 
68 Quanto ao conceito de matéria civil e comercial na jurisprudência 
comunitária, vejam-se os arestos do Tribunal de Justiça, extraídos 
por referência ao art. 1.º da Convenção de Bruxelas de 1968, relativa 
à competência judiciária e à execução de decisões em matéria civil e 
comercial: LTU Lufttransportunternehmen GmbH & Co. KG 
vs. Eurocontrol, de 14 de Outubro de 1976, Processo n.º 29/76, 
Netherlands State vs. Reinhold Rüffer, de 16 de Dezembro de 
1980, processo n.º 814/79 e Gemeente Steenbergen vs. Luc 
Baten, de 14 de Novembro de 2002, processo n.º C-271/00.  14 N.º 
2 do art. 1.º da Directiva. 
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Quanto ao sentido da apontada palavra 
«nomeadamente», talvez se possa considerar, face ao 
elemento comum às áreas excluídas, que se quis, por 
seu intermédio, deixar genericamente afastados da 
abrangência do texto normativo sob avaliação os 
litígios que tenham como objecto os actos e as 
omissões do Estado enquanto entidade investida de 
«ius imperii». 

Apenas as pessoas singulares são titulares do 
direito de aceder ao sistema de apoio erigido. 

Não logrou, pois, a Comissão Europeia fazer 
valer a tese que defendia69, no sentido de também as 
empresas poderem beneficiar do regime em apreço. 
A alteração de rumo foi justificada na Proposta de 
Directiva de 18-01-2002, com fundamento nas 
«diferenças de abordagem entre os Estados-
Membros» e na «renitência expressa por uma grande 
maioria de entre eles»16.  

Em tal Proposta não se abrangiam as pessoas 
colectivas com «fins lucrativos» mas previa-se que a 
assistência judiciária fosse «acessível às pessoas 
colectivas sem fins lucrativos, por exemplo 
associações de consumidores, quando a acção 
judicial se destina à protecção de interesses gerais 
juridicamente tutelados, ou seja, interesses colectivos 
que não sejam uma simples acumulação de interesses 
particulares»17. 

Esta construção quanto à incidência subjectiva 
do diploma − que tinha como consequências 
anunciadas «a aproximação (…) com a Directiva 
relativa às acções inibitórias em matéria de protecção 
dos interesses dos consumidores (Directiva 
98/27/CE de 19 de Maio de 1998)», com a inerente 
possibilidade de «“entidades competentes” 
reconhecidas pelos Estados-Membros» intentarem 
«acções inibitórias em todo o território da 
Comunidade» − esfumou-se no texto aprovado70. 

O apoio judiciário deve compreender a consulta 
jurídica, ou seja, o aconselhamento e auxílio prévios 
à instauração da acção judicial, particularmente com 
vista à utilização de mecanismos informais de 
mediação e à eventual obtenção de conciliação a 
montante da intervenção do tribunal, bem como a 
nomeação e pagamento de honorários de 
profissional do foro que prestará apoio jurídico 
profissional e assegurará a representação em juízo. 
Abrangerá, ainda, os custos pecuniários com o 
processo ou a dispensa do pagamento destes. Pode 
englobar os encargos da parte contrária cuja 

                                                   
69 Cf. Livro Verde «Assistência Judiciária em matéria civil: problemas com 
que se deparam os litigantes em processos transfronteiras», de 9-2-200. 16 
Comentário do Articulado, art. 15.º 17 Ibidem. 

responsabilidade de pagamento tenha sido atribuída 
ao beneficiário do apoio judiciário. 

São da responsabilidade do Estado de domicílio 
ou residência habitual do requerente: a) as «despesas 
suportadas nesse Estado-Membro com a assistência 
de um advogado local ou outra pessoa habilitada por 
lei a prestar aconselhamento jurídico até à 
apresentação do pedido de apoio judiciário no 
Estado-Membro do foro, nos termos da presente 
directiva» e b) a «tradução do pedido e dos 
documentos comprovativos quando da apresentação 
do pedido às autoridades desse Estado-Membro»71. 

São potenciais utentes do sistema de apoio 
judiciário europeu os cidadãos da União, qualquer 
que seja o seu domicílio ou local de residência 
habitual. Erige-se, aqui, a cidadania europeia, como 
único elemento de aferição da elegibilidade ratione 
personæ para a válida candidatura ao benefício, o que 
afasta dificuldades interpretativas, injustificáveis 
discriminações face aos cidadãos nacionais do 
Estado do foro, melhor contribui para a construção 
de um efectivo espaço de justiça, para a destruição de 
obstáculos ao exercício de direitos na União 
Europeia e dignifica e sublinha a importância de tal 
cidadania.  

Podem, também, requerer o benefício em 
apreço os nacionais de países terceiros em situação 
regular de residência no território de um Estado-
Membro. 

Não se terá atendido, neste âmbito, ao sugerido 
no Parecer do Comité Económico e Social supra-
mencionado, no sentido de não se dever fazer 
depender esta possibilidade de candidatura da 
regularidade da situação de residência. 

Deixou-se aos Estados-Membros a liberdade de 
proceder à definição dos valores pecuniários 
referenciadores da insuficiência económica.  

Esta é uma solução que se desenha como 
perfeitamente ajustada. A opção pelos montantes-
limite permite um conhecimento prévio das 
condições de deferimento e introduz relevante 
elemento objectivo de avaliação das condições 
económicas elegíveis.  

Num tal contexto, e face à clara assimetria de 
níveis de desenvolvimento dos Estados-Membros, 
não se poderia senão optar, como se fez, pela 
definição local (leia-se, em cada País), dos factores 
quantitativos de aferição da insuficiência. 

70 No mesmo local. 
71 Cf. Art. 8.º da Directiva. 
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Esta solução veio permitir a criação de fórmulas 
prévias e simuladores de cálculo 72  que permitem 
conhecer, com antecipação e segurança, o 
preenchimento das condições de deferimento dos 
pedidos. 

Consagrou-se, também com aparente 
razoabilidade, a possibilidade de os valores-limite 
nacionais serem ultrapassados em função de factores 
específicos tais como as diferenças de custo de vida 
entre os Estados-Membros do foro e de domicílio ou 
residência habitual73, ou seja, adoptou-se um sistema 
híbrido que atende não só a montantes genéricos 
fixos mas também a contextos de concreta 
demonstração da real impossibilidade de custear as 
despesas com o processo. Introduziu-se, assim, 
importante «válvula de segurança» que confere 
coerência ao sistema e permite alimentar a esperança 
de se garantir efectivo acesso à justiça por parte de 
todos os cidadãos. 

Impôs-se, ainda, que se obtivesse a consciência 
da situação económica dos candidatos ao benefício 
com fundamento em elementos objectivos, o que 
permite dispensar juízos de emanação judicial e 
faculta a utilização de mecanismos de avaliação de 
natureza meramente administrativa, nos Estados em 
que se queira optar por esta via.  

Constitui importante e inovadora opção a 
admissão da possibilidade de recusa das pretensões 
de concessão de apoio judiciário orientadas para a 
instauração de acções judiciais relativamente às quais 
haja claros elementos que patenteiem, de forma 
segura e insofismável, a manifesta falta de 
fundamento74. 

Admite-se, a par desta não-aceitação, a rejeição 
por motivos relacionados com o mérito da causa, ou 
seja, com as «probabilidades de êxito do processo»75.  

Esta faculdade de reprovação assenta numa 
avaliação mais fina e de pormenor, fundada em 
elementos não flagrantes ou não obviamente 
patentes e envolve, já, um pré-juízo de natureza 
jurisdicional, pelo que se antevê como difícil de 
compatibilizar com os sistemas de ponderação 

                                                   
72 Como o que se encontra na página do Ponto de Contacto 

Português da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 

Comercial, em http://www.redecivil.mj.pt. 
73 Vd. Directiva − Considerandos 14 e 15 e art. 5.º 

(designadamente n.º 4). 
74 Cf. Considerando n.º 17 e n.º 1 do art. 6.º da Directiva. 
75 Vd. Livro Verde, supra-invocado, página 3. 
76  Entre os quais se contam os sistemas desjudicializados de 

tramitação e avaliação dos pedidos de apoio judiciário vigentes 

em Espanha desde 1996 e em Portugal desde o ano 2000. 

meramente administrativa ou burocrática do apoio76, 
uma vez que a competência para a rejeição por razões 
ligadas ao fundo cabe também às autoridades não 
judiciais responsáveis pela concessão do benefício. 

Poderá, a este nível, abrir-se a porta a 
mecanismos internos de compressão do benefício, 
em contradição com a grande amplitude e 
abrangência que se pretendeu assumir na Directiva77. 
De qualquer forma, sempre este escolho será 
mitigado através da institucionalização de 
mecanismos de impugnação judicial da decisão final 
do procedimento administrativo. 

Neste domínio, impõe-se aos Estados-
Membros a ponderação da importância concreta da 
causa para o requerente bem como, eventualmente, a 
natureza da causa. 

Constitui, ainda, elemento protector do sistema 
a exigência de que a rejeição com fundamento em 
argumentos ligados ao mérito se verifique apenas 
quando se mostrar disponibilizado apoio pré-
contencioso e, genericamente, plenamente garantido 
o acesso à justiça. 

Com este tipo de cláusulas visa-se, em 
aparência, introduzir maior rigor na utilização da 
assistência judiciária e comprimir os elevados custos 
económicos inelutavelmente associados a um sistema 
desta natureza (aliás, sistematicamente invocados na 
fase de preparação da Directiva sob análise), 
canalizando os recursos sempre escassos para as 
acções em que, efectivamente, esteja em causa o 
exercício de direitos merecedores de tutela 
jurisdicional. 

É inegável e manifesto serem de maior 
dimensão os custos económicos associados à 
instauração de uma acção fora do Estado de 
residência do demandante. Entre outros, são 
acrescidos os dispêndios com a tradução de 
documentos, obtenção de aconselhamento jurídico 
relativo a dois ou mais sistemas jurídicos e patrocínio 
judiciário em Estado diverso do de residência, 
citações e notificações 78 , colheita de prova, 
designadamente eventual deslocação dos litigantes, 
das testemunhas e dos advogados79, e diligências de 

77 Talvez tenha sido justamente para ultrapassar este embaraço que 

a Comissão, na sua Proposta de Directiva de 18.01.2002, 

utilizava, no Considerando 21, a expressão «sem que para tal 

procedam a um pré-julgamento do caso». Porém, dificilmente se 

avaliarão motivos relacionados com o mérito da causa sem de 

alguma forma se percorrer um itinerário lógico-jurídico de 

avaliação prévia do pedido. 
78 Ibidem, pág. 4. 
79 O que surge, agora, mitigado face à utilização preferencial da 

videoconferência, imposta pelo Regulamento (CE) N.º 



Conselho Superior da Magistratura 

186     Boletim Informativo - Jul.2005 

reconhecimento e execução de decisões judiciais no 
estrangeiro. 

Por assim ser, a Directiva optou, com grande 
acerto, pela abrangência, no regime europeu de 
acesso ao direito, dos gastos especificamente 
emergentes da deslocação geográfica da sede de 
resolução do conflito de interesses. 

 Procurando comprimir custos e reforçar e dar 
coerência ao regime emergente do Regulamento (CE) 
n.º 1206/2001 do Conselho, de 28 de Maio de 2001, 
relativo à cooperação entre os tribunais dos Estados-Membros 
no domínio da obtenção de provas em matéria civil ou 
comercial, nomeadamente no que se refere às opções 
pelo contacto directo entre Tribunais, carácter 
residual da intervenção das autoridades centrais e 
prevalência dos meios tecnológicos mais recentes ao 
nível da colheita de prova, particularmente da 
videoconferência, a Directiva sob análise impôs que, 
ao avaliar a necessidade de obtenção da comparência 
física de uma determinada pessoa num tribunal de 
outro Estado-Membro, se atenda ao regime do 
invocado Regulamento e às soluções que, nele, 
dispensam a deslocação pessoal. 

O conjunto de normas sob ponderação veio 
consagrar o princípio de que o apoio se deve manter 
em todas as fases do processo, designadamente na de 
recurso, e abranger a eventual execução subsequente.  

Esta opção parece ser a que melhor garante a 
realização das finalidades de suprimir obstáculos à 
boa tramitação das acções cíveis e contribuir para o 
desenvolvimento de um espaço europeu de justiça, já 
que é a única que assegura que o cidadão de menor 
recursos possa obter os efeitos visados com a 
interposição da acção, não o «deixando abandonado» 
algures no percurso iniciado com a proposição da 
demanda.  

Único e óbvio requisito para que assim seja é 
que as condições relativas «aos recursos financeiros e 
à matéria em litígio se mantenham»80. 

Aceitou-se o princípio de que o benefício sob 
exegese abrange não só os «processos judiciais 

                                                   
1206/2001 do Conselho, de 28 de Maio de 2001 (em vigor após 
1-1-2004) – artigos. 10.º n.º 4 e 17.º n.º 4. Porém, deve-se ter 
também presente que não se conhece Estado-Membro da União 

Europeia (com excepção de Portugal) que possua um sistema de 
videoconferência instalado em todos os tribunais e disponível 

para plena utilização ao nível da cooperação judiciária 
transfronteiriça. 

80 Considerando n.º 20 e art. 9.º. 
81 Considerando n.º 21 e art. 10.º 
82 Na Proposta de Directiva de 18.01.2002, apenas se previa a 

utilização dos mecanismos extrajudiciais «promovida por lei» − 

considerando n.º 23.  

tradicionais» mas também os «procedimentos 
extrajudiciais» 81 , como a mediação, desde que a 
utilização destes últimos seja exigida por lei ou 
ordenada por um tribunal82.  

Pretendeu-se não deixar de fora todas as 
situações em que seja imposta ao cidadão a resolução 
do litígio sem intervenção do Tribunal. Se não se 
tivesse adoptado esta via, deixar-se-ia a descoberto 
uma área relevante, vedando-se, nela, completamente 
o recurso, pelos mais desfavorecidos, a um meio de 
solução de conflitos e, consequentemente, o acesso à 
Justiça. 

Aqui, o carácter obrigatório do meio 
extrajudicial constitui elemento fulcral de 
ponderação da imposição de aplicabilidade do regime 
europeu de apoio judiciário.  

O Considerando 22 e o art. 11.º consagraram o 
dever de concessão de apoio judiciário com vista à 
execução, noutro Estado-Membro, de «actos» ou 
«instrumentos» autênticos.  

Parece que esta referência surge com o intuito 
de apontar todos os documentos não particulares 
dotados de força executiva, ou seja, emanados de 
autoridade ou oficial público para o efeito 
competente − títulos executivos oficiais (id est, 
produzidos com respeito pelas formalidades 
previstas na lei pelas autoridades públicas, no quadro 
do exercício das suas competências) e extra-oficiais 
(ou seja, exarados também sob estrito respeito das 
formalidades legais e no âmbito de um específico 
acervo de atribuições definidas por lei, por um oficial 
provido de fé pública − por exemplo um notário).  

A qualificação dos documentos, para os efeitos 
visados nas normas em apreço, atenta a 
especificidade de contornos emergentes das 
legislações nacionais, jurisprudência dominante e 
doutrinas maioritárias dependerá, sempre, das 
definições e conteúdos assumidos nos Direitos 
nacionais.  

O próprio processo de transposição espelha 
essas diferenças83. 

83 Por exemplo, o «Proyecto de Ley» n.º 121/000015, do «Congreso 
de los Diputados» espanhol, de 26-11-2004, propôs o aditamento 

de um art. 46.º à «LEY 1/1996, de 10 de enero, de asistencia jurídica 

gratuita» cujo n.º 2 se transcreve, na parte relevante para a 

presente análise: «La asistencia jurídica gratuita podrá concederse 
también, cuando se cumplan los requisitos  que se exigen en esta ley, para: 

a) La ejecución de sentencias dictadas por los Tribunales de otros Estados 

miembros de la Unión Europea en los que se hubiera obtenido el beneficio 

de la justicia gratuita.  
b) La ejecución de documentos públicos con fuerza ejecutiva». Por seu 
turno, em França, o «Project de loi n.º 330», adoptado pela 
«Assemblée Nationale» em 10-05-2005, propôs-se alterar o art. 
10.º da Lei 91-647, de 10-07-1991, por forma a dele passar a 
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A Directiva acolheu como princípios que: 

a) Na avaliação do pedido de apoio judiciário é 
aplicável a legislação do Estado-Membro do foro ou 
onde seja pedida a execução; 

b) A avaliação da pretensão de concessão de 
apoio judiciário compete à autoridade responsável 
por tal decisão à luz da legislação do Estado-Membro
 do foro ou onde deva
 correr a acção executiva; 

c) Esta última regra não se altera mesmo que  

ainda esteja pendente a questão da definição do 
tribunal competente. 

Constitui excepção ao princípio referido na al.  

a) a situação em que o cidadão requerente recorre 
previamente ao chamado «apoio pré-contencioso», ou 
seja, ao auxílio de profissional do foro ainda no seio 
do Estado da sua residência, com vista à resolução 
do litígio e eventual instauração da acção 
transfronteiriça. Neste caso, e para este efeito 
específico, a legislação aplicável é a do Estado de 
residência e a entidade competente para a 
ponderação do pedido é a definida em tal legislação84. 

De novo se assumiu o louvável procedimento 
de recorrer aos formulários. Estes facilitam aos 
cidadãos e aos demais intervenientes no processo a 
dedução dos pedidos e a sua avaliação, permitem 
acelerar os procedimentos, ajudam a superar 
dificuldades linguísticas e semânticas e tornam mais 
fácil o uso intensivo de meios tecnológicos 
avançados85.  

Fez-se expressa menção, no texto sob análise, à 
utilização do sistema de informação disponibilizado 
pela Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 
Comercial (RJECC)86. 

Com vista a garantir uma adequada 
operacionalidade e um efectivo funcionamento do 
sistema de garantia de acesso ao Direito instituído 
ficam, assim, acessíveis mecanismos como o Atlas 
Judiciário Europeu em Matéria Civil e o sistema de auxílio 
directo e expedito assente em Pontos de Contacto 

                                                   
constar: «L’aide juridictionnelle est accordée en matière gracieuse ou 
contentieuse, en demande ou en défense devant toute juridiction. Elle peut 
être accordée pour tout ou partie de l’instance. Elle peut également être 
accordée à l’occasion de l’exécution sur le territoire français, d’une décision 
de justice ou de tout autre titre exécutoire, y compris s’ils émanent d’un autre 
Etat membre de l’Union européenne à l’exception du Danemark». 

84 Vd. Considerando n.º 23 e art.s 12.º e 8.º da Directiva.  
85 Para verificar as possibilidades tecnológicas associadas à adopção 

de formulários, consulte-se, no Atlas Judiciário Europeu, as sub-
páginas relativas ao apoio judiciário nas quais se viabiliza o 
preenchimento via Internet e o envio por e-mail dos formulários 
da Directiva relativos a à dedução e à transmissão dos pedido, 
sendo que o interessado pode optar por enviar a sua pretensão 

nacionais que substitui, na área da cooperação e nos 
domínios abrangidos pelas suas competências, as 
pesadas estruturas burocráticas convencionais dos 
Estados-Membros,87. 

Com esta referência, emprestou-se ao sistema 
mais coesão e eficácia.  

Conferiu-se-lhe, também, melhor inserção na 
filosofia geral que informa este domínio de 
intervenção e que assenta, cada vez mais, na estrutura 
e critérios de funcionamento da Rede. Com efeito, a 
RJECC mostra tendência para se tornar numa 
referência central neste domínio, já que várias 
normas de emanação comunitária posteriores à 
entrada em vigor da Decisão que a gerou passaram a 
tomá-la como elemento relevante para a 
concretização dos seus objectivos.  

Tal ocorre, por exemplo, no texto do novo 
Regulamento Bruxelas II bis (Regulamento (CE) n.º 
2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro de 2003, 
relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e em matéria de 
responsabilidade parental) que, no n.º 2 do art. 58.º, 
importa o seu sistema de reuniões regulares e 
consagra, no art. 54.º, que: «As autoridades centrais 
devem comunicar informações sobre a legislação e procedimentos 
nacionais e tomar medidas para melhorar a aplicação do 
presente regulamento e reforçar a sua cooperação. Deve-se, para 
o efeito, utilizar a rede judiciária europeia em matéria civil e 
comercial (...)». 

De forma idêntica, a apontada Rede funciona 
como elemento de referência e apoio no âmbito do 
debutante Regulamento (CE) n.º 805/2004, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Abril de 2004, 
que criou o título executivo europeu para créditos não 
contestados (no que se reporta à disponibilização de 
informação ao público − art. 29.º). 

Por seu turno, também a Proposta de Regulamento 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Março de 
2005, que estabelece um procedimento europeu para as acções 
de pequeno montante, contém menção expressa à 
referenciada Rede. 

directamente à autoridade competente de outro Estado-
Membro, desde que esteja seguro da sua competência na matéria 
− in http://europa.eu.int/comm/justice_ 
home/jucicialatlascivil/html/index.htm.  

86 Criada pela Decisão do Conselho de 28 de Maio de 2001 

(2001/470/CE). 
87 Para mais esclarecimentos sobre o projecto da Rede Judiciária 

Europeia em Matéria Civil e Comercial consulte-se o endereço 

de Internet: http://europa.eu.int/comm/justice_home/ejn/ e, 

quanto ao referenciado «Atlas», veja-se o endereço vertido na 

nota anterior. 
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Excluem-se do regime criado as situações em 
que o processo se mostre especificamente 
organizado de forma a permitir que os litigantes 
pleiteiem por si próprios. 

É singular e excepcional o quadro processual 
visado, já que se faz referência ao que parece ser um 
particular contexto de direito adjectivo organizado 
em atenção a determinados fins previamente 
assumidos pelo legislador, assentes no incentivo da 
litigação individual. Parece que não se está perante 
sinónimo de situações meramente caracterizadas 
pelo carácter não obrigatório da constituição de 
mandatário judicial como ocorre, por exemplo, nos 
contextos em que a intervenção de profissional do 
foro só não é obrigatória por razões atinentes ao 
valor da acção. 

Nestes casos, em que o processo não se mostra 
particularmente ordenado com vista a permitir a 
litigação individual, parece que não há razões para 
que os Estados considerem não existir a obrigação de 
concessão de apoio à litigação por titulares de 
menores recursos económicos através da nomeação 
de patrono judicial ou da concessão de «assistência 
jurídica»88. 

Mesmo quando caracterizado o apontado 
quadro processual específico, poderá ser imposta a 
concessão de apoio nas modalidades indicadas, por 
«decisão em contrário do tribunal ou outra entidade 
competente para assegurar a igualdade entre as partes 
ou por o processo ser particularmente complexo»89. 

O apoio judiciário europeu pode ser total ou 
parcial − n.ºs 1 e 3 do art. 5.º e n.º 4 do art. 3.º da 
Directiva. Quer isto dizer que os requerentes que não 
mereçam dispensa total do pagamento dos custos 
gerados pela litigação poderão ter que cobrir parte 
dos encargos económicos causados.  

O último dos invocados preceitos fala em 
«contribuição razoável». Parece que esta expressão 
deverá ser lida como contribuição proporcional aos 
rendimentos, ou seja, adequada às efectivas 
possibilidades de suportar pessoalmente as despesas 
geradas pela fase prejudicial e pela preparação e 
tramitação do processo. 

Consagra-se, com indiscutível acerto, o 
princípio do reembolso total ou parcial do apoio 
recebido em virtude da mudança de fortuna. 

                                                   
88 Art. 3.º, n.º 3. 
89 Ibidem. 
90 Vd. n.º 4 do art. 9.º.  
91 A informação sobre as línguas que, em qualquer Estado da União, 
poderão ser utilizadas na formulação do pedido, assim como sobre 
os meios pelos quais os Estados estão disponíveis para receber 

Institui-se, assim, um instrumento de rigor e 
controlo de custos − ao menos ao nível formal, já 
que poderá acontecer que os mecanismos de 
fiscalização e controlo venham a funcionar em 
termos marginais e com filtro de largo calibre, apenas 
detectando as flagrantes situações de alteração de 
condições económicas.  

De qualquer forma, a Directiva prevê de forma 
expressa que os Estados estabeleçam mecanismos de 
reexame com vista a detectar este tipo de situações90. 

Estabelece-se, ainda, a obrigação de reembolso 
total ou parcial face à constatação da inexactidão das 
informações fornecidas pelo requerente e em que se 
tenha fundado a decisão de concessão do benefício, 
o que constitui um mecanismo claramente 
moralizador do sistema.  

No domínio da tramitação dos pedidos, erigese 
importante norma, na perspectiva da facilitação do 
uso do instrumento, segundo a qual as pretensões 
podem ser indistintamente apresentadas à autoridade 
competente do Estado-Membro de domicílio ou 
residência habitual do requerente ou à autoridade 
competente do Estado-Membro do foro ou da 
execução.  

Seria ocioso apontar as vantagens que um 
sistema deste tipo assume num quadro assinalado 
pelas dilatadas distâncias geográficas. 

O pedido de concessão de apoio e os 
documentos anexos podem ser apresentados na 
língua oficial ou numa das línguas do Estado-
Membro da autoridade de recepção, desde que 
correspondente a uma das línguas das instituições 
comunitárias. Podem, ainda, ser formulados ou 
traduzidos numa língua que esse Estado tenha 
indicado como por si aceitável91. 

Previu-se, com inegável utilidade prática, que a 
autoridade responsável pelo envio da pretensão 
(«autoridade de transmissão»40) ao Estado-Membro 
competente para a sua avaliação (no seio do qual 
funciona a «autoridade de recepção» 92 ) ajude, de 
forma gratuita, «o requerente a certificar-se de que o 
pedido é acompanhado de todos os documentos 
comprovativos que, no seu conhecimento, sejam 
necessários à apreciação do pedido» e que o auxilie «a 
fornecer qualquer tradução necessária» desses 
documentos93. 

pretensões poderá ser, brevemente, acedida através do Atlas 
Judiciário Europeu em Matéria Civil, na página de Internet: 
http://europa.eu.int/comm/justice_home/judicialatlascivil/html/ 
index_pt.htm. 40 N.º 1 do art. 14.º.  
92 Ibidem. 
93 Art. 13.º, n.ºs 4 e 6. 
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Poderá, porém, haver lugar ao reembolso das 
despesas de tradução suportadas pela autoridade de 
transmissão, se o pedido de apoio judiciário vier a ser 
rejeitado. 

A instituição destas autoridades consiste no 
aproveitamento de uma boa ideia já materializada no 
Acordo Europeu sobre a Transmissão de Pedidos de 
Assistência Judiciária, de 27 de Janeiro de 1977.  

A sua intervenção é susceptível de facilitar 
muito a tramitação destes processos, já que estreita, 
foca e especializa o canal de comunicação. 

As respectivas coordenadas (denominações, 
moradas, áreas geográficas de jurisdição, meios pelos 
quais estão disponíveis para receber pedidos e línguas 
aceites) devem ser previamente enviadas à 
Comissão94.  

Todos os seus elementos de localização 
constam do já referenciado Atlas Judiciário Europeu, na 
página de Internet indicada em anotação, estando 
disponível um sistema de interrogação de base de 
dados que permite referenciar qualquer autoridade 
em qualquer Estado-Membro da União Europeia. 
Tais elementos são, ainda, publicados no Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias. 

Também nesta área, poderá ser obtido apoio 

localizado e de pormenor mediante recurso aos 

Pontos de Contacto da Rede Judiciária Europeia em 

Matéria Civil e Comercial. 

As autoridades de transmissão podem recusar a 
remessa de pedidos destituídos de fundamento ou 
não enquadráveis no domínio de aplicação da 
Directiva. 

Com vista a agilizar e embaratecer o processo, 
optou-se pela dispensa de autenticação de 
documentos ou de outra formalidade equivalente, o 

que, além de possuir um valor simbólico, gera uma 
clara facilitação do processo de concessão num 
contexto em que, como se sabe, são agravadas pela 
distância as dificuldades de obtenção de documentos 
com certificação oficial. 

Procurando tornar expedito e célere o 
procedimento, definiu-se um prazo muito curto (15 
dias), para o envio do pedido entre a autoridade de 
recepção e a de transmissão.  

Este lapso temporal conta-se desde a data da 
recepção da pretensão e, no seu cômputo, deverá 
atender-se ao disposto no Regulamento (EEC, 
Euratom) n.º 1182/71, do Conselho, de 3 de Junho de 1971, 
face ao disposto no artigo 1.º deste diploma.    

Consagraram-se, na Directiva, os princípios da 
plena disponibilização de informação e da 
fundamentação das decisões. Estão vinculadas ao seu 
cumprimento as autoridades nacionais competentes 
para conhecer dos pedidos de apoio judiciário. 

É de inegável importância, para se tornar o 
sistema mais acessível e transparente, que o cidadão 
seja mantido informado de tudo o que ocorre no seu 
processo. Este não é de natureza secreta, pelo que 
não há razão para que lhe sejam ocultados elementos 
informativos.  

No que se refere à fundamentação, há que 
referir que só com a consagração da necessidade de 
demonstrar fáctica e juridicamente o percurso 
decisório conducente a determinada decisão final 
(ainda que apenas nos casos de rejeição total ou 
parcial) é possível produzir clareza consequente com 
a noção de livre acesso ao processo, bem como 
tornar a resolução final mais responsável, mais 
compreensível e menos arbitrária, assim se 
viabilizando a coerente  

de motivos, «O acordo de 1977 e o protocolo 
adicional ao Acordo Europeu sobre a Transmissão 
de Pedidos de Assistência Judiciária, assinado em 
Moscovo em 2001, continuam a ser aplicáveis às 
relações entre os Estados-Membros e os Estados 
terceiros que neles são parte». 

A Dinamarca não está vinculada pela Directiva. 

Lisboa, 23 de Maio de 2005 

Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho 

Juiz de Direito  

                                                   
94 N.º 2 do art. 14.º  
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Ponto de Contacto 
Português da Rede 
Judiciária Europeia em 
Matéria Civil e 
Comercial 

44 Vd. art. 20.º. 

e estruturada impugnação (que será judicial quando  
a decisão for de natureza meramente administrativa)  
garantida nos n.ºs 3 e 4 do art. 15.º. 

No que tange às relações entre Estados-Mem- 
bros e no âmbito dos assuntos objecto do encadeado  
de normas sob referência, a Directiva tem prevalên- 
cia absoluta sobre as disposições previstas nos acor- 
dos de natureza bilateral ou multilateral celebrados  
pelos Estados-Membros 44 . Que assim é pareceria  
resultar desde logo da conjugação da noção da na- 
tureza jurídica do documento com a da sua inserção  
temporal. Porém, optou-se pela verbalização desta  
conclusão no documento sob exegese, pelo menos  
porque  quod abundant non nocet . 

Conforme expresso no ponto 32 da exposição  
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Conferência de Ministros da Justiça dos Países 

Ibero-Americanos - Cartagena das Índias - Colômbia 
Reunião constitutiva da Rede Ibero-americana de Cooperação Judicial 
A Rede Judiciária Europeia em 

Matéria Civil e Comercial * 

1. Introdução 

Excelencias, queridos amigos, señoras y 

señores: 

Es para mí un privilegio y un gran honor 
participar en tan importante y ambiciosa reunión que 
marcará, seguramente, el inicio de una nueva época 
en la cooperación judicial en la zona iberoamericana. 

El gran respecto y la profunda admiración que 
tengo por la lengua española me inhiben de la 
maltratar, hablándola.  

 Por eso, hablaré en portugués, aun que de 
espacio, en la esperanza de que todos me puedan 
comprender, así justificando y dando utilidad a un 
viaje de casi 40 horas.   

2. Apresentação 

A Rede Judiciária Europeia em Matéria 
Civil e Comercial foi criada por Decisão do 
Conselho da União Europeia datada 28 de Maio de 
2001, publicada no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L 174, de 27.06.2001, a páginas 25 a 
29. 

O seu funcionamento iniciou-se no dia 4 de 
Dezembro de 2002.  

Com esta intervenção normativa, marcada pelo 
seu carácter imediatamente obrigatório para todos os 
Estados, visou-se dar cumprimento a normas do 
Tratado de Amesterdão, de 2 de Outubro de 1997, 
orientadas para a criação progressiva de um espaço 
de liberdade, segurança e justiça e para a instalação 

paulatina de uma zona judiciária europeia. Em 
atenção a estes objectivos, procurou-se contribuir 
para a melhoria da cooperação judiciária entre os 
Estados-Membros e para o acesso real à justiça por 

parte das pessoas envolvidas em litígios 
transfronteiriços.  

Pretendeu-se, também, concretizar as Conclusões 
da Presidência do Conselho Europeu de Tampere, de 
15 e 16 de Outubro de 1999, entre as quais avultava, 
pelo seu relevo programático, a seguinte afirmação: 
«Num verdadeiro espaço europeu de justiça, os 
cidadãos e as empresas não deverão ser impedidos ou 
desencorajados de exercerem os seus direitos por 
razões de incompatibilidade ou complexidade dos 
sistemas jurídicos e administrativos dos Estados».  

Esta Rede visa gerar a melhoria e a simplificação 
da cooperação entre os Estados enquadrados no 
espaço comunitário.  

Em primeira linha, a sua intervenção incide 
sobre os domínios abrangidos pelos instrumentos 
em vigor, entre os quais avultam, pela sua 
importância, os Regulamentos do Conselho sobre: 

¤ Competência judiciária, reconhecimento e 
execução de decisões em matéria civil e 
comercial (n.º 44/2001, de 22 de Dezembro 
de  
2000); 

¤ Obtenção de provas em matéria civil e 
comercial (n.º 1206/2001, de
 28 de Maio); 

¤ Processos de insolvência (n.º 1346/2000, de 
29 de Maio); 

¤ Competência, reconhecimento e execução de 
decisões em matéria matrimonial e de 
regulação do exercício do poder paternal em 
relação a filhos comuns do casal (n.º 
1347/2000, de 29 de Maio, a breve trecho 

substituído pelo n.º 2201/2003, de
 27 de Novembro); 

¤ Citação e notificação dos actos judiciais e 
extrajudiciais em matéria civil e comercial 
(1348/2000, 29 de Maio); ¤ O 

* Discurso proferido pelo Ponto de Contacto Português da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e Comercial, juiz de direito Carlos 
Manuel Gonçalves de Melo Marinho, na abertura da Reunião constitutiva da Rede Ibero-americana de Cooperação Judicial, 
que se realizou em Cartagena das Índias, Colômbia.  

 Esta rede passou a estar à disposição dos tribunais portugueses e, em consequência, dos seus juízes, para o tratamento de questões de 

cooperação judiciária que envolvam os vinte e dois Países do espaço ibero-americano vinculados no âmbito do projecto. Os pedidos 

orientados para a obtenção do referido apoio poderão ser dirigidos para o e-mail:

 Carlos.Marinho@csm.mj.pt; para o telefone: 213 220 020; para o fax: 213

 474 918; ou para o endereço postal: Ponto de Contacto Português da IberRede, Conselho 

Superior da Magistratura, Largo do Corpo Santo, 13, 1200-129 Lisboa. 
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título executivo europeu (805/2004, de 21 de 
Abril).  
Entre as suas finalidades conta-se a de assegurar 

a adequada e efectiva aplicação dos actos 
comunitários e das convenções vigentes que 
envolvam Estados da União Europeia. 

Porém, a sua actuação ocorre mesmo em 
situações caracterizadas pela não aplicabilidade de 
qualquer acto comunitário ou instrumento 
internacional, cumprindo-lhe, da mesma forma, em 
tal contexto, garantir a célere e eficaz tramitação dos 
processos com incidência transfronteiriça e o rápido 
tratamento dos pedidos de cooperação apresentados 
à justiça civil e comercial. 

O seu objecto abrange as jurisdições de família 
e menores e laboral. Dele apenas estão claramente 
excluídas as matérias penais, fiscais, aduaneiras, 
administrativas e relativas à segurança social. 

2.2. A Rede à qual venho fazendo referência 
introduziu uma lógica claramente distinta, face ao 
quadro fáctico e normativo que a antecedeu. Às 
relações formais entre Estados e serviços opôs 
conexões entre pessoas; aos
 contactos ocasionais entre entidades 
envolvidas em contactos específicos ou em 
processos negociais focados num objecto particular, 
contrapôs a obrigatoriedade de manutenção de 
encontros regulares, de realização de reuniões 
multitemáticas, de criação de zonas de convergência 
e áreas de empatia entre os vários nós
 da estrutura; aos canais de 
comunicação convencional, lentos e formais, 
sobrepôs os meios tecnológicos mais recentes e a 
regra da informalidade.  

Os tempos de resposta podem, assim, ser 
encurtados de meses ou anos para horas ou dias. 

Esta construção assenta em Pontos de 
Contacto Nacionais, que funcionam como nós do 
tecido de partilha de informação contando, ainda, 
com a colaboração das autoridades nacionais com 
responsabilidades atribuídas nesta área. 

São funções dos Pontos de Contacto 
proporcionar todas as informações necessárias à 
cooperação, transmitindo-as aos seus homólogos 
dos demais países envolvidos no projecto, às 
entidades e autoridades centrais referenciadas em 
actos comunitários e instrumentos de direito 
internacional que vinculem os Estados ou nos 
preceitos de direito interno incidentes sobre o 
domínio da cooperação em matéria civil e comercial, 
aos magistrados de ligação e a qualquer outra 

autoridade judiciária ou administrativa responsável 
por intervenções neste sector, cuja participação na 
rede seja considerada oportuna. 

Tais informações são, também, facultadas às 

autoridades judiciárias locais do Estado-Membro 

a que pertença o Ponto de Contacto, a fim de lhes 

permitir elaborar eficazmente pedidos de 

cooperação e estabelecer os contactos directos 

mais adequados.  

É sua tarefa buscar fórmulas de 

ultrapassagem das dificuldades de execução de 

um qualquer daqueles pedidos ou encaminhar 

as entidades requerentes para as autoridades já 

designadas em actos comunitários ou 

instrumentos internacionais como responsáveis 

por facilitar a colaboração neste domínio. 

Incumbe, ainda, aos Pontos de Contacto, apoiar a 

coordenação do tratamento dos pedidos 

apresentados, nomeadamente quando várias 

pretensões devam ser executadas num outro Estado-

Membro. 

Os pedidos de cooperação recebidos pelos 
Estados integrantes da Rede elevam-se já a algumas 
centenas.  

2.3. A par dos objectivos voltados para a 
articulação dos aparelhos de justiça e para a melhoria 
do seu funcionamento conjunto, assume-se a 
finalidade de disponibilizar informação fiável, 
acessível e diversificada sobre o funcionamento dos 
sistemas nacionais, com vista a facilitar o acesso à 
justiça. 

Esta informação tem como destinatários quer o 
público em geral quer os profissionais do Direito dos 
Estados integrantes da União Europeia e assenta em 
noções preparadas, transmitidas e actualizadas pelos 
Pontos de Contacto. 

Neste âmbito, deseja-se fornecer, quer aos 
cidadãos quer aos técnicos, dados esclarecedores e 
úteis sobre a jurisdição civil e comercial, os 
instrumentos comunitários e internacionais 
aplicáveis e, particularmente, sobre o direito interno 
dos Estados-Membros. 

2.4. Esta organização reticular foi buscar 
elementos inspiradores à Rede Judiciária Europeia 
em Matéria Penal, já em pleno funcionamento na 
altura da sua institucionalização. Porém, entre outros, 
um aspecto a distingue claramente deste já que se 
enquadra no chamado primeiro pilar da União, o que 
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significa que a responsabilidade primária pela 
construção da estrutura e pela dotação dos meios 
adequados é da Comissão Europeia e não já dos 
Estados envolvidos. 

2.5. A Rede sob análise faz uso intensivo das 
mais recentes tecnologias de comunicação, 
designadamente da «Internet».  

A informação disponível ao público e aos 

profissionais foi vertida numa página central da 

estrutura, da responsabilidade da Comissão 

Europeia e consta também da página electrónica do 

Ponto de Contacto português, sob o endereço http: 

//www.redecivil.mj.pt . 

Estão já preenchidas e aí lançadas fichas 
informativas respeitantes a todos os Estados da 
União Europeia (com excepção da Dinamarca), 
incidentes sobre os princípios do sistema de 
administração da Justiça e organização judiciária, 
procedimentos de recurso aos tribunais, apoio 
judiciário, citações e notificações, competência dos 
tribunais, prestações alimentares, divórcio, 
responsabilidade parental, meios alternativos de 
resolução de litígios, acção executiva, instrução e 
meios de prova, direito aplicável, profissões jurídicas, 
insolvência e indemnização às vítimas de crimes. 

Está em linha, também, um outro importante 
instrumento informático - o Atlas Judiciário Europeu 
em Matéria Civil. Através deste, qualquer profissional 
do foro ou cidadão pode aceder, numa das várias 
línguas da União, a informação relativa às 
designações, endereços e áreas territoriais abrangidas 
pela jurisdição dos vários tribunais dos Estados-
Membros, bem como localizar elementos sobre 
citações e notificações, obtenção de provas, 
reconhecimento e execução de decisões judiciais. 
Este Atlas viabiliza o preenchimento directo, através 
da Internet, e o envio imediato por email ou posterior 
pelo correio, de formulários essenciais nas apontadas 
áreas da citação e notificação, obtenção de provas e 
reconhecimento e execução de decisões judiciais.  

2.6. Compõem a Rede todos os Estados-
Membros da União Europeia, com excepção da 
Dinamarca. 

Portugal apenas indigitou um Ponto de 
Contacto, um magistrado judicial que cumpre as 
suas atribuições por designação do Conselho 
Superior da Magistratura e nas instalações deste. 

 A opção pelo envolvimento dos Conselhos de 
Magistratura neste projecto e a nomeação de 

magistrados judiciais como Pontos de Contacto, 
comuns a Espanha e Portugal, assentam na noção de 
que trata dos sujeitos melhor colocados para 
concretizar os objectivos visados, não só pelo 
privilegiado conhecimento do «terreno», das 
questões e necessidade práticas da cooperação mas 
também face à sua particular posição perante aqueles 
que, no seu quotidiano têm como obrigação 
profissional solucionar as inúmeras questões 
colocadas pelas relações judiciárias transfronteiriças, 
ou seja, os juízes. 

Face à sua natureza federal, a Alemanha é o 
Estado que mais Pontos de Contacto nomeou, já que 
conta com 17 destes elementos.  

Porém, é dado seguro, no seio do projecto, que 
deverá ser muito baixo o número de Pontos de 
Contacto por Estado (sendo aconselhável a 
existência de apenas um e com dedicação integral), 
por forma a que se construam relações pessoais que 
permitam maximizar os resultados da cooperação. 
Os serviços deverão possuir estrutura ágil e ligeira. 

Ainda porque as relações pessoais e o 
conhecimento recíproco são cruciais, os Pontos de 
Contacto devem ser nomeados com garantias de 
permanência e estabilidade. 

Integram a estrutura vários membros nacionais, 
por regra órgãos dos Ministérios da Justiça 
cumulando, muitos deles, esta qualidade com a de 
autoridades centrais. 

Quanto a tais membros, vem-se entendendo 
que deve existir grande articulação entre todos os 
agentes do processo e que é desejável que os 
membros internos da Rede se mostrem solidamente 
envolvidos no projecto e preparados para colaborar 
com os Pontos de Contacto. Mais se vem 
considerando que estes deverão possuir poderes de 
coordenação do funcionamento do sistema que se 
vem descrevendo. 

2.7. Por ora, não é possível responder a questões 
directas formuladas pelos cidadãos, já que a Decisão 
que criou a Rede sob análise não prevê tal 
intervenção. Apesar deste facto, são vários os 
cidadãos que tentam consultar directamente os 
Pontos de Contacto Nacionais.  

Talvez na próxima revisão do referenciado 
texto seja possível reenquadrar este tipo de 
solicitação. 

Não é previsível que Rede Civil Europeia venha 
a poder ser destinatária de pedidos de esclarecimento 
formulados directamente pelos senhores advogados, 
com vista à resolução de casos concretos, já que o 
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que se visa é, apenas, por um lado, agilizar a 
cooperação entre Tribunais e, por outro, fornecer 
informação jurídica genérica e gratuita. 

Ainda no que tange ao futuro, importa patentear 
que a Rede mostra tendência para se tornar numa 
referência central neste domínio, já que normas de 
emanação comunitária posteriores à entrada em 
vigor da Decisão que a gerou passaram a tomá-la 
como elemento chave para a concretização dos seus 
objectivos e a apelar para a sua lógica de 
funcionamento.  

 3. Epílogo 

A Rede que acabei de descrever sumariamente 
assenta nalgumas ideias de grande valia:  

a) a primeira consiste em substituir as insti- 

tuições por pessoas, numa área em que é crucial a 
eficácia e a acção imediata; 

b) a segunda tem presente a noção de que é 

deficitário o conhecimento, pelos cidadãos, do seu 
direito interno, do direito dos Estados do Espaço 
Comum e das normas comunitárias e postula o 
aproveitamento sistemático e institucionalizado das 
notáveis conquistas tecnológicas dos últimos anos 
para transmitir informação maciça e rigorosa axilar 
para a plena assunção da
 cidadania europeia; 

c) a terceira assenta no protagonismo da Co- 

missão Europeia na edificação do projecto, que assim 
avoca um papel que, com maior dificuldade e 
naturais dilações, caberia aos Estados
 desempenhar; 

d) a quarta consiste na consciência da neces-
sidade de produção sucessiva de instrumentos 
normativos que vinculem todos os Estados-
Membros, dispensem, por regra, mecanismos de 
transposição interna e representem uma melhoria e 
um aperfeiçoamento dos critérios de cooperação, 
dotando os agentes deste processo dos meios 
necessários para intervir na resolução
 de questões concretas; 

e) finalmente, a quinta ideia-chave concre-tiza-
se através da atribuição de poderes à Rede para 
intervir mesmo nas situações assinaladas pela 

inexistência de concretos instrumentos jurídicos 
comunitários. 

Não se esquece que desempenho desta estrutura 
e a sua susceptibilidade de satisfazer necessidades 
concretas não dependem apenas de algumas boas 
ideias mas também, e essencialmente, do 
empenhamento dos responsáveis pela sua 
concretização e da adesão dos vários profissionais do 
mundo judiciário.  

Certamente que são distintas as circunstâncias 
que subjazem à realidade que apresentei e à que, nesta 
reunião, se pretende fazer emergir. 

De qualquer forma, faço votos que este 
mecanismo em funcionamento e já gerador de frutos 
seguros possa fornecer inspiração e alento à 
IberRede. 

Os cidadãos dos países envolvidos serão, 
insofismavelmente, os beneficiários da concretização 

deste vosso magnífico desígnio. Muito obrigado. 

Cartagena das Índias, Colômbia, 27 de Outubro 
de 2004 

Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho  

Juiz de Direito 

Ponto de Contacto Português da Rede Judiciária Europeia 

em Matéria Civil e Comercial  

Exmo. Senhor Guy de Vel, Exmos. 
participantes nesta Sessão de Estudos:  

Permitam-me que agradeça, em meu nome 
pessoal e no do Conselho Superior da Magistratura 
de Portugal, a honra de termos sido destinatários de 
tão gentil convite para participar nesta axilar 
discussão sobre a temática dos sistemas de 
monitorização e resposta às disfunções emergentes 
no quadro do exercício da actividade dos tribunais. 

1. As soluções internas 

1.1. O Conselho Superior da Magistratura   

No âmbito do objecto proposto, gostaria de 
começar por salientar a fulcral intervenção que, no 

COMMISSION EUROPEENNE POUR 
L’EFFICACITE DE LA JUSTICE  
(CEPEJ) 

Session d’étude «Les dysfonctionnements des juridictions: comment les 

repérer? Comment y porter remède?» – The Portuguese experience* 



Conselho Superior da Magistratura 

Jul.2005 - Boletim Informativo     195 

quadro das soluções internas ao próprio sistema, 
assume o Conselho que ora represento. 

Este órgão, presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça e composto por vogais 
representantes do Presidente da República e da 
Assembleia da República e por juízes eleitos pelos 
seus pares, na sua qualidade de estrutura 
independente e de cúpula do poder judicial 
português, é actor fundamental no processo de 
monitorização e geração de aperfeiçoamento do 
funcionamento dos Tribunais.  

A sua intervenção, neste contexto, concretiza-
se, maioritariamente, no quadro da realização de 
inspecções judiciais. Estas visam fornecer-lhe 
conhecimento seguro e actualizado do estado, 
necessidades e deficiências dos serviços dos 
tribunais, em atenção à finalidade de o habilitar a 
assumir providências compreendidas nas suas 
competências próprias. Entre estas avultam as de 
nomear, colocar, transferir, promover ou exonerar 

juízes de direito e de exercer contra estes a acção 
disciplinar, de alterar a distribuição de processos nos 
tribunais com mais de uma vara ou juízo, a fim de 
assegurar a igualação e operacionalidade dos 
serviços, de estabelecer prioridades no 
processamento de causas que se encontrem 
pendentes nos tribunais por período considerado 
excessivo, sem prejuízo dos restantes processos de 
carácter urgente, e de fixar o número e composição 
das secções do Supremo Tribunal de Justiça e dos 
Tribunais da Relação. 

Se a intervenção apontada como necessária 
pelos dados emergentes da actividade de inspecção 
se encontrar fora da sua esfera de competências, 
cumpre ao Conselho propor ao Ministro da Justiça 
as medidas que reclamem a acção do Governo.  

Paralelamente, busca-se obter noção precisa da 
prestação efectuada pelos juízes dos tribunais 
judiciais e avaliar o seu mérito sendo que, porém, os 
serviços envolvidos nesta avaliação não podem 
interferir com a independência dos magistrados, 
nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito 
substancial das decisões judiciais.  

Complementarmente, as inspecções procuram 
fornecer aos juízes elementos para uma reflexão 
pessoal sobre os procedimentos anteriormente 
adoptados bem como elementos informativos 
relativos às práticas processuais e administrativas 
tidas por mais correctas, actualizadas ou 

convenientes com vista à obtenção de uma mais 
célere administração da justiça. 

Realizam-se inspecções aos tribunais e 
inspecções ao serviço dos juízes, com vista à 
avaliação do respectivo mérito. Estas podem ser 
ordinárias ou extraordinárias. 

Nas inspecções aos tribunais, os senhores 
inspectores procuram colher e transmitir ao 
Conselho indicações completas sobre o modo como 
os órgãos de administração da justiça inspeccionados 
funcionaram, quanto ao preenchimento adequação e 
eficiência dos quadros, à produtividade, aos padrões 
de organização e eficácia, ao movimento processual, 
à pendência real e aos níveis de distribuição das 
cargas de serviço, registando as anomalias e 
deficiências verificadas e sugerindo as providências 
adequadas ao seu suprimento.  

As inspecções ordinárias aos juízes buscam a 
colheita de informação sobre a sua prestação e o seu 
mérito, assim como propor a classificação de serviço 

considerada adequada.  
As inspecções, quer aos tribunais quer ao 

serviço dos juízes, devem efectuar-se, em regra, com 
uma periodicidade de quatro anos. 

A primeira inspecção ao serviço e ao mérito de 
cada magistrado judicial tem, obrigatoriamente, lugar 
logo que decorrido um ano de exercício efectivo de 
funções, o que assume manifesto relevo pedagógico 
e permite despistar situações assinaladas pelo claro 
desajustamento ao exercício das funções 
jurisdicionais. 

As inspecções extraordinárias são realizadas 
quando o Conselho Superior da Magistratura, por 
motivo ponderado, o determine, assumindo a acção 
inspectiva o âmbito fixado caso a caso.  

Deve, ainda, ser realizada todos os anos, pelo 
menos, uma visita de inspecção, sumária, a cada 
tribunal. Tal visita está orientada para a colheita de 
elementos relativos ao seu funcionamento, com vista 
à preparação de relatório anual, pelo inspector 
judicial-coordenador, a apresentar na primeira 
quinzena de Dezembro. Tal relatório sintetiza o 
estado dos serviços nos órgãos jurisdicionais 
integrados em cada área de inspecção e deve dar 
particular nota dos que evidenciem melhores níveis 
de funcionamento e dos que apresentem anomalias 
que importe solucionar. 

Semestralmente, os presidentes dos tribunais de 
segunda Instância (tribunais da Relação) remetem ao 

* (Versão portuguesa do discurso proferido pelo Ponto de Contacto da Rede Judiciária Europeia em Matéria Civil e 

Comercial, juiz de direito Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho, no Conselho da Europa, em Estrasburgo, no dia 30-

11-2004) 
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Conselho estatística incidente sobre o número de 
processos distribuídos a cada juiz, bem como dos 
processos despachados e atrasados. 

O corpo de inspectores exerce a sua actividade 
a tempo inteiro e sob um regime de dedicação 
exclusiva, sendo os seus membros nomeados em 
comissão de serviço entre juízes da Relação ou, 
excepcionalmente, entre juízes de direito com 
antiguidade não inferior a 15 anos e a mais alta 
classificação de serviço. 

 Cada inspector desempenha as suas funções 
numa área determinada predefinida e durante um 
período de três anos. 

O resultado da actividade inspectiva é apenas 
comunicado ao Conselho Superior da Magistratura. 
É este órgão que, se assim considerar necessário e 
adequado, encaminha os elementos informativos 
para a entidade competente para intervir na melhoria 
do sector funcional atingido pela deficiência 
assinalada. 

O Conselho pode, ainda, realizar inquéritos e 
sindicâncias. Os primeiros têm por finalidade obter a 
averiguação de factos determinados. As segundas são 
determinadas quando haja notícia de factos que 
exijam uma investigação geral acerca do 
funcionamento dos serviços. 

Podem ser atingidos pelas intervenções da 
responsabilidade do Conselho Superior da 
Magistratura quer os tribunais de primeira e de 
segunda instância quer o Supremo Tribunal de 
Justiça. 

No que respeita à colheita de dados relativos ao 
funcionamento dos tribunais, o órgão ao qual venho 
fazendo menção recorre, ainda, com grande 
frequência, à solicitação directa de específicos 
elementos informativos através do contacto com um 
determinado juiz, sem intermediação dos serviços de 
inspecção. 

Podem gerar a intervenção do Conselho 
quaisquer fontes de informação relevante, incluindo-
se, aqui, até, as meras notícias divulgadas na 
comunicação social. 

É comum que o conhecimento relativo a 
aparentes disfunções dos tribunais seja veiculado por 
cidadãos, ainda que anónimos, pelo Presidente da 
República, pelo Provedor de Justiça (designação do 
Ombudsman português) e pela Ordem dos 
Advogados. Todas estas intervenções funcionam 
como elementos integrantes do sistema alargado de 
alerta de disfunções.  

No processo penal, mostrando-se excedidos os 
prazos previstos na lei para a duração de cada fase 

processual podem, o Ministério Público, o arguido, o 
assistente ou as partes civis, solicitar ao Presidente do 
Conselho Superior da Magistratura a aceleração do 
processo que corra perante juiz. 

Em sede geral, pode-se afirmar que o utente dos 
serviços de administração da justiça é, na economia 
deste sistema, o principal gerador da recolha não 
automatizada de informação. Os mecanismos 
predefinidos de monitorização, por seu lado, 
permitem obter dados regulares e universais. 

Acresce que o Conselho envia, anualmente, no 
mês de Janeiro, à Assembleia da República, relatório 
da sua actividade respeitante ao ano anterior, que 
deve ser publicado no Diário da Assembleia da 
República. Esta comunicação fornece, também, ao 
poder legislativo, elementos de avaliação do 
desempenho do sistema. 

Procurando exemplificar, através de números, a 
realidade descrita devo referir que, no ano 2003, 
foram elaborados 92 processos de inspecção 
ordinária e 42 de inspecção extraordinária, tendo sido 
classificados 252 juízes. Nesse mesmo ano, 
instauraramse 49 inquéritos e 42 averiguações. Dos 
primeiros resultaram 9 processos disciplinares e 2 
advertências não registadas e, das segundas, 2 foram 
convertidas em processo disciplinar. Nesse ano, 
foram presentes ao Conselho Superior da 
Magistratura 19 pedidos de aceleração processual. 
Foram, ainda, decididos 68 recursos emergentes de 
processos disciplinares e classificativos relativos a 
funcionários de justiça. Brotaram do atendimento ao 
cidadão e da recolha de queixas e exposições 773 
processos. 

1.2. O Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais 

Na jurisdição fiscal e administrativa, actua um 
outro órgão interno, de natureza idêntica à do 
Conselho Superior da Magistratura, também ele 
composto por vogais designados pelo Presidente da 
República e eleitos pela Assembleia da República e 
pelos seus pares. Tal órgão é o Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais.  

A sua intervenção, em sede de monitorização e 
ataque ás disfunções do sistema sobre o qual exerce 
as suas competências é, no que importa à abordagem 
em curso, próxima da descrita. Não vos maçarei, 
pois, com referências redundantes. 

Cumpre, porém, sublinhar que este Conselho 
tem competência para, com fundamento nos seus 
conhecimentos de pormenor da área de intervenção 
que superintende, propor ao Ministro da Justiça 
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providências legislativas com vista ao 
aperfeiçoamento e à maior eficiência da jurisdição 
administrativa e fiscal, bem como emitir parecer 
sobre as iniciativas de produção normativa que se 
relacionem com esta jurisdição. 

1.3. O Conselho Superior do Ministério  

Público 

Cabe ao Conselho Superior do Ministério 
Público apreciar o mérito profissional, 
exercer a acção disciplinar e praticar todos os actos 
de idêntica natureza respeitantes aos magistrados do 
Ministério Público, com excepção do Procurador-
Geral da República. 

No que se reporta à monitorização da 
intervenção destes magistrados é sua função aprovar 
o plano anual de inspecções e determinar a realização 
de inspecções, sindicâncias e inquéritos. Cumpre-lhe, 
ainda, apreciar o mérito profissional e exercer a acção 
disciplinar. 

Junto do Conselho Superior do Ministério 
Público funciona a Inspecção do Ministério Público, 
que é constituída por inspectores e secretários de 
inspecção nomeados em comissão de serviço, logo 
com dedicação permanente e integral a estas funções.  

Compete à Inspecção do Ministério Público 
proceder, nos termos da lei, às inspecções, inquéritos 
e sindicâncias aos serviços do Ministério Público e à 
instrução de processos disciplinares, em 
conformidade com as deliberações do Conselho 
Superior do Ministério Público ou por iniciativa do 
Procurador-geral da República. 
Complementarmente, cabe aos serviços de inspecção 
colher informações sobre o serviço e o mérito dos 
magistrados do Ministério Público. 

Também com base nas percepções obtidas em 
sede de inspecção, cumpre ao referido Conselho 
deliberar e emitir directivas em matéria de 
organização interna e de gestão de quadros, propor 
ao Procurador-Geral da República a emissão de 
directivas a que deve obedecer a actuação dos 
magistrados do Ministério Público e propor ao 
Ministro da Justiça, por intermédio do Procurador-
geral da República, providências legislativas com 
vista à eficiência do Ministério Público e ao 
aperfeiçoamento das instituições judiciárias. Assiste-
lhe, ainda, a faculdade de emitir parecer em matéria 
de organização judiciária e, em geral, de 
administração da justiça. 

É competência do Procurador-geral da 
República avaliar pedidos de aceleração de processo 

penal atrasado, se este estiver sob direcção do 
Ministério Público. 

1.4. O Conselho dos Oficiais de Justiça 
Os oficiais de justiça são classificados, em regra, 

de três em três anos, o que impõe a realização, com 
esta periodicidade, de inspecções às secretarias 
judiciais. 

A entidade responsável por esta actividade de 
avaliação interna é o Conselho dos Oficiais de 
Justiça. 

Este Conselho é composto pelo Director-Geral 
da Administração da Justiça, que preside, por dois 
vogais designados pela Direcção-Geral da 
Administração da Justiça, sendo um deles um juiz, 
que exercerá as funções de vice-presidente, por um 
vogal nomeado pelo Conselho Superior da 
Magistratura, por um membro indicado pelo 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais, por um outro designado pela Procuradoria-
geral da República e por um oficial de justiça de cada 
distrito judicial, eleito pelos seus pares. 

Compete ao Conselho dos Oficiais de Justiça 
apreciar o mérito profissional e exercer a acção 
disciplinar sobre os oficiais de justiça, sem prejuízo 
da competência disciplinar atribuída a magistrados e 
da competência do presidente de tribunal superior 
para classificar o respectivo secretário. Cumpre-lhe 
apreciar os pedidos de revisão de processos 
disciplinares e de reabilitação, emitir parecer sobre 
diplomas legais relativos à organização judiciária e ao 
Estatuto dos Funcionários de Justiça e, em geral, 
sobre matérias relativas à administração judiciária. 
Compete-lhe, ainda, estudar e propor ao Ministro da 
Justiça providências legislativas com vista à eficiência 
e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias, 
bem como elaborar o plano de inspecções e ordenar 
inspecções, inquéritos e sindicâncias. 

Os serviços de inspecção funcionam junto do 
Conselho dos Oficiais de Justiça. Os seus inspectores 
são nomeados em comissão de serviço, por períodos 
de três anos, renováveis por igual período, o que 
atribui garantias de estabilidade, permanência e 
dedicação exclusiva à actividade inspectiva. 

O Conselho Superior da Magistratura, o 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais e o Conselho Superior do Ministério Público, 
consoante os casos, têm o poder de avocar e revogar 
as deliberações do Conselho dos Oficiais de Justiça 
em matéria de avaliação do mérito profissional e de 
exercício do poder disciplinar. 



Conselho Superior da Magistratura 

198     Boletim Informativo - Jul.2005 

2. A monitorização externa, a partir de 

órgãos integrados no Ministério da Justiça  

O Gabinete de Auditoria e Modernização do 
Ministério da Justiça tem vindo a assumir a avaliação 
qualitativa do sistema de justiça, em articulação com 
a Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça.  

Incluía-se na sua actividade a de acompanhar os 
resultados, no terreno, das várias reformas 
administrativas, através da participação em grupos de 
trabalho que integravam também as várias 
Direcções-gerais do Ministério. Neste contexto, 
vinha monitorizando a reforma do contencioso 
administrativo, da acção executiva, das custas 
judiciais, do regime de apoio judiciário e do regime 
legal da insolvência. 

Avaliava, também, a vertente orçamental da 
administração da Justiça, designadamente 
acompanhando a evolução do custo do processo e 
alguns aspectos relativos às instalações físicas. 

Em paralelo, no que tange à programação 
legislativa e à avaliação quantitativa, um outro órgão 
ministerial, o Gabinete de Política Legislativa e 
Planeamento (GPLP) tem vindo a responsabilizar-se 
pela produção legislativa e pela edição das estatísticas 
da justiça. 

No exercício da primeira actividade, vem 
utilizando como subsídios os dados emergentes da 
avaliação do sistema feita por todos os agentes, 
internos e externos. 

Recentemente, em Conselho de Ministros do 
dia 4 do corrente mês de Novembro, foi decidida a 
extinção do referido Gabinete de Auditoria e 
Modernização e a sua absorção pelo Gabinete de 
Política Legislativa e Planeamento, essencialmente 
no que tange à monitorização dos processos 
legislativos. 

Este passará, pois, a assumir toda análise do 
sistema, quer de natureza quantitativa quer 
qualitativa, cumprindo-lhe utilizar as noções 
adquiridas para preparar com rigor e de forma realista 
as alterações do sistema normativo. 

No domínio estatístico, este Gabinete 
disponibiliza, via Internet, em regime aberto, 
vastíssimo acervo de dados sobre todas as áreas da 
administração da Justiça. 

As várias entidades geradoras de dados 
estatísticos na área da Justiça, designadamente 
tribunais, conservatórias, cartórios notariais e 
polícias, entre outros, enviam para o GPLP os dados 
referentes à quantificação e caracterização da sua 
actividade, em regra numa base mensal, por via 

postal, em instrumentos de notação em suporte papel 
denominados mapas, boletins e verbetes estatísticos. 

Porém, prevê-se que, a muito breve trecho, 
venha a ser profundamente alterado o processo de 
recolha de dados estatísticos, através da flexibilização 
e desburocratização do envio de informação 
estatística, abandonando-se a recolha de elementos 
em suporte de papel e passando-se à sua colheita por 
via informática, de modo automático (através da 
transferência directa de ficheiros), sempre que 
possível, ou, nos casos restantes, de forma 
descentralizada mediante o preenchimento de 
formulários de introdução de dados via Internet.  

Os dados estatísticos passarão a ser retirados 
directamente das aplicações de gestão de processos 
das entidades informadoras, que produzirão 
estatísticas sem que exista esforço de vontade nesse 
sentido. 

Com este método viabiliza-se a existência de 
informação estatística actualizada numa base diária 
ou semanal (em função do que for considerado 
tecnicamente mais viável face à natureza da 
informação em causa), permite-se a análise de fluxos 
processuais e não apenas de processos findos, 
elimina-se o actual recebimento de informação 
relativa ao movimento dos processos de forma 
aglutinada, o que possibilita, designadamente, a 
detecção das obstruções processuais, suprimem-se as 
hipóteses de erro emergentes da dupla inclusão da 
mesma informação e poupa-se em recursos 
humanos, custos e tempo. 

3. A análise externa em parceria com a 

comunidade científica 

A administração da Justiça em Portugal é 
também objecto de avaliação externa, a partir da 
comunidade científica. 

O Observatório Permanente da Justiça 
Portuguesa foi criado no Centro de Estudos Sociais 
da Faculdade de Economia da Universidade de 
Coimbra, em 1996, através de um contrato de 
prestação de serviço celebrado com o Ministério da 
Justiça. 

A sua génese surge numa relação de 
continuidade com a investigação realizada pelo 
aludido Centro de Estudos Sociais, para o Centro de 
Estudos Judiciários (entidade dependente do 
Ministério da Justiça responsável pela formação dos 
magistrados em Portugal), entre 1990 e 1996, sobre 
o funcionamento dos tribunais e a percepção e 
avaliação dos portugueses sobre o Direito e a Justiça. 

O Observatório tem como objectivo central 
acompanhar e analisar o desempenho dos tribunais e 
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de outras instituições e actividades com eles 
relacionados, como as polícias, as prisões, os serviços 
de reinserção social, os sistemas de perícias e o 
sistema médico-forense, as profissões jurídicas e os 
sistemas alternativos de resolução de litígios. 
Cumpre-lhe, também, avaliar as reformas 
introduzidas, sugerir novas alterações normativas e 
proceder a estudos comparados, fora e dentro da 
União Europeia. Cabelhe, ainda, realizar estudos de 
opinião sobre o direito e a justiça. 

Participa em projectos e redes internacionais, 
em parceria com outras instituições, publicando 
artigos em revistas portuguesas e estrangeiras 
especializadas no domínio sócio-jurídico. Os 
resultados da sua investigação são vertidos em 
relatórios.  

Conta com a participação de vários 
investigadores e assistentes de investigação 
provenientes de diversas áreas disciplinares.  

Visa-se, com a colheita dos contributos desta 
entidade, obter dados científicos sobre os vários 
aspectos da administração da Justiça e emprestar 
credibilidade às reformas legislativas neles assentes. 

Os contributos deste Observatório são 
ponderados no momento da elaboração de projectos 
de produção normativa, sendo que o já referido 
GPLP, que tem por missão atender também a tais 
dados no momento da apresentação de propostas de 
reforma, disponibiliza-os na Internet para todos os 
cidadãos.  

Os seus estudos geraram, já, relatórios 
incidentes sobre os seguintes temas: 
a) Reinserção Social dos Reclusos e reforma  

do sistema prisional (2003); 

b) Regime emolumentar dos registos e nota- 

riado (2003); 

c) Adopção (2002);  

d) Os tribunais e o território - reforma da 
organização judiciária (2002);  

e) O acesso ao direito e à
 justiça (2002);  

f) As reformas processuais e a criminalidade  

na década de 90 (2002);  

g) A Justiça Laboral (1998 e 2002);  

h) As tendências da criminalidade e das sanções
 penais na década de 90
 (2002);  

i) Percursos da informalização e da 
desjudicialização - análise comparada
 (2001);  

j) A administração e gestão da justiça Ð aná- 

lise comparada das tendências de reforma  

(2001); 

k) As medidas legislativas de simplificação nos 
processos civil e penal, custas judiciais e
 apoio judiciário (2001);   

l) O recrutamento e a formação de magistrados
 (2001);  

m) A Justiça Administrativa em Portugal  

(1974-1999) (2001); 

n) A acção executiva (2001); 

o) Arbitragem institucional (2000); 

p) Bloqueios ao andamento dos processos e  

propostas de solução (1999); 

q) Justiça cível e penal (1998); 

r) Morosidade na administração da justiça  

(1998); 

s) Justiça de menores (1998). 

O Observatório tem em curso estudos sobre: 

a) Análise do desempenho do sistema judicial no
 combate à criminalidade
 complexa;  

b) Avaliação da aplicação da lei tutelar educativa; 
c) Condições sociais de aplicação do Direito do

 Ambiente em Portugal; 
d) Conselhos Superiores da Magistratura Judicial

 e do Ministério Público; 
e) Desempenho funcional das polícias enquanto

 órgãos auxiliares da justiça; 
f) Impacto da política de justiça da U.E. em  

Portugal; 

g) Litigação ausente dos tribunais; 

h) Meios alternativos de resolução de conflitos em 
Portugal e na Europa no âmbito da pequena 
conflitualidade e da litigação de massa; 

i) Recrutamento, formação e desempenho  

funcional dos advogados; 

j) Sondagem à opinião pública sobre o fun- produzir alguma utilidade no âmbito das elevadas 
cionamento dos tribunais em Portugal; e fundamentais missões da Comissão 
Europeia para  

k) Tratamento jurídico e judiciário da temáti- a Eficiência da Justiça e gerar benefício para os úl- 



Conselho Superior da Magistratura 

200     Boletim Informativo - Jul.2005 

ca do corpo e da vida. timos destinatários da sua actividade, ou seja, os cidadãos europeus. 

Estrasburgo, 30 de Novembro de 2004 

Carlos Manuel Gonçalves de Melo Marinho  

4 . Epílogo 
Fica, assim, traçado um retrato, ainda que  

ligeiro e esquemático, do sistema de detecção e cor- 
recção das disfunções do sistema de administração  
da Justiça em Portugal. Muito gostaria que este  
modesto contributo, bem como a atenção e o tem- 
po que fizestes o favor de me dispensar pudessem  

Muito obrigado. 


